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PREFÁCIO

Em janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde decla-
rou que o surto do novo coronavírus (SARS-CoV-2), causador da 
doença Covid-19, constitui uma Emergência de Saúde Pública de 
Importância Internacional. Desde então os Estados nacionais têm 
sido desafiados a enfrentar problemas sanitários, econômicos e 
sociais com graves e abrangentes impactos na própria existência 
humana (mortes e graves sequelas) e em todos os âmbitos da or-
ganização social. 

Tendo impactado todos os subsistemas que compõem a socie-
dade, era inevitável que a pandemia do novo coronavírus tam-
bém afetasse em alguma medida a capacidade de as instituições 
políticas e jurídicas tomarem decisões urgentes em um contexto 
de incertezas. Especificamente no caso brasileiro, desde o início 
ficou claro que a crise sanitária provocaria uma forte e preocu-
pante crise político-institucional a ser enfrentada e decidida con-
forme a interpretação e aplicação de normas constitucionais e le-
gais. Foram e ainda têm sido determinantes dessa crise as visões 
conflitantes entre autoridades dos diferentes entes político-ad-
ministrativos que compõem a federação brasileira. O conflito de 
visões se manifesta nas diferentes percepções e avaliações sobre 
a gravidade da pandemia e na melhor forma de a República Fede-
rativa do Brasil enfrentá-la. Embora o conflito de visões também 
se manifeste no seio da sociedade civil, ganharam maior destaque 
as divergências entre, de um lado, o Presidente da República e, de 
outro, governadores de alguns dos maiores Estados da Federação. 
Por causa disso, o tema do sistema federativo no enfrentamento 
da pandemia ocupou destacado espaço nas disputas políticas ins-
titucionalizadas e, por causa da judicialização, também nos tribu-
nais, especialmente no Supremo Tribunal Federal.



Este livro de Mateus Côrte Vitória é uma contribuição neces-
sária e relevante para a compreensão político-constitucional do 
arranjo federativo brasileiro e sua adequação para o enfretamen-
to da pandemia do novo coronavírus, considerando-se que é de-
ver constitucional de todos os entes federativos defender, prote-
ger e cuidar da saúde e que há no país um complexo e abrangente 
sistema único de saúde baseado na gestão compartilhada entre 
esses mesmos entes federativos.

Não obstante já sejam conhecidos os principais problemas e 
distorções do sistema federativo brasileiro, é desafiador desenvol-
ver uma investigação acadêmica quando os acontecimentos ainda 
estão em curso e, portanto, ainda se sente o “calor” produzido pe-
los acontecimentos. Nesse caso, ainda mais desafiador por causa 
da insuficiência de conhecimentos científicos sobre uma nova e 
grave doença e consequentemente por todas as incertezas que ela 
gera.

Mateus Côrte Vitória esteve à altura desse desafio, desenvol-
vendo uma investigação de mestrado com problema real e bem 
delimitado, com metodologia adequada e fundamentação teórica 
bem documentada, dando conta das dimensões conceituais, nor-
mativas (normas aplicáveis) e empíricas (decisões judiciais) do 
objeto. Além disso, questões e argumentos analisados neste livro 
sobre distorções do arranjo federativo do Brasil têm valor analíti-
co e jurídico que transcende ao tema da tutela do direito à saúde 
no curso da pandemia do novo coronavírus, revelando-se úteis 
para a compreensão de outros temas e problemas relativos a esse 
arranjo federativo.

O leitor encontra neste livro um texto que não é meramente 
descritivo; é também argumentativo e crítico. Encontra um texto 
que não se limita a uma revisão bibliográfica, a dar conta do esta-
do da arte; há nele uma seleção de casos relevantes decididos pelo 
Poder Judiciário acompanhada de análise rigorosa.



Um dos objetivos dos programas de pós-graduação stricto 
sensu é realizar pesquisas de elevada qualidade acadêmica e que 
pretendam ser uma contribuição socialmente relevante. A disser-
tação de Mateus Côrte Vitória, orientada pelo professor Mauricio 
Martins Reis no Curso de Mestrado em Direito da Faculdade de Di-
reito da Fundação Escola Superior do Ministério Público e que ora 
é disponibilizada ao público em formato de livro, é uma produção 
intelectual alinhada a esse objetivo.

Porto Alegre, verão de 2022.

Wilson Antônio Steinmetz
Doutor em Direito (UFPR)

Professor da Universidade de Caxias do Sul 
e da Universidade do Oeste de Santa Catarina



APRESENTAÇÃO

Todo livro possui duas narrativas: a história contida no conte-
údo de suas linhas – a história no livro – e a história que mobiliza 
a transformação de certo texto em uma publicação editorial – a 
história do livro. A obra agora publicada de Mateus Côrte Vitória 
representa com louvor o mérito derivado de uma lógica simples, 
a qual deveria representar o crivo de exigência dos filtros acadê-
micos em um país com centenas de cursos de pós-graduação em 
Direito, algo que infelizmente é descumprido com bastante frequ-
ência: a história no livro antecipa o destino da inevitável publica-
ção. Em outras palavras, somente se publica algo que merece vir 
a público. 

Então, asseguro desde já aos leitores que a história do livro 
deriva da qualidade primorosa da história nele vertida, a qual tive 
o prazer de acompanhar desde o seu nascedouro, na condição de 
orientador no Mestrado em Direito da Fundação Escola Superior 
do Ministério Público (FMP-RS). Aliás, o desempenho da orienta-
ção foi desde o princípio efetuado à risca pelas capacidades de 
Mateus; em nenhum momento precisei proceder para além das 
conjecturas, indagações e premissas sustentadas (e revisadas su-
cessivamente) por ele, quando muito indicando referenciais bi-
bliográficos nos quais pudesse corroborar o que de antemão já 
trazia consigo, nisso que costumo denominar de vocação para o 
universo silencioso das estantes. O silêncio da biblioteca – ou de 
uma tela que descortina de fato o acervo eletrônico a ser consul-
tado – invariavelmente conspira a favor da proliferação de vozes 
internas cujo trabalho reflexivo importará não raras vezes em 
uma preciosidade. Nesta apresentação, estamos a poucas páginas 
de um genuíno tesouro sob a forma de uma dissertação agora en-
cadernada: um texto harmônico, muito bem escrito, com profun-



didade assertiva e questionadora acerca de um assunto complexo 
e multifacetado, a saber, o federalismo brasileiro com os seus pro-
blemas aguçados em meio à pandemia que ainda nos assola. 

Além disso, é preciso dizer que Mateus foge com maestria (a 
sua habilitação como Mestre em Direito não é, pois, fortuita) da 
fácil propensão com que esse assunto seria arremessado para esti-
los argumentativos os mais variados em superficialidade – apesar 
de recebidos com ressonância desproporcional na atual época da 
in(de)formação instantânea –, desde o credo dogmático voltado 
para o funcionalismo seletivo dos certames públicos, passando 
pelo isolacionismo dogmático-ideológico de castelos do saber, no 
interior dos quais a propalada diferença democrática é verbali-
zada entre iguais e de costas para quem pensa e fundamenta de 
modo distinto.

Para início de conversa, sobressai na investigação o fio con-
dutor característico de uma sobriedade a ser festejada por quem 
introduz o leitor pela antessala do texto. O autor recolhe com se-
gurança os elementos históricos indispensáveis para contextua-
lizar a linhagem do federalismo pela lupa da historicidade com 
que os acontecimentos sedimentam e problematizam estruturas 
e institutos jurídicos nos mais variados campos – geográficos, cul-
turais e temporais – com as suas respectivas peculiaridades. Uma 
vez delimitados os anteparos factuais, nacionais e estrangeiros, 
que influenciam, justificando, os pressupostos valorativos do ide-
ário de nosso constitucionalismo federativo, mormente a partir do 
Texto Maior de 1988, evidencia-se no trabalho de Mateus a argúcia 
de elencar com imparcialidade e perícia os meandros disfuncio-
nais, anacrônicos e desviantes da engrenagem mobilizada pela 
normatividade – legislada e aplicada – do federalismo em vigor na 
República Federativa do Brasil.

Como não se revela como nosso propósito antecipar, muito 
menos resumir, o notável esforço empreendido no percurso ana-
lítico e argumentativo com vistas ao exame do funcionamento do 



modelo federativo frente às dificuldades agudamente advindas 
com a experiência do cenário pandêmico em nosso país, vislum-
bra-se ser oportuno, em contrapartida, o apontamento de alguns 
traços importantes que ilustram a perspectiva privilegiada do seu 
autor. 

Sob o fio condutor do argumento central no sentido de que 
o federalismo brasileiro deveria conduzir a uma precípua fina-
lidade descentralizadora, sem perder de vista os eventuais des-
virtuamentos a serem corrigidos em meio aos fatos sucessivos 
da realidade política, o trabalho disserta com veemência contra 
a sobreposição indevida do ente central frente às unidades fede-
rativas, bem como contra a proliferação de núcleos dispersos não 
sintonizados entre si. Com a mira orientada para o direito à saú-
de no enfrentamento das comprometedoras dificuldades traduzi-
das pela disseminação, rápida e desenfreada, do coronavírus no 
Brasil, prestigia-se de perto um conjunto de dilemas cuja reper-
cussão colocou à prova o modelo vigente em nosso país. Ao longo 
da investigação, sobrevém reiteradas vezes o refletir acerca dos 
efetivos motivos que prejudicam – ou pelo menos atrapalham – o 
funcionamento do sistema federativo nacional: seriam as causas 
estruturais, derivadas de uma arquitetônica mal elaborada, senão 
anacrônica, nas origens do texto constitucional vigente, ou de na-
tureza funcional, relativas à concretização prática com um desti-
no nem tão racional, harmonizado e eficiente?

O autor formula as suas próprias respostas ao longo da obra, 
as quais, corretas ou não no seu desenlace, por certo magnetizam, 
em fundamento e raciocínio, a atenção da comunidade jurídica 
para o relevante problema trazido nas páginas a seguir. Além 
disso, evidencia-se nelas um notável diálogo com as decisões ju-
diciais pronunciadas pelo Supremo Tribunal Federal no contexto 
pandêmico. É fácil constatar o quanto Mateus não se deixou levar 
pelo vírus da polarização retórica, na medida em que procurou 
examinar com lucidez os principais argumentos jurídicos envol-



vidos no corpo de cada interpretação em choque perante a Supre-
ma Corte brasileira. A coerência do autor, portanto, se mede pela 
profundidade e simetria das ideias expostas a cada capítulo deste 
livro, sem o temor de desagradar a uns e a outros pelo caminho. 
Porque na verdade quem carrega consigo o compromisso cientí-
fico do debate genuíno de ideias não quer arrecadar aplausos, se-
não vislumbrar o espírito crítico em benefício do aprimoramento 
efetivo do assunto sob estudo. Assim é Mateus, essa é a boa sina 
da sua investigação e o resultado está prestes a ser conhecido – e 
comprovado em qualidade – pelos privilegiados leitores. 

Bons frutos virão, eu tenho certeza disso.

Mauricio Martins Reis
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1 INTRODUÇÃO

Os problemas estruturais e suas decorrentes manifestações 
de disfuncionalidade que transparecem nas instituições republi-
canas brasileiras são motivo de grande preocupação para pensa-
dores da organização política nacional que trabalham nas mais 
variadas áreas do conhecimento. Tal problemática assume maior 
relevo quando se considera o fato de que tais patologias institu-
cionais não se manifestam de forma pontual ou isolada, mas pa-
recem ser fruto de uma construção histórica que tem por subs-
trato a sucessão de crises políticas, econômicas e sociais vividas 
pelo Brasil e, por resultado, a sedimentação de um sentimento de 
descrédito dos cidadãos em relação ao adequado funcionamento 
das instituições destinadas a lhes representar e servir. Acresça-se 
a isso o fato de que tais crises, que acompanham a evolução da 
política brasileira, desafortunadamente não foram seguidas pelas 
necessárias reformas institucionais das esferas de poder, o que 
mantém o país num estágio atrasado de desenvolvimento social 
e econômico, em especial se comparado às principais potências 
mundiais. Esse quadro é agravado, ainda, por uma crise política 
– protagonizada por posicionamentos binários e intransigentes – 
que parece longe do fim.

Nesse panorama, identifica-se que, embora o Brasil tenha 
adotado a forma federativa de Estado desde a sua primeira Consti-
tuição republicana, inspirando-se na forma de Estado norte-ame-
ricana, há uma forte resistência por parte dos detentores do poder 
político quando se fala em descentralização, o que se manifesta 
pela manutenção de uma grande concentração de competências 
legislativas e materiais no âmbito privativo da esfera central em 
detrimento dos entes regionalizados – tornados periféricos – da 
Federação. Essa escolha acaba contrariando a própria natureza do 
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fenômeno federativo, já que imprime no Estado Federal brasileiro 
características que, em verdade, são próprias de Estados Unitá-
rios, destoando significativamente da configuração idealizada pe-
los pilares teóricos que sustentam a forma federativa de Estado.

Historicamente, o federalismo tem características que o dis-
tinguem como forma de Estado peculiar. A matriz dessas caracte-
rísticas é a descentralização do poder, cujo significado primordial 
consubstancia-se na existência de uma duplicidade de esferas de 
poder político – uma representada pelo poder central ou federal, 
e outra pelos entes subnacionais ou regionalizados. Na história 
constitucional brasileira, desde a adoção da Federação como for-
ma de Estado (e, de forma mais evidente, ainda antes, no período 
Imperial), optou-se, de forma consciente ou não, pela manutenção 
fática de Estados-membros fracos e dependentes de uma esfera 
central forte, aglutinadora e afeita à monopolização do poder, ce-
nário que foi mantido mesmo após a promulgação da Constituição 
de 1988 e confere à Federação brasileira características extrava-
gantes, em especial se contrastadas com os predicados teóricos 
genuínos do federalismo.

Essas peculiaridades são ilustradas pelo diminuto espaço de 
autonomia legislativa, financeira, administrativa e, portanto, polí-
tica reservado aos Estados-membros e que se reflete, também, nos 
Municípios, o que parece constituir um obstáculo intransponível 
para a organização das populações locais em torno de suas pró-
prias necessidades e reivindicações. Isto porque as autoridades pú-
blicas locais, que se encontram mais próximas das populações e, 
portanto, das realidades vivenciadas no âmbito local – possuindo, 
em razão disso, maior legitimidade para propor e buscar soluções 
para as mais variadas demandas da vida em sociedade – são as mais 
apropriadas para apresentar as soluções mais efetivas no elastério 
das possibilidades conformadas constitucionalmente, embora não 
ostentem instrumentos de envergadura adequada para tanto. Nes-
se particular, vislumbra-se a necessidade da investigação acerca 
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do papel a ser exercido pelos Municípios, tendo em vista que foram 
alçados ao status de entes federativos pela Constituição de 1988, o 
que problematiza ainda mais o debate em torno das peculiarida-
des e disfunções apresentados pela Federação brasileira.

Nesse aspecto, verifica-se que a arquitetura federativa consti-
tucional, por configurar um modelo centrípeto que agiganta o ente 
central em detrimento dos demais entes, acaba por enfraquecer os 
próprios laços federativos, debilitando, dessa forma, a implemen-
tação dos direitos fundamentais, em geral, e do direito à saúde, em 
particular, por razões a serem expostas a seguir. A partir disso, o 
modelo inaugurado com a implementação do Sistema Único de 
Saúde (SUS), cujas diretrizes constitucionais consubstanciam-se, 
em linhas gerais, na descentralização, no atendimento integral e na 
participação da comunidade, parece não se compatibilizar com a 
peculiar forma de Estado que se manifesta na realidade brasileira 
e que parece ter origem no próprio desenho normativo constitucio-
nal, o que prejudica sobremaneira a efetividade do direito à saúde.

Diante desse cenário institucional e, mais propriamente, em 
decorrência do novo e incerto contexto político, social e econô-
mico inaugurado pela deflagração da pandemia de Covid-19, o 
Supremo Tribunal Federal foi instado a solucionar controvérsias 
que rebentaram por todo o Brasil envolvendo conflitos de com-
petência entre os entes federativos para estabelecer restrições a 
direitos fundamentais a fim de conter a disseminação do corona-
vírus. Não obstante o posicionamento da Suprema Corte tenha 
sido favorável à autonomia dos Estados e dos Municípios para re-
gulamentar assuntos de interesse local, não parece haver margem 
normativo-constitucional para uma maior descentralização de 
competências apta a viabilizar o efetivo exercício da autonomia 
formalmente ostentada por esses entes federativos em concerto 
com a participação do poder central e, por conseguinte, propiciar 
maior efetividade no acesso dos cidadãos aos direitos fundamen-
tais, dentre eles o direito à saúde.
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Assentados estes marcos iniciais, chega-se à problemática 
mais específica e intrincada atinente à relação que se pode estabe-
lecer entre o federalismo brasileiro, com suas peculiaridades, e a 
implementação do direito à saúde. Nesta linha, o cenário político, 
social, econômico e jurídico inaugurado pela deflagração da pan-
demia torna a celeuma ainda mais evidente, considerando-se a 
premissa de que o (bom ou mau) combate à disseminação do vírus 
caminha de mãos dadas com o (bom ou mau) funcionamento dos 
laços federativos. Por conseguinte, o recorte da investigação, em-
bora emoldure o contexto pandêmico, não limita sua aplicabilida-
de ao cenário da crise sanitária, pelo contrário: poderá (e deverá) 
ser objeto de desdobramentos e aprofundamentos que culminem 
sua incidência na nova, incerta, assustadora, mas, por que não, 
esperançosa era que se abrirá ao cabo da pandemia.

A relevância do estudo e a complexidade das temáticas en-
volvidas já apontam para a impossibilidade de esgotamento da 
investigação neste trabalho. Entretanto, o objetivo a ser buscado 
à guisa de conclusão é a marcha das reflexões acerca do tema, de 
modo a se possibilitar desdobramentos e aprofundamentos com 
reflexos em resultados concretos não apenas em contextos pan-
dêmicos, mas também no aprimoramento do sistema de saúde 
em condições ordinárias de funcionamento, efetivando, de forma 
mais robusta, o direito social à saúde a partir de uma revisitação 
da estrutura federativa brasileira. Por conseguinte, os resultados 
almejados poderão propiciar, por via indireta, a retomada da cre-
dibilidade das instituições estatais brasileiras e, em última análi-
se, o fortalecimento da própria democracia idealizada pelo cons-
tituinte de 1988. O método de abordagem utilizado será o método 
jurídico tradicional, enquanto os métodos de procedimento em-
pregados serão o monográfico, o histórico e o comparativo, com 
a utilização das técnicas de pesquisa bibliográfica e documental 
legal, além da análise jurisprudencial.
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2 O FEDERALISMO: ORGANIZAÇÃO  
 POLÍTICA E CONSTITUCIONAL

2.1 A origem do federalismo: os Estados Unidos da América 
e sua estrutura competitiva

A evolução das diferentes formas de associação adotadas 
pelos Estados modernos está intrinsecamente conectada, dentre 
outros elementos, a um fator comum: a crise do absolutismo. No 
Estado absolutista, o príncipe era o próprio Estado e interferia 
conforme lhe conviesse na vida privada dos cidadãos (BAGGIO, 
2014, p. 24). Com o surgimento do ideário liberal, cuja manifes-
tação histórica mais expressiva é representada pela deflagração 
da Revolução Francesa, em 1789, o Estado absolutista entrou em 
irrefreável crise, dando lugar a um novo aparato estatal que pas-
sou a contar com mecanismos de controle e limitação do poder. 
Nesse sentido, a queda do absolutismo, embora possa ser com-
preendida a partir de múltiplos fatores, tem por substrato um 
elemento que Hobbes destaca como diagnóstico da dissolução de 
um Estado por fatores internos: a falha do próprio homem na 
condição de modelador e organizador daquele Estado, da mes-
ma forma que um arquiteto inábil idealiza um edifício defeituoso 
(2012, p. 255-256).

Dentre os mecanismos de limitação do poder, é possível iden-
tificar a teoria da separação dos poderes, idealizada, originalmen-
te, por Montesquieu, e a forma federativa de Estado, idealizada e 
colocada em prática, na forma como se conhece atualmente, pelos 
Estados Unidos da América1. Ambos os mecanismos têm por obje-

1 Bonavides leciona que o ideário liberal que se propagava e se concretizava na Europa do 
século XVIII “precisava sepultar nos espíritos a Idade Média, o corporativismo, a feudalidade 



20

tivo primordial o combate à tirania invariavelmente ocasionada 
pela concentração do poder nas mãos de um só ou de poucos2. 
Quando se fala em separação dos poderes, tem-se por significado 
mais adequado, em verdade, a ideia de separação das funções es-
tatais (dado que o poder político é único), donde decorre a estrutu-
ra teórica apresentada por Montesquieu que divide os poderes em 
Executivo, Legislativo e Judiciário3, independentes um do outro, 
mas harmônicos entre si.

Nesse sentido, inclusive, é a afirmação de Montesquieu, ao 
referir-se aos poderes intermediários subordinados ao Governo 
monárquico, tais como a nobreza e o clero, de que, para se evitar 
os males ocasionados pelo despotismo, até mesmo um mal que o 
limite constitui uma barreira boa, caso não existam outras (2000, 
p. 27)4. Portanto, é a partir dessa premissa que o autor idealiza a 
arquitetura estatal edificada de modo a espargir o poder político 
e brecar tendências centralizadoras e despóticas, ainda que isso 
signifique um incremento de poder em favor de determinadas 
classes, resultando na bem-sucedida doutrina da separação dos 
poderes. A partir dessas noções, já é possível identificar a adequa-

e seus privilégios, o absolutismo do rei e sua contradição com a liberdade moderna” (2007, p. 
66), pensamento que alavancou os mecanismos limitadores do poder político.
2 O Artigo 16 da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, prevê, expressamen-
te, que se a separação de poderes não estiver determinada em uma sociedade, ela não possui 
Constituição (“Art. 16. Toute société dans laquelle la garantie des droits n'est pas assurée, ni la 
séparation des pouvoirs déterminée, n'a point de Constitution”). Disponível em: https://www.
conseil-constitutionnel.fr/le-bloc-de-constitutionnalite/declaration-des-droits-de-l-homme-et-
-du-citoyen-de-1789. Acesso em 26 out. 2021. 
3 É importante destacar, no entanto, que a construção teórica de Montesquieu não reconhecia 
o Poder Judiciário, efetivamente, como um terceiro poder, até porque sua concepção de poder 
estatal estava vinculada à ideia de que os juízes deveriam se limitar a pronunciar as senten-
ças da lei (BAGGIO, 2014, p. 27). Além disso, sua teoria não tinha por finalidade específica a 
construção de um modelo de governo, senão inibir as tendências despóticas da monarquia 
absolutista.
4 “Assim como o mar, que parece querer cobrir toda a terra, é detido pelas ervas e os menores 
pedregulhos que se encontram na orla, assim também os monarcas, cujo poder parece sem 
limites, são detidos pelos menores obstáculos e submetem seu orgulho natural às queixas e aos 
pedidos” (MONTESQUIEU, 2000, p. 27).
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ção das premissas filosóficas em que se baseou Montesquieu aos 
ideais federalistas que vieram a se consolidar em grande parte dos 
Estados contemporâneos.

É interessante observar, também, que, embora se compre-
enda, em um primeiro olhar, que o federalismo, na forma como 
é atualmente concebido, é um fenômeno relativamente recente 
na história dos Estados modernos, havendo sido inaugurado nos 
Estados Unidos da América, há autores que resgatam a realidade 
federativa já na obra de Montesquieu, quando este tratou da repú-
blica federativa, na medida em que visava ao bom funcionamento 
da democracia a partir de uma conjugação de elementos ineren-
tes à base associativa do ser humano. Tais elementos visavam a 
reprimir as desvantagens ocasionadas pelo Governo monárquico 
despótico, de um lado, maximizando a liberdade no plano inter-
no, e pela fragilidade das pequenas repúblicas, de outro, minimi-
zando sua vulnerabilidade no plano externo (REVERBEL, 2012, p. 
65). É nesse sentido a afirmação categórica de Montesquieu de que 
repúblicas pequenas serão destruídas por forças estrangeiras, en-
quanto repúblicas grandes serão destruídas por vícios interiores 
(2000, p. 141)5.

De qualquer sorte, é indene de dúvidas que a antiguidade 
não conheceu o fenômeno federativo conforme se concebe atu-
almente. Embora os gregos já utilizassem o termo “Federação”, 
este referia-se ao que se conhece, atualmente, por “Confederação” 
(BONAVIDES, 2011, p. 194). É com esse significado, portanto, que a 
expressão era utilizada para designar alianças temporárias ajus-
tadas entre Estados soberanos, as quais detinham objetivos limi-
tados e não estavam sujeitas a uma constituição comum ou a uma 

5 “Numa república grande, o bem comum é sacrificado em prol de mil considerações, está su-
bordinado a exceções, depende de acidentes. Numa república pequena, o bem público é mais 
bem sentido, mais bem conhecido, mais próximo de cada cidadão; os abusos são menores e, 
consequentemente, menos protegidos” (MONTESQUIEU, 2000, p. 132).
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autoridade plena e irrecusável sobre todos os aliados (DALLARI, 
2019, p. 11). Nesse aspecto, o traço distintivo mais marcante entre 
uma e outra modalidade associativa é, efetivamente, a inexistên-
cia, na Confederação, de uma legislação comum que crie, indistin-
tamente, direitos e obrigações para os cidadãos de todos os mem-
bros (BONAVIDES, 2011, p. 195).

Assim, a inovação realizada pelos norte-americanos no que 
se refere à forma federativa de Estado reforça não só a importân-
cia de se conhecer a matriz norte-americana do fenômeno fede-
rativo, como também a necessidade de se diferenciar os conceitos 
modernos de Federação e Confederação, até porque a Federação 
norte-americana foi pensada como modelo de substituição à Con-
federação de Estados que existia à época naquele território. Desse 
modo, é possível afirmar que o federalismo norte-americano cons-
titui marco etimológico distintivo em relação ao termo “Confede-
ração”, já que lhe conferiu novo e importante significado. Além 
disso, a adoção do modelo Federal em diversos Estados modernos, 
dentre eles o Brasil, evidencia a importância e o sucesso da expe-
riência institucional inaugurada pelos norte-americanos.

Na América do Norte, as antigas treze colônias detinham um 
significativo grau de autonomia em relação à Coroa Inglesa. No 
entanto, esta situação de relativa estabilidade perdurou até a 
Guerra dos Sete Anos (1756-1763), quando a Grã-Bretanha tentou 
resgatar maior controle sobre as colônias ao mesmo tempo em 
que enfrentava o conflito bélico internacional. Embora tenha saí-
do vitoriosa da guerra, a Grã-Bretanha teve de enfrentar a revolta 
das colônias que, apoiadas pela França, conquistaram a sua inde-
pendência em 1776. É interessante notar que a Guerra dos Sete 
Anos representou, também, um “conflito entre os velhos e novos 
regimes” (HOBSBAWN, 2012, p. 34), acarretando um enfraqueci-
mento do Império Britânico. Tal enfraquecimento coincidiu com a 
disseminação das ideias liberais sustentadas no irrompimento da 
Revolução Francesa, em 1789, marcando um período de irrefreá-
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vel declínio do Estado absolutista.
Característica importante a ser assinalada, também, é o fato 

de que a independência das colônias foi resultado de um processo 
que já havia sido iniciado mais de cem anos antes, em 1643, quan-
do quatro colônias decidiram reunir seus esforços através de um 
acordo que criava a Confederação da Nova Inglaterra. Esse prece-
dente político, aliado à proposta de união das colônias, apresen-
tada por Benjamin Franklin em 1754, influenciou sobremaneira 
a Declaração de Independência de 1776 e, também, a assinatura 
do tratado que ficou conhecido como Artigos da Confederação6, 
em 1781 (DALLARI, 2019, p. 15). Portanto, por mais de cem anos 
as antigas colônias se viram em meio a um processo de emanci-
pação política que culminou com a formação de um Estado so-
berano sob uma forma inovadora, qual seja, a forma federativa, 
adotada com a finalidade de servir como mecanismo adequado à 
solução dos problemas inerentes à vulnerabilidade daqueles ter-
ritórios recém-formados, de um lado, e à resistência política em 
submeterem-se a um poder central único, de outro. Uma vez mais, 
aparece, de forma muito clara, a conexão existente entre a crise 
do absolutismo e o desenvolvimento do federalismo.

A longevidade desse processo emancipatório é explicada pela 
sua complexidade. Quando se libertaram do domínio inglês, as co-
lônias eram Estados soberanos recém-emancipados que viram na 
vulnerabilidade dos seus territórios e na possibilidade de represá-
lia da metrópole britânica a necessidade de se confederar em uma 
união capaz de preservar a liberdade há pouco conquistada e a 
segurança territorial interna e externa. Em razão disso, em 1777 
os representantes dos Estados recém-formados decidiram adotar 
Artigos de uma Confederação e União Perpétua, constituindo um 

6 Os Artigos da Confederação constituíam um tratado associativo que objetivava o fortaleci-
mento das recém-emancipadas colônias e, também, a manutenção de sua soberania, “mas cuja 
instabilidade se fez logo sentir” (SOUZA, 1985, p. 128).



24

verdadeiro tratado internacional. Nesse pacto, foram reservadas 
aos Estados todas as atribuições que não fossem expressamen-
te outorgadas à esfera central, constituída pelos Estados Unidos, 
constando, inclusive, a possibilidade de dissolução do vínculo con-
federativo através do exercício do direito de secessão (REVERBEL, 
2012, p. 82). Em outras palavras, os Estados confederados mantive-
ram sua soberania após a declaração de independência, circuns-
tância fundamental para que se possa compreender as imensas 
dificuldades que vieram a acometer aquela associação nos anos 
seguintes, em especial porque a possibilidade de secessão fragili-
zava sobremaneira a estrutura associativa montada.

Dentre os maiores empecilhos ao funcionamento da Confe-
deração norte-americana estavam a dificuldade de obtenção de 
consenso político – dificuldades estas originadas por diversas ra-
zões, tais como diferenças geográficas, econômicas, territoriais e 
até mesmo climáticas –, além da histórica rivalidade entre Estados 
do Norte e do Sul do país. A partir dessas e de outras complicações 
inerentes ao modelo confederativo, surgiu uma forte tendência 
separatista, frustrando a desejada estabilidade da nação. É válido 
ressaltar, a título exemplificativo, que os Estados confederados ti-
nham o direito particular até mesmo de declarar guerra e celebrar 
tratados com Estados estrangeiros (REVERBEL, 2012, p. 82), o que 
demonstra a soberania – incompatível com a estabilidade associa-
tiva – que ostentavam na prática.

Diante dessas complicações, iniciou-se o debate acerca do 
significado e da necessidade de aprimoramento da Confedera-
ção, cenário no qual vieram à tona os artigos publicados por Ha-
milton, Madison e Jay, nas quais foram apresentadas as bases do 
federalismo como forma de contornar os problemas crescentes 
e insustentáveis decorrentes da associação confederativa, o que 
demandava, inexoravelmente, um fortalecimento da União. Nesse 
particular, um dos principais obstáculos colocados às ideias dos 
federalistas era o medo de que a criação de um governo central 
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forte poderia levar os Estados recém independentes a submete-
rem-se a uma ordem comum, diminuindo o poder local e levando, 
inevitavelmente, ao despotismo do poder central, que subjugaria 
os entes associados.

Uma vez mais, é interessante observar o receio que havia en-
tre os Estados confederados em relação à criação de uma esfera 
política central hierarquicamente superior às entidades periféri-
cas, o que se explica, em grande medida, pelo desprestígio do abso-
lutismo naquele contexto histórico. Ao responder a tais objeções, 
os federalistas argumentaram, em um de seus artigos, que o risco 
de que uma esfera política central subjugasse os entes periféricos 
não superava os inconvenientes vividos pela sua ausência naque-
le contexto confederativo. Mais importante ainda, eles sustenta-
vam que a capacidade dos governos estaduais, apoiados pela con-
fiança do seu povo, de se oporem a eventuais abusos perpetrados 
pela esfera central deveria eliminar o receio de um poder central 
despótico. Eles ressalvavam, no entanto, que seria adequado que 
tal oposição não tivesse lugar quando o ente central impusesse 
sua autoridade de forma legítima e necessária (MADISON, 1993, p. 
173). De qualquer sorte, fica muito claro que os próprios federalis-
tas apostavam na necessidade de se absorver o risco do despotis-
mo central, contrabalançando-o com mecanismos que o inibiriam, 
em razão da gravidade da crise experimentada pela Confederação 
à época, embora também fique claro que a construção teórica por 
eles realizada era suficientemente robusta e calculada para mini-
mizar aquele risco e atingir o objetivo proposto.

Tais ideias federalistas foram apresentadas na Convenção da 
Filadélfia, que teve lugar em 1787. Originalmente, o evento tinha a 
finalidade precípua de aperfeiçoar a Confederação recém-forma-
da. No entanto, a partir das ideias que foram apresentadas pelos 
federalistas na ocasião, acabaram por se formar duas correntes 
antagônicas: uma que pretendia apenas a revisão dos Artigos da 
Confederação, com a manutenção da soberania dos Estados con-
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federados, e outra, representada pelos federalistas, que visava à 
formação de uma Constituição comum que submeteria todos os 
Estados a um governo central. O objetivo primordial dos federalis-
tas era reforçar as relações exteriores da Confederação, de modo 
a conferir visibilidade externa à soberania do conjunto de Estados 
recém-formado, e suas concepções pressupunham a adoção de 
uma Constituição comum7, na qual estariam definidas as atribui-
ções do governo central, bem como fontes próprias de recursos, de 
modo que o novo ente não dependesse de doações ou contribui-
ções voluntárias dos Estados (DALLARI, 2019, p. 19).

Evidentemente, a maior dificuldade enfrentada pelos federa-
listas residia em encontrar uma fórmula que viabilizasse a exis-
tência de uma autoridade federal sem diminuir a autoridade dos 
Estados, ou seja, possibilitar a coexistência da soberania da União 
com a independência dos membros que a constituíam. Mais do que 
isso, era necessário convencer seus opositores de que não haveria 
riscos de desmandos por parte do poder central ou, ao menos, que 
tais riscos seriam minimizados a ponto de ser razoável sua absor-
ção. De qualquer sorte, era certo, para os federalistas, que os ma-
les então experimentados não eram pontuais, mas decorriam de 
“erros fundamentais na estrutura da edificação” (MADISON, 1993, 
p. 160), de modo que somente poderiam ser corrigidos a partir da 
alteração dos pilares dessa estrutura associativa.

Uma das principais características observadas pelos federa-
listas na estrutura confederativa que indicava a necessidade de 
mudança estrutural era o fato de que os atos normativos emana-
dos pela esfera central careciam de força normativa, sendo rece-
bidos pelos Estados confederados como meras recomendações 

7 Conforme Baggio, a aprovação da Constituição somente foi possível após a aceitação, pelos 
federalistas, de uma declaração de direitos (consubstanciada nas dez primeiras emendas à 
Constituição norte-americana, também conhecidas como Bill of Rights) que resguardasse o 
cidadão das ameaças contra seus direitos e liberdades individuais, evitando, assim, eventuais 
abusos de autoridade provenientes da esfera central da associação (2014, p. 34).
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que poderiam, assim, ser observadas ou ignoradas. Essa manifes-
tação patológica daquele tipo de associação foi identificada pelos 
federalistas em diversas ligas formadas entre países europeus, as 
quais eram estabelecidas e logo depois rompidas, frustrando o ob-
jetivo de pacificação buscado pela associação. Mal as alianças se 
formavam e já eram rompidas, o que os conduziu à conclusão de 
que não se poderia confiar em tratados que tinham por garantia 
tão somente as obrigações oriundas da boa-fé, sob pena de deixar 
as associações constituídas à mercê de impulsos movidos por in-
teresses imediatos.

Em razão disso, os federalistas observaram que o resultado 
de “paralisia” a que o governo nacional havia chegado não era 
surpreendente, já que decorria da necessidade de que treze von-
tades soberanas, uma de cada Estado confederado, convergissem 
para que fosse possível a execução de uma determinada medida 
nacional. Além disso, havia a tendência à desobediência origina-
da pelo exemplo dado pelos Estados mais faltosos àqueles menos 
faltosos: se uns podiam desobedecer às orientações centrais sem 
sofrer qualquer tipo de sanção, os outros estariam menos propen-
sos a manter-se obedientes a tais orientações (MADISON, 1993, p. 
164). Apenas para ilustrar esse argumento, basta mencionar a au-
sência do Estado de Rhode Island à Convenção da Filadélfia de 
1787 (DALLARI, 2019, p. 19), demonstrando o desprestígio da asso-
ciação então vigente.

À luz dessa avaliação empírica, os federalistas estabeleceram 
uma linha distintiva entre uma liga e um governo, consubstan-
ciada na ampliação da autoridade da União a fim de alcançar os 
cidadãos individualmente considerados. Nessa linha de raciocí-
nio, para que haja governo é necessária a existência do poder de 
fazer leis que cominem sanções em caso de desobediência. Nas 
palavras repletas de implacável e certeiro pragmatismo dos fede-
ralistas, “as paixões dos homens não se conformam aos ditames 
da razão e da justiça sem coação” (MADISON, 1993, p. 161). Esse 
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aspecto, em verdade, constitui um dos pilares mais importantes 
que sustentam e caracterizam a estrutura federativa: a prevalên-
cia da realidade associativa, tomada em toda a sua extensão e com 
todas as suas particularidades, o que permitiu amoldá-la à estru-
tura idealizada sem que se perdessem de vista as manifestações 
inevitáveis de cada uma das unidades federadas. Em uma palavra, 
tratou-se de harmonizar os principais interesses dos Estados, até 
então confederados, com os objetivos comuns a todos, mas inal-
cançáveis com a manutenção da Confederação, sob a perspectiva 
implacável daquela realidade associativa.

Em adição a esse cenário, deve-se ter em conta que o contexto 
histórico em que se situava o debate federativo era pós-revolucio-
nário, de modo que, evidentemente, havia, para além da organi-
zação institucional, interesses políticos e econômicos que se rivali-
zavam. Tanto federalistas quanto opositores do federalismo eram 
amplamente favoráveis à independência recém-conquistada. As-
sim, a promulgação da Constituição, juntamente com a vitória fe-
deralista, consistiu na organização dos poderes dos Estados-mem-
bros, os quais, até então, sequer estavam claramente delineados, 
acabando com o descompasso que existia entre eles e favorecen-
do, assim, a preservação dos interesses políticos e econômicos da 
maioria (BAGGIO, 2014, p. 34).

Portanto, o fato de haver uma grande concentração de poder 
nas mãos de cada um dos entes confederados, em detrimento de 
uma esfera central frágil e verdadeiramente impotente, constituía 
a realidade associativa norte-americana e representou uma ten-
dência que criou raízes ao longo do desenvolvimento institucional 
dos Estados Unidos da América e se manifesta até os dias de hoje, 
embora essa concentração tenha sido atenuada a partir da mon-
tagem da estrutura federativa. Tal inovação proporcionou campo 
fértil para que as mudanças objetivadas pelos federalistas fossem 
alcançadas, o que viabilizou o êxito daquele empreendimento e o 
adequado funcionamento da nova entidade associativa.
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Sob um viés sociológico, é possível encontrar diversas expli-
cações para que essa característica de poder descentralizado, que 
marca o desenvolvimento do Estado norte-americano, se impo-
nha. Além de refletir a tradição democrática liberal do país, verifi-
ca-se que os colonizadores daquele território não encontraram Es-
tados vizinhos que lhes ameaçassem ou limitassem sua expansão 
geográfica. Nesse sentido, não houve espaço para a formação de 
uma aristocracia ligada à terra, o que, de acordo com a Sociologia 
moderna, depende do fator de escassez da terra. Acresça-se a isso 
o sistema de valores herdado dos primeiros imigrantes puritanos, 
que incluía os princípios da igualdade e da liberdade (ARON, 2008, 
p. 327-328). Tais elementos somam-se a outros e permitem que se 
vislumbre o caldo cultural que compunha a sociedade norte-ame-
ricana quando da adoção da forma federativa de Estado.

Esse entendimento é compartilhado por diversos campos 
científicos e permite compreender as circunstâncias próprias que 
caracterizaram o surgimento da Federação norte-americana. No 
campo das relações internacionais, por exemplo, o fato de os nor-
te-americanos terem habitado um continente praticamente vazio, 
“protegido das potências predatórias por dois vastos oceanos” 
(KISSINGER, 2012, p. 19), sem ameaças significativas por parte dos 
países vizinhos, resultou na despreocupação dos norte-america-
nos com relação ao equilíbrio de poder – já que não havia poder a 
ser equilibrado. Nesse sentido, sua expansão geográfica foi sobre-
maneira facilitada, de modo que a ocupação territorial e o poder 
político puderam ser derramados, ao longo de todo a área que lhes 
cabia, de forma razoavelmente uniforme.

Evidentemente, tais peculiaridades não esgotam as justificati-
vas históricas para a formação institucionalmente descentralizada 
dos Estados Unidos da América, mas constituem fatores de suma 
importância para que se possa compreender, de forma abrangen-
te, o surgimento do fenômeno do federalismo naquele país na for-
ma como ocorreu e, principalmente, a complexidade do processo 
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de emancipação das antigas colônias e o êxito na adoção de uma 
nova modalidade associativa entre os Estados recém-formados. 
Considerando, portanto, que as dificuldades enfrentadas pelos fe-
deralistas decorriam, primordialmente, de uma forte resistência 
enraizada na cultura norte-americana em relação à abdicação de 
poderes por parte de cada localidade política, bem como o fato de 
que essa resistência era conjugada com, e mesmo causada por, 
um forte receio de que eventual diminuição de poder represen-
tasse, inevitavelmente, a submissão a um poder central despótico, 
chegou-se ao impasse institucional que guiou as preocupações dos 
federalistas na busca de um novo modelo associativo.

Em última análise, o resultado indissociável dos inevitáveis 
conflitos que vinham ocorrendo entre os entes confederados seria 
a dissolução da União, seja através de uma “morte violenta” da 
Confederação (no caso de uma guerra civil), seja por “morte natu-
ral” (o que ocorria na experiência norte-americana da época, de 
acordo com o diagnóstico realizado pelos federalistas). Em razão 
disso, eles apontavam para a necessidade de que o Governo Fe-
deral tivesse à disposição todos os meios e métodos que os gover-
nos dos Estados confederados possuíam para exercer seu poder 
de coerção sobre os indivíduos e garantir, assim, o cumprimento 
de suas resoluções sem precisar recorrer ao único meio coerci-
tivo de que efetivamente dispunha, qual seja, o poderio militar 
(MADISON, 1993, p. 166-168), o que acarretaria, inevitavelmente, 
a dissolução do vínculo associativo.

Do ponto de vista teórico que veio a se consolidar após a im-
plementação da Federação norte-americana, mas que já era vi-
sível à época, o problema relacionava-se às distintas concepções 
acerca de dois tipos de associação: as uniões de direito constitu-
cional e as uniões de direito internacional, conforme proposição 
de Karl Strupp, retomada por Bonavides. Nessa toada, o Estado 
Federal pertence ao primeiro tipo de aliança, enquanto as Confe-
derações pertencem ao segundo tipo. Tal classificação, vale dizer, 
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independe da nomenclatura que se dê à união ou aos entes fede-
rados. Exemplo disso é a Suíça que, embora adote o termo “Con-
federação” para designar a União e “cantões” para denominar os 
Estados-membros, trata-se, em realidade, de um adequado exem-
plo de Federação (BONAVIDES, 2011, p. 193-194). 

É interessante acrescentar, também, que a distinção entre Fe-
deração e Confederação toma por base o pressuposto constitucio-
nal estabelecido pelos federalistas quando da exposição de suas 
ideias: sem uma Constituição comum que crie direitos e obrigações 
para os cidadãos dos diversos Estados-membros, o projeto federa-
tivo não teria condições de avançar. Essa característica denota o 
caráter associativo mais fortalecido que constitui a Federação e 
que não está presente na Confederação. Em outras palavras, uma 
legislação comum que vincule os cidadãos de todos os componen-
tes da Federação, indistintamente, era o traço distintivo buscado 
pelos federalistas para possibilitar a manutenção dos vínculos as-
sociativos sem a perda da autonomia de cada ente periférico.

Outro aspecto que está ligado a essa característica de fortale-
cimento dos laços associativos que marca o federalismo é a con-
fiança que os cidadãos depositam nessa modalidade de agrupa-
mento. Considerando-se que há previsão legal de direitos, deveres 
e sanções a serem impostos a todos, genérica e indistintamente, é 
possível amenizar a desconfiança das localidades de que a entrega 
de determinadas atribuições ao ente central propiciaria a forma-
ção de um despotismo capaz de submeter suas vontades políticas. 
A força coercitiva da esfera central em relação aos entes periféri-
cos acabava, assim, funcionando como um mecanismo de arrefe-
cimento do próprio receio das populações locais de que pudessem 
ser subjugadas, já que inspirava confiança na engrenagem recém 
montada, a qual deveria estar em pleno funcionamento para que 
se mantivesse o equilíbrio de forças entre os entes federados e, 
mais do que isso, fossem atingidos os objetivos comuns à unidade 
nacional.
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Justamente a partir dessa distinção existente entre os mo-
delos federativo e confederativo é que surgem as características 
mais marcantes do Estado Federal, quais sejam, a abdicação, por 
parte dos Estados-membros, de sua soberania externa com a ma-
nutenção da autonomia no âmbito interno, dentro dos limites da-
dos pelas competências a eles constitucionalmente atribuídas. Há, 
portanto, uma independência parcial dos Estados-membros, haja 
vista que se encontram sujeitos à soberania do poder central. Essa 
independência parcial possibilita a auto-organização dos Estados-
-membros dentro dos limites constitucionais, o que lhes confere 
autonomia para fundar uma ordem constitucional própria e, tam-
bém, para estabelecer as competências dos poderes estatais, desde 
que observados os princípios básicos da Constituição Federal (BO-
NAVIDES, 2011, p. 195-196).

Assim, as capacidades de auto-organização, de autogoverno 
e de autoadministração, ostentadas por cada um dos entes fede-
rativos (MORAES, 2008, p. 269), constituem um tripé sobre o qual 
se justifica a associação federativa e, em especial, a vedação ao 
direito de secessão. Nesse aspecto, auto-organização é a capacida-
de de edição, por parte de cada um dos entes federativos, dos res-
pectivos ordenamentos jurídicos, enquanto autogoverno significa 
que é o povo de cada um dos entes o responsável pela escolha de 
seus representantes. Por fim, autoadministração é a capacidade 
do exercício de suas competências administrativas, legislativas e 
tributárias (MORAES, 2008, p. 271-276). Todas essas capacidades 
devem ser exercidas, evidentemente, de acordo com os limites im-
postos pela Constituição Federal8.

Sob este prisma, torna-se essencial a observância da ordem 

8 A inobservância, pelo Estado-membro, dos denominados princípios constitucionais sensíveis, 
inscritos no Artigo 34, Inciso VII, da Constituição, pode acarretar a sanção política mais grave 
existente em um Estado Federal, qual seja, a intervenção da União na autonomia política do 
ente regional (MORAES, 2008, p. 271-272).
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constitucional adotada pela Federação. Aliás, se há um aspecto ju-
rídico primordial que diferencia essa modalidade associativa da 
Confederação é justamente a base normativa sobre a qual uma e 
outra tomam assento. Na Federação, esta base é a própria Consti-
tuição, seja quando os Estados se aliam para constituir a aliança, 
seja quando aderem a uma Federação já constituída. Já na Confe-
deração, a base jurídica que liga os integrantes é um tratado, de 
modo que os Estados signatários, além de conservarem sua sobe-
rania, delegam apenas os poderes que desejarem delegar. Nesse 
sentido, a ordem constitucional é um pressuposto jurídico para a 
existência legítima da Federação, conferindo à aliança segurança 
jurídica e previsibilidade, em especial no que se refere à divisão 
de competências e atribuições entre os entes federativos.

São muitas as particularidades que caracterizam a Federação 
e a diferenciam da Confederação, em especial sob o prisma da 
formação constitucional daquela modalidade associativa. Entre-
tanto, as mais relevantes são, certamente, a renúncia dos Estados-
-membros à soberania em prol da União – com a manutenção de 
sua autonomia –, a atribuição de competências próprias e exclu-
sivas, a descentralização do poder político e, de forma bastante 
representativa, a proibição da secessão. A indissolubilidade do 
vínculo é um pressuposto essencial da própria formação do Esta-
do Federal. Como refere Dallari, a integração federativa pode ser 
vista como um “suicídio de Estados” (2019, p. 22), na medida em 
que abdicam de suas características de soberania quando aderem 
à associação.

Em conexão com a ideia de autonomia dos Estados-membros 
está a noção de participação na formação da vontade política ge-
ral. Nesse sentido, tais entes federados possuem “voz ativa nas 
deliberações de conjunto” e são partes na criação e no exercício 
da soberania. Essas características ajudam a distinguir os Estados-
-membros existentes na Federação das unidades com mera des-
concentração administrativa que compõem os Estados Unitários. 
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Aliás, o Estado Federal se manifesta de forma unitária apenas na 
ordem internacional, o que lhe permite mover-se com indepen-
dência no âmbito externo. Trata-se do lado unitário da organi-
zação federal, que o distingue das demais coletividades estatais 
associadas, tais como aquelas constituídas por meio de tratados 
internacionais, e o identifica como poder soberano (BONAVIDES, 
2011, p. 196-197).

Note-se que a ideia central dos pensadores do federalismo 
norte-americano era encontrar um ponto de equilíbrio adequado 
para viabilizar a dispersão de poder dos entes locais para a esfera 
central sem, no entanto, incorrer no risco de pender a balança em 
favor da União. Tratava-se de um exercício que exigia elevada ha-
bilidade política para retirar um mínimo de atribuições dos entes 
periféricos e, ao mesmo tempo, fortalecer suficientemente a coali-
zão nacional. A estratégia consistia em encontrar a exata medida 
de descentralização de atribuições – próxima ao mínimo possível 
– para possibilitar a marcha institucional objetivada, sem, no en-
tanto, desfigurar a importância política das entidades periféricas 
para a formação da vontade nacional. 

Portanto, a fim de que se mantivessem as características pró-
prias da forma federativa, não poderia haver qualquer violação, 
ou mesmo diminuição significativa, da autonomia dos Estados 
confederados. Diante do êxito dessa estratégia, a importância que 
até hoje é reconhecida aos federalistas corresponde plenamente à 
relevância e à complexidade da reforma que foi então empreendi-
da, tendo em vista sua habilidade estratégica para pôr em marcha 
uma alteração tão delicada na estrutura estatal norte-americana. 
É interessante notar, também, a importância do ponto de vista 
antagônico, representado pela resistência e pelo receio em rela-
ção à constituição de um poder central ao qual estariam subme-
tidos todos os Estados associados, para o próprio êxito das ideias 
federalistas. Essa resistência foi tomada como um pressuposto da 
construção teórica empreendida, norteando e moderando o seu 
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desenvolvimento, de modo que o êxito do modelo adotado lhe 
deve tributo.

Sob o aspecto específico do poder político, é possível conside-
rar as unidades que compõem o Estado Federal como verdadeiros 
Estados, na medida em que constituem sistemas completos de po-
der, contando com legislação, governo e jurisdição próprios, cujos 
limites são dados pela Constituição Federal. Ainda nessa linha de 
raciocínio, os Estados-membros exercem papel ativo na própria 
elaboração da Constituição, o que os distingue das unidades que 
compõem os Estados unitários, as quais ostentam atribuições me-
ramente administrativas. Exemplo dessa importante diferencia-
ção, no âmbito brasileiro, é a configuração bicameral do Poder 
Legislativo Federal, que permite a representação política das uni-
dades federadas por meio do Senado. Esta casa legislativa é consti-
tuída de igual número de representantes de cada Estado-membro, 
independentemente de suas características populacionais, geo-
gráficas ou econômicas, caracterizando, assim, uma “sociedade 
entre iguais” ou “democracia de Estados”. A participação do Se-
nado no processo legislativo e o quórum qualificado necessário 
para se reformar a Constituição demonstram que, ao menos na 
configuração teórico-normativa, a vontade dos Estados-membros 
é considerada essencial para a formação da vontade política na-
cional (BONAVIDES, 2011, p. 200-201).

Por outro lado, no entanto, há que se ressaltar que, do ponto 
de vista da soberania, os entes federados não devem ser conside-
rados Estados, tendo em vista que o fenômeno federativo pres-
supõe a perda da soberania e, portanto, a renúncia da condição 
de Estados dos seus membros. Nesse sentido, o nome de “Estado” 
dado para cada entidade federada constitui, tão somente, um ar-
tifício político (DALLARI, 2007, p. 258). É certo, portanto, que a 
compreensão de que os entes federados constituem sistemas com-
pletos de poder relaciona-se com sua característica de autonomia 
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política, e não de soberania9. Assim, o fato de as unidades compo-
nentes de um Estado Federal constituírem, em verdade, sistemas 
completos de poder é uma marca do fenômeno federativo, em es-
pecial para fins de distinção em relação aos Estados Unitários que 
apresentam mera desconcentração administrativa.

Aprofundando este aspecto, compreende-se o Estado unitário 
como “uma unidade jurídica, política e administrativa voltada a 
um só povo e território, sob o comando de um único poder” (SOU-
ZA, 1985, p. 125). A existência de uma desconcentração de atribui-
ções administrativas para os entes periféricos do Estado unitário 
não o descaracteriza, tendo em vista que a figura de um Estado 
integralmente centralizado jamais existiu, inclusive na Antiguida-
de (SOUZA, 1985, p. 125), de modo que um dos pontos principais 
que o caracterizam como Estado unitário é a ausência de poder 
político originário ou possibilidade de auto-organização dos entes 
periféricos, em especial pela característica de ampla descentrali-
zação (SOUZA, 1985, p. 126) que fundamenta o Estado Federal.

Novamente, deve ser lembrado que a concepção do modelo 
norte-americano foi feita à luz da necessidade de manutenção de 
um grau máximo de autonomia dos entes periféricos, sob pena 
de fracasso da estratégia de reformulação estatal pensada pelos 
federalistas em decorrência da resistência política de cada uma 
dessas unidades. Diante disso, verifica-se que a estrutura central 
da Federação norte-americana, desde sua origem, manteve uma 
característica de significativa fragilidade em face das entidades 
federadas. Assim, embora na passagem do modelo confederativo 
para o federativo os Estados norte-americanos tenham abdicado 
de sua soberania, à União foram atribuídos poderes muito redu-
zidos, de modo que ela somente desfrutou dos poderes que lhe 

9 Pelo próprio conceito de soberania, é impossível a coexistência de mais de uma soberania 
no mesmo Estado, não havendo que se falar, portanto, em soberania limitada ou parcial das 
unidades federadas (DALLARI, 2007, p. 258).
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foram expressamente delegados, específicos e de pouca monta. 
Todos os demais poderes foram reservados aos Estados (MAGA-
LHÃES, 1954, p. 5). A desconfiança que existia em relação à criação 
de um poder central capaz de subjugar todos os Estados membros 
foi fator preponderante para a elaboração do modelo federativo 
inaugurado por aquele país.

Nesse sentido, moldou-se, nos Estados Unidos da América, um 
federalismo dual ou competitivo, consubstanciado na existência 
de duas esferas de poder autônomas no mesmo plano territorial – 
a União e os Estados-membros –, havendo, portanto, uma dualida-
de de competências marcada pela distinção clara e rigorosa entre 
as esferas de poder central e locais (REVERBEL, 2012, p. 19). Em 
contraposição a esse modelo, surgiu, na Alemanha, com a Repúbli-
ca de Weimar, em 1919, o denominado federalismo cooperativo, 
marcado pela colaboração entre as distintas esferas de governo10. 
Na mesma medida, é possível falar-se em federalismo simétrico e 
assimétrico: no primeiro, há um mesmo nível de poderes e encar-
gos entregues a todos os entes federativos, enquanto no segundo 
os poderes e encargos são entregues de forma diferenciada (RE-
VERBEL, 2012, p. 18)11. Trata-se de distinções de índole dogmática, 
mas que auxiliam a compreender a manifestação do fenômeno 
federativo nas suas mais diversas extensões.

Diante desse contexto, verifica-se que o surgimento do fede-
ralismo nos Estados Unidos da América foi um processo político 

10 Com relação a essa distinção, é possível compreender o federalismo dual ou competitivo 
como um modelo em que o Governo Federal fica confinado, não podendo adentrar na esfera de 
atribuições dos Estados-membros. Por outro lado, no federalismo cooperativo a esfera central 
e as esferas regionais atuam como parceiras para resolver os problemas sociais e econômicos 
(BARACHO, 2011, p. 8).
11 A respeito desta distinção, simetria consiste no tratamento igual dado às entidades federa-
tivas que compõem a associação política, enquanto assimetria é o tratamento desigual (que 
pode ser feito em razão de diversos aspectos de desigualdade apresentados por determinados 
entes federativos, sob uma perspectiva de isonomia). Sobre o tema, ver: RAMOS, Dircêo Tor-
recillas. O federalista atual: teoria do federalismo. Belo Horizonte: Arraes, 2013, p. 121-140.
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bastante complexo, tendo em vista que envolveu interesses eco-
nômicos e políticos diversos e, mais do que isso, esteve vinculado 
a um processo constituinte paradigmático ocorrido em um mo-
mento pós-revolucionário, o que dá o tom da complexidade do 
debate federativo à época. A crise do absolutismo na Europa, as-
sociada aos elementos sociopolíticos existentes na Confederação 
norte-americana, tornava a ideia de fortalecimento de uma esfera 
de poder central bastante perigosa, em especial à luz dos direitos 
e liberdades individuais sacramentados naquela sociedade. De 
qualquer sorte, o debate foi frutífero o suficiente, além de bem 
conduzido politicamente, para resultar no êxito da Federação sob 
a égide de uma nova Constituição.

Partindo-se dessa breve investigação histórica, já é possível 
vislumbrar, com certa clareza, a principal distinção existente en-
tre os modelos federativos norte-americano e brasileiro: no pri-
meiro, a Federação é marcada por forte tendência descentraliza-
dora, com um Estado formado a partir da agregação de entidades 
já formadas e afeito à manutenção dos poderes locais (modelo 
centrífugo), enquanto, no segundo, a Federação tem por caracte-
rística um intenso apego à centralização do poder, com Estados 
formados pela segregação de entidades já unidas e forte tendência 
centralizadora do poder (modelo centrípeto). Como sintetiza Bag-
gio, na sociedade colonial norte-americana não havia práticas ab-
solutistas enraizadas, de modo que os autoritarismos dos Estados 
absolutistas europeus foram conhecidos à distância (2014, p. 30), 
ao contrário da experiência federativa brasileira. Nesse aspecto, 
as Federações brasileira e norte-americana constituem verdadei-
ro antagonismo que merece, portanto, ser objeto de apreciação 
comparativa para que se possa pensar, de forma mais profunda, 
no aprimoramento do modelo brasileiro.
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2.2 O federalismo brasileiro: tensões, rupturas e perspecti-
va constitucional histórica

No contexto histórico brasileiro, o fenômeno do federalismo 
surgiu de forma significativamente diferente daquela verificada 
nos Estados Unidos da América. Por um lado, é possível afirmar 
que a Federação brasileira, em termos de realidade associativa, 
surgiu, efetivamente, antes mesmo da Proclamação da República, 
em 1889. Isto porque a realidade federativa se fez sentir já nos 
tempos do Brasil Imperial, em especial a partir do Ato Adicional 
de 1834, que descentralizou boa parte das competências do centro 
para as províncias do Império. Este fenômeno pode ser denomina-
do de “a realidade sem o nome” (REVERBEL, 2012, p. 127), tendo 
em vista que apresenta características marcadamente federati-
vas dentro de um Estado então unitário, as quais contribuíram 
para a formação e o desenvolvimento de um federalismo ímpar 
em no país, a ponto de ser possível falar-se em um federalismo “à 
brasileira”12.

Ainda nesse aspecto, a peculiaridade do Brasil Imperial, então 
um Estado Unitário, mas que deixava transparecer características 
próprias de um Estado Federal, já mostrava o desenvolvimento 
institucional enviesado que marcaria a formação do federalismo 
brasileiro após a Proclamação da República. Esta peculiaridade 
também está umbilicalmente vinculada ao entendimento da épo-
ca no sentido de que os significados de República e Federação 
eram equivalentes13, o que, inclusive, favoreceu a derrocada do 
Império e a Proclamação da República. Mais do que isso, muitos 

12 Nesse sentido, ver: LINHARES, Paulo de Tarso Frazão; MENDES, Constantino Cronemberger; 
LASSANCE, Antonio. Federalismo à brasileira: questões para discussão. Brasília: Ipea, 2012. 
13 Boris Fausto lembra que, nos últimos anos do período imperial, muitos defensores das ideias 
republicanas associavam a República a uma maior representação política dos cidadãos, assim 
como a direitos e garantias individuais, à Federação e ao fim do regime escravista (2009, p. 
127). Nesse mesmo sentido, Dallari refere que a experiência vivida no século XVIII era a da 
Monarquia Absoluta, antidemocrática como qualquer absolutismo (2019, p. 36).
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elementos norteadores do desenvolvimento federativo brasileiro 
podem ser encontrados em tempos históricos ainda mais remo-
tos, como no período colonial, por exemplo, em especial no que se 
refere a características institucionais que se enraizaram no país 
daqueles tempos e se mantêm presentes até os dias de hoje.

Por outro lado, embora os traços da realidade federativa já 
fossem visíveis à época do Império, a Proclamação da República 
– e, com ela, a adoção, no âmbito constitucional, da forma federa-
tiva de Estado – não resultou no aprimoramento do federalismo, 
considerando-se que muitas características unitárias que se ma-
nifestaram na vida institucional brasileira foram mantidas a todo 
custo. De qualquer sorte, é importante, para a investigação acer-
ca do tema, traçar um breve apanhado histórico do federalismo 
brasileiro, buscando suas características mais remotas e passando 
pelo seu desenvolvimento no plano constitucional, ressaltando, 
assim, suas principais peculiaridades e destacando suas mais im-
portantes fragilidades.

No período do Brasil colonial, o país era territorialmente 
dividido por uma série de linhas, paralelas à linha do Equador, 
que iam do litoral ao meridiano de Tordesilhas – as capitanias 
hereditárias, sendo que cada um dos quinhões foi entregue aos 
chamados capitães-donatários, os quais eram ligados, de algum 
modo, à Coroa portuguesa. Os donatários, no entanto, não eram 
proprietários dessas terras, mas possuidores, não podendo vender 
ou dividir as capitanias, já que tais direitos pertenciam exclusi-
vamente ao rei. Eles podiam, ainda assim, explorar essas terras, 
cobrando tributos, detendo o monopólio da justiça e doando ses-
marias (vastas terras virgens que poderiam ser exploradas pelo 
sesmeiro, por um prazo determinado, mediante pagamento de tri-
butos). De qualquer forma, o sistema das capitanias fracassou, por 
diversas razões, de modo que elas foram sendo, gradativamente, 
retomadas pela Coroa, passando do domínio privado para o públi-
co (FAUSTO, 2009, p. 18-20).
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Digno de nota no contexto do fracasso do sistema de capita-
nias é o aspecto da dispersão territorial, que caracterizava um 
imenso perigo ao poder central. A entrega da autoridade aos de-
legados do rei e aos latifundiários agravava ainda mais esse ris-
co. Nas palavras de Faoro, a dispersão territorial “alarmava mais 
do que as investidas dos corsários e gentios” (2001, p. 165), tendo 
em vista que governo e centralização, para a Coroa portuguesa, 
eram sinônimos, de modo que qualquer afastamento do estamen-
to burocrático era tido como uma afronta. Em outros termos, “o 
povoamento e a colonização deveriam estar ao alcance dos instru-
mentos de controle e de repressão da metrópole” (FAORO, 2001, p. 
170), na medida em que a centralização era o meio adequado para 
o domínio do novo mundo. Essa repressão à dispersão territorial 
moldou o domínio português ao longo de todo o período colonial 
e instalou, no território brasileiro, um dualismo de forças entre 
Estado e vida civil (FAORO, 2001, p. 171).

E foi justamente com esse propósito de enfraquecer a disper-
são territorial e organizar os poderes públicos locais que, em 25 
de março de 1549, chegou ao Brasil o primeiro Governador-Geral, 
Tomé de Souza, trazendo consigo o Regimento do Governador-
-Geral. Este documento buscava incrementar a presença da Coroa 
portuguesa no território brasileiro e orientar os donatários das 
capitanias sobre diversos aspectos institucionais a serem obser-
vados, estabelecendo instruções precisas relativas à organização 
fazendária e à administração da justiça (MARTINS, 2019, p. 238). 
Com isso, a Coroa buscava uma organização geral da colônia para 
a finalidade de inibir os crescentes poderes de que dispunham os 
donatários das capitanias, articulando-os sob a sua batuta14 – à vis-

14 No Brasil colonial, aplicava-se o ordenamento jurídico português, destacando-se a vigência 
das Ordenações Afonsinas, que foram posteriormente atualizadas pelas denominadas Orde-
nações Manuelinas e, também, as Ordenações Filipinas, que entraram em vigor ao tempo da 
União Ibérica, em 1603, sendo que algumas de suas disposições estiveram vigentes até a super-
veniência do Código Civil de 1916.
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ta do iminente fracasso do sistema das capitanias – e, primordial-
mente, para garantir a posse territorial da nova terra, de modo 
que o início dos governos-gerais representou a fixação de um polo 
administrativo na organização colonial. Tratava-se, portanto, de 
um esforço de centralização administrativa, embora o governa-
dor-geral não detivesse poderes suficientes para exercer uma ati-
vidade muito abrangente, em especial por conta das deficiências 
de comunicação que havia entre as distintas capitanias, que fica-
vam isoladas uma da outra (FAUSTO, 2009, p. 20).

Nesse aspecto reside uma das diferenças mais marcantes en-
tre o federalismo brasileiro e o norte-americano. No Brasil, a or-
ganização política e administrativa precedeu à organização popu-
lacional, não emanando da própria sociedade, como ocorreu nos 
Estados Unidos da América. Houve, portanto, uma gritante dispa-
ridade entre a sociedade colonial e a organização estatal imposta 
sobre esta mesma sociedade. Nesse sentido, a colaboração com o 
Estado, tido como um ente estranho e ameaçador, se dava apenas 
por troca de interesses e benefícios, muitas vezes, escusos, jamais 
em forma de colaboração. Disseminou-se, assim, um sentimento 
de rebeldia, difuso e débil, sufocado pelo receio de retaliações dos 
agentes estatais em caso de insubordinação (FAORO, 2001, p. 197). 
Essas características representam uma diferença abissal entre o 
modelo federativo que foi desenvolvido pelos norte-americanos e 
aquele desenvolvido no Brasil, qual seja, a desconfiança dos habi-
tantes em relação às instituições estatais destinadas a lhes servir.

Por longínquas que sejam tais características do período co-
lonial, trata-se de peculiaridades que se enraizaram na tradição 
institucional brasileira e se mantiveram acesas nos períodos ins-
titucionais subsequentes, sobrevivendo à Declaração de Indepen-
dência, à Proclamação da República e, inclusive, à adoção consti-
tucional da forma federativa de Estado. A tendência à dispersão 
territorial, inevitável no desenvolvimento de um país de propor-
ções continentais, como é o caso do Brasil, encontrou limites na 
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inexistência de estímulos ao povoamento e ao crescimento de ter-
ritórios mais longínquos15, de modo que os centros de poder polí-
tico se mantiveram circunscritos ao domínio reconhecido pela Co-
roa portuguesa. Aliás, não apenas a ausência de estímulos, mas a 
própria imposição de uma ordem estatal externa ao povo de cada 
localidade constituiu um grande obstáculo para a organização au-
tônoma das comunidades locais, que não se viam verdadeiramen-
te representadas nas instituições estatais.

Posteriormente, o período que antecedeu a Declaração de In-
dependência foi marcado por uma grande instabilidade política 
não apenas no Brasil, mas também em diversas partes do mundo, 
sendo que o contexto internacional influenciava, e muito, os acon-
tecimentos em solo nacional. Em 1817, houve a repressão da Re-
volução Pernambucana, movimento que chegou a decretar uma 
Constituição republicana provisória. À época, ainda se faziam 
sentir os ares de aspiração por mudanças sociais emanados das 
exitosas revoluções americana e francesa. Em Portugal, a Revo-
lução do Porto, de 1820, de caráter liberal16, prenunciava o fim do 
Reino Unido, constituindo fato histórico essencial para a Decla-
ração de Independência do Brasil, ocorrida dois anos depois. Os 
revolucionários portugueses pretendiam redigir e aprovar uma 
nova Constituição que previa o estabelecimento, no Brasil, de jun-
tas governativas leais à revolução, situando-as em cada uma das 
capitanias, que passariam a se chamar províncias.

Com a vitória da corrente política que pretendia a independên-

15 As bandeiras, movimentos expedicionários organizados pelos paulistas, contaram, em certa 
medida, com o apoio da Coroa, tendo em vista que seus objetivos tinham certa similaridade. O 
problema é que tais objetivos não incluíam o povoamento territorial ou a dispersão de locali-
dades políticas, mas apenas a exploração econômica de pedras e metais preciosos e, também, 
a escravização de povos indígenas (FAUSTO, 2009, p. 51), de modo que não contribuíram para 
um movimento de dispersão de poder político e de desenvolvimento institucional.
16 Para Fausto, a Revolução Portuguesa tinha aspectos contraditórios, tendo em vista que, em-
bora combatesse a monarquia absolutista, pretendia subordinar o Brasil inteiramente ao país 
luso (2009, p. 71).
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cia do Brasil em relação a Portugal, consolidada com a permanên-
cia de Dom Pedro no Brasil e com a Declaração de Independência, 
Dom Pedro, em 16 de fevereiro de 1822, convocou um Conselho de 
Procuradores Gerais das Províncias para examinar projetos de re-
formas administrativas, do qual resultou a convocação de uma as-
sembleia constituinte, que foi formalizada via Decreto do Príncipe 
Regente, em 3 de junho de 1822. No entanto, em 12 de novembro 
de 1823 a constituinte foi dissolvida (LOPES, 2000, p. 281-282). O 
projeto, que ficou conhecido como “Constituição da Mandioca”17, 
previa a indissolubilidade do Poder Legislativo e a diminuição dos 
poderes do Imperador – o que, aparentemente, influenciou sua 
decisão de abortar a edição do texto (MARTINS, 2019, p. 248), além 
de dar mostras das características centralizadoras que já se en-
contravam enraizadas na principal esfera de poder do país.

Assim, em 11 de dezembro de 1823 foi outorgada a Constitui-
ção Imperial, que somente foi jurada pelo Imperador em 25 de 
março de 1824. A Constituição encontrou muita resistência, em es-
pecial no Recife, onde o maior representante da oposição era Frei 
Caneca. Dentre os principais pontos de objeção, constavam: a in-
determinação do território do Império, o que levantava a suspeita 
de que se poderia, facilmente, reunir Portugal e Brasil; o caráter 
centralizador do texto, que retirava das Províncias os poderes de 
legislar acerca de interesses locais, reduzindo-as, nas palavras de 
Frei Caneca, “a um império da China” (LOPES, 2000, p. 283); e a 
previsão do poder moderador, que dava ao Imperador, dentre ou-
tros poderes, o de dissolver a Câmara dos Deputados. Aliás, o po-

17 Ficou assim conhecida por prever uma modalidade de voto indireto e censitário pela qual 
os eleitores deveriam comprovar uma renda mínima equivalente a determinada quantidade 
de farinha de mandioca, excluindo do processo político, assim, os mais pobres. Sobre o tema, 
ver: A polêmica da mandioca no primeiro Reinado. Disponível em: https://www.em.com.
br/app/noticia/especiais/educacao/enem/2015/10/05/noticia-especial-enem,694812/a-polemica-
-da-mandioca-no-primeiro-reinado.shtml. Acesso em: 15 out. 2021; e A constituinte de 1823 
e a Constituição de 1824. Disponível em: https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/
id/117546/1986_SETEMBRO_032a.pdf?sequence=3. Acesso em: 15 out. 2021.
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der moderador previsto naquela Constituição, além de aglutinar 
demasiados poderes nas mãos do Imperador (sendo definido pela 
própria Carta Imperial como a “chave de toda organização políti-
ca”) e possibilitar a sua intervenção para manter a independência, 
o equilíbrio e a harmonia dos demais poderes políticos, era coroa-
do com o afastamento expresso de qualquer responsabilidade da 
pessoa do Imperador (LOPES, 2000, p. 282-285).

Paradoxalmente, a primeira Constituição a vigorar no Bra-
sil tinha forte inspiração liberal e continha extenso rol de direi-
tos e garantias individuais (denominados pela Carta de direitos 
civis e políticos), também conhecidos como direitos de primeira 
dimensão18. Esse substrato de ideias liberais, que coincidiam com 
a doutrina que vigorava nos Estados Unidos da América quando 
da promulgação de sua Constituição, sustentava-se na premissa 
de que o Estado era um “fantasma” que atemorizava o indivíduo, 
sendo o poder por ele ostentado “o maior inimigo da liberdade” 
(BONAVIDES, 2007, p. 40). Trata-se, portanto, de direitos de defesa 
do indivíduo, que demarcam uma linha de não intervenção do Es-
tado e correspondem à fase inicial do constitucionalismo ociden-
tal (SARLET, 2018, p. 47).

Justamente por corresponderem ao estágio inicial do cons-
titucionalismo, esses direitos de primeira dimensão, embora ex-
pressamente catalogados na Constituição Imperial, não tinham 
uma tutela adequada no dia a dia das pessoas. Assim, aquele Tex-
to Constitucional é classificado, por diversos autores, como uma 

18 Em que pese possam ser utilizadas tanto as expressões “geração” quanto “dimensão” para 
denominar as concepções de direitos fundamentais, prevalece o uso da segunda porquanto 
esses direitos estão em constante processo de transformação. Assim, a teoria dimensional 
abarca não apenas o caráter cumulativo dos direitos fundamentais, mas também sua unidade 
e indivisibilidade no contexto constitucional em que estiverem inseridos (SARLET, 2018, p. 
46). Nesse mesmo sentido, juntamente com Sarlet, entende-se que a expressão “geração” pode 
ser entendida como que representando um processo de substituição ou alternância, e não de 
cumulação ou complementariedade, que é o que, efetivamente, caracteriza a superveniência 
das diversas dimensões de direitos fundamentais.
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constituição semântica, ou seja, sem força normativa para alterar 
a realidade social. Um exemplo específico de seu caráter semân-
tico é o fato de que, apesar de prever a liberdade de locomoção, o 
Texto Imperial não aboliu a escravidão (MARTINS, 2019, p. 248). 
Transparece, assim, fato marcante da realidade política e, mais 
especificamente, do fenômeno federativo brasileiro: a inexistên-
cia de uma correspondência fiel entre o texto normativo maior e 
a realidade do país em aspectos essenciais ao funcionamento do 
Estado.

Embora ainda estivesse em estágio inicial, o constituciona-
lismo brasileiro da época Imperial já dava mostras de que, em 
muitos aspectos, não havia um esforço político pela concretização 
de direitos constitucionalmente assegurados. Ainda que se possa 
relevar essa discrepância em razão do fato de que o processo de 
constitucionalização é gradual e complexo em qualquer país, tais 
contradições já apareciam de forma muito marcante, em espe-
cial no que se refere à divisão de poder no Brasil. É nesse sentido 
que a doutrina consagrada a respeito da teoria dos direitos fun-
damentais compreende que a história desses direitos consiste, de 
certa forma, na história da limitação do poder (SARLET, 2018, p. 
36). Neste ponto, vale lembrar que não havia, por parte da Coroa 
portuguesa e da burocracia estatal que lhe circundava, qualquer 
interesse em dispersar o poder político pelo território brasileiro, 
limitando-o, de modo que os processos de Independência e de 
constitucionalização podem ser vistos como mecanismos conces-
sivos para abrandamento das insatisfações a cada vez crescentes 
de determinados setores da sociedade brasileira, os quais se ma-
nifestavam, mais contundentemente, através dos ideais republi-
canos e federativos. 

Por outro lado, há que se ressaltar os avanços normativos al-
cançados pelo primeiro Texto Constitucional brasileiro. Embora 
os direitos sociais – também chamados de direitos de segunda di-
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mensão19 – somente tenham sido constitucionalizados a partir da 
Constituição de Weimar, de 1919, a Constituição Imperial brasilei-
ra previa, em seu Artigo 179, Inciso XXXII20, o direito à instrução 
primária e gratuita a todos os cidadãos, o que pode ser visto como 
um germe dos direitos sociais vindouros. Trata-se, nesse aspecto, 
de um ponto muito salutar do início do constitucionalismo brasi-
leiro, que já se antecipava, ao menos em certa medida, às inevi-
táveis demandas sociais que resultariam na constitucionalização 
dessa gama de direitos, em especial a partir do segundo pós-guer-
ra.

No que toca, especificamente, à forma de Estado, o Brasil 
Imperial era um Estado unitário. Em poucas palavras, embora 
houvesse descentralização política e administrativa entre as Pro-
víncias que constituíam o território brasileiro, elas não detinham 
autonomia. A adoção da teoria da quadripartição dos poderes, 
inspirada em Benjamin Constant (LOPES, 2000, p. 284-285), com 
a previsão de um poder moderador21 que ficava à disposição do 
Imperador, demonstra essa realidade unitária com bastante cla-
reza. Assim, verifica-se a importância que os ideais federalistas 
tiveram até mesmo para a abdicação de D. Pedro I ao trono. Em 
manifesto publicado no dia 22 de fevereiro de 1831, o Imperador 
criticou duramente as ideias de Federação disseminadas pelas 

19 Por conta de diversos fatores que demonstraram a insuficiência dos direitos de primeira 
dimensão para dar conta da tutela das liberdades individuais, foram sendo reconhecidos, gra-
dativamente, em especial a partir do início do século XXI, direitos fundamentais de segunda di-
mensão, os quais têm por característica distintiva fundamental a prestação positiva do Estado 
como intermediador da liberdade, rompendo com a ideia de não intervenção. Nesse sentido, 
“sem voltar atrás no longo caminho percorrido, o novo século já nasceu iluminado pela neces-
sidade de implementar os direitos de igualdade” (ZAVASCKI, 1998, p. 229).
20 “Art. 179. A inviolabilidade dos Direitos Civis, e Politicos dos Cidadãos Brazileiros, que tem 
por base a liberdade, a segurança individual, e a propriedade, é garantida pela Constituição do 
Imperio, pela maneira seguinte.
(...)
XXXII. A Instrucção primaria, e gratuita a todos os Cidadãos” (BRASIL, 1824).
21 “Art. 10. Os Poderes Politicos reconhecidos pela Constituição do Imperio do Brazil são quatro: 
o Poder Legislativo, o Poder Moderador, o Poder Executivo, e o Poder Judicial” (BRASIL, 1824).
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Províncias, adjetivando-as de “sedutoras e perniciosas” (TORRES, 
2017, p. 543). Após sua abdicação, iniciou-se um processo de pres-
são política para o estabelecimento de reformas da Constituição 
e, em especial, para uma relativa descentralização política que 
reconhecesse maior autonomia às Províncias. Nesse contexto, o 
Ato Adicional de 1834 criou as Assembleias Legislativas das Pro-
víncias, em substituição aos antigos Conselhos Gerais (MARTINS, 
2019, p. 252). É a partir desse período que se robustece o fenôme-
no federativo no Brasil – ainda que dentro de um Estado unitário 
–, processo que culminou com o que Torres denomina de “mosaico 
variado de províncias, cultural, política e, de certo modo, juridica-
mente diferenciadas” (2017, p. 87).

Essa realidade peculiar de características federativas dentro 
de um Estado unitário pode ser sintetizada a partir da interpre-
tação da disposição constante do Artigo 2 da Constituição Impe-
rial, que dispunha, de forma absolutamente ratificadora da situ-
ação então existente, que o território brasileiro seria dividido em 
Províncias na forma em que então se encontrava22. Tratava-se da 
mera formalização constitucional da divisão territorial e de po-
der político que já estava consolidada na realidade brasileira, de 
modo que não é possível falar-se no Brasil Imperial como um ver-
dadeiro Estado unitário, na forma compreendida do ponto de vis-
ta doutrinário23, ou seja, com um poder central que viabiliza mera 
desconcentração de atribuições administrativas, já que havia, de 
fato, uma oligarquia de entes subnacionais que compartilhavam 
do poder estatuído pelo ente central, e dele dependiam.

Nesse particular, é muito oportuna a lição de Fausto ao abor-
dar o período monárquico e questionar os motivos pelos quais o 

22 “Art. 2. O seu territorio é dividido em Provincias na fórma em que actualmente se acha, as 
quaes poderão ser subdivididas, como pedir o bem do Estado” (BRASIL, 1824).
23 Com uma definição precisa e sintética de Estado Unitário, Paulo Lopo Saraiva refere que se 
trata do Estado “rigorosamente centralizado”, de modo que se identifica “um mesmo poder, 
para um mesmo povo, num mesmo território” (1992, p. 11).
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Brasil não se fragmentou naquele tempo, mantendo a unidade 
territorial herdada dos tempos coloniais. Embora existam expli-
cações conflitantes, é possível apontar, dentre as principais delas, 
o sistema escravista vigente no país à época, cuja manutenção era 
visada pelas Províncias mais importantes diante da pressão inter-
nacional antiescravista24, além da formação de uma elite intelec-
tual homogênea afeita a concepções hierárquicas e conservado-
ras que convergiam com a política centralizadora que vigorava 
no Império. Essa elite, ocupando postos administrativos em todo o 
país, integrou-se ao poder central e afastou-se de qualquer vínculo 
com os diferentes interesses regionais (FAUSTO, 2009, p. 100).

Além disso, o sistema político que se formou ao longo de todo 
o Segundo Reinado era caracterizado pelo rodízio dos dois maio-
res partidos imperiais - o Liberal e o Conservador -, que se reveza-
vam no poder a partir do uso, pelo Imperador, das prerrogativas 
do poder moderador, instrumento que lhe permitia dissolver a Câ-
mara e convocar novas eleições conforme lhe conviesse (FAUSTO, 
2009, p. 97). Esse rodízio, embora possa aparentar, num primeiro 
momento, certa instabilidade, viabilizou a consolidação de um sis-
tema político peculiar, que minimizava, ou até mesmo apagava, as 
diferenças ideológicas formalmente ostentadas pelos adversários 
políticos em nome da esperança de retorno ao poder enquanto 
o partido estivesse na oposição.25 Desse modo, qualquer diferen-
ça ideológica substancial consistiria em verdadeiro empecilho ao 
funcionamento de tal configuração política, que tinha como pres-
suposto o poder centralizado na figura do Imperador a ser com-

24 A dependência da elite econômica brasileira em relação ao sistema escravista, bem como 
a escassez de escravos africanos, foram alguns dos fatores que motivaram os bandeirantes a 
realizar suas expedições na busca de mão de obra indígena (FAUSTO, 2009, p. 52).
25 Reforçando esse argumento, e ainda de acordo com Fausto, uma frase célebre é atribuída 
ao político pernambucano Holanda Cavalcanti: “nada se assemelha mais a um ‘saquarema’ do 
que um ‘luzia’ no poder. “Saquarema” era o apelido dos conservadores, e “luzia”, dos liberais, 
à época do Segundo Reinado (2009, p. 97).
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partilhado com o partido preferido do momento. Em tal cenário, 
não haveria espaço nem interesse político algum para qualquer 
movimento que visasse um significativo grau de descentralização 
de poder.

Nas décadas seguintes, diversos fatores importantes colabo-
raram para a queda da Monarquia, dentre eles a abolição da es-
cravidão sem o pagamento de indenização aos donos de escravos. 
Entretanto, a influência do Exército e da burguesia cafeeira, além 
da falta de perspectiva em relação a um Terceiro Reinado, foram 
fatores preponderantes para apressar o processo de morte da Mo-
narquia (FAUSTO, 2009, p. 133). Em verdade, não havia uma teoria 
do regime monárquico no Brasil Imperial, de modo que o Impé-
rio era defendido apenas por conveniência do momento. Assim, a 
classe política, ao cair no ostracismo, frequentemente se voltava 
contra o Imperador. A explicação também estava no fato de que 
todos eram “mais ou menos” liberais, de modo que, embora se de-
fendesse a manutenção do Imperador no trono, este, por si só, não 
era visto como algo muito importante. Tratava-se, em verdade, da 
defesa do interesse geral de manter o estado de ordem do poder 
político, constituindo uma espécie de acordo generalizado (TOR-
RES, 2018, p. 82).

Em outras palavras, não havia uma forma de poder político 
inquestionável, já que a primazia era conferida ao próprio po-
der, independentemente da sua roupagem, o que constituiu uma 
fragilidade daquele regime monárquico. Justamente por esta ra-
zão que o Império, que já vinha sendo atacado antes mesmo dos 
postulados positivistas chegarem ao Brasil, não resistiu à disse-
minação das ideias republicanas às quais os positivistas da época 
aderiram26. É a partir dessa perspectiva que se pode aferir, desde 

26 Os postulados positivistas coincidiram com o declínio do Império brasileiro e tinham como 
objetivo político a reorganização do Estado sobre novas bases teóricas, apresentando mani-
festações antimonárquicas e a favor da República. Sobre o tema, ver: TORRES, João Camilo de 
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aqueles tempos, que o país apresenta uma tradição política auto-
ritária, em que o Estado, detentor do poder político e dominado 
por uma elite oligárquica, patrimonialista e burocrática (SANTOS, 
2002, p. 458), busca a preservação do status quo e predominância 
sobre a sociedade civil. Tal tradição política fica visível em diver-
sos aspectos institucionais, dentre os quais aqueles que demarcam 
o cenário federativo brasileiro. Mazelas tais como uma escassa 
integração territorial e econômica, herdadas do período colonial, 
persistiram no Brasil Imperial, em que a administração central se 
fazia presente nas regiões próximas à Corte e em algumas capitais 
de Província, mas esfarelava-se nas regiões mais distantes (FAUS-
TO, 2009, p. 138).

Dentro desse contexto, a República foi proclamada pelos mili-
tares em 15 de novembro de 1889, e o primeiro Decreto do governo 
republicano (Decreto nº 1) comunicava que as Províncias do Bra-
sil, reunidas pelo laço da Federação, constituíam os Estados Uni-
dos do Brasil. Não houve resistência alguma por parte das antigas 
Províncias, tendo em vista que a associação federativa já era uma 
aspiração antiga (SILVA, 2014, p. 79-80). No ano seguinte, foi entre-
gue ao Governo Provisório o anteprojeto da Constituição, elabora-
do por uma comissão especial, cuja revisão e reforma ficou a car-
go do Ministro da Fazenda à época, Rui Barbosa (MARTINS, 2019, 
p. 253). A Constituição de 1891, marcadamente liberal, constituiu 
um marco jurídico na história do federalismo brasileiro. Além de 
ter sido fortemente influenciada pela Constituição norte-ameri-
cana, foi a primeira Constituição a prever, expressamente, que o 
Brasil era uma Federação. O próprio nome oficial dado ao Estado 
Brasileiro – Estados Unidos do Brasil – já denotava esse aspecto 
estrutural. Além disso, foi a primeira Constituição que optou pela 
forma de governo republicana, abandonando, definitivamente, 

Oliveira. O positivismo no Brasil. Brasília: Câmara dos Deputados, 2018.
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a Monarquia27. Assim, com a República veio a federalização, que 
rompeu com a unidade de fontes legislativas e inaugurou a polí-
tica estadual legitimada pelo Texto Constitucional, possibilitando, 
por exemplo, que a organização judiciária pudesse ser tratada no 
âmbito dos Estados-membros (LOPES, 2000, p. 367)28.

Ademais, o primeiro Texto Constitucional Republicano adotou 
a teoria da tripartição dos poderes, eliminando o Poder Moderador 
que existia sob a égide da Constituição Imperial. Ainda, foi elenca-
do, pela primeira vez, um rol de matérias que não poderiam ser su-
primidas do Texto Constitucional – as chamadas cláusulas pétreas 
–, dentre as quais constavam a forma republicana de governo e a 
forma federativa de Estado, o que veio a se concretizar, posterior-
mente, como uma tradição constitucional brasileira. Além disso, 
foi adotada, na Constituição de 1891, a igualdade de representação 
dos Estados no Senado Federal. Tratava-se de uma Constituição 
rígida29, sendo que a reforma constitucional poderia ser iniciada 
pelo Congresso Nacional ou pelas Assembleias dos Estados.

A forma federativa de Estado, conforme previsão do Artigo 
1º30 do Texto de 1891, era composta pela união perpétua e indis-
solúvel das antigas Províncias, que passaram, então, a ser deno-

27 Para uma perspectiva histórica das características principais das Constituições brasileiras, 
ver MARTINS, Flávio. Curso de direito constitucional. 3ª ed. São Paulo: Saraiva Educação, 
2019.
28 Ainda assim, como salienta Lopes, a cultura jurídica permaneceu a mesma, tendo em vista 
que os republicanos daquele tempo haviam aprendido com as leis definidas nacionalmente, 
sendo difícil uma mudança repentina (2000, p. 367).
29 Doutrinariamente, as constituições podem ser classificadas, em relação à sua rigidez, da 
seguinte forma: constituições imutáveis, que não podem ser alteradas; rígidas, para as quais é 
exigido um procedimento mais rigoroso de alteração quando comparado com as demais leis; 
flexíveis, para as quais os procedimentos de alteração são os mesmos destinados às demais 
leis; semirrígidas ou semiflexíveis, que contêm uma parte rígida, e outra flexível; e transitoria-
mente flexíveis, que podem ser alteradas com o mesmo procedimento das demais leis pro um 
determinado período de tempo, vindo a se transformar em rígidas após esse lapso temporal 
(MARTINS, 2019, p. 228-229).
30 “Art 1º - A Nação brasileira adota como forma de Governo, sob o regime representativo, a 
República Federativa, proclamada a 15 de novembro de 1889, e constitui-se, por união perpé-
tua e indissolúvel das suas antigas Províncias, em Estados Unidos do Brasil” (BRASIL, 1891).
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minadas de Estados. Já o Artigo 6º31 da Constituição dispunha que 
o Governo Federal não poderia intervir nos negócios peculiares 
aos Estados, salvo nas hipóteses expressamente elencadas nos In-
cisos daquele dispositivo constitucional (as quais, inclusive, guar-
dam muita semelhança com as hipóteses de intervenção federal 
constantes do Artigo 34 da Constituição de 198832). De qualquer 
forma, o aspecto mais interessante e sintomático, nesse contexto 
específico de comparação entre aquela Constituição e a atual, é a 
subtração da cláusula geral de não intervenção representada pela 
expressão “negocios peculiares aos Estados”, o que representa, de 
forma muito clara, a tradição centrípeta que veio a se consolidar 
no federalismo brasileiro nas Constituições posteriores.

Em uma modificação paradigmática global extremamente re-
levante para o constitucionalismo brasileiro, o liberalismo vigente 
quando da edição da Constituição de 1891 deu lugar a novas con-
cepções decorrentes de transformações sociais ocorridas, em espe-
cial, nas duas primeiras décadas do século XX, havendo uma maior 
preocupação com os direitos sociais. No Brasil, o predomínio das 
oligarquias, as denúncias de fraudes no processo eleitoral, a greve 
geral de 1917 e a criação do Partido Comunista, em 1922 (LOPES, 
2000, p. 382), foram apenas alguns dos elementos que culminaram 
com a Revolução de 1930 e a chegada de Getúlio Vargas ao poder. 
Nesse contexto, foi promulgada a Constituição de 1934, que coinci-
diu com a derrocada da chamada “República Velha”33. Assim que to-
mou o poder, Vargas criou um Governo Provisório e dissolveu tanto 
o Congresso Nacional quanto as Assembleias Estaduais por meio de 

31 “Art. 6º - O governo federal não poderá intervir em negocios peculiares aos Estados, salvo:” 
(BRASIL, 1891).
32 “Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para:” (BRASIL, 
1988).
33 Período compreendido entre a Proclamação da República, em 1889, e a eclosão da Revolução 
Constitucionalista, em 1932.
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um Decreto34. Contra o Governo Provisório de Vargas deflagrou-se 
a Revolução Constitucionalista de 1932, que foi derrotada. Diante 
disso, em 1933 foi instalada uma nova Assembleia Constituinte, que 
deu origem ao Texto Constitucional do ano seguinte.

Nesse cenário, a Constituição que se seguiu teve forte inspi-
ração da Constituição do México, de 1917, da Constituição de Wei-
mar, de 1919, e da Constituição Espanhola, de 1931, e previu, pela 
primeira vez, de forma expressa, direitos sociais, em especial os 
relacionados ao direito do trabalho, abandonando o ideário liberal 
que vigorava na Constituição de 1891 e adotando as ideias do cha-
mado Estado do Bem-Estar Social, ou Welfare State. Embora tenha 
mantido as formas de Estado e de governo adotadas pela Consti-
tuição de 189135, o novo Texto Constitucional ampliou as compe-
tências da União em detrimento das competências dos Estados, 
conforme atribuições previstas privativamente à União constantes 
dos Artigos 5º e 6º. Exemplo disso é a atribuição de competência 
legislativa à União acerca de todo o direito processual36, sendo que 
na Constituição anterior tal atribuição se restringia à esfera da Jus-
tiça Federal37. Em uma palavra, o “modelo constitucional de 1934 
foi corporativo” (LOPES, 2000, p. 387), havendo um movimento de 
grande incremento da esfera central do aparelho estatal.

34 De acordo com Afonso Arinos, este Decreto é, na verdade, uma lei constitucional outorgada 
por um poder de fato, constituindo uma Constituição Provisória.
35 “Art 1º - A Nação brasileira, constituída pela união perpétua e indissolúvel dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios em Estados Unidos do Brasil, mantém como forma de Gover-
no, sob o regime representativo, a República federativa proclamada em 15 de novembro de 
1889” (BRASIL, 1934).
36 “Art 5º - Compete privativamente à União:
(...)
XIX - legislar sobre:
a) direito penal, comercial, civil, aéreo e processual, registros públicos e juntas comerciais;” 
(BRASIL, 1934).
37 “Art.34 - Compete privativamente ao Congresso Nacional:
(...)
22. legislar sobre o direito civil, commercial e criminal da Republica e o processual da justiça 
federal;” (BRASIL, 1934).
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O Artigo 1º da Constituição de 1934 manteve a disposição no 
sentido da união perpétua e indissolúvel dos entes federativos. Já 
o Artigo 178, Parágrafo 5º38, vedava projeto de emenda tendente a 
abolir a forma republicana federativa, que continuava a manter 
seu caráter pétreo. Entretanto, o modelo federativo dual ou com-
petitivo, consubstanciado na existência de duas esferas de poder 
autônomas no mesmo plano territorial, foi abandonado em virtu-
de da adoção do modelo de federalismo cooperativo. Nesse sen-
tido, esta Constituição é, ao menos sob o ponto de vista formal, o 
marco inicial do modelo centrípeto de federalismo, com tendência 
assumidamente centralizadora, o qual, no entanto, ao menos sob 
a perspectiva da realidade, já vigorava no Estado brasileiro.

No contexto mundial de derrocada da Constituição de Wei-
mar na Alemanha e de ascensão do nazismo e de outros regimes 
ditatoriais na Itália e na Espanha, o Brasil de Vargas, a partir da 
decretação de estado de guerra em razão do chamado “Plano Co-
hen”, que denunciava a existência de uma ameaça comunista no 
Brasil, impôs recesso ao Poder Legislativo e outorgou uma nova 
Constituição justamente no ano anterior ao previsto para o térmi-
no do mandato presidencial. Assim, a Constituição de 1937, que fi-
cou conhecida como “Polaca” por conta de sua inspiração no Tex-
to Constitucional polonês, de caráter autoritário, entrou em vigor, 
embora devesse ter sido submetida a um plebiscito nacional que 
jamais ocorreu.

Com relação à forma de Estado, foi mantido, na Polaca, o fe-
deralismo, a teor do Artigo 3º39 do Texto Constitucional. É interes-
sante analisar a previsão constante do Artigo 8º no sentido de que 
cabia a cada Estado a organização dos serviços de seu peculiar in-

38 “§ 5º - Não serão admitidos como objeto de deliberação, projetos tendentes a abolir a forma 
republicana federativa” (BRASIL, 1934).
39 “Art 3º - O Brasil é um Estado federal, constituído pela união indissolúvel dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios. É mantida a sua atual divisão política e territorial” (BRASIL, 
1937).
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teresse, custeando-os com seus próprios recursos40. Embora possa 
parecer que o dispositivo constitucional pretendesse descentrali-
zar competências para os entes periféricos, o seu Parágrafo Único 
demonstrava que a intenção era justamente a oposta, tendo em 
vista que previa que o Estado que não tivesse arrecadação sufi-
ciente por três anos consecutivos seria transformado em territó-
rio federal até o restabelecimento de sua capacidade financeira41. 
Nesse sentido, fica claro, também sob a perspectiva federativa, o 
caráter autoritário daquela Carta, que abria a possibilidade nor-
mativa de encampação, por parte da União, da autonomia de Es-
tados insolventes.

Outro aspecto interessante a ser assinalado a respeito da Pola-
ca, ainda, são as previsões constantes dos Artigos 17 e 18, segundo 
as quais os Estados tinham a possibilidade de legislar, quanto às 
matérias de competência da União, tão somente para suprir lacu-
nas ou para regular assuntos da legislação federal, desde que se 
tratasse de matérias de interesse predominantemente local e que 
não diminuísse ou dispensasse as exigências da legislação federal, 
condicionando essa possibilidade, ainda, à aprovação do Governo 
Federal42. Nesse aspecto, fica clara a hierarquia estabelecida entre 
os entes federativos, com ampla primazia da União.

40 “Art 8º - A cada Estado caberá organizar os serviços do seu peculiar interesse e custeá-los com 
seus próprios recursos” (BRASIL, 1937).
41 “Parágrafo único - O Estado que, por três anos consecutivos, não arrecadar receita suficiente 
à manutenção dos seus serviços, será transformado em território até o restabelecimento de 
sua capacidade financeira” (BRASIL, 1937).
42 “Art 17 - Nas matérias de competência exclusiva da União, a lei poderá delegar aos Estados 
a faculdade de legislar, seja para regular a matéria, seja para suprir as lacunas da legislação 
federal, quando se trate de questão que interesse, de maneira predominante, a um ou alguns 
Estados. Nesse caso, a lei votada pela Assembléia estadual só entrará em vigor mediante apro-
vação do Governo federal.
“Art 18 - Independentemente de autorização, os Estados podem legislar, no caso de haver lei 
federal sobre a matéria, para suprir-lhes as deficiências ou atender às peculiaridades locais, 
desde que não dispensem ou diminuam es exigências da lei federal, ou, em não havendo lei 
federal e até que esta regule, sobre os seguintes assuntos:” (BRASIL, 1937).
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Diante do cenário político de natureza autoritária daquele pe-
ríodo, o federalismo, formal e materialmente, se manifestava de 
forma meramente aparente, já que, na realidade, o poder estava 
concentrado de forma praticamente absoluta nas mãos da União. 
É possível dizer, inclusive, que houve um verdadeiro sepultamen-
to do federalismo nesse período. Como não havia Poder Legisla-
tivo (pois Vargas jamais realizou o plebiscito após o qual seriam 
realizadas as eleições ao Parlamento), o Brasil era legislado por 
meio de Decretos-Leis, dentre os quais se destacam textos norma-
tivos que atravessaram a virada do milênio e que estão, até hoje, 
em vigor, tais como o Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 (Código Pe-
nal), o Decreto-Lei nº 3.689 de 1941 (Código de Processo Penal) e o 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho).

Um aspecto bastante representativo desse período autoritá-
rio, no que se refere, mais especificamente, ao federalismo, é a 
previsão, atualmente revogada, do Parágrafo 2º do Artigo 1º do 
Decreto-Lei nº 4.657, de 1942, atualmente conhecido como Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro, o qual dispunha acer-
ca da vigência de leis que os entes estaduais elaboravam mediante 
autorização do Governo Federal43. Considerando que, a partir da 
Constituição de 1946, os Estados-membros passaram a ter autono-
mia legislativa no âmbito de suas competências, aquela previsão 
normativa tornou-se inaplicável antes mesmo de sua revogação, 
em 2009. Ainda assim, trata-se de um significativo exemplo da 
centralização que marcou aquele período histórico e deixou ci-
catrizes para a posteridade no desenho federativo brasileiro, que 
mantém os Estados-membros com um âmbito muito restrito de 
autonomia legislativa.

43 “§ 2o A vigência das leis, que os Governos Estaduais elaborem por autorização do Governo 
Federal, depende da aprovação deste e começa no prazo que a legislação estadual fixar” (BRA-
SIL, 1942). (Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009).
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De qualquer sorte, com a queda do Estado Novo, influenciada 
pela derrota das ditaduras no contexto da 2ª Guerra Mundial, e 
com a deposição de Vargas, em 1945, pelo Alto Comando do Exér-
cito, foram realizadas novas eleições, nas quais foram eleitos o 
Presidente Gaspar Dutra e os membros do Poder Legislativo, que 
compuseram a nova Assembleia Constituinte. Assim, a Constitui-
ção de 1946 redemocratizou o país, restabelecendo, por exemplo, 
o mandado de segurança e a ação popular, vedando a criação de 
tribunais de exceção, abolindo a pena de morte, salvo em caso de 
guerra declarada, e criando o princípio da inafastabilidade da ju-
risdição. Além disso, a nova Constituição estabeleceu direitos po-
líticos e sociais e manteve a forma federativa de Estado, prevendo 
competências aos Estados-membros. Ademais, Federação e Repú-
blica foram mantidas como cláusulas pétreas, mantendo uma im-
portante tradição constitucional.

No entanto, a Constituição de 1946 manteve o ideário do Esta-
do Social da Constituição de 1937, utilizando aquele texto constitu-
cional como modelo para a manutenção de uma significativa con-
centração de competências nas mãos da União. Embora tenham 
sido retiradas as previsões de cunho autoritário que permitiam 
a transformação de Estados-membros em Territórios Federais, o 
cerne do desenho de atribuições de competências legislativas e 
materiais foi mantido, da mesma forma que o caráter residual de 
atribuições dadas aos Estados. Aos entes periféricos cabiam, tão 
somente, os poderes que não estivessem nas mãos da União44.

Assim, após um período de tumulto institucional que suce-
deu o suicídio de Vargas e culminou com a intervenção militar de 
1964, o governo militar de Castello Branco outorgou a Constitui-
ção de 1967, que extinguiu a maioria dos partidos políticos, cassou 

44 Exemplo desse caráter residual é a previsão do Artigo 6º, que dispunha: “A competência fe-
deral para legislar sobre as matérias do art. 5º, nº XV, letras b , e , d , f , h , j , l , o e r , não exclui 
a legislação estadual supletiva ou complementar” (BRASIL, 1946).
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mandatos, cerceou o direito de reunião e o direito à liberdade de 
expressão, restringiu o direito de greve e suprimiu direitos so-
ciais, bem como suspendeu direitos políticos. A forma de Estado, 
novamente, era federal apenas de forma nominal e aparente, do 
mesmo modo que a forma de governo era republicana como fa-
chada. De fato, o Brasil se via como um Estado Unitário e autoritá-
rio. Ironicamente, nesse período passou-se a denominar o Estado 
brasileiro de República Federativa do Brasil. Não bastasse isso, a 
Constituição de 1967 ampliou a técnica do federalismo coopera-
tivo, consistente na participação de uma entidade na receita de 
outra, acentuando a centralização do poder e afastando-se, cada 
vez mais, do modelo dual de federalismo, conforme inaugurado 
pela experiência norte-americana.

Uma alteração sintomática efetuada no Texto Constitucional 
de 1967 foi a da denominação “Constituição dos Estados Unidos 
do Brasil”, que deu lugar à “Constituição do Brasil”, dando um tom 
de índole nacionalista e centralizadora à nomenclatura constitu-
cional. Além disso, o Título I da Constituição, que se denominava 
“organização federal”, passou a ser denominado “organização na-
cional”, indicando, ao menos sob um prisma simbólico e etimo-
lógico, os critérios aglutinadores que guiavam a ordem política 
dominante da época, a exemplo do que havia sido seguido para a 
elaboração da Constituição de 1937.

Também é interessante observar que os Textos Constitucionais 
de 1937 e 1967 foram elaborados sob contextos políticos bastante 
tumultuados, candentes e polarizados. O combate ao comunismo 
já era uma realidade para os responsáveis pela elaboração dessas 
Constituições, de modo que no preâmbulo da “Polaca” constava, 
expressamente, o “estado de apreensão criado no País pela infil-
tração comunista” como uma das razões justificadoras daquela 
nova Constituição, que vinha, ainda nos termos do preâmbulo, 



60

como um “remédio radical e permanente”45. Quanto ao Texto de 
1967, foi elaborado logo após a intervenção militar de 1964, cujo 
componente político maior também era o receio da instauração 
do comunismo no Brasil, de modo que, embora não conste qual-
quer menção nesse sentido em seu texto, como ocorreu com a “Po-
laca”, não há dúvidas de que seu caráter centralizador tenha como 
pano de fundo razões ideológicas e políticas muito semelhantes, 
em especial no contexto global da Guerra Fria.

Ainda, a Constituição de 1967 impôs normas de reprodução 
obrigatória nas Constituições Estaduais, além de centralizar na es-
fera da União a competência para alterar, suprimir ou criar entes 
federativos. Exemplo disso foi a criação do Estado do Mato Grosso 
do Sul, desmembrado do Estado do Mato Grosso por meio da Lei 
Complementar da União nº 31, de 11 de outubro de 197746. Outros 
exemplos se seguiram, tais como o aumento das atribuições da Po-
lícia Federal e a competência da União para concessão de serviços 
de telecomunicações, energia elétrica e navegação aérea. Ainda, 
matérias legislativas que pertenciam, anteriormente, aos Estados, 
ou que estavam na área de concorrência entre os entes federati-
vos, passaram a ser regulamentadas exclusivamente pela União, 
tais como questões atinentes a direito agrário, direito marítimo, 
jazidas, minas, águas, energia elétrica e direitos indígenas. Sinto-
maticamente, tais matérias permanecem no rol de competências 
privativas da União na atual Constituição da República.

De outro lado, o Artigo 13, Parágrafo 1º47, da Constituição de 
1967 era expresso no sentido de manter o caráter residual que 

45 “ATENDENDO ao estado de apreensão criado no País pela infiltração comunista, que se torna 
dia a dia mais extensa e mais profunda, exigindo remédios, de caráter radical e permanente;” 
(BRASIL, 1937).
46 “Art. 1º - É criado o Estado de Mato Grosso do Sul pelo desmembramento de área do Estado 
de Mato Grosso” (BRASIL, 1977).
47 “§1º - Cabem aos Estados todos os poderes não conferidos por esta Constituição à União ou 
aos Municípios” (BRASIL, 1967).
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norteava o exercício das competências Estaduais, em conformi-
dade com as Constituições anteriores, as quais, no entanto, eram 
diminutas, considerando-se o imenso rol de atribuições privativas 
da União. O achatamento da autonomia dos Estados também fi-
cava claro naquele dispositivo constitucional não só a partir da 
vedação ao exercício, por parte dos Estados-membros, de poderes 
atribuídos ao ente central, mas também em relação àqueles atri-
buídos aos Municípios, o que espremia os entes estaduais entre 
as outras esferas políticas e deixava claro o desprestígio daqueles 
entes em relação aos entes locais, que sequer eram, à época, entes 
federativos.

Dois anos depois, em 1969, foi editada a Emenda Constitucio-
nal (EC) nº 1, considerada por muitos como uma nova Constitui-
ção outorgada (MARTINS, 2019, p. 285), tendo em vista que alterou 
substancialmente normas do Texto de 1967 de modo a centralizar 
ainda mais o poder político, possibilitando ao Presidente da Re-
pública, por exemplo, decretar o recesso dos Poderes Legislativos 
Federal, Estadual e Municipal; suspender direitos políticos por até 
dez anos; cassar mandatos eletivos; suspender as garantias cons-
titucionais da vitaliciedade, inamovibilidade e estabilidade; e sus-
pender o habeas corpus para crimes políticos. Cumpre registrar 
que o apogeu da centralização já havia ocorrido com a entrada 
em vigor dos Atos Institucionais, ainda em 1964. Os conceitos va-
gos de “subversão da ordem”, “segurança da nação”, “paz e hon-
ra nacional” previstos nesses atos deram ensejo a uma crescente 
e ilimitada concentração de poder nas mãos do Poder Executivo 
Federal e, mais grave ainda, a recorrentes abusos de autoridade, 
conforme se verificou nos anos seguintes.

Com relação às disposições concernentes ao federalismo bra-
sileiro, a EC nº 1 não trouxe alterações substanciais ao Texto de 
1967. Tal constatação, no entanto, apenas reforça o entendimento 
de que a Carta de 1967 já adotava, em sua versão original, um cará-
ter federativo excessivamente centralizador, assim como ocorria 
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nas Constituições anteriores, tendo em vista que suas disposições 
se acomodavam perfeitamente aos propósitos manifestamente 
autoritários que dirigiam a edição da EC nº 1, bem como aos inten-
tos políticos antidemocráticos que se sucederam nas duas décadas 
seguintes, de modo que nenhuma alteração se fazia necessária 
nessa temática48. Além disso, o próprio Ato Institucional nº 5 (AI 
5), de 13 de dezembro de 1968, já possibilitava ao Presidente da 
República decretar a intervenção em Estado ou Município sem as 
limitações constitucionais, de modo que esses interventores exer-
ceriam as atribuições correspondentes aos Governadores e Pre-
feitos, o que denota, claramente, o autoritarismo que aniquilava a 
Federação brasileira naquele período49.

Passados vinte e um anos da intervenção militar, com a rede-
mocratização do país que teve lugar a partir da eleição indireta de 
Tancredo Neves (e com a posse de José Sarney em razão da morte 
de Tancredo), foi convocada uma nova Assembleia Constituinte, 
presidida por Ulysses Guimarães, ao que se seguiu a promulgação 
da Constituição Federal de 1988, que ficou conhecida, em virtude 
de seu caráter democrático, como “Constituição Cidadã”. O novo 
Texto Constitucional, exemplificativamente, vedou expressamen-
te a tortura, a censura e a licença, além de criar o habeas data e 
o mandado de injunção. Além disso, trata-se da primeira Consti-
tuição brasileira a permitir o voto dos analfabetos. No que toca à 
forma de Estado, a Carta de 1988 manteve a tradição federativa e, 
mais do que isso, apresentou uma novidade no federalismo brasi-

48 Nesse aspecto, a “União tornou-se absolutista na sua ambição de poder, e para servir ao 
autoritarismo do Governo Central a Constituição cancelou a autonomia do Estado-membro” 
(HORTA, 1981, p. 28).
49 “Art. 3º - O Presidente da República, no interesse nacional, poderá decretar a intervenção nos 
Estados e Municípios, sem as limitações previstas na Constituição.
Parágrafo único - Os interventores nos Estados e Municípios serão nomeados pelo Presidente 
da República e exercerão todas as funções e atribuições que caibam, respectivamente, aos 
Governadores ou Prefeitos, e gozarão das prerrogativas, vencimentos e vantagens fixados em 
lei” (BRASIL, 1968).
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leiro, alçando os Municípios ao status de entes federativos, confor-
me se verá, mais detalhadamente, no próximo item.

Portanto, é possível verificar que o desenvolvimento do fe-
deralismo brasileiro se assentou sobre características peculiares 
desde a época colonial, muitas das quais se mantiveram no perí-
odo republicano até os dias de hoje. Há que se fazer referência, 
especialmente, ao caráter centralizador ou centrípeto do mode-
lo federativo brasileiro, o que está claramente vinculado aos in-
teresses políticos e econômicos das classes detentoras do poder, 
para as quais a dispersão territorial e de autonomia (e, portanto, 
do próprio poder) constitui uma grande ameaça. Nesse aspecto, 
a imposição de uma ordem estatal antes mesmo da constituição 
do povo a que ela se dirigia representou, de forma bastante clara, 
as razões propulsoras do federalismo centralizador manifestado 
pela experiência brasileira.

No que se refere ao histórico constitucional, percebe-se que o 
Brasil nunca alcançou um satisfatório grau de harmonia no plano 
político-institucional, haja vista a sucessão de crises políticas e de 
rupturas constitucionais50 vivenciadas no último século. Na reali-
dade, curiosamente a Constituição que por mais tempo vigorou, 
ao menos até o presente momento, foi a Imperial de 1824. Ainda 
assim, nenhuma das Constituições republicanas passou ilesa pelas 
sucessivas crises políticas que caracterizam a história institucio-
nal brasileira. Aliás, a atual Constituição – que já está em vigor há 
mais de trinta anos – é alvo de intensas e persistentes críticas, e 
não há, aparentemente, um terreno seguro para que se possa afir-
mar, categoricamente, que ela sobreviverá à atual crise política51. 

50 Nesse sentido, a “suposta fragilidade da sociedade civil e a incapacidade das instituições polí-
ticas de representar adequadamente essa mesma sociedade conformam um desses lugares-co-
muns do imaginário político brasileiro, o qual suscitou historicamente aventuras autoritárias, 
antipolíticas e antidemocráticas no país” (ARANTES, 2019, p. 117).
51 A instabilidade que marca a história constitucional brasileira fica clara quando se considera 
que a atual Constituição é a oitava desde a Independência e que a durabilidade média das 
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De qualquer sorte, a forma federativa de Estado mantém-se como 
cláusula pétrea, fortalecendo uma tradição constitucional brasi-
leira, de modo que sua preservação e aprimoramento estão um-
bilicalmente ligados à proteção da ordem constitucional vigente.

Evidentemente, uma perspectiva otimista acerca do fortaleci-
mento do constitucionalismo nos âmbitos pátrio e global permite 
que se nutra a expectativa de que a Constituição Cidadã supere a 
atual crise política enfrentada pelo Brasil. No entanto, eventuais e 
temidos cenários de ruptura democrática não podem ser descon-
siderados, tampouco menosprezados, até mesmo por motivos his-
toricamente justificados, razão pela qual se faz necessária a per-
manente discussão acerca de mecanismos de aperfeiçoamento da 
arquitetura constitucional. Ainda assim, o eixo em torno do qual se 
desenvolveu o federalismo brasileiro é, sob a ótica constitucional, 
composto por elementos excessivamente centralizadores do poder 
político, ficando claro que os Estados-membros, desde antes mes-
mo de suas origens, suportam o fardo imposto pelo engessamento 
decorrente da má distribuição de competências constitucionais.

Portanto, verificou-se, no Brasil, a construção de um modelo 
federativo bastante distinto daquele preconizado pelos federalis-
tas norte-americanos, tendente à centralização do poder político 
e ao enfraquecimento das autonomias regionais e locais, contra-
riando, assim, a lógica teórica que ensejou o arranjo federativo 
nos Estados Unidos da América. Dessa forma, faz-se necessário 
examinar, mais detidamente, o resultado desse processo institu-
cional, culminado com a promulgação da Constituição de 1988, a 
qual, apesar de ter privilegiado a manutenção do federalismo à 
luz dos valores democráticos por ela preconizados, manteve a edi-
ficação federativa centralizadora que tende a rejeitar a autonomia 
dos entes regionalizados, conforme será visto a seguir.

Cartas não passa de vinte anos (COUTO, 2006, p. 42).
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2.3 A Constituição de 1988 e o estado da arte do federalismo coope-
rativo brasileiro

A promulgação da Constituição de 1988 trouxe consigo, 
dentre inúmeras perspectivas, a esperança de estabilidade ins-
titucional em um país marcado, até então, por sucessivas crises 
institucionais e rupturas democráticas. Verifica-se que a realida-
de institucional brasileira sempre foi caracterizada por cenários 
turbulentos, de modo que a preocupação com a estrutura estatal 
já é antiga e permeia estudos das mais variadas áreas do conheci-
mento52. Os traumas decorrentes dos períodos assumidamente au-
toritários que cicatrizaram a história política nacional, dos quais 
se destacam a ditadura do Estado Novo de Vargas e o regime de 
exceção instaurado pelos militares a partir de 1964, deram ensejo 
à redemocratização e ao nascimento de um Texto Constitucional 
preocupado com o respeito aos direitos e garantias fundamentais, 
bem como com princípios e fundamentos democráticos robustos 
o suficiente para sustentarem a arquitetura institucional então 
inaugurada, o que produziu reflexos, também, no campo do fede-
ralismo.

A Constituição Cidadã, assim apelidada em razão do seu cará-
ter marcadamente democrático, manteve a forma federativa de 
Estado, conforme assinalado já na cabeça do Artigo 1º do Texto, 
mas inaugurou uma grande novidade no contexto federativo bra-
sileiro: os Municípios foram alçados ao grau de entes federativos 
no plano constitucional, criando uma espécie de “federalismo de 
segundo grau” (MARTINS, 2019, p. 287). Aliás, a opção do consti-
tuinte no sentido de promover os Municípios a entes federativos, 
ao lado de União, Estados e Distrito Federal, é uma peculiaridade  
 

52 Com o mesmo entendimento, Moacyr Benedicto de Souza refere que o problema da estrutura 
do Estado constitui um dos temas centrais e mais polêmicos da ciência política e do direito 
público (1985, p. 125).
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brasileira que diz muito sobre uma realidade que remonta aos 
tempos anteriores à República e, portanto, à própria Federação. 

Isto se explica pelo fato de que a forma de Estado adotada 
no Brasil sempre manteve uma grande distância da real fisiono-
mia territorial, o que se deve a uma tradição centralizadora de 
poder político herdada dos tempos coloniais, conforme visto ante-
riormente. Portanto, não chega a surpreender a opção política do 
constituinte de promover os Municípios ao grau constitucional de 
entes federativos, considerando que, frequentemente, no Brasil, 
os avanços no plano formal-constitucional não correspondem a 
um progresso social real, o que ocasiona inúmeras discrepâncias 
entre o que é formalmente previsto e o que é efetivamente verifi-
cado. 

Nesse aspecto, já no período Imperial o absolutismo depen-
dia, em certa medida, da boa vontade da máquina burocrática que 
se impunha sobre uma sociedade nova e frágil (LOPES, 2000, p. 
235-244), o que demonstra algumas das idiossincrasias inerentes 
ao funcionamento institucional brasileiro. Dito de outra forma, 
ainda quando o país estava, formalmente, sob a égide de um Esta-
do absolutista, verificava-se, na prática, que as atividades estatais 
dependiam do apoio de certas oligarquias, as quais constituíam 
a elite político-econômica do Império. Nesse sentido, por vezes é 
difícil vislumbrar, com clareza, qual era a diretriz estatal segui-
da pelas instituições políticas brasileiras, mesmo nos períodos 
em que o Estado brasileiro era, assumidamente, unitário e com 
grande predominância de vieses autoritários. A própria divisão 
territorial do Império em Províncias já denota essa particularida-
de brasileira, que confunde muitos estudiosos.

Nesse contexto, insere-se uma problemática que, de longa 
data, transparece na formação institucional brasileira, qual seja, o 
questionamento acerca das características unitárias que se fazem 
presentes no Estado brasileiro. Essa questão pode – e até mesmo 
deve – ser associada, também, ao levantamento da discussão a res-
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peito das características monárquicas que exsurgem da análise do 
funcionamento da República tupiniquim. Nesse sentido, a opção 
pela forma republicana de governo, embora tenha sido feita já na 
primeira Constituição que sucedeu a Carta Imperial, em 1891, não 
teve, até os dias de hoje, seus efeitos plenamente implementados 
na vida política brasileira. Tais problemáticas assumem especial 
relevância em razão do caráter de imutabilidade de que se reveste 
a forma federativa de Estado, a teor da previsão constante do Ar-
tigo 60, Parágrafo 4º, Inciso I, da atual Constituição53. A Federação, 
por constituir cláusula pétrea, não pode ser objeto de deliberação 
reformadora que tenda a aboli-la54. 

É de suma importância reforçar o argumento de que isso não 
significa que a Federação não possa ser aprimorada e aperfeiço-
ada a partir de modificações em sua fisionomia constitucional55. 
A vedação, assim, deve ser direcionada apenas às ideias que pre-
tendam reverter a forma de Estado para a Unitária, podendo ser 
adequadamente interpretada como uma diretriz que reforça a 
necessidade de constante fortalecimento dos laços federativos a 
partir da descentralização dos poderes quando excessivamente 
concentrados em determinada esfera, haja vista que a tendência 
centralizadora contradiz a essência do fenômeno federativo. Evi-
dentemente, a mesma lógica deve ser aplicada às hipóteses em 

53 “§4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado;” (BRASIL, 1988).
54 Uma das características inerentes à Federação é a vedação ao direito de secessão. Assim, uma 
vez efetivada a adesão de um Estado, este não mais pode se retirar da associação, ao menos por 
meios legais e constitucionais. Trata-se de uma marca do próprio federalismo e, mesmo que 
inexista tal proibição de forma expressa na Constituição, ela é considerada uma vedação im-
plícita (DALLARI, 2007, p. 259). Tal característica apenas reforça, do ponto de vista doutrinário, 
o caráter pétreo da cláusula federativa, embora o caput do Artigo 1º da Constituição de 1988 já 
deixe expresso que a união entre os entes federativos é indissolúvel.
55 O Supremo Tribunal Federal já validou esse entendimento no sentido de que uma proposta 
de emenda constitucional somente não será legítima se tender a abolir ou afetar a forma fe-
derativa de Estado, sendo que as limitações ao poder constituinte de reforma não significam a 
intangibilidade literal da respectiva disciplina, mas apenas a proteção do núcleo essencial dos 
seus princípios e institutos (ADI nº 2.024 MC/DF).
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que a maior concentração de poder é identificada nos entes pe-
riféricos, quando será necessário um incremento dos poderes da 
esfera central para a manutenção deste delicado equilíbrio de for-
ças, lógica esta que guiou os federalistas norte-americanos.

Assim, é interessante o contraponto que pode ser encontrado 
na Constituição de 1988 na relação existente entre a vedação ao 
direito de secessão e a proibição de abolição da forma federati-
va de Estado. Esse balanceamento entre duas proibições pode ser 
explicado a partir da compreensão da estrutura federativa: con-
siderando-se que os Estados-membros abdicam de sua soberania 
ao ingressar na Federação, sendo-lhes vedado o direito de seces-
são, nada mais razoável do que impedir, por outro lado, a abolição 
dessa modalidade associativa, bem como de qualquer proposta de 
reforma constitucional que tenda a aboli-la, impedindo, assim, 
que os Estados-membros tornem-se entidades subordinadas à 
esfera central, aproximando-se, assim, das entidades meramente 
administrativas que compõem os Estados Unitários. Havendo esse 
duplo impedimento no piso jurídico que sustenta a Federação – 
o Texto Constitucional –, viabiliza-se a confiança entre os entes 
políticos e o equilíbrio de forças necessários ao funcionamento da 
máquina federativa.

Quanto aos Municípios, o Artigo 1856 do Texto Constitucional 
de 1988 não deixa dúvidas a respeito do seu novo status de entes 
federativos, porquanto faz menção expressa à autonomia de cada 
um dos entes que compõem a organização político-administrativa 
do Brasil. Nesse particular, ao situar os Municípios como entes 
federativos, a Constituição de 1988 inovou não apenas no consti-
tucionalismo brasileiro, inaugurando um novo estágio no federa-
lismo pátrio, mas também no âmbito do direito comparado, haja 

56 “Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreen-
de a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta 
Constituição” (BRASIL, 1988).
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vista que “não há na história do federalismo mundial registros an-
teriores de tal natureza” (BAGGIO, 2014, p. 109).

Ainda no plano normativo-constitucional, o caput do Artigo 
1º57 do Texto Maior estabelece que o Brasil é uma República Fe-
derativa formada pela união indissolúvel dos Estados e Municí-
pios, e do Distrito Federal. Cumpre salientar que a compreensão 
oriunda da leitura desse dispositivo permite extrair alguns dos 
fundamentos sobre os quais se assenta a organização político-
-institucional brasileira. Por exemplo, fica evidente a manutenção 
da opção política feita em 1891 no sentido de abandonar a forma 
monárquica de governo e dar lugar à República, reafirmando o 
Brasil, que constituía um Estado Unitário ao tempo do Império, 
como um Estado Federal58. Esta opção política denota uma das ca-
racterísticas que marcam a origem do fenômeno do federalismo, 
qual seja, a sua associação aos ideais republicanos. Embora seja 
possível, em tese, a existência de uma Monarquia Federativa59 ou 
de uma República em um Estado Unitário, os ideais políticos que 
fundamentam uma e outra formas de Estado são completamente 
distintos.

Nesse aspecto específico, a principal diretriz que diferencia 
tais modalidades é a eleição dos detentores do poder político, o 
que identifica a tese democrática e liberal segundo a qual todo po-
der emana do povo e é em seu nome exercido. Segundo essa linha 
de raciocínio, que vigorava entre os liberais antigos, democracia 

57 “Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:” (BRASIL, 1988).
58 O Artigo 2º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição de 
1988 previu, para o ano de 1993, um plebiscito nacional para definição da forma (república 
ou monarquia) e do sistema de governo (parlamentarismo ou presidencialismo) que deveriam 
vigorar no país. Realizado o plebiscito, saíram vencedoras a forma republicana e o sistema 
presidencialista de governo.
59 Joaquim Nabuco, no final do período Imperial, propôs uma “criação de repúblicas”, consubs-
tanciadas nos Estados, “unidos pelo laço nacional da Monarquia” (TORRES, 2017, p. 37).
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se confunde com eleições – e todo poder eleito é “melhor, mais de-
mocrático e menos ameaçador à liberdade” (TORRES, 2017, p. 39). 
É também nesse sentido que se compreende a monarquia como 
uma forma de governo que “tende à uniformização” (TORRES, 
2017, p. 75), fator que a torna incompatível com a tese democrá-
tica liberal e, portanto, com os ideais republicanos e federalistas. 

Diante desse contexto, o Artigo 21 do Texto Constitucional de 
1988 atribuiu competências materiais à União, mediante o esta-
belecimento de um rol composto por vinte e cinco Incisos. Além 
disso, o Artigo 22 atribuiu competências legislativas privativas à 
União, mediante estabelecimento de um rol que conta com vinte 
e nove Incisos. De acordo com a doutrina majoritária60, trata-se o 
primeiro rol de competências exclusivas, na medida em que são 
atribuições indelegáveis a outros entes, enquanto as atribuições 
constantes do segundo rol (que atribui competências expressa-
mente privativas à União) podem ser delegadas aos Estados-mem-
bros, mediante Lei Complementar, para tratamento legislativo 
de questões específicas, a teor da previsão expressa constante do 
Parágrafo Único do Artigo 2261. Há, no entanto, posicionamentos 
divergentes que entendem não existir esta diferença entre compe-
tências privativas e exclusivas, tendo em vista que ambos os ter-
mos se referem à titularidade de um ente federativo com exclusão 
dos demais (ALMEIDA, 1991, p. 86). De qualquer forma, a previsão 
constante do Parágrafo Único do Artigo 22 deixa clara a possibili-
dade de delegação, o que alinha o plano normativo-constitucional 
ao entendimento defendido pela doutrina majoritária62.

60 A respeito do tema, ver: SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 
25ª edição. São Paulo: Malheiros, 2005; MARTINS, Flávio. Curso de direito constitucional. 3ª 
ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2019; MORAES, Alexandre de. Direito constitucional. 23ª 
edição. São Paulo: Atlas, 2008.
61 “Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 
específicas das matérias relacionadas neste artigo” (BRASIL, 1988).
62 Ainda assim, a possibilidade de delegação fica restrita a questões particularizadas atinentes 
às matérias de competência privativa da União, sendo vedada a delegação da integralidade de 
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Por outro lado, o Artigo 23 previu competências materiais 
comuns para todos os entes federativos – União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios –, enquanto o Artigo 24 inseriu um rol de 
competências legislativas concorrentes atribuídas à União, aos Es-
tados e ao Distrito Federal. Os parágrafos desse último dispositivo 
explicitam que, no âmbito da legislação concorrente, a competên-
cia da União deve estar limitada ao estabelecimento de normas 
gerais. Isto não exclui a competência supletiva dos Estados-mem-
bros no caso de omissão da União. No entanto, nesta hipótese, so-
brevindo lei federal que estabeleça normas gerais, a eficácia da lei 
estadual fica suspensa no que lhe contrariar. Fechando a dispo-
sição de competências constitucionais, o Artigo 30 estabelece um 
rol de competências privativas dos Municípios, de modo que os 
Estados-membros permanecem com competências legislativas e 
materiais residuais ou remanescentes63.

Assim, analisando-se a opção política feita pelo constituinte de 
1988 no sentido de manter uma República Federativa em conso-
nância com a atribuição de competências concorrentes e comuns 
aos entes federativos, verifica-se que há uma opção pela diretriz 
de cooperação entre União, Estados-membros, Distrito Federal e 
Municípios, o que, em tese, abriria espaço para uma gradual des-
centralização de competências do poder central para as esferas 
periféricas. Trata-se, portanto, do modelo de federalismo coopera-
tivo, que surgiu com a evolução do federalismo norte-americano, 
em especial a partir da crise econômica de 1929, a qual demandou 
maiores intervenções do Poder Executivo Federal para socorrer os 
Estados-membros. A partir desse momento, os Estados Unidos da 

determinada matéria que constitui o rol daquelas atribuições (MORAES, 2008, p. 303), o que 
esvazia o poder político dos entes regionais em relação ao tratamento de determinado tema, 
ainda que delegado.
63 Nas palavras de José Afonso da Silva, “na partilha federativa das competências, aos Estados 
cabem os poderes remanescentes, aqueles que sobram da enumeração dos poderes da União 
(arts. 21 e 22, especialmente) e dos indicados aos Municípios (art. 30)” (2013, p. 616).
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América se afastaram do modelo anterior do federalismo dual, no 
qual duas esferas autônomas de poder ocupam o mesmo territó-
rio, com “áreas de poder rigorosamente delimitadas” (REVERBEL, 
2012, p. 19) para cada esfera.

No entanto, a mera previsão de competências assim estabe-
lecidas não foi suficiente para possibilitar esta descentralização, 
em especial por conta da aglutinação de competências materiais 
e legislativas no âmbito privativo da União. Aliás, em relação às 
Constituições anteriores, as competências materiais, previstas no 
Artigo 21 do atual Texto Constitucional, foram ampliadas, aumen-
tando, em vez de diminuir, a concentração de poderes na esfera 
central. Esse aumento, na perspectiva histórica, também pode ser 
observado em relação às competências legislativas privativas da 
União previstas no Artigo 22 da Constituição Cidadã. Nesse ponto, 
há uma flagrante contradição entre a técnica adotada pelo Consti-
tuinte de 1988 e aquela dos federalistas norte-americanos, tendo 
em vista que o critério para o estabelecimento de competências 
residuais ou remanescentes presume o benefício e a preservação 
da autonomia dos entes regionais em relação à União, conside-
rando-se a premissa de que “a regra é o governo dos Estados, a 
exceção o Governo Federal” (MORAES, 2008, p. 297)64.

A distribuição constitucional de competências é ponto chave 
para a convivência (BAGGIO, 2014, p. 35) das esferas de poder exis-
tentes no federalismo, quais sejam, a União, os Estados-membros 

64 Ainda de acordo com Moraes, o poder reservado ao governo local deve ser mais extenso do 
que aquele inerente ao poder central, já que decorre da soberania do povo, enquanto o poder 
central deve ser limitado por um rol de exceções taxativas (2008, p 297). Deve-se ressaltar, 
no entanto, que o autor deixa de realizar uma abordagem crítica que leve em consideração 
o extenso rol de competências exclusivas ou privativas da União, a teor da Carta de 1988, o 
que inverte o cenário teórico delineado. Em outas palavras, a referência de que aos Estados-
-membros ficam reservadas todas as atribuições remanescentes perde importância, do ponto 
de vista da autonomia desses entes, em um cenário normativo que estabelece um extenso rol 
de competências em favor da União, já que o que remanesce não é suficientemente extenso 
ou relevante.
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e, no caso brasileiro, os Municípios e o Distrito Federal. Nesse dia-
pasão, é de fundamental importância que essa distribuição seja 
feita da forma mais precisa possível, adequando-a à realidade ter-
ritorial, social, política e econômica do Estado Federal. Em outras 
palavras, uma má distribuição de competências constitucionais 
acarretará, inevitavelmente, o mau funcionamento da Federação, 
com reflexos institucionais patológicos das mais diversas ordens.

Paralelamente ao contexto normativo-constitucional, verifica-
-se, no plano do direito internacional, que a Convenção America-
na sobre Direitos Humanos, também conhecida como Pacto de São 
José da Costa Rica – inserida no ordenamento jurídico nacional 
por força do Decreto nº 678, de 1992 – prevê, em seu Artigo 28, a 
chamada “cláusula federal” que dispõe, em seu item 2, o seguinte:

No tocante às disposições relativas às matérias que cor-
respondem à competência das entidades componentes 
da federação, o governo nacional deve tomar imediata-
mente as medidas pertinentes, em conformidade com 
sua constituição e suas leis, a fim de que as autoridades 
competentes das referidas entidades possam adotar as 
disposições cabíveis para o cumprimento desta Conven-
ção.

O referido dispositivo da Convenção estabelece como dire-
triz para cumprimento de suas disposições a necessidade de que 
os entes centrais dos Estados Federais adotem as medidas perti-
nentes para que os entes periféricos que os constituem possam 
viabilizar o seu cumprimento. Assim, quando fala em medidas 
pertinentes para o cumprimento da Convenção em conformidade 
com as leis e a Constituição nacionais, o Pacto de São José da Costa 
Rica alinha-se à ideia de redistribuição de competências entre os 
entes federativos, seja para concentrar mais poderes nas mãos da 
União, seja para descentralizar poderes para os entes periféricos, 
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a depender das necessidades ocasionadas pela configuração fede-
rativa de cada Estado.

De qualquer sorte, ao visar ao cumprimento das disposições 
da Convenção que correspondam a matérias de competência das 
entidades que compõem a Federação – os entes federativos –, o 
diploma internacional aponta para a descentralização de poderes 
nesses Estados, estabelecendo, para o governo nacional, a missão 
precípua de assegurar imediatamente as medidas pertinentes 
para tanto. Nota-se, também no plano do direito internacional, 
que a descentralização de competências é característica norteado-
ra da arquitetura institucional dos Estados Federais, o que está em 
consonância com os ideais liberais e democráticos que se vincu-
lam a essa forma de Estado, além de encontrar amparo na inova-
ção pensada, elaborada e posta em prática pelos federalistas nos 
Estados Unidos da América.

Entretanto, passando-se à análise dos dispositivos constitucio-
nais que atribuem competências a cada esfera dos entes federati-
vos brasileiros, verifica-se, sem dificuldades, que à União foi reser-
vada uma significativa proporção de funções – sejam materiais, 
sejam legislativas – em detrimento de Estados, Distrito Federal e 
Municípios, não só em termos quantitativos, mas principalmente 
em termos de importância temática. Alguns exemplos podem ser 
extraídos, em um primeiro momento, para uma finalidade mera-
mente ilustrativa desse argumento. O Inciso XI do Artigo 21 dispõe 
que compete à União explorar, seja de forma direta ou median-
te delegação, os serviços de telecomunicações. A mesma lógica é 
seguida no Inciso seguinte quanto à exploração dos serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens e de energia elétrica. A 
importância dessas atribuições relativas à exploração de serviços 
essenciais ao funcionamento do Estado já dá o tom do caminho 
trilhado pelo federalismo brasileiro, que as restringe ao monopó-
lio da União.
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No campo legislativo, essa aglutinação de competências é ain-
da mais visível, representando um impacto ainda maior no fun-
cionamento da Federação. O Artigo 22 estabelece as competências 
legislativas privativas da União e, já no Inciso I, prevê essa atribui-
ção relativamente a matérias que tratam de direito civil, comer-
cial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 
espacial e do trabalho65. Nos Incisos seguintes, constam matérias 
tais como desapropriação, águas, energia, telecomunicações, ser-
viço postal, jazidas, minas, sistemas de consórcios e sorteios, se-
guridade social, registros públicos, normas gerais de licitação e 
contratação para a administração pública, além de propaganda 
comercial. Pela singela verificação dessa distribuição normativa-
-constitucional, depreende-se que não restaram muitas matérias 
legislativas a serem tratadas no âmbito dos entes periféricos, 
ainda que concorrentemente com a União. Tais temáticas foram 
reservadas ao monopólio legislativo da União, sendo vedada aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios qualquer atuação le-
gislativa que tenha como objeto alguma dessas matérias.

De outro lado, verifica-se que não há, no Texto Constitucional, 
atribuição de competências legislativas privativas aos demais en-
tes federativos. O Artigo 24 prevê, tão somente, matérias de com-
petência legislativa concorrente, de modo que, em relação àqueles 
temas específicos, União, Estados-membros e Distrito Federal po-
derão legislar concorrentemente. Dentre essas temáticas, constam, 
exemplificativamente, direito tributário, financeiro, penitenciá-
rio, econômico e urbanístico, orçamento, juntas comerciais, temas 
relacionados ao meio ambiente, proteção do patrimônio histórico, 
educação e procedimentos em matéria processual. Quanto a esses 
temas, portanto, a competência da União deve estar limitada ao 

65 Nesse ponto, refere-se que “muito pouco da produção jurídica escapa da competência da 
União, que cobra tanto o direito substantivo de maior expressão como o direito adjetivo” (AL-
MEIDA, 2013, p. 1573).
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estabelecimento de normas gerais, sendo possibilitada a compe-
tência supletiva dos Estados no caso de omissão da União, a teor 
dos Parágrafos do Artigo 24. Não se deve olvidar, entretanto, que, 
sobrevindo lei federal, a eficácia da lei estadual que estabeleceu 
normas gerais ficará suspensa naquilo em que lhe contrariar.

Com relação aos Municípios, foram previstas, no Artigo 30, 
competências para tratar de determinados assuntos, tais como le-
gislar sobre assuntos de interesse local, suplementar a legislação 
federal e a estadual no que couber e criar, organizar e suprimir 
distritos. Embora não seja um rol extenso de atribuições, verifi-
ca-se que o Texto Constitucional buscou reservar um espaço de 
atuação normativa para esses entes federativos, homenageando 
seu novo status constitucional. Além disso, não há nenhum grau 
de hierarquia entre Municípios e Estados-membros, de modo que 
constituem entes federativos distintos e independentes, estando 
os Municípios limitados, tão somente, pela observância da legisla-
ção federal e estadual, no que couber, a teor do Inciso II do Artigo 
30. Por outro lado, quanto aos Estados-membros, a Constituição 
não lhes conferiu competências legislativas, atribuindo-lhes, tão 
somente, competência residual ou remanescente, a teor do Pará-
grafo Primeiro do Artigo 25. 

Diante desse contexto, é possível verificar que a atribuição de 
competências aos Municípios acabou por espremer, ainda mais, o 
já restrito âmbito de atuação dos Estados-membros, que além de 
terem de respeitar o amplo espaço reservado ao monopólio legis-
lativo da União, têm a obrigação de cuidar para não interferir no 
âmbito de competências municipais. Exemplo disso é a atribuição 
dos Municípios de legislarem sobre assuntos de interesse local, a 
teor do Inciso I do Artigo 30 da Constituição. 

Certamente, a atribuição constitucional de competências aos 
Municípios não ocasiona efeitos tão danosos à atuação dos Esta-
dos-membros quanto a imensa aglutinação de competências veri-
ficada no âmbito da União. Aliás, o privilégio constitucional dado 
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aos Municípios teria até mesmo o condão de favorecer o fortaleci-
mento dos laços federativos, dando primazia à atuação dos entes 
que constituem a ponta do condomínio federativo. No entanto, na 
forma como se configurou a distribuição de competências, com 
ampla primazia da União, a importância normativa dada aos Mu-
nicípios acaba caracterizando até mesmo uma certa ironia em re-
lação ao desfavorecimento suportado pelos Estados-membros no 
aparato federativo, além de constituir um privilégio meramente 
simbólico, em muitos aspectos, para os Municípios, haja vista que 
dependem, em grande medida, de uma azeitada relação institu-
cional com os Estados-membros em que estão situados para se de-
sincumbirem de seus encargos.

Já é possível, então, verificar que há um descompasso entre 
as atribuições reservadas à União e aquelas competências desti-
nadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em es-
pecial se analisado o fenômeno federativo sob uma perspectiva 
histórica, o que põe em xeque o federalismo brasileiro. Fica clara, 
também, uma diretriz de federalismo cooperativo que vigora no 
ordenamento constitucional brasileiro, mas que encontra gran-
des dificuldades para seu adequado funcionamento. Dentre esses 
obstáculos encontra-se a excessiva centralização de competências 
legislativas e materiais nas mãos da União, o que compromete o 
federalismo cooperativo idealizado. Essa modalidade tem como 
uma de suas principais marcas a ausência de fronteiras claras de-
finidas entre os vários níveis autônomos de poder, e seu objetivo 
é permitir uma maior cooperação entre a União e os demais entes 
federativos, o que, desde o ponto de vista teórico, tende a ocasio-
nar diversos problemas (MOREIRA, p. 1, 2015).

Esta tendência acaba sendo agravada em Estados que, na prá-
tica, tendem à centralização, como é o caso brasileiro. Assim, ao 
invés de cooperação, acaba vigorando uma verdadeira subordina-
ção dos entes mais frágeis em relação ao ente mais favorecido no 
que toca à concentração de poderes políticos. Nesse sentido, não 
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basta a adoção de um ou outro modelo de federalismo – dual ou 
cooperativo – para que se possa caracterizar um Estado como mais 
ou menos centralizado, tendo em vista que essa análise depende 
da verificação da tradição institucional de cada país66. Também 
nesse aspecto, não parece acertada a ideia de que o modelo de 
federalismo dual é mais atrasado, enquanto o modelo cooperativo 
é mais moderno e adequado. A compatibilidade de um ou outro 
modelo vai depender da necessidade manifestada pelo funciona-
mento institucional de cada Estado no que se refere ao excesso de 
centralização ou de descentralização de competências.

Nesse aspecto, há uma grande dissociação entre a arquitetura 
normativo-constitucional e a realidade. O modelo idealizado pelo 
constituinte no que se refere às atribuições direcionadas aos Mu-
nicípios, por exemplo, ignora o obstáculo imposto pela impossibi-
lidade de efetivo exercício da autonomia desses entes federativos, 
o que conduz à conclusão de que a autonomia municipal não pode 
ser antecipada segundo um modelo universal de âmbito nacional, 
mas deve ser promovida a partir de uma adequação à realidade 
local (ALMEIDA, p. 5, 2009). Novamente, vem à tona a tradição ins-
titucional brasileira de impor uma construção jurídico-formal às 
realidades locais, independentemente da viabilidade e da adequa-
ção entre uma e outra.

A problemática, como se vê, é mais profunda do que pode 
parecer em um primeiro momento. Sob uma outra perspectiva, 
verifica-se que a origem do problema da má distribuição de com-
petências entre os entes federativos relaciona-se, em grande medi-
da, com a tradição histórica de populismo e paternalismo político, 
herdada dos portugueses e que permeia as instituições de Estado 

66 Nesse sentido, Baracho, ao estudar o fenômeno federativo na década de 1980, afirmou que, 
na antiga União Soviética, a autonomia dos Estados-membros, em que pesem as fórmulas cons-
titucionais, era mais aparente do que real. Do mesmo modo, na Índia os Estados-membros 
não tinham autonomia constitucional, tendo em vista que a Constituição Federal era bastante 
minuciosa ao detalhar suas atribuições (2011, p. 5).
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brasileiras. Trata-se de buscar uma moldura formal e constitucio-
nal bastante reluzente para camuflar mazelas graves que corroem 
o aparato federativo, ao invés de adotar as medidas necessárias 
e mais adequadas para enfrentar, de fato, os problemas institu-
cionais. É nesse aspecto que Pires, ao falar sobre o federalismo “à 
brasileira”, utiliza a expressão irônica de “federalismo cordial”, 
com apoio na concepção de cordialidade consagrada por Sergio 
Buarque de Holanda (2013, p. 166).

Esta tradição política desequilibra os vínculos relacionais en-
tre os entes federativos, porquanto estende às relações públicas o 
trato caracterizador das relações privadas, o que, em última aná-
lise, corrói os pressupostos de legitimação e as diretrizes de distri-
buição de competências (PIRES, 2013, p. 166). Em outras palavras, 
o condomínio de poder erigido na forma federativa tem sua fun-
cionalidade afetada, pendendo para o lado do ente mais forte em 
termos de concentração de poder que, no caso brasileiro, sempre 
foi o ente central. Isso impede o fortalecimento do poder local e, 
por via de consequência, dificulta a racionalização dos meios, a 
aproximação dos serviços aos seus destinatários e o incremento 
da eficiência prestacional.

É interessante notar, portanto, que esta tendência à cen-
tralização dos poderes nas mãos da União tem uma explicação 
normativo-constitucional, mas, também, explica-se pela tradição 
centralizadora da atuação da esfera central ao longo de toda a his-
tória institucional brasileira. Muitos dos problemas encontrados 
na arquitetura institucional pátria têm origem ainda no período 
colonial, e se mantiveram até os dias de hoje. As reivindicações 
de maior descentralização que envolveram o contexto político da 
Assembleia Constituinte de 1988 acabaram por ocasionar a pro-
moção dos Municípios ao status de entes políticos, mas trouxeram 
com isso um aquinhoamento do papel dos Estados-membros, que 
se viram ainda mais comprimidos entre as atribuições reservadas 
à União e aquelas destinadas aos novos entes federativos.



80

Mais importante ainda, o novo desenho normativo não veio 
acompanhado de mecanismos funcionais que possibilitassem o 
efetivo funcionamento do modelo de federalismo de cooperação 
idealizado pelo Texto Constitucional. Ainda assim, é necessário 
ressaltar que a própria arquitetura federativa constitucional não 
propicia, conforme desenhada, uma efetiva descentralização de 
poder que possa viabilizar o funcionamento adequado das insti-
tuições, principalmente em termos de prestação estatal eficiente. 
Ademais, percebe-se que, no caso brasileiro, o modelo coopera-
tivo tem gerado mais problemas do que vantagens, tendo-se em 
conta o engessamento da autonomia dos Estados-membros e a 
debilidade dos Municípios. Em verdade, a adoção de um modelo 
mais próximo do federalismo dual teria, ao menos em tese, o con-
dão de aspirar a excessiva massa de atribuições aglutinadas na 
União e dispersá-la para os demais entes federativos, em especial 
os Estados-membros, para possibilitar o efetivo exercício de sua 
autonomia. Evidentemente, tal dispersão de atribuições deveria 
ser acompanhada da previsão de recursos orçamentários adequa-
dos para que os entes regionalizados tenham condições de fazer 
frente aos encargos67.

O problema não é novo e já vem sendo tratado há algum tem-
po, em que pese não tenha obtido a repercussão acadêmica e po-
lítica necessária para alavancar uma modificação normativa que 
lhe dê alguma resposta satisfatória. Ao analisar a questão à luz 
da Constituição de 1946, Magalhães já alertava para os problemas 
decorrentes da progressiva centralização em direção à qual a na-
ção caminhava, afirmando que a desorientação gerada pela au-
sência de critérios na distribuição de recursos orçamentários por 
parte da União aos Estados-membros destruiria a autoridade dos 

67 Nesse sentido, compreende-se que a autonomia financeira é correlata à autonomia política 
dos entes federativos, para o que se faz necessária a alocação de recursos suficientes para o 
exercício da autonomia (DIAS, 2010, p. 80).
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Estados, submetendo-os ao poder central (1954, p. 11). Suas previ-
sões, infelizmente, vêm se concretizando. Embora a Constituição 
de 1988 tenha estabelecido uma nova sistemática no que se refere 
à distribuição de recursos, o problema persiste, sendo sintoma da 
patologia que acomete a Federação brasileira, demonstrando que 
o problema não se restringe à ausência de critérios normativos 
relativos à distribuição de recursos, o que seria mais facilmente 
solucionável.

As explicações são mais profundas e vão além da problemá-
tica concreta do desenho constitucional, vindo à tona a partir de 
uma investigação histórica não apenas da Federação, mas da ar-
quitetura institucional brasileira desde o período colonial. Muitas 
das características políticas encontradas naquele tempo perpassa-
ram a Era Imperial e a República, gerando frutos nada saudáveis 
para os herdeiros do aparelho estatal brasileiro. Por conta disso, 
o estudo da problemática relativa à distribuição de competências 
entre os entes federativos deve ser feito em conjunto com uma 
perspectiva histórica, sociológica e política, para a finalidade de se 
identificar, de forma mais clara, a patologia que acomete a Federa-
ção e resulta no seu (mau) funcionamento, o que se reflete na de-
ficiente prestação de serviços públicos aos seus destinatários. Nes-
sa perspectiva, a importância de um novo desenho de atribuições 
constitucionais que favoreça a autonomia dos entes regionaliza-
dos é irrefutável, podendo exercer forte influência na superação 
do paradigma centralizador em direção a uma necessária adoção 
do paradigma da descentralização de competências.

Diante disso, faz-se necessária a abordagem do modelo fede-
rativo a partir das diretrizes nas quais foi concebido. Essa forma 
de Estado pressupõe a possibilidade de coexistência, no mesmo 
campo constitucional, entre duas esferas de poder, a central e as 
periféricas, conciliando, assim, as vantagens da pequena dimen-
são, na qual os indivíduos têm maior participação na tomada 
das decisões políticas e no controle do poder, com as vantagens 



82

da grande dimensão, vinculadas às necessidades de desenvolvi-
mento econômico e independência política (BOBBIO, 1998, p. 482). 
Portanto, há que se pensar acerca das necessidades reais demons-
tradas pela análise da Federação brasileira a fim de que se possa 
encontrar a alternativa mais viável e adequada. Nesse aspecto, as 
vantagens da pequena dimensão devem ser priorizadas, tendo em 
vista que largamente negligenciadas ao longo do tempo, para que 
os fins democráticos com que se relaciona a teoria do federalismo 
possam ser, pouco a pouco, alcançados.

Nesse particular, verifica-se que, nos Estados centralizados, a 
democracia, por se manifestar apenas no plano nacional, é me-
ramente nominal, controlando “do alto” e sufocando a “vida con-
creta dos homens” (BOBBIO, 1998, p. 482). Assim, o planejamento, 
decidido sem qualquer relação com o ambiente humano no qual 
estão enraizadas as instituições locais e regionais, acaba assumin-
do um caráter autoritário e ineficaz, já que não se baseia nas pre-
ocupações concretas das pessoas. É nessa linha de raciocínio que 
Bobbio entende que a Federação constitui “a realização mais alta 
dos princípios do constitucionalismo” (1998, p. 482).

Sob o ponto de vista fiscal, é possível identificar, em especial 
nos anos 1990, alguns elementos que amparam uma percepção 
descentralizadora do poder estatal, tais como o esfacelamento de 
modelos de Estado autoritários (o chamado “socialismo real”) e a 
crise do Estado do bem-estar social. Nesse contexto, a tendência 
descentralizadora se manifesta, frequentemente, pelo repasse de 
“parcela da crise” do governo central para os entes subnacionais 
sem que exista a correspondente receita necessária para que es-
ses últimos deem conta das novas atribuições, resultando numa 
verdadeira falta de capacitação dos entes periféricos (AFFONSO, 
2000, p. 128). Trata-se, em verdade, de uma tentativa do poder cen-
tral de maquiar problemas de má gestão orçamentária e de exi-
mir-se de responsabilidades políticas, imputando-as aos poderes 
locais ao sabor da conveniência e necessidade, o que não resulta, 
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obviamente, em incremento de autonomia e, portanto, em efetiva 
descentralização.

De outro lado, é interessante notar, também, que as relações 
que se podem estabelecer entre o federalismo e a descentraliza-
ção dependem do ponto de partida histórico: quando se fala em 
Estados tradicionalmente centralizados, como é o caso do Brasil, 
o federalismo tenderá a se identificar com uma maior descentra-
lização; ao passo que, quando se fala em Estados soberanos que 
decidem se federar ou cujas origens são mais desintegradas, como 
foi o caso da formação federativa norte-americana, o federalismo 
tenderá a se identificar com uma maior centralização (AFFONSO, 
2000, p. 131). Esse caráter ambivalente do federalismo constitui 
uma de suas maiores vantagens, pois permite que seja devida-
mente observado e utilizado o calibre mais adequado para gra-
duar maior ou menor centralização de competências, a depender 
das peculiaridades e necessidades de cada Estado Federal. Nesse 
ponto, a investigação histórica e institucional assume grande re-
levância, já que contribui para a correta identificação dos proble-
mas e indica os pontos a serem ajustados, bem como o grau de 
modificação necessário.

No caso brasileiro, embora a Constituição de 1988 tenha man-
tido a tradição da forma federativa de Estado, a aglutinação de 
competências nas mãos da União permaneceu excessiva, perpe-
tuando os prejuízos funcionais à arquitetura institucional bra-
sileira em razão da fragilidade política que tal aglutinação oca-
siona aos demais entes federativos – Estados-membros, Distrito 
Federal e Municípios –, cujas competências continuam extrema-
mente reduzidas. A opção pelo modelo de federalismo cooperati-
vo acabou por ocasionar mais prejuízos do que vantagens a um 
modelo estatal afeito à centralização de poder político, gerando 
entes locais com autonomia meramente formal e verdadeiramen-
te dependentes da esfera central. Nesse sentido, entende-se, em 
uníssono com Silva, que “não existe autonomia federativa sem 
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capacidade normativa sobre determinada área de competência” 
(2013, p. 629).

De outro lado, embora seja possível falar-se em supremacia 
do Estado Federal sobre os Estados-membros no que toca a deter-
minados aspectos, tais como a observância de certos princípios 
constitucionais, da repartição de competências e das decisões da 
Corte Suprema instituída como guardiã da Constituição (BONAVI-
DES, 2011, p. 199), nada obsta que se busque, a partir dessa pers-
pectiva, o aperfeiçoamento do modelo federativo a partir de uma 
nova repartição de competências constitucionais. Dito de outro 
modo, é sempre possível um rearranjo da edificação federativa 
sem a quebra da hierarquia inerente a esta forma de Estado, ain-
da que isso signifique aumento substancial da autonomia dos en-
tes federativos em detrimento da concentração de poder na esfera 
da União. Tal ductibilidade é característica essencial da forma fe-
derativa de Estado, permitindo uma significativa readequação das 
atribuições de cada ente federativo, quando e na medida em que 
for necessário, sem a quebra dos pilares da estrutura estatal.

Exemplo desta possibilidade de aperfeiçoamento do federalis-
mo a partir de reformas constitucionais pode ser extraído do di-
reito alemão, cuja Lei Fundamental já passou por tantas reformas 
federativas que pode ser considerada, nas palavras de Horbach, 
como um “canteiro de obras”68. Em 1994, foi inserida na Lei Fun-
damental de Bonn a cláusula de imprescindibilidade, destinada a 
substituir a então vigente cláusula de necessidade, a qual especi-
ficava que a regulamentação federal acerca de determinada ma-
téria somente seria possível mediante o preenchimento de certos 

68 Sobre o tema do federalismo alemão, ver: HORBACH, Beatriz Bastide. Federalismo alemão 
fortalece competências estaduais. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2015-ago-15/
observatorio-constitucional-federalismo-alemao-fortalece-competencias-estaduais#_ftnref1. 
Acesso em: 14 out. 2021; e HORBACH, Beatriz Bastide. A competência legislativa concorrente 
de divergência do Direito alemão. Revista de Informação Legislativa, Brasília, a. 49, n. 193, 
jan./mar. 2012.
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requisitos. No entanto, como tais requisitos eram considerados 
bastante genéricos, procedeu-se à inserção da cláusula de impres-
cindibilidade, visando, novamente, ao fortalecimento dos Estados-
-membros e estatuindo que a União somente poderia legislar, no 
exercício de competências concorrentes, na medida estritamente 
necessária para a manutenção de condições uniformes de vida em 
todo o território federal ou, então, para preservar a unidade jurí-
dica ou econômica. Ainda assim, as mudanças não foram suficien-
tes para brecar a tendência legiferante centralizadora da União, o 
que demandou novas reformas com intuito descentralizador.

Nesse aspecto, o Tribunal Federal Alemão exerceu papel rele-
vante na definição de diretrizes para o federalismo daquela nação, 
decidindo a favor da contenção da tendência centrípeta daquela 
Federação a partir da premissa de que a União somente poderia 
legislar para a manutenção da unidade legal quando houvesse a 
possibilidade de graves consequências para o Estado a partir da 
fragmentação de tratamento legislativo a respeito de um deter-
minado tema, o que também não foi suficiente para solucionar 
o problema do enfraquecimento dos Estados-membros. Assim, 
em 2006 foi introduzida uma grande reforma federativa no plano 
constitucional que teve o condão de reorganizar as competências 
legislativas e combater o desequilíbrio entre os entes federativos, 
instituindo três modalidades de competências legislativas con-
correntes: as básicas, as necessárias e as de divergência69, sendo 
que estas últimas possibilitaram a elaboração de regras estaduais 
próprias que divergissem das regras federais, com a finalidade de 
atender, de forma mais efetiva, às necessidades locais, de acordo 
com suas peculiaridades, em determinados temas.

69 Na definição de Horbach, “As competências básicas recaem sobre matérias para as quais o 
legislador constituinte considerou que deveria haver uma espécie de bloqueio das legislações 
estaduais, sem que fosse feita alguma espécie de verificação de sua necessidade. O contrário 
ocorre com as competências necessárias, que pressupõem que alguns requisitos sejam preen-
chidos para que a União possa legislar nas matérias ali descritas” (2012, p. 175-176).
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Nesse sentido, a lei estadual divergente não revoga a lei fede-
ral com a qual conflite, mas tem prioridade sobre esta, de modo 
que sua eventual revogação ocasionará a automática vigência da 
lei federal naquele Estado-membro. Também sob essa perspectiva, 
uma lei federal posterior à lei estadual, que trate do mesmo tema 
e que com ela divirja, passará a ter primazia, tendo em vista o as-
pecto temporal. Assim, com a introdução do direito de divergência 
no federalismo alemão, passa a vigorar não mais o princípio da 
primazia da lei federal sobre a lei estadual, mas sim o princípio da 
posterioridade70. Na mesma medida, a divergência pode estar res-
trita apenas a parte da lei federal, de modo que outra parte dela 
possa ser aplicada no Estado-membro juntamente com a norma 
estadual. Evidentemente, o exercício do direito de divergência de-
penderá do juízo político do Poder Legislativo Estadual. De outro 
lado, a reforma retirou a competência da União para estabelecer 
normas gerais no âmbito das competências concorrentes – a cha-
mada competência legislativa de quadro –, que havia sido esta-
tuída pela Constituição de Weimar, em 1919 (HORBACH, 2012, p. 
175), de modo que o âmbito dessas competências se tornou mais 
maleável e, portanto, favorável ao exercício de autonomia legisla-
tiva por parte dos Estados-membros.

De qualquer forma, a crise do federalismo alemão, e suas re-
formas subsequentes, servem como exemplos ao modelo federati-
vo brasileiro, que se baseou abertamente no modelo cooperativo 
desenvolvido pelos germânicos. Também naquele país observou-
-se um enfraquecimento da autonomia estadual frente ao fortale-
cimento do ente central, o que ocasionou as sucessivas reformas 

70 Essa sistemática, ao menos em teoria, poderia acarretar o denominado efeito ping-pong, pelo 
qual a norma estadual divergente viria a ser sobreposta por uma norma federal que dela di-
virja, sobrevindo, posteriormente, nova lei estadual divergente da nova lei federal, e assim por 
diante. Trata-se de uma preocupação teórica que, ainda que relevante, poderia ser solucionada 
através de uma interpretação de que violações intencionais ao poder de divergência violariam 
o princípio da fidelidade federal (HORBACH, 2012, p. 179).
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constitucionais com viés, marcadamente, descentralizador. Os re-
formadores alemães estabeleceram como principal objeto de mo-
dificação o âmbito das competências concorrentes, a fim de man-
ter um modelo cooperativo de federalismo conjugado com novas 
técnicas que possibilitassem o fortalecimento dos entes regionais 
em face da excessivamente fortalecida União, para o que constru-
íram restrições ao exercício da competência legislativa da esfera 
central no campo de concorrência com os demais entes, privile-
giando a autonomia desses últimos.

Da mesma forma, o desenvolvimento do federalismo norte-
-americano, que passou a se aproximar de uma concepção mais 
cooperativa, em especial após a crise econômica de 192971, de-
monstra claramente a necessidade que os Estados Federais têm 
de identificar eventuais patologias decorrentes de excesso de po-
der em determinada esfera – seja ela central ou regional – para 
introduzir, pontualmente, modificações aptas a produzir resulta-
dos positivos nas instituições e na sociedade, seja fortalecendo ou 
enfraquecendo os poderes do ente central, na medida necessária 
para a correção dos rumos. No Brasil, ante à evidente tendência 
centralizadora que permanece enraizada no atual Texto Consti-
tucional, a qual se manifesta em todas as esferas institucionais e, 
também, na própria jurisdição constitucional, como se verá mais 
adiante, o enfoque a ser estabelecido é, claramente, o da descen-
tralização.

Nesse cenário, a elevação dos Municípios ao status de entes 
federativos, embora tenha um caráter de avanço normativo do 

71 Com o New Deal, houve um substancial fortalecimento do federalismo cooperativo nos Esta-
dos Unidos da América, com uma ampliação da atuação da esfera central na Federação norte-
-americana, processo que foi favorecido pela atuação da Suprema Corte. Posteriormente, no 
entanto, em especial a partir da década de 1980, o modelo norte-americano se reaproximou 
das características originárias de seu federalismo, tendo em vista o entendimento de que a 
autonomia dos entes regionais e locais vinha sendo corroída pela presença do ente central nos 
processos decisórios (BARACHO, 2011, p. 3).
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ponto de vista formal, assume natureza meramente simbólica do 
ponto de vista prático, tendo-se em conta a insuficiência de auto-
nomia efetiva ostentada por tais entes e, também, pelos Estados-
-membros em que estão situados. A debilidade desses entes fede-
rativos é característica marcante do funcionamento institucional 
brasileiro, de modo que um modelo federativo mais próximo do 
federalismo dual ou competitivo teria, ao menos em tese, maiores 
condições de descentralizar competências em número e impor-
tância significativos para efetivar, na prática, a autonomia dessas 
esferas políticas. Uma reforma nesse sentido alinha-se à tendência 
que norteou o desenvolvimento das reformas federativas na Ale-
manha nas últimas décadas, as quais visavam a uma aproximação 
ao modelo competitivo dentro do federalismo cooperativo vigente 
naquele país, e tem como referência, também, o movimento de 
aproximação do federalismo dual norte-americano ao modelo co-
operativo. Em ambos os exemplos, a busca é pelo ponto de equi-
líbrio mais adequado entre centralização e descentralização, de 
modo que o caminho de reforma institucional está, ao menos do 
ponto de vista do direito comparado, pavimentado: basta trilhá-lo.
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3 DIREITO À SAÚDE NA FEDERAÇÃO 
BRASILEIRA

3.1 Direito à saúde na Federação brasileira: contornos his-
tóricos e constitucionais de sua fundamentalidade

Historicamente, o direito à saúde nem sempre foi devidamen-
te tutelado nos Textos Constitucionais brasileiros. Embora a Cons-
tituição Imperial de 1824 tenha feito uma referência à saúde dos 
cidadãos72, a norma não se destinava especificamente à tutela des-
se direito. Aliás, sob a perspectiva histórica, a natureza jurídica 
do direito à saúde sequer era compreendida adequadamente, ao 
menos se comparada com o entendimento doutrinário contempo-
râneo, como se verá mais adiante. Assim, a referência à saúde fei-
ta pela Carta Imperial destinava-se a tutelar, em verdade, o livre 
desenvolvimento de atividades profissionais, tendo em vista que 
o seu objetivo primordial era a manutenção da saúde do traba-
lhador na medida estritamente necessária para não prejudicar a 
produção econômica que dele dependia.

Décadas após, a primeira Constituição Republicana, de 1891, 
não fez qualquer menção à saúde. O caráter marcadamente liberal 
daquele texto, francamente inspirado na Constituição norte-ame-
ricana, pode ser entendido como uma das razões para a ausência 
de previsão constitucional nesse sentido, ao menos se considerar-
-se o direito à saúde como um direito eminentemente social. De 
qualquer modo, deve-se ter em mente que, tanto no período Im-
perial como na Primeira República, ainda não havia grande pre-

72 “Art. 179 (...) XXIV. Nenhum genero de trabalho, de cultura, industria, ou commercio póde 
ser prohibido, uma vez que não se opponha aos costumes publicos, á segurança, e saude dos 
Cidadãos” (BRASIL, 1824).
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ocupação com a tutela normativa do direito à saúde, tampouco 
existia debate acerca de sua fundamentalidade, de modo que não 
causa espanto a inexistência de previsão constitucional destinada 
a proteger esse direito. 

Ademais, é certo que a ausência de albergue constitucional 
ao direito à saúde refletia o contexto histórico vivido pela socie-
dade brasileira ao final do século XIX. Além de ainda engatinhar 
na busca pela própria identidade nacional, a sociedade se debatia 
com sérios problemas de saneamento básico, o que ocasionava e 
favorecia a disseminação de diversas doenças. Vale dizer que a 
saúde pública era bastante precária no início do século passado, 
em especial no Rio de Janeiro, então Capital da recém-inaugurada 
República. As péssimas condições sanitárias propiciavam a dis-
seminação de doenças como a febre amarela, a varíola e a peste 
bubônica, sendo que a capital da República chegou a receber a al-
cunha de “túmulo de estrangeiros” (AGUIAR, 2021, p. 6) devido ao 
grande percentual de mortes de visitantes ocasionadas pela febre 
amarela. 

Nesse contexto, a pressão exercida a partir do programa po-
lítico adotado pelo governo de Rodrigues Alves, que tinha como 
objetivos o saneamento completo e a erradicação das endemias 
da capital, fez com que o primeiro Presidente civil do país levas-
se a efeito campanhas de sanitização. Assim, foi sancionada a Lei 
Federal nº 1.261, de 31 de outubro de 1904, que tornou obrigató-
ria a vacinação contra a varíola. No entanto, a aprovação desse 
texto legislativo foi o estopim para um violento levante popular 
que ficou conhecido como Revolta da Vacina73, cujo motivo prin-
cipal girava em torno do tom autoritário da legislação aprovada. 
Já com a apresentação do projeto de lei no Congresso Nacional, 
meses antes, os debates a respeito do assunto transbordaram o 

73 Para uma leitura produtiva acerca do tema, ver: SEVCENKO, Nicolau. A Revolta da Vacina: 
mentes insanas em corpos rebeldes. Rio de Janeiro: Scipione, 2001.
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Poder Legislativo e passaram a estampar as páginas dos princi-
pais jornais. A partir desse momento, a imprensa passou a exercer 
papel relevante para a inflamação dos ânimos e a politização da 
discussão, que acabou tomando as ruas. Esta polarização política 
era encorajada pela oposição e apoiada pelos militares contrários 
à Presidência civil de Rodrigues Alves, o que culminou naquele 
levante popular.

Dentre os principais argumentos dos opositores à legislação 
estavam a truculência dos métodos de aplicação das vacinas, a 
pouca confiabilidade dos soros ministrados e, principalmente, a 
brutalidade dos funcionários encarregados da aplicação, que ti-
nham ordens para entrar nas casas das pessoas a fim de vaciná-
-las. Tais temores tinham fundamento na campanha sanitária que 
já vinha sendo levada a efeito, por Oswaldo Cruz, para erradica-
ção da febre amarela. Também adotando posicionamento contrá-
rio às campanhas de vacinação, mais especificamente em relação 
à sua compulsoriedade, Rui Barbosa tomou parte na celeuma74, 
argumentando que a vacinação obrigatória consistia em abuso de 
poder e violação da integridade física dos cidadãos, denominando 
a medida como um “crime de poder” por inocular um “veneno” 
no sangue humano (SEVCENKO, 2001, p. 8). É necessário ressaltar, 

74 É muito importante fazer a ressalva de que, embora exista uma compreensão bastante 
simplificada em relação ao posicionamento manifestado por Rui Barbosa sobre a vacinação 
compulsória, percebe-se que sua contrariedade residia, de forma mais imponente, no argu-
mento filosófico liberal que ele impunha a si mesmo: o de que não era possível impor aquele 
método terapêutico aos seus semelhantes – embora ele próprio fosse adepto da vacinação e 
reconhecesse seus efeitos terapêuticos. É por estar baseado nesta concepção filosófica, e não 
por negacionismo ou ideologia, que ele afirmou que “a lei da vacinação obrigatória é uma lei 
morta”. Esse excerto, extraído de sua obra, ilustra bem essa ideia: “Contrário era e continuo a 
ser à obrigação legal da vacina. Não sou, entretanto, suspeito. Sempre a pratiquei, em mim e 
nas pessoas de minha família e dependência, conquanto a minha existência mesma, no círculo 
dos meus, registre um caso gravíssimo dos seus perigos, às vezes fatais. Mas a minha antiga 
confiança nesse preservativo contra a varíola não me autorizava a impô-lo sob a forma de 
lei aos meus semelhantes. Eu não tenho o direito de legislar coercitivamente para os meus 
concidadãos a terapêutica”. Disponível em: https://www.migalhas.com.br/quentes/330685/lei-
-da-vacina-obrigatoria-e-uma-lei-morta---disse-rui-barbosa-contra-vacina-de-doenca-mortal-
-do-seculo-xx. Acesso em 14 set. 2021.
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ainda, a existência de outros argumentos utilizados pelos oposito-
res da vacinação compulsória, tais como a violação à moral e aos 
costumes da época, tendo em vista que a imunização desnudaria 
partes do corpo então consideradas íntimas, como os braços femi-
ninos, por exemplo.

Nesse cenário explosivo, qualquer fagulha seria capaz de ge-
rar o estouro da revolta popular. O caso da morte de uma mulher, 
pouco tempo após ter recebido a vacina antivariólica, foi simbóli-
co, mas não restou suficientemente esclarecido para servir de jus-
tificativa para o levante. Inicialmente, aquele óbito foi atribuído a 
uma infecção generalizada decorrente da vacinação, mas o laudo 
do médico legista foi impugnado pelo próprio Oswaldo Cruz. Des-
sa forma, a causa da morte permaneceu obscura, mas seus efeitos 
se refletiram na queda vertiginosa do número de pessoas que se 
dirigiam aos postos de saúde para receber a vacina, ainda que o 
número de casos da doença estivesse aumentando a cada dia. Esta 
foi, inclusive, a principal razão para a aprovação da Lei Federal 
nº 1.261, que acabou sendo sancionada após grandes atribulações 
legislativas, tornando a vacinação obrigatória e permitindo a re-
gulamentação dos métodos de aplicação por meio de Decreto do 
Poder Executivo. Tendo em vista que o regulamento estabelecido 
pelo Governo era considerado extremamente rígido pelos seus 
opositores, pois impunha sanções para o caso de recusa à vaci-
nação, tais como demissão sumária e multas, a sanção da lei foi o 
estopim para o levante popular.

Para que se possa compreender, de forma mais completa, o 
turbulento contexto social em que se deu o levante, basta realizar 
a leitura de alguns dispositivos constantes do Decreto nº 5.156, de 
8 de março de 1904, anterior, portanto, à aprovação da lei que 
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gerou a revolta popular. Os Artigos 9975, 12876, 20877 e 20978 desse 
diploma tinham caráter assumidamente autoritário e possibilita-
vam a entrada imediata das autoridades sanitárias em domicílios, 
em nome da saúde pública, a imposição de multa por desobediên-
cia, a realização de vacinação e revacinação coletiva e, mais grave 
ainda, o recolhimento das pessoas que se recusassem a receber a 
vacina a um “edifício apropriado”, ficando isoladas por doze dias 
e devendo, ainda por cima, custear as despesas correspondentes à 
internação. Através da leitura dessas disposições legislativas, fica 
mais fácil de se visualizar os sentimentos de revolta e de indigna-
ção que tomaram conta dos brasileiros à época.

A revolta que se seguiu foi extremamente violenta, tendo sido 
severamente, e não sem grandes dificuldades, reprimida pelo 
Governo Federal. Em paralelo a esse cenário tumultuado, e agra-
vando-o sobremaneira, surgiram movimentos militares de franca 
intenção golpista contra o Governo Federal. A pacificação dessa 
situação somente veio a ocorrer com a retirada de pauta do plano 
de vacinação obrigatória, quando os ímpetos revoltosos passaram 
a diminuir gradativamente até sua completa extinção, embora te-

75 “Art. 99. Nas visitas que a autoridade sanitaria fizer aos hoteis, casas de pensão, de commo-
dos, hospedarias, albergues, avenidas, estalagens e outras habitações do mesmo genero, aos 
hospitaes casa de saude, maternidades, enfermarias particulares, asylos, pensões, collegios, 
escolas, theatros, casas de divertimentos, fabricas, officinas, etc., ser-lhe-ha facultada a entrada 
immediata, sempre que o exigir o interesse da saude publica” (BRASIL, 1904).
76 “Art. 128. Nos casos de opposição ás visitas a que se referem os regulamentos da Directoria 
Geral de Saude Publica, o inspector sanitario intimará o proprietario ou seu procurador, ar-
rendatario, locatario, morador ou administração, a facilitar a visita no prazo de 24 horas, re-
correndo, quando a intimação não fôr cumprida, á respectiva autoridade policial, afim de ser 
realizada a visita, e impondo, ao mesmo tempo, a multa de 200$, por desobediencia a ordem 
legal” (BRASIL, 1904).
77 “Art. 208. O inspector sanitario munir-se-ha de vaccina anti-variolica e convidará todas as 
pessôas residentes no fóco a submetterem-se á vaccinação e á revaccinação” (BRASIL, 1904).
78 “Art. 209. As pessôas que não quizerem acceitar as medidas prophylaticas constantes do arti-
go antecedente serão recolhidas, em observação, a um edificio apropriado, durante doze dias, 
correndo as despezas do estadia por conta das pessôas isoladas, pelas quaes ficará responsavel 
o chefe da familia ou quem suas vezes fizer, depositando este a somma correspondente á esta-
dia das pessôas na casa de observação” (BRASIL, 1904).
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nham sido mantidas diversas restrições de direitos a quem não 
estivesse vacinado. De qualquer sorte, os danos à Capital Federal e 
ao governo da época se fizeram sentir de forma muito contunden-
te no plano político nacional, razão pela qual a revolta marcou, de 
forma bastante traumática, o desenvolvimento institucional dos 
primeiros anos da República brasileira. Um dos principais gati-
lhos para a deflagração da revolta foi a forma com que as medi-
das de governo foram adotadas e comunicadas à população, ainda 
que os objetivos de sanitização fossem, ao menos na teoria, extre-
mamente louváveis. De qualquer forma, as insatisfações ao final 
da revolta tiveram de ser suportadas de parte a parte.

Ademais, independentemente dos argumentos em que se 
apoiava cada lado daquele cenário político bastante polarizado, 
fato é que o problema epidemiológico da época acabou sendo po-
liticamente manipulado para atender a interesses extremamente 
egoísticos e desvinculados da questão sanitária, o que contribuiu 
significativamente para a exaltação dos ânimos e a deflagração da 
revolta popular. Nesse particular, a imprensa exerceu papel bas-
tante relevante – e criticável – de não apenas informar, mas infla-
mar ânimos que já se encontravam bastante exaltados, de modo 
que cada acontecimento poderia servir de justificativa para um 
derramamento de sangue, como acabou, lamentavelmente, ocor-
rendo. Aliadas a esse fator, também, estavam as mazelas que afli-
giam grande parte da sociedade, inclusive no quesito sanitário, o 
que já vinha, de qualquer modo, agravando o conturbado cenário 
que se vislumbrava na então Capital Federal.

O término da revolta, com a violenta repressão, não acarretou, 
necessariamente, o fim das tensões. O cenário social que se seguiu 
teve ares de crueldade, tendo em vista que as forças policiais da 
época passaram a recolher indivíduos que viviam nas ruas, indis-
tintamente, levando-os para as prisões e, após, enviando-os para o 
Acre, tudo sob a justificativa de que teriam participado da revolta. 
Em realidade, camuflou-se, com as medidas sanitárias, um obje-
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tivo de limpeza social para dar a impressão de que os problemas 
sanitários haviam sido resolvidos. A legislação sanitária, nesse 
aspecto, abriu espaço para comportamentos autoritários disfar-
çados de medidas de enfrentamento à disseminação das doenças, 
o que, de certo modo, manteve vivo o sentimento de indignação, 
principalmente, das camadas populares.

Alguns anos depois, em 1918, aportou na Bahia o navio Deme-
rara, vindo da Europa e trazendo consigo os primeiros casos de 
gripe espanhola79 para o Brasil. A disseminação dessa gripe – que 
foi assim batizada não por ter origem em território espanhol, mas 
por ter sido mais amplamente divulgada pela imprensa daquele 
país – se deu, com maior ênfase, ao cabo dos confrontos bélicos da 
Primeira Guerra Mundial, com o retorno dos soldados, cuja con-
taminação era favorecida pelas péssimas condições sanitárias das 
frontes de batalha, aos seus países de origem, o que resultou na 
pandemia. Em São Paulo, medidas como o fechamento de esco-
las, clubes, teatros, bem como de atividades culturais e religiosas, 
passaram a ser adotadas para evitar aglomerações capazes de fa-
cilitar a disseminação do vírus. Da mesma forma, foram proibi-
das visitas a cemitérios e hospitais. Escolas públicas e particulares 
abreviaram o ano letivo e encerraram suas atividades, e hospitais 
provisórios foram instalados em escolas e sedes de associações 
para dar conta do alto número de infectados. 

De outro lado, conforme a epidemia foi-se agravando, a im-
prensa passou a divulgar a necessidade de internação e isolamen-
to hospitalar dos infectados, destacando que o tratamento não 
deveria ser feito em casa. Criou-se, assim, uma cultura de medo 

79 Para uma leitura bastante ilustrativa a respeito da epidemia de gripe espanhola no Brasil 
e, mais especificamente, em São Paulo, ver MARTINO, João Paulo. A gripe espanhola: os dias 
malditos. Excalibur: São Paulo, 2017. Também merecem referência, a respeito do tema, as se-
guintes obras: SCHWARCZ, Lilia Moritz; STARLING, Heloisa Murgel. A bailarina da morte: a 
gripe espanhola no Brasil. São Paulo: Companhia das Letras, 2020; e BARRY, John M. A grande 
gripe. Rio de Janeiro: Intrínseca, 2020.
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e delação dos possíveis contaminados, havendo um incremento 
da fiscalização realizada pelos agentes públicos. Ademais, não tar-
dou para que os efeitos econômicos decorrentes das restrições de 
atividades aparecessem, o que agravou ainda mais a emergência 
social. Ao final do surto mundial da gripe espanhola, o número es-
timado de mortos, entre os anos de 1918 e 1920, é de 20 milhões de 
pessoas. Dentre as inúmeras vítimas da doença estava o próprio 
Presidente Rodrigues Alves, falecido em seu segundo mandato 
presidencial, em 1919.

Vale ressaltar que, à época, não havia nenhum mecanismo 
central de controle das medidas de enfrentamento da doença, 
tampouco um sistema unificado de saúde, de modo que cada Es-
tado-membro lidava com a disseminação do vírus ao seu próprio 
modo, sob a liderança dos chefes do Poder Executivo Estadual. 
As instituições destinadas ao cuidado dos doentes eram as Santas 
Casas de Misericórdia, os hospitais de isolamento e os hospitais 
militares, além dos postos de atendimento e hospitais provisoria-
mente instalados para dar conta do alto número de infectados. As-
sim, as medidas de isolamento social e de restrições de atividades 
foram fundamentais para a gradual redução do flagelo e, pouco a 
pouco, as restrições foram sendo retiradas e a vida, retomada. No 
entanto, diversas cicatrizes permaneceram, tais como a orfanda-
de de muitas crianças em razão da gripe e uma inflação decorren-
te da escassez de alimentos.

Após esses acontecimentos sanitários de proporções nacio-
nais e internacionais, e em linha com o desenvolvimento de novas 
perspectivas teóricas em diversas partes do mundo, a saúde, como 
direito individual e social, começou a ganhar importância. Como 
ocorre com grande parte dos avanços científicos, esse incremen-
to no relevo da saúde humana decorreu, em grande medida, de 
trágicos acontecimentos, tais como os desafios de saúde pública 
impostos pelas epidemias de febre amarela, varíola e, assumin-
do especial relevo, de gripe espanhola, que levaram a óbito um 
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imensurável número de pessoas, mas deixaram um legado bas-
tante significativo, dada a importância que as questões sanitárias 
passaram a assumir no novo contexto social da época.

No plano normativo-constitucional, os ideais plasmados na 
Constituição de Weimar, de 1919, que consolidou a tutela de direi-
tos sociais na esteira das ideias inauguradas pela Constituição do 
México, de 1917, difundiram-se para o mundo ocidental. Essas mo-
dificações trouxeram à tona um novo modelo de constitucionalis-
mo, também chamado de constitucionalismo social, que tinha por 
fundamento a insuficiência do modelo liberal clássico para fazer 
frente aos problemas sociais enfrentados pela sociedade moder-
na. Em outras palavras, tratava-se da ideia, bastante disseminada 
à época, de que o Estado deveria adotar uma postura mais ativa e 
propositiva, rompendo com sua passividade inerente ao modelo 
do constitucionalismo moderno (inaugurado pelas Constituições 
norte-americana, de 1787, e francesa, de 1791), para que os direi-
tos das pessoas pudessem ser, de fato, concretizados.

A mudança paradigmática vinha, portanto, se não no sentido 
de abandonar, ao menos abrandar os receios que a atuação estatal 
despertava nos indivíduos, perspectiva sob a qual um modelo que 
consistia, basicamente, na limitação do poder do Estado, porquan-
to visto como um ente ameaçador em razão da tendência ao abuso 
de poder, passou a ser tido como um modelo obsoleto e insuficien-
te para corresponder às crescentes demandas sociais, cada vez 
mais diversificadas e complexas. Não se deve olvidar, para que 
se possa compreender adequadamente a importância monumen-
tal dessa modificação de paradigma, que o contexto histórico do 
início do século XX era de verdadeira ojeriza aos regimes abso-
lutistas, considerados como sinônimos de abuso de poder. Nesse 
quadro, os direitos sociais passaram, gradativamente, a ocupar 
espaço normativo nos Textos Constitucionais, embora exista, ain-
da hoje, algum debate acerca da natureza jurídica desses direitos 
– se seriam direitos fundamentais, de acordo com a corrente dou-



98

trinária hoje dominante (aqui entendida como a mais adequada, 
como se verá), ou se porventura sequer seriam direitos, conforme 
corrente minoritária que entende se tratar de normas meramente 
programáticas, havendo, por certo, diversas variações entre essas 
duas visões80.

Retomando o andamento histórico-constitucional brasileiro, 
a Constituição de 1934, por seu turno, atribuía o cuidado da saúde 
e assistências públicas, de forma concorrente, à União e aos Es-
tados-membros81. Além disso, havia previsão constitucional atri-
buindo competência à União para organizar o serviço nacional de 
combate às grandes endemias82, norma que se justificava pelas ex-
periências recentes decorrentes do enfrentamento das endemias 
de febre amarela, peste bubônica e varíola, além, é claro, da gri-
pe espanhola. Tratava-se de um importante avanço normativo na 
esfera da saúde pública e, também, no que se refere à tutela da 
saúde individual.

Já a Constituição de 1937, outorgada por Vargas ao inaugu-
rar o Estado Novo, não obstante seu caráter autoritário, passou 
a prever, dentre as regras de competência dos entes federativos, 
disposições relativas à saúde. O Artigo 16, Inciso XXVII, estabele-
cia a competência privativa da União para legislar sobre “normas 
fundamentais da defesa e proteção da saúde, especialmente da 
saúde da criança”, enquanto o Artigo 18, Alínea “c”, possibilitava 
aos Estados-membros a complementação de normas da União re-

80 Para uma leitura bastante didática acerca das distintas concepções que envolvem a natureza 
jurídica dos direitos sociais – também denominadas de teorias negativas (que negam o status 
de direitos fundamentais para os direitos sociais) e teorias afirmativas (que os reconhecem 
como direitos fundamentais) –, ver MARTINS, Flávio. Curso de direito constitucional. 3ª ed. 
São Paulo: Saraiva Educação, 2019.
81 “Art 10 - Compete concorrentemente à União e aos Estados:
(...)
II - cuidar da saúde e assistência públicas;” (BRASIL, 1934).
82 “Art 140 - A União organizará o serviço nacional de combate às grandes endemias do País, 
cabendo-lhe o custeio, a direção técnica e administrativa nas zonas onde a execução do mesmo 
exceder as possibilidades dos governos locais” (BRASIL, 1934).
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lativas à “assistência pública, obras de higiene popular, casas de 
saúde, clínicas, estações de clima e fontes medicinais”83. Nesse es-
pectro, percebe-se uma hierarquização federativa no que se refe-
re à atribuição de competência para o estabelecimento de normas 
gerais em favor da União e de competências supletivas para os 
Estados-membros, o que certamente se alinha ao caráter centra-
lizador daquele Texto Constitucional e, mais especificamente, às 
diretrizes políticas do governo da época. Por outro lado, é possível 
argumentar que esta formatação teria o condão de bem servir às 
estratégias para enfrentamento de crises sanitárias, como ende-
mias e pandemias, tendo em vista que estabelecia uma coordena-
ção da esfera central para lidar com essas eventualidades, o que 
não deve ser desprezado.

A Constituição de 1946 constituiu um marco normativo no que 
se refere ao chamado bem-estar social (welfare state), contrapon-
do-se, nesse aspecto de orientação político-ideológica, à Constitui-
ção de 1891 e estabelecendo, de forma significativa, uma ampla 
gama de direitos individuais e sociais. O Texto de 1946 foi promul-
gado em um momento social que objetivava pôr fim a um período 
bastante conturbado nos cenários políticos nacional e internacio-
nal. A Segunda Guerra Mundial havia recém terminado, após oito 
anos de conflitos bélicos que se seguiram a uma crise econômica 
devastadora deflagrada pela quebra da Bolsa de Valores de Nova 
York, em 1929. Ainda latejavam, também, os traumas decorrentes 

83 “Art 16 - Compete privativamente à União o poder de legislar sobre as seguintes matérias:
(...)
XXVII - normas fundamentais da defesa e proteção da saúde, especialmente da saúde da crian-
ça” (BRASIL, 1937).
“Art 18 - Independentemente de autorização, os Estados podem legislar, no caso de haver lei 
federal sobre a matéria, para suprir-lhes as deficiências ou atender às peculiaridades locais, 
desde que não dispensem ou diminuam es exigências da lei federal, ou, em não havendo lei 
federal e até que esta regule, sobre os seguintes assuntos:
(...)
c) assistência pública, obras de higiene popular, casas de saúde, clínicas, estações de clima e 
fontes medicinais;” (BRASIL, 1937).
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das crises sanitária e humanitária ocasionadas pela pandemia de 
gripe espanhola, que havia dizimado milhões de vidas durante os 
anos que se seguiram ao fim da Primeira Guerra Mundial.

Mais significativas ainda, nesse contexto, foram as luzes que se 
jogaram sobre os horrores perpetrados pelas forças da Alemanha 
nazista durante a Segunda Guerra Mundial, especialmente fora 
dos campos de batalha. Os olhos do mundo não puderam ignorar 
os flagelos inomináveis a que foram submetidas as vítimas do Ho-
locausto, de modo que a necessidade de tutela normativa dos di-
reitos fundamentais da pessoa humana se impôs categoricamente. 
No cenário político nacional, o Brasil buscava se afastar das carac-
terísticas ditatoriais do governo de Vargas, as quais se haviam re-
velado durante o período do chamado Estado Novo, de modo que o 
novo Texto Constitucional representava, em última análise, a rede-
mocratização do país após aquele regime de exceção.

Inspirando-se nesses ares, o Constituinte de 1946 inseriu 
normas relativas não apenas à tutela de direitos individuais que 
haviam sido subtraídas do Texto Magno anterior, como também 
disposições atinentes aos chamados direitos sociais. Dentre essas 
últimas, o Artigo 5º, Inciso XV, Alínea “b”, estabelecia como com-
petência legislativa da União a edição de normas gerais acerca da 
defesa e da proteção à saúde84. Ainda assim, essa Carta Constitu-
cional veio a ser bastante criticada, tendo em vista que não foi 
objeto de deliberação suficiente para formar um projeto preor-
denado que lhe sustentasse, restringindo-se a reproduzir a lógica 
que constava das Constituições de 1891 e de 1934. Nas palavras 
de José Afonso da Silva, aquele Texto Constitucional nasceu “de 

84 “Art 5º - Compete à União:
(...)
XV - legislar sobre:
(...) 
b) normas gerais de direito financeiro; de seguro e previdência social; de defesa e proteção da 
saúde; e de regime penitenciário;” (BRASIL, 1946).
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costas para o futuro” (2005, p. 87), o que pode explicar, em alguma 
medida, os vintes anos de turbulência política e institucional que 
se sucederam à sua promulgação e que culminaram com outra 
ruptura democrática, desta vez em 1964. De qualquer sorte, é ne-
cessário frisar que a tarefa de redemocratização foi, reconhecida-
mente, cumprida por aquela Carta, ao menos sob uma razoável 
perspectiva normativo-constitucional.

Na sequência da história constitucional, a Carta de 1967 atri-
buiu à União a competência para o estabelecimento de planos na-
cionais de saúde, além de repetir a regra de competência legis-
lativa que constava da Constituição de 1946 no sentido de editar 
normas gerais acerca da defesa e da proteção à saúde85. Cumpre 
registrar que a Emenda Constitucional nº 1, de 1969, considerada, 
por muitos, uma nova Constituição86, além de um marco norma-
tivo que simboliza aquele período autoritário que se iniciava no 
país, não trouxe nenhuma alteração significativa no que se refe-
re às disposições relativas à saúde ou às regras de competência 
correspondentes, mantendo os pilares da construção expressos no 
Texto de 1967. Isso leva a crer, sob um prisma lógico, que o Texto 
Constitucional original de 1967 servia adequadamente, ao menos 
em matéria de saúde e em relação às normas de competência, aos 
propósitos políticos centralizadores que motivaram a edição da 
aludida Emenda Constitucional, não havendo necessidade de uma 
alteração mais relevante.

85 “Art 8º - Compete à União:
(...)
XVII - legislar sobre:
(...)
c) Normas gerais de direito financeiro; de seguro e previdência social; de defesa e proteção da 
saúde; de regime penitenciário;” (BRASIL, 1967).
86 Nesse sentido, José Afonso da Silva, em coro com a doutrina majoritária, entende que não se 
tratou, técnica e teoricamente, de Emenda, mas sim de nova Constituição, haja vista que pro-
mulgou um texto integralmente reformulado, a começar pela denominação de Constituição da 
República Federativa do Brasil, substituindo a Constituição do Brasil constante da redação de 
1967 (2005, p. 89).
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Após nova redemocratização, simbolizada pela promulga-
ção da Constituição de 1988, ficou clara a opção do constituinte 
no sentido de resguardar diversos direitos fundamentais sociais, 
dentre eles a saúde, a teor do caput do Artigo 6º87 e, também, de 
outros dispositivos espalhados pelo Texto Constitucional, como, 
por exemplo, o Artigo 19688. Restou estabelecida, a partir de uma 
análise sistemática da Constituição, a adoção, no Brasil, do Estado 
Social e Democrático de Direito, ainda que a expressão “Social” 
não esteja expressamente indicada no caput do Artigo 1º da Car-
ta Maior, que refere apenas os termos “Democrático” e “Direito”. 
Nesse cenário, o direito à saúde, por constituir direito fundamen-
tal social, vincula-se diretamente às ideias de dignidade da pessoa 
humana e de democracia que sustentam a Constituição e o Estado 
de Direito vigentes no país.

Um breve parêntese, neste ponto, faz-se importante para evi-
tar qualquer confusão conceitual. Quando se fala em Estado So-
cial no âmbito de uma democracia constitucional, como é aquela 
instituída pela Constituição brasileira de 1988, há uma marcante 
distinção em relação ao Estado Social propugnado pelos regimes 
socialistas totalitários. Trata-se da garantia constitucional da tute-
la dos direitos da personalidade, baseada no princípio universal 
da dignidade da pessoa humana. A ideia de um Estado Social, que 
prepondera no constitucionalismo contemporâneo, assenta-se, 
portanto, no equilíbrio entre os princípios de justiça social e da 
independência da personalidade, o que torna possível a conclusão 
de que o Estado Social e Democrático de Direito é a chave para 
esse balanceamento (BONAVIDES, 2007, p. 204). Nesta mesma 

87 “Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição” (BRASIL, 1988).
88 “Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação” (BRASIL, 1988).
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perspectiva, é importante, também, salientar um fenômeno que 
vem sendo cada vez mais estudado pela doutrina constitucional: o 
constitucionalismo abusivo, patologia que foge ao equilíbrio pro-
pugnado pelo Estado Social, camuflando comportamentos auto-
ritários sob os mecanismos existentes em uma Constituição for-
mal89.

No que toca à natureza jurídica dos direitos sociais, a doutri-
na mais aplaudida90, aqui compreendida como a mais adequada e 
razoável, entende que, em linhas gerais, se trata de espécie do gê-
nero direitos fundamentais91, compreendidos estes como direitos 
do ser humano reconhecidos e positivados constitucionalmente 
em um determinado Estado. Ainda de acordo com esse entendi-
mento, entretanto, é necessário frisar que tais direitos, a rigor, 
começam e terminam com as Constituições, tendo em vista que 
se encontram vinculados ao reconhecimento institucional positi-
vado em determinado Estado – ainda que se compreenda que a 
fundamentalidade desses direitos não dependa, em sua nature-
za, de aspectos meramente formais ou nominais. Portanto, o fato 
de haver, ou não, previsão constitucional acerca de determinado 

89 Embora o tema do constitucionalismo abusivo seja de suma importância para a compreen-
são de diversas patologias institucionais que podem ser verificadas em Estados Constitucio-
nais contemporâneos, inclusive no Brasil, o aprofundamento da temática foge aos propósitos 
da presente investigação, que toma por base o funcionamento adequado – entendido como 
não abusivo – das instituições democráticas brasileiras. Para aprofundamento do tema, ver: 
LANDAU, David. Abusive Consstitutionalism. University of California, v. 47, p. 189-260; ES-
TORILIO, Rafael; BENVINDO, Juliano Zaiden. O Supremo Tribunal Federal como agente do 
constitucionalismo abusivo. Cadernos Adenauer XVIII, 2017, n. 1; MARTINS, Flávio. Curso de 
direito constitucional. 3ª ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2019.
90 A menção feita refere-se ao entendimento de Sarlet na obra: A eficácia dos direitos fun-
damentais: uma teoria geral dos direitos fundamentais na perspectiva constitucional. 13ª ed. 
Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2018, à qual se pode recorrer para um produtivo aprofun-
damento acerca do tema relativo aos direitos fundamentais.
91 Apreciando os direitos fundamentais previstos na Carta de 1988, Sarlet leciona que “A aco-
lhida dos direitos fundamentais sociais em capítulo próprio no catálogo dos direitos funda-
mentais ressalta, por sua vez, de forma incontestável, sua condição de autênticos direitos 
fundamentais, já que nas Cartas anteriores os direitos sociais se encontravam positivados no 
capítulo da ordem econômica e social, sendo-lhes, ao menos em princípio e ressalvadas algu-
mas exceções, reconhecido caráter meramente programático” (2018, p. 67).
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direito representa um impacto significativo nas possibilidades 
jurídicas que concernem à sua efetiva tutela, dada a perspectiva 
positivista inerente aos direitos fundamentais92 e, também, ao seu 
caráter vinculante em relação a todos os poderes que compõem 
um Estado Constitucional.

É justamente nesse sentido, portanto, que se ressalta a rela-
ção direta existente entre o arcabouço normativo-constitucional e 
a concretização dos direitos fundamentais. O exemplo do direito 
alemão é claro nesse aspecto: embora o país seja considerado um 
modelo de comprometimento com o Estado Social, houve imen-
sas dificuldades de implementação dos efeitos horizontais dos di-
reitos fundamentais em razão da inexistência de tais normas no 
Texto Constitucional que não aquelas de cunho liberal, ou direitos 
de primeira dimensão, o que se refletiu na infindável produção 
doutrinária e jurisprudencial acerca do tema (SILVA, 2011, p. 25). 
Evidentemente, tais dificuldades não são necessariamente solu-
cionadas apenas com a previsão constitucional de direitos sociais, 
mas a sua inserção na Constituição estabelece, certamente, um 
mecanismo importante para, pelo menos, apontar o caminho a ser 
percorrido até a concretização, ainda que mínima, de tais direitos 
na realidade, o que ilustra, claramente, a “íntima relação e indis-
sociável vinculação entre os direitos fundamentais e as noções de 
Constituição e Estado de Direito” (SARLET, 2018, p. 59).

Afunilando um pouco mais essa abordagem e estabelecen-
do o foco no direito à saúde, entende-se que os direitos sociais, 
ainda que compreendidos como direitos de segunda dimensão, 
surgiram a partir de reivindicações que levaram em considera-
ção a “dignidade de cada pessoa individualmente considerada” 

92 Nesse aspecto, Canotilho assinala que a positivação dos direitos fundamentais, cujo local 
exato é a Constituição, significa a incorporação, na ordem jurídica, dos chamados direitos na-
turais ou inalienáveis do indivíduo, os quais, quando positivados, ficam albergados pelo direi-
to constitucional (2000, p. 377).
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(SARLET, 2018, p. 222). Nesse aspecto, não devem ser compreen-
didos como direitos exclusivamente coletivos, mas como direitos 
individuais de expressão coletiva, de modo que as dimensões in-
dividual e coletiva coexistam. Assim, não há como se refutar, ao 
menos sob essa perspectiva, a titularidade individual dos direitos 
sociais, dentre os quais insere-se o direito à saúde, na medida em 
que tais direitos “são, em verdade, concretizações do princípio 
fundamental da dignidade da pessoa humana” (SARLET, 2018, p. 
71). Sua indissociável vinculação com o princípio da dignidade, pi-
lar fundamental da organização constitucional brasileira, coloca o 
direito à saúde em posição normativa de destaque, contando com 
diferenciada primazia jurídica.

Em reforço a essa concepção, compreende-se, ainda, que a 
previsão constitucional do direito à saúde no rol de direitos fun-
damentais constitui um mecanismo jurídico valioso para pôr em 
marcha irrefreável o incremento e a efetividade desse direito no 
dia a dia dos cidadãos93, em especial considerando-se o princípio 
da aplicabilidade imediata dos direitos fundamentais, expressa-
mente previsto no Parágrafo Primeiro do Artigo 5º da Constitui-
ção94, que reforça a juridicidade dessa modalidade de direitos. A 
perspectiva sob a qual os direitos fundamentais constituem um 
“sistema aberto e flexível, receptivo a novos conteúdos e desen-
volvimentos, integrado ao restante da ordem constitucional” 
(SARLET, 2018, p. 73), com a qual aqui se alinha, harmoniza-se per-
feitamente com a concepção do direito à saúde como um direito 
fundamental inviolável, blindado em seu núcleo essencial, e cujo 
conteúdo normativo-constitucional pode – e deve – ser buscado  
 

93 Nessa linha, Sueli Gandolfi Dallari entende ser indispensável que a Constituição organize os 
poderes do Estado e a vida social de modo a assegurar a cada pessoa o seu direito, não bastan-
do apenas declarar que todos têm direito à saúde (1988, p. 60).
94 “§1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata” 
(BRASIL, 1988).
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nas fontes que jorram das demais normas constitucionais que lhe 
fazem referência, tal como o Artigo 196 da Carta de 1988.

Além disso, a compreensão dos direitos fundamentais como 
um sistema aberto e flexível acomoda a ideia de incremento e de-
senvolvimento da efetividade de cada um desses direitos na maior 
medida possível, bem como a concepção que envolve o princípio 
da proibição do retrocesso95, mormente em se tratando de direitos 
fundamentais sociais. Nesse sentido, o norte inexorável a guiar o 
caminho do direito à saúde, ao menos em linha com essa compre-
ensão, é o aumento de sua efetiva tutela96, para o que se fazem de-
sejáveis todos os aperfeiçoamentos constitucionalmente viáveis, 
inclusive aqueles relacionados com modificações da arquitetura 
institucional existente, desde que não fragilizem ou diminuam o 
grau de tutela já alcançada em relação àquele direito.

De qualquer sorte, a partir da nova envergadura de direito 
fundamental ostentada pelo direito à saúde no plano constitucio-
nal de 1988, esse bem jurídico passou a se configurar em duas mo-
dalidades distintas, a depender da forma com que pode ser plei-
teado ou exercido: uma negativa, consubstanciada no direito do 
indivíduo exigir que outros (Estado ou terceiros) se abstenham de 
violar seu direito à saúde; e outra positiva, consistente no direito 
a prestações estatais visando à prevenção e ao tratamento da saú-
de. Esse caráter dúplice do direito à saúde é comum aos demais 
direitos sociais e representa a elevação do seu status jurídico na 
nova ordem constitucional. Tal promoção do direito à saúde cons-
titui um dos pilares paradigmáticos da Constituição de 1988, que 

95 Sobre o princípio da proibição do retrocesso, ver: COURTIS, Christian. La proihibición de 
regresividad em materia de derechos sociales: apuntes introductorios. In: Ni un paso atrás, 
p. 3-52.
96 Nesse aspecto, em termos de tutela efetiva do direito à saúde, não basta que o Estado procla-
me o reconhecimento formal do direito, sendo fundamental que ele seja integralmente respei-
tado e plenamente garantido, atendendo, assim, à prerrogativa do cidadão exigir do Estado a 
implementação de prestações positivas impostas pelo Texto Constitucional, sob pena de intole-
rável omissão inconstitucional (STF, ARE nº 271.286/RS, p. 1421-1422).
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albergou, em definitivo, a saúde como um dos diversos direitos 
fundamentais.

Nesse sentido, a importância do atual Texto Constitucional, 
quando se fala em saúde, é imensa. O arcabouço normativo cons-
truído desde as primeiras referências à saúde, nos Artigos 6º e 7º, 
já denota a fundamentalidade que esse direito assumiu no atual 
contexto constitucional. A saúde é expressamente referida, ainda, 
nas regras de distribuição de competências entre os entes federa-
dos – Artigos 23, 24 e 30 – e, também, de forma mais esmiuçada, 
nos Artigos 196 a 200, configurando um sistema até então inédi-
to na história constitucional brasileira. Ainda, o número de vezes 
em que a palavra “saúde” é repetida na Carta Constitucional já 
demonstra, em um primeiro olhar, as corajosas investidas dadas 
pelo Constituinte de 1988 em direção a um novo e mais sofisticado 
terreno de tutela do direito à saúde, abandonando o paradigma 
anterior que considerava as disposições atinentes à saúde como 
normas eminentemente programáticas97.

A saúde, para além de constituir um direito fundamental so-
cial, nos termos do caput do Artigo 6º da Constituição, passou a 
contar com um sistema próprio, conforme definido no Título VIII, 
Capítulo II, Seção II, da Carta Maior. Nesse aspecto, o sistema de 
saúde encontra-se organizado no Título relativo à Ordem Social, 
mais especificamente no Capítulo destinado a disciplinar a seguri-
dade social, a qual é constituída, além da saúde, pela previdência 
e pela assistência sociais. As normas gerais de seguridade social 
estão previstas no Artigo 194 do Texto Constitucional, que esta-

97 Nesse sentido, é importante ressaltar que o caráter programático da norma constante do 
Artigo 196 da Constituição, cujos destinatários são todos os entes federativos, “não pode con-
verter-se em promessa constitucional inconsequente, sob pena de o Poder Público, fraudando 
justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cum-
primento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governa-
mental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado” (STF, ARE nº 271.286/RS, p. 
1.409-1.410).
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belece um rol de objetivos que devem nortear o Poder Público, 
dentre os quais constam a universalidade da cobertura e do aten-
dimento, bem como o caráter democrático e descentralizado da 
administração da seguridade social98. Por seu turno, o Artigo 19599 
prevê que o financiamento do sistema da seguridade social será 
feito mediante colaboração de toda a sociedade e, também, medi-
ante recursos provenientes dos orçamentos dos entes federativos, 
além de contribuições sociais a cargo do empregador, do trabalha-
dor, dos demais segurados da previdência social e do importador, 
o que denota o caráter cooperativo em que se funda o sistema, que 
é baseado na solidariedade social.

Especificamente no que se refere ao sistema de saúde, o Arti-
go 196100 estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Esta-

98 “Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 
Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previ-
dência e à assistência social.
Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, 
com base nos seguintes objetivos:
I - universalidade da cobertura e do atendimento;
(...)
VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, 
com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos 
órgãos colegiados” (BRASIL, 1988).
99 “Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indire-
ta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 
sobre:
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, 
à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;
b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser adotadas alíquo-
tas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo contribuição 
sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social;
III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar” (BRASIL, 
1988).
100 “Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação” (BRASIL, 1988).
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do, indicando, ainda, dentre os objetivos a serem perseguidos pelo 
Poder Público, a redução do risco de doenças e o acesso, universal 
e igualitário, ao sistema sanitário. Esse mesmo dispositivo tam-
bém aponta, expressamente, que as ações e os serviços de saúde 
devem abarcar a promoção, a proteção e a recuperação da saúde. 
Na mesma linha, o Artigo 197101 dispõe que as ações e os serviços 
de saúde têm relevância pública – reforçando o seu caráter de di-
reito social – e, também, abre a possibilidade para que a sua exe-
cução seja realizada não apenas diretamente pelo Poder Público, 
mas também por terceiros, inclusive pessoas físicas ou jurídicas 
de direito privado.

Na mesma linha, o Artigo 198102 da Carta Maior possui um 
conteúdo extremamente significativo para o sistema de saúde 
inaugurado em 1988, dispondo que as ações e os serviços públi-
cos de saúde integrarão uma rede regionalizada e hierarquizada, 
consubstanciada em um sistema único regido por três diretrizes: 
a descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
o atendimento integral, com prioridade para as ações preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais; e a participação da comu-
nidade. De outro lado, o Artigo 200103 discrimina as atribuições do 

101 “Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua exe-
cução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de 
direito privado” (BRASIL, 1988).
102 “Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierar-
quizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:
I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 
serviços assistenciais;
III - participação da comunidade” (BRASIL, 1988).
103 “Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei:
I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e 
participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e 
outros insumos;
II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do tra-
balhador;
III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;
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Sistema Único de Saúde, dentre as quais constam, exemplifica-
tivamente, a execução das ações de vigilância epidemiológica, a 
formação de recursos humanos na área da saúde e a execução de 
ações de saneamento básico. Arrematando as principais disposi-
ções constitucionais concernentes à organização do Sistema Único 
de Saúde, o Artigo 199104 esclarece que a assistência à saúde é livre 
à iniciativa privada, que poderá participar do sistema de forma 
complementar e seguindo as suas diretrizes, a teor do Parágrafo 
Primeiro105 desse dispositivo.

É possível verificar que a Constituição de 1988 separou os 
temas de saúde e previdência, atendendo à reivindicação dos 
movimentos sanitaristas que trabalharam durante a Assembleia 
Constituinte, o que denota a importância de que o tema da saúde 
se revestiu naquele momento. A busca por um modelo descentra-
lizado, que se afastasse da burocracia e da ineficiência represen-
tada pelos modelos anteriores, contribuiu sobremaneira para esse 
resultado, que tinha por finalidade precípua a concretização da 
saúde nas diversas localidades brasileiras. Nesse ponto, portanto, 
há uma clara conexão entre a tutela da saúde e o desenho federa-
tivo brasileiro.

Em um primeiro olhar, é possível chegar-se à conclusão preci-
pitada de que o direito à saúde sempre foi, ao menos em nível for-
mal, tutelado na história constitucional brasileira, salvo no que se 

IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico;
V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e tecnológico e a ino-
vação;
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem 
como bebidas e águas para consumo humano;
VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de subs-
tâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;
VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho” (BRASIL, 
1988).
104 “Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada” (BRASIL, 1988).
105 “§1º - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único 
de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos” (BRASIL, 1988).
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refere ao Texto de 1891, tendo em vista que a saúde foi, ao menos, 
mencionada na grande maioria das Constituições. Entretanto, em 
uma análise mais esmiuçada é possível depreender-se que as nor-
mas constitucionais que dispunham acerca da competência legis-
lativa para defesa e proteção da saúde não tinham por finalidade 
específica a tutela e a concretização desse direito, já que se limi-
tavam, na maior parte dos Textos Constitucionais, à “organização 
administrativa de combate às endemias e epidemias” (SILVA, 2005, 
p. 309). Os objetivos, assim, estavam muito mais vinculados ao en-
frentamento da disseminação de doenças nos momentos em que 
estas fugiam do controle e à manutenção da saúde do trabalhador 
na medida necessária para satisfazer as necessidades produtivas 
do que à efetiva concretização da saúde como direito individual e 
social, o que demonstra a histórica desvalorização do caráter de 
fundamentalidade desse direito que, hoje, é amplamente aceito.

Aliás, é possível verificar que, mesmo nas situações de ende-
mias e pandemias, o enfrentamento da disseminação de doenças, 
com o planejamento e a concretização de medidas de sanitização, 
era realizado apenas quando havia circunstâncias extraordiná-
rias que impelissem o Poder Público à adoção de medidas, tais 
como repercussões políticas e econômicas significativas. Grande 
parte das complicações sanitárias experimentadas decorreram 
justamente do fato de que as condições sanitárias em que a socie-
dade brasileira vivia no início do século XX eram extremamente 
precárias, o que demonstra claramente o descaso do Poder Públi-
co para com a implementação da saúde pública no cotidiano da 
população. Em outras palavras, é possível mesmo afirmar que, 
antes da Constituição de 1988, o direito à saúde, no Brasil, não 
era compreendido, ao menos adequadamente, como um direito 
fundamental do homem. As arbitrariedades verificadas durante e 
após a Revolta da Vacina exemplificam, de forma bastante clara, a 
ausência dessa perspectiva no início do século passado.
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A postura de descaso do Poder Público para com a saúde da 
população pode ser bem vislumbrada no contexto revoltoso de 
1904. Para além de todas as medidas sanitárias levadas a efeito 
para enfrentar a disseminação da varíola, a politização da celeu-
ma que envolvia a compulsoriedade da vacinação permite iden-
tificar uma polarização bastante semelhante àquela que se veri-
ficou no contexto da pandemia de Covid-19, como se verá mais 
adiante. Também naquele tempo, a manipulação da tragédia sani-
tária para fins políticos era uma estratégia bastante utilizada por 
ambos os lados da polêmica, o que constituiu um verdadeiro obs-
táculo no caminho daqueles que estavam efetivamente compro-
metidos com o combate à disseminação das doenças, tanto no iní-
cio do século passado quanto no início deste século. Mais do que 
isso, as liberdades individuais foram colocadas em xeque com a 
atuação de determinadas autoridades públicas que, sob o pretex-
to de cumprimento das medidas sanitárias, encontraram terreno 
propício para perpetrarem abusos e violências impensáveis em 
um Estado Democrático de Direito. A repetição da história, nesse 
particular, dá o tom das chagas culturais, políticas, econômicas e 
sociais que permanecem incrustadas no seio da Federação brasi-
leira106.

Por outro lado, aspectos positivos também podem ser extraí-
dos daquela experiência. As medidas de distanciamento social, as 
restrições a diversas liberdades fundamentais com vistas a evitar 
aglomerações e, evidentemente, as campanhas de vacinação fo-
ram fundamentais para a superação das doenças que afligiram a 
sociedade brasileira no início do século passado. Se é importante 
adotar uma postura crítica e atenta para inibir eventuais abusos – 

106 Nesse sentido, o radicalismo ideológico bipolarizante impossibilita que as reformas e trans-
formações socioeconômicas ocorram de modo a preservar os quadros democráticos legítimos, 
tendo em vista que impede a conciliação da democracia política com as conquistas sociais, pois 
exclui qualquer compromisso em relação a esses anseios (SALDANHA, 1978, p. 107).
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que insistem em acontecer, independentemente do momento his-
tórico, ao menos enquanto as sociedades forem constituídas por 
seres humanos falíveis – também é importante identificar os com-
portamentos que produziram resultados positivos para adotá-los 
sempre que for necessário, adaptando-os às necessidades do mo-
mento histórico da melhor forma possível. 

De qualquer sorte, o panorama histórico apresenta frutos 
bastante favoráveis no que toca ao desenvolvimento do direito 
à saúde, não apenas pelo fato de, atualmente, ser compreendido 
como um direito fundamental, estando constitucionalmente asse-
gurado, mas também pelos avanços da tutela normativa que po-
dem ser percebidos ao longo da história dos Textos Constitucio-
nais brasileiros. Foram empreendidos esforços para fazer avançar 
essa tutela ao longo do tempo, sendo que as Constituições, embora 
não tenham tido o condão de estabelecer uma proteção ideal, têm 
valorizado, de forma recorrente e crescente ao longo do tempo, a 
saúde como direito individual e social. Há que se manter tais es-
forços incansavelmente, o que inclui a busca por novas formata-
ções institucionais a fim de adequá-las, mais e mais, ao incremen-
to da efetividade dessa tutela, considerando-se as peculiaridades 
brasileiras e as possibilidades que podem ser extraídas do atual 
Texto Constitucional.

3.2 O Sistema Único de Saúde (SUS) e suas diretrizes: a insu-
ficiência do federalismo centrípeto

Conforme visto no item anterior, a Constituição de 1988 é 
paradigmática no que se refere à tutela do direito à saúde. Em-
bora os Textos Constitucionais anteriores tenham, em sua grande 
maioria, ao menos mencionado a saúde (podendo ser observado 
um avanço, ao longo do tempo, bastante razoável em direção ao 
incremento da tutela desse direito), foi a Constituição Cidadã que 
lhe deu uma configuração mais robusta e detalhada, além de reco-
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nhecer, expressamente, o seu status de direito fundamental. Nes-
se aspecto, a Carta de 1988 distingue-se das anteriores, que se refe-
riam a esse bem jurídico de forma bastante genérica, superficial e 
dispersa, deslocado das categorias fundamentais, o que o deixava 
a descoberto de uma proteção constitucional privilegiada.

Diante do novo contexto normativo-constitucional inaugura-
do em 1988, um exemplo marcante que envolve a configuração 
federativa e suas conexões, especificamente, com a seguridade 
social (na qual está inserida a tutela da saúde), foi dado pelo jul-
gamento da Medida Cautelar nº 1.433-1/GO107, realizado em 17 de 
maio de 1996, em que o Governador do Estado de Goiás postu-
lava a declaração de inconstitucionalidade de regra prevista na 
Constituição Estadual que isentava servidores públicos inativos 
ou aposentados, e pensionistas, bem como seus dependentes, do 
recolhimento de contribuições previdenciárias, alegando violação 
ao princípio da isonomia108. A Medida Cautelar postulada foi rejei-
tada e, posteriormente, a ação perdeu seu objeto ante a revogação 
do dispositivo estadual impugnado. Posteriormente, em 1998, so-
breveio a Emenda Constitucional nº 20, que vedou a incidência 
de contribuições sobre aposentadorias e pensões concedidas pelo 
regime geral de previdência social. Com base nessa nova previ-
são constitucional, a doutrina leciona que passou a ser vedado aos 
Estados-membros e aos Municípios preverem contribuições inci-
dentes sobre os proventos de aposentados e pensionistas em suas 
respectivas Constituições e Leis Orgânicas109.

Veja-se que, por trás desta questão, encontra-se o desenho fe-
derativo, tendo em vista que, conforme indicava o entendimen-

107 BRASIL. STF. Pleno. ADI nº 1.433-1/GO, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 01 jul. 1996.
108 Na época, ainda não havia sido editada a Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que inseriu 
na Constituição Federal a vedação da incidência de contribuições sobre aposentadorias e pen-
sões concedidas pelo regime geral de previdência social.
109 Nesse sentido, ver o entendimento de MORAES, Alexandre de. Direito constitucional. 23ª 
edição. São Paulo: Atlas, 2008, p. 807.
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to do Ministro Relator ao julgar a Medida Cautelar, a norma da 
Constituição Estadual prevaleceria, em uma primeira análise, por 
não haver qualquer impeditivo federal para a concessão daquela 
isenção. Entretanto, com a edição da EC nº 20, em 1998, foi inseri-
da vedação no plano normativo-constitucional, tornando aquela 
previsão estadual específica, que comungava da vedação, até mes-
mo desnecessária. De qualquer sorte, o que torna a questão mais 
candente é a hierarquia com que se impõe a vedação constitucio-
nal relativa à incidência das contribuições sociais em relação aos 
servidores inativos, aposentados e pensionistas (a partir de 1998), 
ficando, assim, automaticamente vedado aos Estados-membros e 
aos Municípios estabelecerem normas, seja nas Constituições Es-
taduais ou nas Leis Orgânicas respectivas, em sentido contrário 
àquela proibição, haja vista que as normas de previdência social 
se encontram no âmbito das competências concorrentes, a teor do 
Artigo 24, Inciso XII110, da Constituição, estando a competência dos 
Estados-membros, portanto, condicionada à inexistência de legis-
lação federal que lhe contrarie, conforme estabelece o Parágrafo 
Quarto111 desse dispositivo.

O exemplo pode servir, assim, para a reflexão acerca das 
competências dos entes federativos e, mais apropriadamente, das 
relações entre esses mesmos entes. Ainda que na hipótese tenha 
havido uma indicação de que a norma estadual impugnada pre-
valeceria, isto somente ocorreria na ausência de norma federal 
que lhe contrariasse. Esses fundamentos, que podem ser extraídos 
daquele precedente, permitem descortinar uma tradição centrali-
zadora e uniformizadora que permeia o entendimento acerca das 
atribuições constitucionais dos entes federativos. Significa dizer 

110 “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
(...)
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;” (BRASIL, 1988).
111 “§4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, 
no que lhe for contrário” (BRASIL, 1988).
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que, ainda que a decisão pudesse ser interpretada diversamente, 
a depender do julgador, o desenho constitucional indicava jus-
tamente aquelas diretrizes que foram seguidas, quais sejam, de 
que a autonomia estadual somente se justificaria ante (e enquan-
to existente) a omissão federal. Essa tradição revela-se através da 
busca do Constituinte brasileiro pelo estabelecimento de critérios 
homogêneos que, por um lado, visam a evitar disparidades de tra-
tamento, privilegiando a isonomia, mas, por outro lado, engessam 
o exercício das autonomias regionais e locais, restringindo ainda 
mais o seu campo de atuação a partir de novas restrições consti-
tucionais que atingirão, indiscriminadamente, todos os entes fe-
derativos112.

Retomando, nesse cenário, a construção do Texto Constitucio-
nal acerca da saúde, merece saudação o fato de ter sido adotada 
uma concepção mais abrangente desse direito, que vai além da 
noção meramente curativa, para açambarcar, também, as dimen-
sões preventiva e promocional da saúde, tal qual orienta a Orga-
nização Mundial da Saúde (OMS) ao compreender, em sua própria 
Constituição113, elaborada em 1946, a saúde como um estado de 
completo bem-estar físico, mental e social114. Essa compreensão, 
que estabelece como objetivo sanitário muito mais do que a sim-

112 É importante assinalar que não se está, com esse argumento, criticando o poder constituinte 
reformador, o qual, no exemplo dado, foi exercido de forma adequada e de acordo com as 
possibilidades constitucionais, mas apenas aponta-se para o fato de que o estabelecimento de 
novas vedações, no âmbito das competências concorrentes, restringe ainda mais a autonomia 
dos entes regionais e locais, a qual, até a edição daquela Emenda Constitucional, era alargada 
em razão da inexistência da vedação específica.
113 Constituição da Organização Mundial da Saúde (OMS/WHO). Biblioteca Virtual de Di-
reitos Humanos, USP. Disponível em: http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/OMS-
-Organiza%C3%A7%C3%A3o-Mundial-da-Sa%C3%BAde/constituicao-da-organizacao-mun-
dial-da-saude-omswho.html. Acesso em: 11 set. 2021. 
114 Sob um viés crítico ao conceito de saúde como um estado de bem-estar físico mental e social, 
Cristophe Dejours assinala que se trata de um conceito impossível de se definir, em especial 
considerando-se suas premissas de que a saúde das pessoas é assunto ligado a elas próprias, 
não podendo ser substituído por elementos exteriores a elas, e de que a variabilidade do orga-
nismo humano, que está em constante mudança, deve pautar a noção de saúde, o que impede 
que seja definida como um “estado” (1986, p. 7).
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ples ausência de doença115, permite que se compreenda esse direi-
to como um horizonte a ser buscado116 ou, nas palavras de Sarlet, 
uma “imagem-horizonte a ser perseguida” (2009, p. 253). Além 
disso, essa concepção toca em um necessário diálogo entre direi-
tos fundamentais, de modo que o direito à saúde não pode estar 
dissociado de outros direitos, tais como a moradia, a alimentação, 
o meio ambiente e o trabalho, para que possa ser considerado, 
efetivamente, implementado117.

Aliás, um dos pontos principais a serem considerados quan-
do se fala em direito à saúde é, certamente, aquele que toca na 
influência que o meio ambiente exerce na saúde dos indivíduos. 
Em estudo publicado em 2008118, a OMS destacou as gritantes di-
ferenças verificadas nas condições de saúde de pessoas perten-
centes a diferentes grupos populacionais, inclusive dentro de um 
mesmo país. Nesse mesmo sentido, um relatório do Diretor-Geral 
da instituição, elaborado em 6 de janeiro de 2021, apontou para 
a necessidade de os Estados não agirem apenas sobre a redução 
das taxas de mortalidade, mas também sobre suas causas mais 
profundas, o que engloba uma intervenção sistemática sobre os 
determinantes sociais, econômicos e ambientais da saúde119. Evi-
dentemente, qualquer concepção contemporânea que pretenda a 
implementação, de fato, do direito à saúde não pode ignorar as 

115 Trata-se da superação do entendimento dominante no século XIX de que a doença era como 
um defeito na linha de montagem, exigindo um reparo especializado (DALLARI, 1988, p. 58).
116 Sob essa perspectiva, pode-se compreender a saúde mental, por exemplo, em termos mais 
genéricos, como a possibilidade do desejo (quando ter esperança é permitido), sem a qual 
configura-se um quadro depressivo que pode vir a afetar as demais partes do organismo (DE-
JOURS, 1986, p. 9).
117 Em linha com essa concepção, Dejours propõe uma definição mais adequada para o concei-
to de saúde, que consiste na posse de meios para que cada pessoa possa traçar um caminho, 
pessoal e original, em direção ao bem-estar físico, psíquico e social (1986, p. 11).
118 Trata-se de um informe intitulado Combler le fossé en une génération: instaurer l´équité 
em santé en agissant sur les determinants sociaux de la santé. Disponível em: https://apps.who.
int/iris/handle/10665/44083. Acesso em: 11 set. 2021.
119 Trata-se do relatório denominado Déterminants sociaux de la santé. Disponível em: ht-
tps://apps.who.int/gb/ebwha/pdf_files/EB148/B148_24-fr.pdf. Acesso em: 11 set. 2021.



118

correlações necessariamente envolvidas em determinado contex-
to social. Aliado a isso encontra-se o fato de que a saúde constitui, 
além de um direito, um dever fundamental, a teor do Artigo 196 
da Constituição Federal, o que apenas reforça a necessidade de 
uma atuação estatal efetiva.

No plano infraconstitucional, o caminho aberto pela Consti-
tuição de 1988 foi seguido pela regulamentação das ações e dos 
serviços de saúde através da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, que já no seu Artigo 2º120 destaca a concepção de que a saúde 
é um direito fundamental do ser humano. Esta ideia é reforçada 
pela previsão, bastante significativa, do Artigo 3º121 no sentido de 
que os níveis de saúde expressam a organização social e econô-
mica do país. Quanto à organização do Sistema Único de Saúde, 
o diploma legislativo reitera os conceitos, as diretrizes e os objeti-
vos previstos nos Artigos 196 a 200 da Constituição, além de apro-
fundar a regulamentação do sistema. O Artigo 7º122, ao tratar da 
diretriz da descentralização político-administrativa, estabelece a 
ênfase a ser dada na descentralização dos serviços para os Muni-
cípios, bem como a regionalização e a hierarquização da rede de 
serviços de saúde. Soma-se a esse aspecto a previsão constante do 
Inciso XIII123 desse mesmo dispositivo, que determina que a or-

120 “Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as con-
dições indispensáveis ao seu pleno exercício” (BRASIL, 1990).
121 “Art. 3o Os níveis de saúde expressam a organização social e econômica do País, tendo a saú-
de como determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamen-
to básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a atividade física, o transporte, o 
lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais” (BRASIL, 1990).
122 “Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou conve-
niados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as dire-
trizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios:
(...)
IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de governo:
a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;
b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde;” (BRASIL, 1990)
123 “XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins 
idênticos” (BRASIL, 1990).
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ganização dos serviços deve evitar a duplicidade de meios para 
fins idênticos, o que indica parâmetros de economia e eficiência a 
serem observados quando da prestação desses serviços.

A partir dessas concepções, é possível verticalizar ainda mais 
a análise constitucional do SUS sob o enfoque do federalismo bra-
sileiro, para o que se faz necessário, além do estudo do atual dese-
nho constitucional do sistema, um olhar para aspectos históricos 
importantes que lhe originaram. Atualmente, o SUS é informado 
pelo princípio da unidade, segundo o qual as ações e os serviços 
de saúde devem ser desenvolvidos sob um mesmo planejamen-
to, ainda que compartilhado entre os diversos níveis federativos. 
Em complemento a isso, o SUS é norteado, também, pelo princípio 
da descentralização, que permite a atuação regionalizada para 
adaptar as ações e os serviços de saúde às realidades locais. Esses 
dois princípios constituem um material normativo fundamental 
para que se possa visualizar a ponte que conecta o direito à saúde 
ao debate federativo, tendo em vista que a atuação regionaliza-
da possibilita a adaptação das ações e dos serviços de saúde ao 
perfil epidemiológico local. Aliás, o próprio surgimento do SUS124, 
gestado pelo movimento de reforma sanitarista surgido ainda na 
década de 1970, ocorreu com a intenção de enfrentar o legado de 
verticalização das ações de saúde e de centralização no Governo 
Federal (LIMA, 2005, p. 26).

É válido realizar uma breve digressão histórica para que se 
possa bem compreender essas concepções que se sedimentaram 
com a Constituição de 1988. Conforme visto no capítulo anterior, 
um dos maiores problemas enfrentados pelas políticas de saúde 
brasileiras à época da Primeira República foi a disseminação de 

124 Para uma profunda visualização do surgimento do SUS e das origens históricas do movi-
mento de reforma sanitarista brasileiro, ver LIMA, Nísia Trindade; GERSCHMAN, Silvia; ED-
LER, Flavio Coelho; SUÁREZ, Julio Manuel. Saúde e democracia: história e perspectivas do 
SUS. Rio de Janeiro: Fiocruz, 2005.
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doenças, tais como a peste bubônica, a febre amarela, a varíola e a 
gripe espanhola. Um dos maiores desafios, nesse aspecto, era a im-
plementação de uma articulação central dessas políticas, ante às 
dificuldades decorrentes da ausência de uma política uniforme de 
âmbito nacional, principalmente em razão do isolamento de de-
terminadas áreas territoriais, como os sertões, o que deu origem 
a movimentos de saneamento rural. Por outro lado, já em 1900 
foram criadas duas instituições de pesquisa biomédica e saúde pú-
blica que viriam a exercer papel essencial nesse setor ao longo dos 
anos: o Instituto Soroterápico Federal (atual Fundação Oswaldo 
Cruz), no Rio de Janeiro, e o Instituto Butantan, em São Paulo, que 
formaram uma nova geração de profissionais da saúde seriamen-
te preocupados com as mazelas sanitárias do país.

Diante disso, os resultados alcançados através dos esforços 
dos movimentos sanitaristas foram extremamente significativos, 
em especial nas duas primeiras décadas do século XX, havendo 
uma expansão da autoridade estatal sobre o território brasileiro 
e o estabelecimento das bases para a formação de uma burocra-
cia em saúde pública, o que veio a se consolidar a partir de 1930, 
momento em que tal centralização se fez mais presente e atuan-
te. Significa dizer, portanto, que esse movimento de centralização 
possui uma interface muito forte com a organização federativa 
daquele período histórico, em que imperava uma desordem admi-
nistrativa em uma sociedade marcadamente oligárquica. Assim, o 
movimento centralizador era visto como uma solução adequada 
para os graves problemas sanitários que afligiam o país.

Os debates acentuaram-se nos trabalhos da Constituinte de 
1933. De um lado, os tenentes, críticos do liberalismo – filosofia 
à qual associavam a política vigente na Primeira República – de-
fendiam um modelo de Estado centralizado e intervencionista. De 
outro lado, os setores oligárquicos, que tinham interesse em man-
ter a autonomia estadual e restringir a interferência da União, 
lutavam pelo federalismo como um modelo estatal. Em favor da 
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primeira corrente, pesavam os argumentos críticos ao papel das 
oligarquias e ao “excesso de federalismo” (LIMA, 2005, p. 40) que, 
supostamente, vigorava na Primeira República, o que contribuiu 
para a superação da segunda corrente. Foi nesse contexto que se 
desenvolveram critérios que privilegiaram a centralização nor-
mativa e a descentralização executiva, fortalecendo a presença 
federal nos Estados-membros125, o que veio acompanhado por um 
intenso trabalho normativo com a finalidade de padronizar as ati-
vidades de saúde nos Estados-membros “em seus mínimos deta-
lhes” (LIMA, 2005, p. 43).

É importante destacar, nesse contexto, que o movimento te-
nentista, vitorioso na Revolução de 1930, era composto por um 
quadro heterogêneo, ligado pelo mesmo adversário político – as 
oligarquias dominantes. Assim, em sua composição havia, para 
além dos militares, jovens civis que buscavam a reformulação do 
sistema político brasileiro, tendo como principais bandeiras a cen-
tralização do poder e a introdução de reformas sociais. Há que se 
lembrar, ainda, que esse movimento estava inserido em um con-
texto de grave crise econômica mundial, deflagrada em 1929, o 
que abriu caminho para episódios revolucionários que o antece-
deram. Com a chegada desse novo grupo político ao poder, tratou-
-se de centralizar ao máximo as decisões políticas e econômicas, 
de modo que o poder oligárquico, até então dominante, perdeu 
espaço (FAUSTO, 2009, p. 181-182).

Ademais, essas características de um novo modelo estatal, 
inaugurado em 1930, não foram fruto de um programa político 
planejado, já que, embora os tenentistas tivessem um adversário 
político comum e ostentassem a bandeira da centralização, suas 

125 “O desenho institucional acompanhou o projeto político ideológico do governo de constitui-
ção do Estado Nacional brasileiro, estabelecendo mecanismos burocráticos que viabilizassem 
a integração das três esferas administrativas – federal, estadual e municipal” (LIMA, 2005, p. 
43).
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reivindicações eram vagas e afeitas a uma retórica bastante ex-
pressiva, em especial ao longo dos anos 1920 (SODRÉ, 1985, p. 45). 
Neste período, os militares rebeldes não tinham nenhuma propos-
ta clara de reformulação política, mas apenas ideais nacionalis-
tas e centralizadores representados pelo ódio às oligarquias. Eles 
consideravam, assim, que um dos grandes males do domínio oli-
gárquico era a fragmentação do país, transformado em “feudos” 
cujos senhores eram escolhidos pela política dominante (FAUSTO, 
2009, p. 175).

A partir daquele novo contexto político126, portanto, foi incre-
mentado, nas décadas seguintes, um movimento de verticalização 
das ações de saúde, com um aumento da estrutura centralizada 
no Governo Federal, e, mesmo quando se passou a descentralizar 
a execução dos serviços para os entes regionalizados, a partir da 
criação de distritos sanitários, foi mantido um vínculo direto ente 
a direção nacional de saúde e os diretores estaduais e locais, pre-
valecendo a hierarquia e o controle da esfera central (LIMA, 2005, 
p. 45). Nesse contexto, ainda na primeira metade do século XX, já 
se firmavam todas as condições burocráticas e institucionais ne-
cessárias para a consagração de um modelo sanitário centralizado 
que teve como um de seus símbolos a criação do Ministério da 
Saúde, em 1953. Por outro lado, já na segunda metade do século 
os questionamentos ao modelo centralizado começaram a se fazer 

126 As medidas centralizadoras do Governo Provisório surgiram desde cedo. Em novembro de 
1930, ao dissolver o Congresso Nacional, Vargas assumiu não só o Poder Executivo, como tam-
bém o Poder Legislativo, os poderes estaduais e os municipais. Os antigos governadores, à ex-
ceção do governador eleito de Minas Gerais, foram demitidos, sendo, em seu lugar, nomeados 
interventores federais (FAUSTO, 2009, p. 186). Esses interventores, no entanto, não tinham a 
confiança necessária para representarem, politicamente, os Estados, tendo em vista que lá 
estavam para representarem os interesses do Governo Federal (LASSANCE, 2012, p. 24). Nesse 
particular, é possível identificar a inexistência do que se pode denominar de Direito social-
mente imperante, constituído pela normativa jurídica que merece aplicação em determinado 
meio social, já que admitidas pela maioria dos cidadãos, e que difere do denominado Direito 
formalmente imposto, que não pode, em sua grande parte ou totalidade, ser cumprido pela 
maioria dos cidadãos daquele meio, dada a inexistência de assimilação daquelas normas de 
conduta (MONREAL, 1988, p. 23).
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cada vez mais assíduos e contundentes. Nesse sentido, a 3ª Con-
ferência Nacional de Saúde, realizada em dezembro de 1963, foi 
pautada pela rediscussão acerca das competências atribuídas aos 
entes federativos, com ênfase na municipalização127 dos serviços 
de saúde. 

O movimento em direção à horizontalidade dos serviços e à 
descentralização, no entanto, não avançou, de forma mais concre-
ta, ao menos até a redemocratização, em 1985128. No regime mi-
litar, foi implementado o Sistema Nacional de Saúde e criado o 
Instituto Nacional de Previdência Social (INPS), mas os serviços 
de saúde prestados não eram suficientes, o que levou ao fortale-
cimento dos movimentos sanitaristas, os quais tinham como di-
retriz uma mudança de paradigma representada pelo estudo da 
saúde como fenômeno histórico-estrutural. Na década de 1980, 
esses movimentos se fortaleceram ainda mais, havendo um apelo 
cada vez maior à democratização do sistema e à universalização 
dos serviços, o que acompanhava o movimento social da época 
que reivindicava a reabertura política. O ponto culminante desse 
movimento foi a realização da 8ª Conferência Nacional da Saúde, 
em 1986, na qual foram lançados os princípios da Reforma Sanitá-
ria, pavimentando o caminho para a construção constitucional do 
Sistema Único de Saúde, concebido dois anos depois.

Com a promulgação da Constituição de 1988, foi retomada a 
ideia de atuação regionalizada, buscando-se uma reaproximação 
com a “tradição municipalista brasileira” (SARLET, 2009, p. 261) 
e estreitando, dessa forma, a relação da estrutura constitucional 

127 De acordo com Sueli Gandolfi Dallari, “a municipalização dos serviços de saúde responde 
idealmente à necessidade de garantia do direito à saúde” (1988, p. 60), tendo em vista que ape-
nas a comunidade local é capaz de equacionar, adequadamente, as relações entre igualdade e 
liberdade inerentes ao conceito jurídico de direito à saúde.
128 Embora, em 1979, tenha sido realizado o I Simpósio sobre Política Nacional de Saúde na 
Câmara dos Deputados, no qual a democratização era vista como a resposta adequada para su-
perar a crise do sistema de saúde brasileiro e a proposta do SUS foi apresentada publicamente 
(MENEGHEL, 2017, p. 4).
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do SUS com o princípio federativo brasileiro. Nesse sentido, os 
princípios da descentralização, regionalização e subsidiariedade 
evidenciaram, à época, que o protagonismo na atuação seria exer-
cido por Estados-membros e Municípios, sendo a União coadju-
vante nessa articulação executiva (embora ocupando posição de 
protagonista no planejamento dessas ações integradas). Vale des-
tacar, aqui, que o princípio da hierarquização não se refere a uma 
hierarquia entre os entes federativos, mas sim a uma concepção 
técnica no sentido de uma rede constituída de níveis crescentes 
de complexidade no que toca aos atendimentos. A ideia é que se 
parta de ações de atenção básica, disponíveis em todos os Municí-
pios e, de acordo com as necessidades peculiares a cada situação, 
sejam disponibilizadas assistências de média e de alta complexi-
dade, as quais centralizam-se nos Municípios maiores.

Outra diretriz a ser destacada é a da participação da comu-
nidade, o que abrange as definições políticas e a fiscalização das 
ações de saúde, representadas pelas Conferências da Saúde e pe-
los Conselhos de Saúde. Tal diretriz relaciona-se diretamente com 
o princípio democrático e, uma vez mais, se faz presente a proxi-
midade dessa concepção com o incremento da participação das 
populações das diversas localidades. Vale dizer que, a depender 
das necessidades específicas de determinada comunidade, as me-
didas a serem adotadas poderão seguir numa ou noutra direção, o 
que torna absolutamente necessária a definição de políticas locais 
que estejam, de fato, adequadas às demandas específicas. Fica cla-
ro, nesse sentido, o movimento em direção à municipalização da 
saúde iniciado, com evidência constitucional, em 1988, o qual im-
plicou transferências de responsabilidade de gestão dos Estados-
-membros para os Municípios (ARRETCHE, 2005, p. 326).

Ademais, é necessário, para a concretização dessa diretriz, 
que haja uma conscientização da população em relação à defini-
ção local do direito à saúde, o que significa dizer que, para que seja 
possível a responsabilização do Município por eventuais ofensas 
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ao direito à saúde de determinada coletividade, ou mesmo indivi-
dualidade, é necessário que a população local esteja devidamente 
esclarecida de que o responsável pela garantia daquele direito é 
o Poder Público Municipal. Além disso, também é imprescindível 
que se disponibilize os meios de acesso à responsabilização for-
mal do ente municipal, tal como um Poder Judiciário ágil e efi-
caz que possibilite esse controle popular (DALLARI, 1988, p. 61). 
Nesse sentido, é certo que aprimoramentos institucionais outros 
também serão necessários para a implementação de uma parti-
cipação efetiva da comunidade no funcionamento do SUS, mas 
também é certo que o Município, nesse contexto, assume posição 
relevante quando se fala em responsabilização por violações ao 
direito à saúde.

Ainda nessa concepção, verifica-se que, na vertente de dever 
fundamental, a proteção e a promoção da saúde compreendem 
uma ampla gama de atividades a serem prestadas pelo Estado, o 
que torna evidente a complexidade da atuação necessária para 
implementação efetiva do direito, não no sentido de exaurimento, 
dado que se trata de bem jurídico a ser permanentemente tutela-
do129, mas no sentido de uma tutela mínima dentro de qualquer 
sociedade que se pretenda desenvolvida, o que se vincula, por 
exemplo, à ideia de núcleo essencial (ou de um mínimo existen-
cial) desse direito fundamental130. Esta verificação traz um argu-
mento bastante robusto em direção à necessidade de uma atuação 

129 Certamente, um estado de completo bem-estar é impossível de ser alcançado, mas a busca 
constante por tal estado é o que define a saúde como bem juridicamente tutelado, de modo 
que “qualquer redução na definição desse objeto o deformará irremediavelmente” (DALLARI, 
1988, p. 59).
130 Compreende-se a ideia de mínimo existencial, também chamado de núcleo ou mínimo es-
sencial, a partir de uma perspectiva que se baseia no princípio da dignidade da pessoa huma-
na, consistindo, assim, no “direito básico às provisões necessárias para que se viva dignamen-
te” (BARROSO, 2014, p. 84-85). Acerca do tema, ver: SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos 
direitos fundamentais: uma teoria geral dos direitos fundamentais na perspectiva constitu-
cional. 13ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2018; SILVA, Virgílio Afonso da. Direitos 
fundamentais: conteúdo essencial, restrições e eficácia. São Paulo: Malheiros, 2009.
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forte, específica e efetiva no âmbito sanitário, o que demanda, ine-
vitavelmente, autonomia política e orçamentária dos entes regio-
nalizados na mesma envergadura das atribuições que lhes foram 
incumbidas constitucionalmente.

Essa sugestão no sentido da descentralização tem, como uma 
de suas justificativas, o argumento imperativo da realidade. Como 
bem assinala Sarlet, a garantia da efetiva proteção do direito fun-
damental à saúde está vinculada ao financiamento e a mecanis-
mos que assegurem um fluxo contínuo de caixa entre os entes 
federativos, principalmente em razão das contradições existentes 
entre uma realidade de centralização de recursos e um ideal de 
federalismo cooperativo (2009, p. 297). Somam-se a isso os proble-
mas de infraestrutura e de recursos humanos, que estão umbili-
calmente vinculados ao excesso de centralização – já que decor-
rem, em grande medida, da insuficiência de recursos – e afetam, 
com maior impacto, aqueles que mais precisam do sistema e que, 
infelizmente, compõem a maior parcela da população brasileira: 
os mais pobres, que não possuem condições de buscar o suporte 
de planos de saúde privados. Nesse ponto, o ideal de federalismo 
cooperativo, adotado na Constituição de 1988, acaba realizando 
uma tarefa bastante inglória de acobertar a realidade de um siste-
ma que não funciona adequadamente.

Com relação aos sistemas de saúde em uma perspectiva com-
parada, o Brasil adota características inerentes a modelos total-
mente distintos um do outro131, abraçando a relevância que os 
planos de saúde privados detêm no modelo norte-americano e, 

131 Nesse sentido, pode-se diferenciar os sistemas de saúde em três, a partir da identificação 
realizada pela OCDE (Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico): sistema 
baseado no modelo Beveridge, com cobertura universal, financiamento proveniente de impos-
tos e prestação pública da atenção à saúde; sistema baseado no modelo Bismarck, com seguros 
sociais obrigatórios, cobertura universal e financiado por empregados e empregadores através 
de fundos sem fins lucrativos, podendo as prestações de cuidado serem públicas ou privadas; e 
sistema baseado no modelo Adam Smith, com seguros privados, financiado por contribuições 
privadas e com prestações de cuidado predominantemente privadas (SERAPIONI, 2019, p. 45).
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por outro lado, a partir do modelo de financiamento misto – pú-
blico e privado –, que visa à universalização do acesso, impondo 
significativa parcela da receita estatal à prestação de cuidados na 
área da saúde. Ainda nesse contexto, o Estado acabou subsidian-
do a saúde, em favor da parcela mais rica da população, através 
de renúncias fiscais que afetaram o setor, conforme se verá mais 
adiante, o que eleva o percentual gasto com cuidados de saúde 
privados. Em resumo, o Estado, em vez de concentrar-se naque-
les que, efetivamente, não têm condições de pagar pelos cuidados 
sanitários, beneficia àqueles que têm, o que gera uma iniquidade 
relevante no sistema e o torna insuficiente, até mesmo, para a par-
cela à qual deveria se destinar primordialmente.

Há, assim, uma participação estatal no financiamento dos pla-
nos de saúde privados que, embora sejam voluntários, são parcial-
mente financiados via renúncias fiscais, beneficiando, assim, os 
mais ricos e aqueles beneficiados por planos de saúde coletivos, 
tais como os servidores públicos, em detrimento da parcela que 
realmente necessita do serviço gratuito. Nesse aspecto, agravando 
ainda mais o cenário institucional em que se insere o direito à 
saúde, está a peculiaridade nacional de permitir o acesso ao siste-
ma único àqueles que possuem planos de saúde privados, o que, 
certamente, deve ser ao menos discutido a partir da manutenção 
desse sistema de saúde híbrido e com funcionamento tão peculiar, 
ante os efeitos perniciosos, sentidos primordialmente pelos mais 
necessitados, de sobrecarga de um sistema que já funciona acima 
de suas atuais capacidades institucionais.

Com relação ao aspecto público do sistema de saúde brasi-
leiro, seu protótipo remonta ao sistema de saúde britânico, ins-
tituído em 1948, para a finalidade de garantir o acesso universal 
à saúde, com base em uma tributação geral e progressiva, com 
propriedade predominantemente pública das unidades de saúde. 
Esse modelo foi reformado pelo governo de Margaret Thatcher, a 
partir de 1979, com a introdução de elementos de mercado e de 
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competitividade entre os prestadores, com a finalidade de incre-
mentar a qualidade dos serviços prestados, permanecendo, até os 
dias de hoje, um modelo misto, com participação pública e priva-
da (SERAPIONI, 2019, p. 49). No Brasil, a inauguração do SUS, em 
1988, decorreu justamente das deficiências dos serviços prestados 
nesse setor decorrente da excessiva centralização, o que levou à 
configuração de um sistema descentralizado.

Analisando-se essa conjuntura institucional, é premente uma 
abordagem das ações e dos serviços de saúde que leve em consi-
deração critérios de desenvolvimento socioeconômico como pré-
-requisitos para o combate às doenças, o que envolve a promoção 
de condições básicas de infraestrutura sanitária. Nesse sentido, é 
possível e desejável uma abordagem das políticas de saúde públi-
ca que dialogue com o efetivo desenvolvimento econômico e social 
de determinada comunidade. Em outras palavras, não há como se 
falar em efetivação do direito à saúde, ao menos em um nível que 
se coadune com um desenvolvimento social razoavelmente espe-
rado em uma democracia constitucional moderna, sem que sejam 
oferecidas as condições básicas de saneamento para os indivíduos 
que a compõem, sob pena de a retórica formalista sobrepor-se à 
realidade material.

Outro aspecto que não pode deixar de ser mencionado é o 
imenso trajeto percorrido pelos recursos destinados às ações e 
aos serviços de saúde prestados pelo sistema único. Os déficits da 
previdência social, que vieram a público ainda no final da déca-
da de 1970 (e que tiveram como uma de suas origens o desvio de 
recursos para obras de infraestrutura), foram uma das alavancas 
propulsoras para a adoção de medidas descentralizadoras já no 
início dos anos 1980. Esse exemplo, aliado à nova organização 
constitucional na qual a função dos governos estaduais passou a 
ser a de dar suporte aos sistemas municipais, ficando dependen-
tes das regras estabelecidas pela União e dos repasses de recursos 
para poderem implementar suas políticas (ARRETCHE, 2005, p. 
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329-333), dá o tom do problema institucional que veio a ser en-
frentado, mais especificamente, no âmbito da saúde. Diante disso, 
uma redução da longa estrada percorrida pelos recursos destina-
dos à saúde pública serviria como um mecanismo de diminuição 
dos desvios que incidem implacavelmente a partir de tão tortuosa 
logística estatal.

Nesse aspecto, um exemplo que ilustra bem a tendência cen-
tralizadora que ainda vigora no âmbito do SUS, ao menos do ponto 
de vista político-decisório, foi a estratégia utilizada pelo governo 
Collor para postergar a descentralização através do estabeleci-
mento de vínculos diretos com os Municípios e da ampliação da 
autonomia da União em relação às transferências intergoverna-
mentais. Em outras palavras, as transferências aos Municípios não 
seriam automáticas, mas se dariam mediante o estabelecimento 
de convênios. Essa estratégia foi combatida pelos reformistas e 
revertida nos governos seguintes, mas não de forma suficiente a 
implementar uma efetiva descentralização, na medida em que o 
Ministério da Saúde ainda ostenta maior poder no campo das de-
cisões. Não obstante as autoridades locais tenham logrado êxito 
em obter a institucionalização de sua participação na formulação 
da política nacional de saúde, a aglutinação de poder decisório 
e recursos no ente central implica a inevitável dependência de 
Estados-membros e Municípios em relação às orientações do Mi-
nistério da Saúde para que suas demandas sejam atendidas (AR-
RETCHE, 2005, p. 334-340).

Ainda nesse ponto, a possibilidade de perda de recursos 
oriundos das transferências pelo não cumprimento de determi-
nadas orientações do Ministério da Saúde, como a implementa-
ção de determinados programas, demonstra, a toda evidência, a 
diminuta autonomia dos governos locais em relação às políticas 
de saúde. Em linhas gerais, não há como se pensar uma política 
de saúde que privilegie a descentralização e a atuação de Estados-
-membros e Municípios na sua execução sem que tais entes pos-
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sam contar com os recursos financeiros necessários e suficientes 
para que essa atuação seja efetiva e independa de negociações, 
barganhas e repasses da União. E, ainda que tais transferências se-
jam automáticas, há, de fato e de direito, uma desproporção entre 
as atribuições cometidas pela Constituição aos entes regionaliza-
dos e os recursos postos à disposição para lhes subsidiar132, o que 
demonstra que o cerne do problema não é a modalidade com que 
essas transferências são realizadas, mas sim o próprio mecanismo 
de repasses, que retira a autonomia dos entes regionalizados em 
relação aos recursos arrecadados.

Os problemas atinentes à tendência excessivamente centra-
lizadora de sistemas de saúde podem ser facilmente verificados 
a partir da identificação dos modelos soviético, posterior à Revo-
lução de 1917 e anterior à queda do Muro de Berlim, em 1989, e 
cubano, a teor da análise realizada pela OCDE que acresceu este 
como um quarto modelo, dadas suas características peculiares, à 
distinção relativa aos outros três sistemas de saúde. Esse sistema, 
baseado na medicina socializada, também visava à universaliza-
ção do acesso à saúde e contava com financiamento integralmen-
te estatal, excluindo a participação privada desse processo (SE-
RAPIONI, 2019, p. 45). Em que pesem os resultados de discutível 
sucesso alcançados por tal modelo, o cenário político, social e eco-
nômico de autoritarismo estatal e pobreza generalizada, marcado 
por populações desprovidas de direitos fundamentais, em que se 
situa(va)m demonstra sua completa falência, ao menos sob uma 
perspectiva jurídica mais abrangente. Diante disso, verifica-se, de 
forma bastante contundente, a necessidade de um sofisticado con-
certo entre as esferas central, regionais e locais para a boa con-

132 Nesse sentido, Arretche sintetiza bem o mesmo argumento: “Em conjunto, portanto, a au-
toridade do Ministério da Saúde para definir as normas nacionais do Sistema, bem como seu 
poder de gasto, via transferências condicionadas universais, dota o governo federal de recur-
sos institucionais para influenciar as decisões dos governantes locais, afetando sua agenda de 
governo” (2012, p. 162).
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secução das ações e dos serviços de saúde, sem que haja, para a 
consecução dos objetivos sanitários, prejuízos aos demais direitos 
fundamentais constitucionalmente tutelados, sob pena de malfe-
rimento, em última análise, do próprio direito à saúde.

Neste ponto, é importante salientar algumas complexidades 
que podem ser opostas a esta investigação. Quando se fala em vin-
culação do direito à saúde, na conformidade do sistema brasileiro, 
com o federalismo, conforme desenhado na Constituição, pode-se 
levantar a objeção de que a forma de Estado adotada não é deter-
minante da maior ou menor centralização de poder. Nesse ponto, 
inclusive, concorda-se com aqueles que defendem a ideia de que 
instituições que centralizam a autoridade política têm as mesmas 
chances de consolidar-se em qualquer das alternativas de orga-
nização estatal, sejam Estados Unitários ou Federais (ARRETCHE, 
2012, p. 145). Em realidade, essa conclusão está umbilicalmente 
vinculada com as características do próprio federalismo, dada sua 
ductibilidade, podendo-se constituir um Estado Federal mais cen-
tralizado com a mesma facilidade com que se pode desenvolver 
um Estado Federal mais descentralizado, a depender das condi-
ções históricas, culturais, políticas e institucionais de cada comu-
nidade. 

De qualquer sorte, entende-se que, de acordo com as origens 
teóricas e práticas do fenômeno federativo contemporâneo, um 
Estado Federal deve, ao menos, tender à descentralização do po-
der, dada a sua primordial característica de opor-se a qualquer 
forma de monopólio ou excessiva aglutinação de poder político. 
Independentemente disso, a conclusão no sentido de que há Esta-
dos Federais mais ou menos centralizados, e que a realidade insti-
tucional pode, muitas vezes, sobrepor-se ao formalismo adotado, 
ainda que constitucionalmente, está de acordo com a realidade e 
com a perspectiva aqui adotada. Aliás, é com esse escopo que as 
reformas federativas vingaram na Alemanha, em especial a partir 
das modificações introduzidas na Lei Fundamental de Bonn em 
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2006, que visavam, a partir de uma nova repartição de competên-
cias, melhorar o poder de competitividade e de tomada de decisão 
pelos entes federativos, demarcando, de forma mais clara, as res-
ponsabilidades políticas e as matérias de competência de cada um 
dos entes (HORBACH, 2012, p. 175).

Ainda nessa linha de raciocínio, pode-se levantar outra com-
plexidade, qual seja, a de que a simples descentralização de com-
petências não acarretará, necessariamente, o incremento da au-
tonomia dos Estados-membros. Nesse sentido, Arretche aponta 
para a distinção existente entre descentralização de competências 
(também chamada de policy-making) e descentralização da auto-
ridade decisória sobre as competências atribuídas (denominada 
de policy decision-making). Para ilustrar essa distinção, ela indi-
ca os exemplos da Alemanha e da Áustria, que descentralizaram 
a execução de políticas para os Estados-membros da Federação, 
mas mantiveram a autoridade regulatória sobre tais políticas nas 
mãos do Governo Federal (2012, p. 150), o que significa dizer que, 
não havendo dispersão do poder decisório, não há, de fato, efetivo 
incremento da autonomia dos entes regionalizados.

Tais complexidades assumem significativa relevância na in-
vestigação, mas não infirmam a tese de que a descentralização de 
competências constitucionais constituiria, pelo menos, um signi-
ficativo passo em direção ao incremento da autonomia dos Esta-
dos-membros sob a ordem constitucional. Em termos resumidos: 
embora a descentralização de competências não garanta a efetiva 
autonomia dos entes regionalizados, em especial à luz da centra-
lizadora história institucional brasileira, trata-se de uma medida 
importante do ponto de vista normativo-constitucional, capaz de, 
ao menos, iniciar um movimento em direção à efetiva descentra-
lização de poder e consequente ganho de relevante autonomia 
pelos entes regionalizados. Evidentemente, tais medidas, em um 
cenário mais próximo do ideal, não deverão ser tomadas isolada-
mente, mas em concerto com ajustes tributários, administrativos, 
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políticos e orçamentários que viabilizem o incremento das recei-
tas necessárias para o efetivo exercício das competências já assu-
midas e, também, daquelas que, nesse cenário proposto, venham 
a ser acrescidas. Ainda assim, a proposta mantém, ao menos do 
ponto de vista teórico, sua incolumidade, mesmo em face dessas e 
de outras complexidades que venham a ser levantadas.

Sob outro prisma, o debate que envolve as intersecções exis-
tentes entre o federalismo brasileiro e o direito fundamental à 
saúde tem como pano de fundo a concepção de que o próprio sis-
tema de saúde brasileiro é uma “garantia institucional fundamen-
tal” (SARLET, 2009, p. 259), na medida em que foi originado pelo 
Constituinte de 1988 a partir de reivindicações sociais representa-
das pelo Movimento de Reforma Sanitária que precedeu à Consti-
tuição. Sob esta perspectiva, o SUS ficou protegido pelas mesmas 
prerrogativas que blindam os direitos fundamentais, tais como a 
vedação de medidas tendentes a aboli-lo ou fragilizá-lo ou, ain-
da, quaisquer outras medidas que importem em violação aos seus 
princípios constitucionais, sob pena de chancela de um odioso re-
trocesso, vedado no âmbito dos direitos fundamentais.

Por essa razão, a discussão acerca do melhoramento do sis-
tema faz-se ainda mais premente, dada a impossibilidade, sob o 
prisma constitucional, de sua completa dissolução133 ou sistêmi-
co enfraquecimento. Na mesma medida, o próprio federalismo, 
tido expressamente como cláusula pétrea, é, na mesma medida, 
um verdadeiro direito pétreo, o que torna adequada a perspectiva 
de um melhoramento do direito fundamental à saúde, no cenário 
composto pelo Sistema Único de Saúde, a partir de reformas rea-

133 A respeito do tema, Kelsen afirma, ao abordar a descentralização, que o direito positivo 
admite tão somente centralização ou descentralização parciais, na medida em que centrali-
zação ou descentralização totais consistem apenas em polos ideais. Nesse sentido, existe um 
determinado grau “abaixo do qual a centralização não pode descer, e certo grau máximo que 
a descentralização não pode ultrapassar sem a dissolução da comunidade jurídica” (2000, p. 
437), reforçando a necessidade da busca pelo equilíbrio entre um e outro.
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lizadas no palco federativo no qual aquele direito se desenvolve. 
Os ajustes a serem pensados, em harmonia com as normas consti-
tucionais, tendem a favorecer reciprocamente ambos os campos, 
dado que os reflexos de um em outro decorrem da própria engre-
nagem constitucional.

Diante dessa aproximação estabelecida entre o SUS e o federa-
lismo brasileiro, é possível identificar outras particularidades que 
também possibilitam o diálogo entre o direito à saúde e o modelo 
federativo. Tendo-se em conta que a Federação brasileira foge, em 
muitos aspectos, dos pilares teóricos que sustentam o federalis-
mo, ao menos no que se refere às características mais importan-
tes emergentes do modelo norte-americano, é de se destacar que 
o Estado Federal pressupõe uma descentralização política, e não 
uma mera desconcentração administrativa, de modo a possibilitar 
a constituição de “múltiplos centros de decisão” (DALLARI, 2019, 
p.25). Quando se fala em descentralização política, trata-se de ca-
racterística inexistente nos Estados Unitários – nos quais pode ha-
ver, no entanto, desconcentração administrativa. Nesse sentido, 
para que haja descentralização política, é necessária a atribuição 
exclusiva, a cada um dos centros decisórios, de determinados as-
suntos, e não apenas a atribuição para a execução de determina-
das políticas. Em poucas palavras, trata-se da efetiva dispersão de 
poder, e não da sua mera aparência.

Nesse contexto, inclusive, a sistemática das competências le-
gislativas concorrentes, estabelecida nos Parágrafos 3º e 4º do Ar-
tigo 24 da Constituição, por condicionar o exercício da competên-
cia plena dos Estados-membros à inexistência de lei federal que 
estabeleça as normas gerais e, também, por prever a suspensão da 
eficácia da lei estadual naquilo que contrariar a legislação federal 
superveniente, é um exemplo bastante expressivo da recalcitrân-
cia do constituinte em dispersar o poder político em direção aos 
entes regionalizados. Evidentemente, não se ignora que tal siste-
mática se dirige à articulação necessária nesse âmbito de compe-
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tências representada pelas normas gerais editadas pela União e 
pelas normas específicas a serem esmiuçadas pelos Estados-mem-
bros, mas quando analisada em paralelo com as imensas quanti-
dade e relevância134 das matérias reservadas ao âmbito privativo 
da União, a teor do Artigo 22 da Carta de 1988, fica clara a prefe-
rência dada à manutenção do poder político com o ente central.

Por conseguinte, para que a finalidade descentralizadora que 
caracteriza o federalismo seja alcançada, é necessário que alguns 
limites gerais sejam respeitados, sob pena de desvirtuamento do 
fenômeno federativo. O primeiro deles é a impossibilidade de que 
a União se sobreponha às unidades federadas, ou vice-versa. Em 
outras palavras, trata-se de uma vedação à supremacia de um 
ente federativo em relação ao outro, o que pode acarretar o dese-
quilíbrio no funcionamento da Federação. Esta vedação tem por 
finalidade a manutenção do respeito às competências atribuídas a 
cada ente, de modo a manter-se o equilíbrio das relações de poder 
estabelecidas pela Constituição, preservando-se, assim, a autono-
mia inerente a cada uma das esferas de poder.

A lógica desse limite tem origem nas características próprias 
do federalismo. Tendo em vista que a organização federal é cons-
tituída pela distribuição constitucional de competências a cada 
uma das esferas de poder que compõem a associação estatal, não 
há, a rigor, hierarquia entre os entes federativos. A atribuição 
constitucional de competências, por si só, já define o âmbito de 
atuação de cada uma das entidades federadas e constitui o limite 
a ser observado por cada uma delas. Em havendo usurpação de 
competências, haverá, inevitavelmente, grave dano à estrutura 

134 No que toca à relevância e ao número das matérias inseridas no rol de competências priva-
tivas da União, Kelsen entende que se trata de aspecto distintivo entre um Estado Federal e um 
Estado Unitário: para ele, as matérias sujeitas à legislação dos Estados-membros que compõem 
um Estado Federal devem ser mais numerosas e importantes do que aquelas atribuídas às 
unidades componentes dos Estados Unitários (2000, p. 452).



136

federativa constitucional135. Com base no exemplo anteriormen-
te dado acerca do julgamento da ADI nº 1.433-1, verifica-se que o 
desenho constitucional brasileiro, quando analisado a partir da 
sistemática das competências concorrentes em conjugação com o 
imenso rol de atribuições privativas da União, deixa transparecer 
uma intenção assumidamente centralizadora, com pouco espaço 
de autonomia normativa para os entes regionalizados136. 

Essa constatação assume especial relevo diante do fato de 
que, no âmbito das competências concorrentes, há uma hierar-
quização a ser observada, a teor dos Parágrafos do Artigo 24 do 
Texto Constitucional, de modo que as legislações regionais e lo-
cais devem estar perfeitamente compatibilizadas com as normas 
gerais editadas pela União, sob pena de inconstitucionalidade. É 
nesse aspecto que se afirma que o problema da distribuição de 
competências constitui o “ponto capital” (SOUZA, 1985, p. 126) do 
Estado Federal.

O segundo limite segue uma lógica que visa, em última análi-
se, à manutenção e ao fortalecimento dos laços federativos. Trata-
-se de uma regra inerente ao federalismo cooperativo, qual seja, 
a de que à União serão atribuídas competências constitucionais 
para o tratamento de matérias de interesse geral, aplicáveis, por-

135 No caso dos Estados Unidos da América, certas competências foram outorgadas à União, 
ficando reservados aos Estados-membros todos os poderes residuais. O inverso, em tese, tam-
bém pode ocorrer, a depender da Constituição do Estado Federal, com atribuição de certas 
competências aos entes regionais e poderes residuais reservados à esfera central. De outro 
lado, é possível a atribuição de competências concorrentes entre a União e os Estados-mem-
bros, havendo, nesse caso, precedência da União (DALLARI, 2007, p. 259), sendo possível, por-
tanto, sob essa sistemática, falar-se em hierarquia. Há, portanto, uma similaridade funcional 
com a Federação brasileira, de modo que a distinção reside, justamente, nas excessivas atribui-
ções legislativas e materiais outorgadas pelo constituinte à União no momento da distribuição 
constitucional de competências.
136 A crítica, nesse aspecto, não se dirige propriamente ao precedente, tampouco à sistemática 
estabelecida para o âmbito das competências concorrentes, se tomada isoladamente, pois con-
sidera-se ambos adequadamente construídos. No entanto, sob uma perspectiva mais abran-
gente que leve em consideração a discrepância existente entre o imenso âmbito de autonomia 
reservado à União, a teor dos Artigos 21 e 22 da Constituição de 1988, e o restrito espaço deixa-
do aos demais entes federativos, verifica-se uma forte centralização de poder.
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tanto, a toda a Federação, enquanto aos Estados-membros serão 
atribuídas competências para tratar de assuntos predominante-
mente regionais ou locais. É nesse aspecto que, seguindo a lógica 
federativa, deve-se analisar com redobrado cuidado quais são os 
assuntos que serão tratados com mais propriedade, adequação e 
eficiência nas esferas locais de poder, a fim de diferenciá-los da-
queles que deverão ser atribuídos à esfera central. Esta limitação, 
certamente, não foi bem observada pelo constituinte brasileiro, 
tendo em vista que não houve cuidado algum ao se distinguir os 
assuntos que seriam de competência de um e de outro ente federa-
tivo, o que ocasionou a aglutinação de demasiado poder na esfera 
central.

Diversos exemplos desse argumento podem ser encontrados 
diretamente no rol de competências legislativas estabelecido pelo 
Artigo 22 da Constituição. Dentre as inúmeras matérias a serem 
tratadas privativamente pelo legislador federal estão as telecomu-
nicações, o serviço postal, o trânsito e o transporte, os sistemas de 
consórcios e sorteios, as diretrizes e bases da educação nacional, 
os registros públicos e a propaganda comercial. Por outro lado, o 
Artigo 21 estabelece o âmbito de competências materiais reserva-
das ao ente central, no qual constam, dentre outros, a manutenção 
do serviço postal e do correio aéreo nacional, a exploração dos 
serviços de radiodifusão e de telecomunicações, a exploração dos 
serviços de energia elétrica e dos serviços de transporte ferroviá-
rio, a classificação, para efeitos indicativos, de diversões públicas 
e de programas de rádio e de televisão e a instituição de diretrizes 
para o desenvolvimento urbano. A insuficiência da União para tra-
tar, adequadamente, essa imensa gama de temas legislativos e de 
atribuições materiais se reflete na realidade das regiões e das lo-
calidades. Apenas a título ilustrativo, pode ser apontado o sucate-
amento da malha ferroviária brasileira (colocada, constitucional-
mente, sob os cuidados da União), em especial a partir da segunda 
metade do século passado, o que produziu efeitos extremamente 
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prejudiciais para o desenvolvimento econômico nacional137.
Finalmente, a terceira limitação constitui, em verdade, um 

consectário lógico da segunda. Trata-se da enumeração das com-
petências atribuídas a cada um dos entes federativos no Texto 
Constitucional. O fito dessa ideia é trazer maior segurança em re-
lação a quais competências cabem a quais entes, de modo a mini-
mizar os riscos de dúvidas acerca daquelas e, portanto, reduzir 
o impacto de eventuais conflitos federativos. Portanto, o rol de 
competências constitucionais deve servir como parâmetro limita-
tivo de eventuais usurpações de competências e, evidentemente, 
caberá ao guardião das regras constitucionais138 analisar e decidir 
eventuais conflitos, estando vinculado, de qualquer forma, aos li-
mites delineados pelo Texto Constitucional.

Evidentemente, essas limitações gerais servem como um pa-
râmetro definidor do fenômeno federativo, mas não são as únicas 
características que configuram o federalismo. Atreladas a elas, há 
diversos outros pilares que sustentam o condomínio federativo, 
muitos deles sendo decorrência das características gerais. Exem-
plo disso é a característica de autonomia financeira inerente ao 
federalismo, decorrência lógica da autonomia consagrada desse 
fenômeno associativo. Ora, autonomia não se resume à mera os-
tentação de atribuições normativas, ainda que estejam previstas 
no Texto Constitucional: por mais que a consagração formal da 
autonomia seja essencial para fins de limitação enumerativa de 
atribuições, há a necessidade de que a autonomia possa, de fato, 
ser exercida. Para isso, a previsão de recursos orçamentários pró-

137 Sobre o tema, ver: Ferrovias brasileiras: o declínio das ferrovias. Disponível em: ht-
tps://www.camara.leg.br/radio/programas/256566-ferrovias-brasileiras-declinio-das-
-ferrovias-06-01/. Acesso em 20 out. 2021; e Um país fora dos trilhos: as consequências do 
abandono das ferrovias brasileiras. Disponível em: https://www.correiobraziliense.com.br/
brasil/2021/08/4942434-um-pais-fora-dos-trilhos-as-consequencias-do-abandono-das-ferro-
vias-brasileiras.html. Acesso em: 20 out. 2021.
138 No caso brasileiro, o STF, como se verá, de forma mais aprofundada e a partir de diversos 
julgamentos, no próximo capítulo.
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prios e suficientes para cada ente federativo é fundamental, sob 
pena de desequilíbrio orçamentário e, em última análise, de de-
pendência financeira de um ou mais entes federativos em relação 
a outro.

Tal dependência fatalmente ocorrerá quando se tratar de uma 
Federação em que um ente se destaca e se sobrepõe aos demais, 
aglutinando competências e poder político-decisório. É nessa hi-
pótese, patológica dos pontos de vista federativo e institucional, 
que se insere a necessidade de manutenção do equilíbrio entre as 
diversas esferas decisórias, a fim de se possa evitar um excessivo 
peso político em favor de um ou mais entes em detrimento dos 
demais, configurando uma indesejável supremacia de uma unida-
de federativa sobre as outras. No caso norte-americano, conforme 
visto no capítulo anterior, a preocupação dos federalistas, nesse 
ponto, era “assegurar recursos suficientes à União” (DALLARI, 
2019, p. 27) para que a Federação pudesse funcionar. Já na Federa-
ção brasileira, a preocupação que se mostra mais dedicada é exa-
tamente a oposta.

Este argumento pode ser ilustrado a partir da promulgação 
da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que insti-
tuiu o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus – 
SARS-CoV-2 (Covid-19). Embora a finalidade precípua da norma 
tenha sido bastante louvável, oferecendo alívio orçamentário aos 
Estados-membros, ao Distrito Federal e aos Municípios durante a 
pandemia de Covid-19, com a suspensão do pagamento das dívi-
das contratadas entre entes federativos e a entrega de recursos da 
União para aplicação nas ações de enfrentamento da doença139, 

139 “Art. 1º  Fica instituído, nos termos do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, exclusivamente para o exercício financeiro de 2020, o Programa Federativo de Enfrenta-
mento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).
§ 1º O Programa de que trata o caput é composto pelas seguintes iniciativas:
I - suspensão dos pagamentos das dívidas contratadas entre:
a) de um lado, a União, e, de outro, os Estados e o Distrito Federal, com amparo na Lei nº 9.496, 
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suas disposições demonstram o elevado grau de dependência fi-
nanceira dos entes regionalizados em relação à esfera central. 
Ainda que o cenário deflagrado pela pandemia tenha sido abso-
lutamente extraordinário, demandando uma ação federativa arti-
culada, os montantes de recursos previstos na legislação a serem 
repassados pela União aos entes regionalizados demonstram que 
há um imenso desequilíbrio orçamentário no aparelho federativo 
brasileiro, deixando claro que o problema financeiro e orçamen-
tário ostentado por Estados-membros e Municípios possui relação 
direta com sua diminuta autonomia, servindo esta legislação, por-
tanto, como mais um sinal apontando para a necessidade de um 
rearranjo federativo.

Na realidade brasileira, a já mencionada distância existente 
entre o poder central e os entes regionalizados agrava, e muito, o 
já distorcido cenário federativo. Em aspectos mais gerais, o distan-
ciamento entre os detentores do poder decisório e as localidades 
em que as decisões tomadas produzirão seus efeitos serve como 
um escudo bastante efetivo contra eventuais reclamações, reivin-

de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001;
b) de um lado, a União, e, de outro, os Municípios, com base na Medida Provisória nº 2.185-35, 
de 24 de agosto de 2001, e na Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017;
II - reestruturação de operações de crédito interno e externo junto ao sistema financeiro e 
instituições multilaterais de crédito nos termos previstos no art. 4º desta Lei Complementar; e
III - entrega de recursos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, no exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao Coronavírus 
SARS-CoV-2 (Covid-19).
(...)
Art. 5º A União entregará, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, em 4 (quatro) parcelas mensais e iguais, no exercício de 2020, o valor de R$ 
60.000.000.000,00 (sessenta bilhões de reais) para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, 
em ações de enfrentamento à Covid-19 e para mitigação de seus efeitos financeiros, da seguin-
te forma:
I - R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) para ações de saúde e assistência social, sendo:
a) R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) aos Estados e ao Distrito Federal; e
b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) aos Municípios;
II - R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais), da seguinte forma:
a) R$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais aos Estados e ao Distrito Federal;
b) R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais aos Municípios;” (BRASIL, 2020).
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dicações e protestos legítimos daqueles a quem os serviços são 
destinados, dificultando, ainda, a fiscalização da qualidade desses 
serviços por parte dos seus usuários. Nesse sentido, o afastamento 
geográfico reflete, também, um distanciamento político e ético, o 
que alimenta a cultura de transferência de responsabilidades de 
um ente para outro em caso de problemas, favorecendo e privile-
giando, no mais das vezes, agentes públicos ímprobos e descom-
prometidos com o correto e adequado exercício de suas funções 
e desmotivando aqueles que estão efetivamente comprometidos 
com as melhorias técnicas necessárias para cada localidade, o que 
resulta no contínuo e crescente descrédito do Poder Público como 
um todo face à população. Esse problema é agravado, ainda, por 
uma característica inerente à sistemática das competências con-
correntes, tendo em vista que, se a prestação de serviços públicos 
cabe a todos, “fácil e corriqueira se torna a omissão e a impassibi-
lidade” (DIAS, 2010, p. 83).

Esse distanciamento envolve outras questões que se refletem 
no funcionamento federativo, dentre elas o fato de que, frequen-
temente, os interesses dos Estados-membros ficam enfraquecidos 
em razão da sua intermediação por parte dos partidos políticos 
organizados no nível federal, o que os distancia das decisões e do 
controle políticos (LOEWENSTEIN, 1976, p. 359). No caso específico 
do Brasil, a consolidação dos partidos nacionais dificulta a possi-
bilidade de que os representantes regionais atuem de forma coesa 
em relação aos interesses dos seus Estados-membros de origem. 
Há, assim, um enfraquecimento dos partidos de base territorial 
e uma substituição do julgamento independente de cada parla-
mentar pela fidelidade partidária. Esse funcionamento patológico 
impede a sistemática idealizada pelo federalismo de que as banca-
das Estaduais de senadores operem em detrimento das bancadas 
partidárias nacionais, defendendo, assim, os interesses regionais 
que, supostamente, representam (ARRETCHE, 2012, p. 120). Diante 
disso, o Senado, que em teoria serviria como órgão deliberativo 



142

dos interesses representados por cada um dos Estados-membros, 
funciona apenas um “órgão de moderação” (BERCOVICI, 2004, 
p. 86) política, contribuindo muito pouco para a manutenção do 
equilíbrio federativo.

Se no panorama geral esse raciocínio faz sentido, no plano es-
pecífico das relações federativas brasileiras, lamentavelmente, ele 
se confirma, o que se reflete no funcionamento institucional como 
um todo, e no sistema de saúde, em particular. Nesse aspecto, não 
é exagero afirmar-se que a tendência centralizadora acaba por ani-
quilar a Federação, esvaziando o seu conteúdo e ameaçando, inclu-
sive, destruir todo o arcabouço político que a conforma. Esse risco 
não é desprezível, haja vista que decorre de situações específicas 
que passam, muitas vezes, despercebidas. As transferências condi-
cionadas universais140 são um exemplo disso, assim como, histori-
camente, já se verificava pela prática da concessão de auxílios ou 
subvenções da União aos Estados-membros, tradicionalmente feita 
“desordenadamente, através da cabala, na elaboração orçamentá-
ria sem qualquer sistema ou critério” (MAGALHÃES, 1954, p. 10). 
Evidentemente, uma prática patológica como essa causa danos es-
truturais que, infelizmente, se perpetuam em no desenvolvimen-
to institucional a longo prazo. Ainda que se possa verificar algum 
avanço na passagem de um modelo baseado em barganhas políti-
cas para um modelo que pressupõe a transferência automática de 
recursos, somente a efetiva autonomia poderá acarretar uma mo-
dificação estrutural significativa no âmbito das políticas públicas, 
incrementando sensivelmente a concretização do direito à saúde, 
dado o cenário de dependência e de insuficiência de recursos vivi-
do pela grande parte dos Estados-membros brasileiros.

140 Trata-se de recursos mínimos a serem aplicados em ações e serviços de saúde dentre aque-
les repassados pela União aos Estados-membros e Municípios, a teor da previsão constitucio-
nal constante do Artigo 198 e seus Parágrafos da Carta de 1988, inseridos pela Emenda Cons-
titucional nº 29, de 2000.
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Aliado a esse argumento está o fato de que a vinculação orça-
mentária inaugurada pela EC nº 29 incrementou, por um lado, a 
participação dos Estados-membros e dos Municípios no financia-
mento das ações e dos serviços de saúde, mas propiciou a redu-
ção da correspondente participação da União. No ano de 2000, a 
participação dos entes regionais estava no patamar de 20% (vinte 
por cento) para Estados-membros e de 21% (vinte e um por cen-
to) para os Municípios, enquanto a União participava com 58% 
(cinquenta e oito por cento) dos recursos públicos destinados à 
saúde. Na década de 1980, a concentração era ainda maior, com 
uma participação da esfera central de 75% (setenta e cinco por 
cento) do total de recursos públicos investidos na saúde. Em 2017, 
no entanto, os Estados-membros participaram com 26% (vinte e 
seis por cento) do total, os Municípios com 31% (trinta e um por 
cento), enquanto a União investiu apenas 43% (quarenta e três por 
cento) do montante (MENEZES, 2019, p. 59).

Verificando-se essas mudanças, que tendem a uma maior par-
ticipação dos entes regionais e locais sobre os investimentos em 
saúde, não há, em contrapartida, um incremento de sua autono-
mia – o que deveria, logicamente, acompanhar o incremento de 
suas responsabilidades, em especial levando-se em consideração 
a necessidade de obtenção de recursos suficientes para fazerem 
frente a tais investimentos141, que são constitucionalmente obriga-
tórios. Ainda assim, resta claro que o volume de recursos necessá-
rios para financiar o SUS, como sistema universal que é, nunca foi 
suficiente para garantir um direito à saúde adequado para toda 
a população, o que evidencia um desajuste institucional. Nessa 
linha, verifica-se que o gasto total em saúde, no Brasil, mantinha-

141 Nesse sentido, os Municípios, com a promulgação da Constituição de 1988, assumiram ta-
refas e poderes que jamais haviam sido conferidos aos entes locais anteriormente, o que se 
agravou pelo fato de não contarem com a retaguarda administrativa e técnica necessária para 
o desempenho dessas novas funções (LASSANCE, 2012, p. 29).
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-se, em 2019, em torno de 8% (oito por cento) do Produto Interno 
Bruto (PIB), sendo que mais da metade é proveniente de inves-
timentos privados. No entanto, a universalização demanda uma 
previsão de gastos públicos superiores a 70% (setenta por cento) 
do total investido para que se concretize na realidade (MENEZES, 
2019, p. 60), estando o Brasil, ainda, muito distante dessa meta.

A análise desses dados conduz a uma perspectiva que vai, jus-
tamente, na direção oposta àquela desejada. A política federal de 
austeridade sobre os gastos em saúde pública, representada pela 
Emenda Constitucional nº 95, de 2019, que instituiu o chamado 
Novo Regime Fiscal, apresenta uma tendência redutora dos recur-
sos destinados ao setor, pondo em risco, em última análise, o pró-
prio direito fundamental à saúde, em especial porque a previsão 
de vigência das novas regras é de vinte exercícios financeiros. Em 
paralelo a isso, e agravando o cenário, estão as desonerações tri-
butárias oferecidas pela União em favor de empresas petrolíferas, 
a teor da Lei nº 13.586, de 28 de dezembro de 2017, o que implicou 
perda de receitas e afetou, negativamente, os repasses destinados 
aos entes regionais e locais via fundos de participação (MENEZES, 
2019, p. 62). Essa conjuntura conduz à conclusão de que os entes 
regionais e locais ficam amarrados às decisões políticas impostas 
pela União, o que, em última análise, enfraquece o seu poder deci-
sório e, via de consequência, a proteção de direitos fundamentais, 
estando à mercê do poder político central.

Ainda, é necessário referir que o Novo Regime Fiscal desvin-
cula os investimentos sociais da arrecadação federal, o que sig-
nifica dizer que, ainda que haja incremento na arrecadação, os 
investimentos públicos ficam limitados ao teto de gastos estabele-
cido, não refletindo, assim, em um incremento dos serviços públi-
cos prestados. Nesse cenário, se mantida a perspectiva verificada 
entre 2000 e 2017 no tocante à participação de cada um dos entes 
federativos no financiamento da saúde, a tendência é que os entes 
regionais e locais arquem, se mantido o congelamento de gastos 
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federais, com cerca de 70% (setenta por cento) das despesas pú-
blicas com saúde até 2036 (MENEZES, 2019, p. 64). A inviabilidade 
dessa tendência caminha de mãos dadas com a inviabilização da 
própria Federação que, em tal cenário, catastrófico do ponto de 
vista orçamentário, especialmente para os entes regionais e locais, 
praticamente deixaria de existir, ao menos sob o prisma da efetiva 
autonomia desses entes federativos.

A literatura jurídica nacional propaga a ideia, já sedimentada, 
de que os Estados-membros são dotados de autonomia, enquan-
to a União é dotada de soberania. Embora o Texto Constitucional 
refira, na cabeça do Artigo 18, que os entes federativos são todos 
autônomos – o que poderia levar à conclusão de que a União é 
dotada de autonomia na mesma medida em que o são os entes re-
gionais e locais – a doutrina leciona que o último ato de soberania 
exercido pelos Estados-membros é realizado no momento em que 
eles decidem federar-se, abdicando, a partir de então, de sua sobe-
rania. Por outro lado, a União mantém essa característica, tendo-
-se em conta a necessidade de manutenção da união indissolúvel 
da associação, o que torna inviável a manutenção de duas esferas 
políticas soberanas. Afirma-se, assim, que os Estados-membros 
participam da soberania ostentada pela União, podendo, em tese, 
influenciar nas decisões soberanas, já que estas são tomadas pelo 
conjunto no qual eles se acham integrados (DALLARI, 2019, p. 23-
24).142

Nesse aspecto, o ente central absorve a soberania originária 
dos Estados-membros no momento da formação associativa, sen-
do impossível, assim, falar-se na existência de uma dupla esfera 
de soberanias. Dessa forma, com relação à distribuição do poder, 

142 Nesse mesmo sentido, Moraes entende que cabe à União exercer as atribuições de sobera-
nia do Estado brasileiro, não se confundindo, no entanto, com o Estado Federal, que é pessoa 
jurídica de direito internacional formada pelo conjunto dos entes federativos, mas tendo atri-
buição para agir, em nome próprio ou de toda a Federação (2008, p. 270).
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a organização federal se propõe a proteger os interesses dos entes 
regionais contra uma eventual usurpação ou absorção inconsti-
tucional por parte da esfera central, compatibilizando-os com a 
soberania desse ente, da mesma forma que busca proteger o ente 
central de eventuais usurpações inconstitucionais perpetradas 
pelos entes regionais, em especial no âmbito das competências 
privativas (LOEWENSTEIN, 1976, p. 358). É nesta medida que o fe-
deralismo, como mecanismo de distribuição de poder, não se com-
patibiliza com qualquer concentração de poder, característica de 
regimes autocráticos (LOEWENSTEIN, 1976, p. 384).

Esta distinção pode ser mais bem representada, do ponto de 
vista normativo, a partir da possibilidade que os Estados-membros 
têm de auto-organizar-se, implementando suas próprias Consti-
tuições. Deve-se ressaltar que não se trata do poder constituinte 
originário, tendo em vista que este é detido exclusivamente pelo 
poder supremo e, portanto, ilimitado, do povo na sua expressão 
nacional, sendo manifestado pela Constituição Federal. Trata-se, 
assim, de poder constituinte subordinado à Constituição Fede-
ral, de modo que há, inclusive, controvérsia acerca da concepção 
desse poder como um poder, efetivamente, constituinte143. Nessa 
toada, a autonomia, “como poder próprio dentro de um círculo 
traçado por outro” (SILVA, 2013, p. 617), pressupõe uma zona de 
autodeterminação e um conjunto de limitações, ambos determi-
nados pela Constituição Federal.

Ainda nessa linha, fica claro que autonomia significa capa-
cidade de autodeterminação dentro de um círculo de competên-
cias, sendo que, no Estado Federal, há uma dúplice esfera de po-
der normativo no mesmo território que vincula as pessoas que 

143 Manoel Gonçalves Ferreira Filho denomina o poder constituinte estadual de poder consti-
tuinte decorrente, já que decorre do originário, estando a ele vinculado. José Afonso da Silva 
indica ser possível a sua denominação como poder constituinte de segundo grau, subordinado, 
secundário ou condicionado (SILVA, 2005, p. 616).
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nele se encontram, havendo, assim, a incidência de duas ordens 
legais distintas: a da União e a dos Estados-membros (MENDES, 
2015, p. 814-818). Embora essa ideia seja aceita e reiterada pela 
doutrina, há que se revisitar o tema para fins de reflexão e aper-
feiçoamento do sistema federativo, dadas as graves patologias que 
lhe acometem. Não é apropriado, já do ponto de vista geográfi-
co, pressupor que um país de proporções continentais, como é o 
caso do Brasil, tenha um poder central dotado de recursos e ins-
trumentos adequados para estabelecer os parâmetros ajustados 
para cada uma das suas mais diversas e longínquas localidades144, 
em especial considerando-se o significado da Federação como a 
maneira pela qual se dá a distribuição espacial do poder político 
(BARROSO, 2018, p. 112). Esse diagnóstico somente poderá ser rea-
lizado, de forma mais acurada, pelos poderes políticos regionais e, 
mais especificamente ainda, locais. Ademais, essas circunstâncias 
sofrerão inúmeras variações a depender da envergadura de cada 
Município. Vale dizer que, para os fins constitucionais, o Municí-
pio de São Paulo/SP, que conta mais de 12 milhões de habitantes145, 
equivale ao Município de Vila Flores/RS, que conta cerca de 3 mil 
habitantes146. Nesse sentido, não é razoável pensar-se que a infra-
estrutura administrativa de um e de outro Municípios, por exem-
plo, poderia ser prevista de modo uniforme, sendo muito mais 
adequado e lógico que tais concepções sejam definidas e detalha-
das pelos Estados-membros nos quais cada um está situado, em 

144 Nesse sentido, Loewenstein afirma, com relação à China, que, tendo-se em conta a sua ex-
tensão territorial e a diversidade de sua população, seria recomendável a adoção da estrutura 
federal (1976, p. 385). Também com esse entendimento, Kelsen sustenta que quanto “maior for 
o território do Estado, e quanto mais variadas forem as suas condições sociais, mais imperativa 
será a descentralização por divisão territorial” (2000, p. 435).
145 Estimativa relativa ao ano de 2021. Fonte: IBGE. Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/
brasil/sp/sao-paulo/panorama. Acesso em: 13 set. 2021. 
146 Estimativa relativa ao ano de 2021. Fonte: IBGE. Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/
brasil/rs/vila-flores/panorama. Acesso em: 13 set. 2021. 
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concerto, obviamente, com os Municípios e as populações locais147. 
Nesse aspecto, logicamente que um vasto território como o 

brasileiro é propenso a ostentar diferenças geográficas, culturais, 
populacionais, econômicas e sociais em seu desenvolvimento, o 
que torna institucionalmente recomendável a existência de gover-
nos locais atentos às peculiaridades existentes, que tenham poder 
político e recursos suficientes para atender às demandas e, assim, 
possam, de forma concertada, atuar em cooperação com a União 
no que se refere às medidas de âmbito nacional a serem adota-
das. Ressalte-se que o princípio geral que norteia a repartição de 
competências entre as entidades componentes da Federação é o 
da predominância do interesse, segundo o qual cabem à União 
as matérias em que predomina o interesse geral, enquanto, aos 
Estados-membros, cabem as matérias em que predomina o inte-
resse regional. Aos Municípios, por outro lado, cabem os assuntos 
de interesse local (MORAES, 2008, p. 294). Partindo-se desse crité-
rio, é razoável e desejável postular-se pela delimitação da atuação 
do poder central no que se refere, especificamente, a medidas de 
âmbito nacional ou interestadual, deixando-se as minúcias que se 
referem aos entes regionalizados e locais à deliberação destes.

Some-se a isso a advertência de Mendes no sentido de que a 
repartição de competências entre União e Estados-membros é es-
tabelecida pela Constituição Federal justamente para a finalidade 
de evitar “conflitos e desperdício de esforços e recursos” (2015, p. 
815), o que se alinha a uma das diretrizes adotadas pelo sistema 
de saúde brasileiro e que foi positivada no Artigo 7º, Inciso XIII, 

147 Com o mesmo entendimento, Sueli Gandolfi Dallari afirma que somente uma comunidade 
situada pode definir as relações jurídicas essenciais para a garantia do direito à saúde. Por 
exemplo, em cidades de tamanho reduzido, sem área rural, ninguém terá seu bem-estar físico 
ou psíquico atingido em razão da insuficiência de transporte público, o que pode ocorrer em 
cidades maiores em que os problemas de transporte dificultam o alcance desse bem-estar e 
podem, inclusive, ocasionar doenças. Assim, o direito à saúde deve ser definido no âmbito 
local (1988, p. 60).
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da Lei nº 8.080, de 1990148, qual seja, a de que a organização dos 
serviços deve evitar a duplicidade de meios para fins idênticos. 
Portanto, considerando-se que as medidas mais adequadas serão 
mais bem identificadas pelos entes regionais em harmonia com as 
localidades que lhes compõem, uma efetivação de sua autonomia 
que afaste as ingerências da União em relação a demandas que 
não extrapolem os interesses regionais e locais favoreceria a eco-
nomia de recursos e a eficiência dos serviços prestados.

Nesse ponto, retoma-se a distinção existente entre a forma de 
Estado unitária e a federativa. Quando há unidade de poder sobre 
território, pessoas e bens, há Estado Unitário, mas se o poder é re-
partido no espaço territorial – divisão espacial de poderes –, pos-
sibilitando uma variedade de organizações governamentais dis-
tribuídas regionalmente, há uma forma de Estado composto, que 
é o Estado Federal, também chamado de Federação de Estados. 
Em razão disso, a espinha dorsal do Estado Federal é a repartição 
regional de poderes autônomos, característica que o distingue do 
Estado Unitário, cujo único centro de poder estende-se por todo o 
território e sobre toda a população, controlando todas as coletivi-
dades regionais e locais (SILVA, 2005, p. 99). Embora possa haver 
desconcentração149 nos Estados Unitários (e geralmente há), ela se 

148 “Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou conve-
niados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as dire-
trizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios:
(...)
XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idên-
ticos” (BRASIL, 1990).
149 Pode existir alguma confusão conceitual entre descentralização e desconcentração. Para 
os propósitos desta investigação, quando se fala em descentralização, trata-se da dispersão 
de competências entre os entes federativos. Já quando se fala em desconcentração, trata-se 
da atribuição de competências administrativas em Estados Unitários. Há que se cuidar para 
não confundir com os conceitos do Direito Administrativo, pelos quais, de acordo com Celso 
Antônio Bandeira de Mello, a atividade administrativa é descentralizada quando é exercida 
por pessoas distintas do Estado e centralizada quando é exercida pelo próprio Estado (MELLO, 
2008, p. 149). Por outro lado, haverá desconcentração no Direito Administrativo quando hou-
ver uma distribuição interna de plexos de competências decisórias, agrupadas em unidades 
individualizadas, seja em razão da matéria, de grau hierárquico ou de critérios geográficos, 
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difere da descentralização existente nas Federações, primordial-
mente por ser autárquica, gerando, no máximo, autarquias ter-
ritoriais, sem viabilizar uma autonomia político-constitucional. 
Desse modo, as “coletividades internas ficam na dependência do 
poder unitário, nacional e central” (SILVA, 2005, p. 99)150.

Portanto, a importância da distribuição de competências 
no texto da Constituição é o ponto nuclear da própria noção de 
Estado Federal, donde decorre a dificuldade de saber quais ma-
térias devem ser entregues à União, aos Estados-membros e aos 
Municípios. Tais dificuldades dependem, em grande medida, das 
peculiaridades históricas de cada Federação. Conforme visto no 
primeiro capítulo, nos Estados Unidos da América os Estados fe-
derados possuem competências mais amplas, haja vista que a des-
centralização é mais acentuada. No Brasil, por outro lado, “a área 
de competência da União é mais dilatada, restando limitado cam-
po de atuação aos Estados-membros” (SILVA, 2005, p. 477). Esta 
limitação de competências dos Estados-membros no Brasil é com-
primida, ainda mais, pela existência de competências exclusivas 
dos Municípios151.

Nesse aspecto, tais sintomas, decorrentes da patologia iden-
tificada na estrutura federativa brasileira, são apenas alguns 
exemplos que ilustram a necessidade de um rearranjo federati-

mas sempre mantida uma hierarquização sob a unidade monolítica do Estado (MELLO, 2008, 
p. 150).
150 Reforçando esse entendimento, Sueli Gandolfi Dallari, ao abordar a distinção entre des-
centralização e desconcentração, refere que a confusão conceitual pode levar a conclusões 
duvidosas, na medida em que se prega uma descentralização, mas se realiza, de fato, uma 
mera desconcentração de atividades administrativas, “que passam a ser executadas pelo nível 
local, sob o controle e de acordo com as prioridades definidas na esfera central do governo” 
(1991, p. 403).
151 Acerca da concepção histórica da distribuição de competências aos Municípios brasileiros, 
João Camilo de Oliveira Torres explica que, no período imperial, por se tratar de Estado Uni-
tário, reservava-se ao Império a parte leonina da discriminação de rendas, ficando as sobras 
para as Províncias e as migalhas para os Municípios. Há registros de queixas em relação a esta 
situação, inclusive do próprio Imperador, considerando o grave problema financeiro subja-
cente ao custeio das três esferas administrativas (TORRES, 2017, p. 457).
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vo que viabilize autonomia e poder político efetivos aos Estados-
-membros e aos Municípios, substituindo, assim, o atual modelo 
de federalismo meramente nominal que, na prática, mantém os 
entes regionalizados em posição de submissão em relação à es-
fera central, configurando um modelo centrípeto de federalismo. 
Diante disso, a tensão existente entre a efetividade de um sistema 
de saúde que tem como uma de suas diretrizes a descentralização 
de suas ações e serviços e um modelo federativo centralizador, 
que sustenta esse sistema, é evidente. Tal inadequação torna ne-
cessária uma profunda reflexão sobre o assunto que leve a uma 
mudança paradigmática capaz de viabilizar não apenas a manu-
tenção e o aperfeiçoamento do SUS, como também de todas os ser-
viços públicos oferecidos à sociedade – e pagos por ela. De nada 
adianta um modelo federativo semântico que não corresponda, 
adequadamente, às efetivas e cotidianas demandas dos destina-
tários das prestações estatais, quais sejam, os cidadãos dos mais 
diversos rincões brasileiros, sendo necessária a busca pela efeti-
vação da autonomia dos entes regionalizados para a superação 
dessa concepção meramente formalista, o que é possível de ser 
feito, mantendo-se a soberania da União, na linha do Estado Fede-
ral constitucionalmente instituído.

Nesse aspecto, a evolução do sistema de saúde brasileiro não 
esconde uma forte tendência centralizadora que perdurou ao lon-
go de praticamente todo o século XX e que, embora tenha sido, ao 
menos do ponto de vista normativo-constitucional, modificada em 
1988, a teor do princípio da descentralização, continua norteando 
o sistema. A descentralização da execução de ações e serviços de 
saúde não significou descentralização de poder político-decisório, 
tampouco resultou em autonomia dos entes regionalizados, haja 
vista que o excesso de competências legislativas e materiais nas 
mãos da União impede a dispersão efetiva de poder. Nesta medi-
da, o direito fundamental à saúde resta prejudicado, tendo-se em 
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conta que o sistema estruturado não propicia serviços e infraes-
trutura adequados às necessidades das populações locais.

Nesse cenário, a imposição de limites orçamentários, por par-
te da União, em relação à sua participação nos investimentos em 
saúde é exemplo dessa subjugação federativa, produzindo refle-
xos diretos na tutela da saúde nos âmbitos regionais e locais. A su-
perveniência de legislação destinada a auxiliar os Estados-mem-
bros e os Municípios no enfrentamento da pandemia de Covid-19 
deixou claro o elevado grau de dependência financeira dos entes 
regionalizados em relação à esfera central, em especial a partir 
dos montantes previstos a serem repassados pela União àqueles 
entes, revelando o imenso desequilíbrio que acomete a Federação 
brasileira. Por outro lado, o paralelo estabelecido entre o sistema 
de saúde e o modelo centrípeto de federalismo, cuja esfera central 
aglutina as mais importantes competências legislativas e mate-
riais, é identificado justamente a partir do princípio da descentra-
lização que norteia o SUS e que não produz os resultados razoavel-
mente esperados – situação que poderia ser, ao menos, melhorada 
a partir de uma redistribuição constitucional de competências ca-
paz de resultar na superação da relação de dependência dos entes 
regionalizados em relação à União e, portanto, no alcance de sua 
efetiva autonomia no palco federativo.

3.3 Descentralização e o papel dos Municípios
Voltando-se o olhar, rapidamente, ao período do Brasil colo-

nial, é possível identificar alguns elementos familiares em relação 
à realidade federativa atual. Nesse aspecto, a principal herança 
oriunda daqueles tempos teve origem na imposição, por meio da 
dominação portuguesa, de freios excessivos à dispersão territo-
rial, o que se explica pelo receio da Coroa portuguesa de que tal 
dispersão acarretaria, inevitavelmente, o enfraquecimento do seu 
poder político em relação à colônia. Em virtude, portanto, dessa 
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marca centralizadora, representada por uma política de rédeas 
curtas que moldou praticamente todo o período colonial, os pri-
meiros Municípios que surgiram – denominados de vilas – “pre-
cederam ao povoamento” (FAORO, 2001, p. 172). Tal configuração 
reflete o objetivo primordial de Portugal em relação ao Brasil no 
que se refere à vida institucional, que não era reproduzir suas 
próprias instituições na colônia, mas criar, do alto, a vida política 
desta última, moldando-a juridicamente152. Um dos mecanismos 
utilizados para consolidar esse objetivo era a alternância entre re-
pressão violenta e transações conciliadoras nos casos de revoltas 
ou insubordinações, estratégia denominada de “ajustamento das 
tensões” (FAORO, 2001, p. 175) e que permeou todo o período colo-
nial, tendo sido legada ao Império e à República.

Com a crise econômica que assolava Portugal ao final do sé-
culo XVII e a ascensão do absolutismo na Europa, a autonomia 
municipal, cujo principal incentivo era de natureza fiscal, passou 
a ser sufocada pelo incremento da fiscalização e do comércio que 
gerava frutos à Coroa, o que reduzia os Municípios a meros de-
partamentos executivos da rede burocrática Imperial (FAORO, 
2001, p. 180). Essa característica de subjugação dos poderes locais 
por parte da esfera central imiscuiu-se na tradição institucional 
brasileira e tornou-se tão arraigada às instituições nacionais que 
pode, ainda, sem grandes dificuldades, ser identificada no funcio-
namento estatal contemporâneo, constituindo o que Faoro deno-
mina de “pesada herança” (2001, p. 197) de difícil dissolução.

Esse legado, indesejado para qualquer Estado que pretenda 
desenvolver suas instituições de forma saudável e eficiente, tam-
bém pode ser compreendido a partir da coesão que se estabeleceu 

152 Nesse sentido, Faoro refere que “A colonização e a conquista do território avançam pela 
vontade da burocracia, expressa na atividade legislativa e regulamentar. Desde o primeiro 
século da história brasileira, a realidade se faz e se constrói com decretos, alvarás e ordens 
régias. A terra inculta e selvagem, desconhecida e remota, recebe a forma, do alto e de longe, 
com a ordem administrativa da metrópole” (2001, p. 174).
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na elite política do período colonial, o que levou à “manutenção de 
um aparato estatal mais organizado, mais coeso, e talvez mesmo 
mais poderoso” (CARVALHO, 2008, p. 40). Em um país em que as 
elites ocupavam o aparelho burocrático e dali tomavam as deci-
sões políticas mais importantes para definir os rumos da nação, 
essa coesão reduzia os riscos de conflitos políticos e, nesta mesma 
medida, de mobilidade social, dado que eventuais revoltas pode-
riam acarretar a mudança dos grupos políticos que compunham 
as esferas de poder. Nesse contexto, o mecanismo de ajustamen-
to de tensões exerceu papel fundamental em favor daqueles que 
estavam do lado privilegiado da arena política, além de produzir 
impactos bastante significativos no federalismo brasileiro.

Essa breve perspectiva histórica permite a observação de uma 
característica essencial para a compreensão da origem dos Muni-
cípios no Brasil. Trata-se do fato de que seu surgimento não se 
baseou, primordialmente, na formação das cidades propriamente 
ditas, cujo objetivo maior seria a busca por uma proteção em re-
lação ao poder central – como ocorreu, por exemplo, na formação 
municipal da Alemanha153 – mas sim de cima para baixo, a partir 
dos interesses dos proprietários de grandes latifúndios rurais que 
se desenvolveram livremente no sistema das capitanias heredi-
tárias. Em última análise, não houve, a rigor, um pacto federati-
vo, mas a imposição de uma ordem que visava a conferir maio-
res organização territorial e legitimidade à estrutura estatal que 
se desenvolvia a partir das decisões da Coroa portuguesa, o que 
privilegiava os interesses dos grandes proprietários rurais. Além 
disso, essa artificialidade que marcou a gênese dos Municípios 
brasileiros favoreceu, anos depois, o desenvolvimento do odioso 

153 Para uma análise comparativa da formação federativa entre Brasil e Alemanha, ver KRELL, 
Andreas Joachim. Autonomia municipal no Brasil e na Alemanha. Uma visão comparativa. 
Revista Jus Navigandi, Teresina, ano 4, nº 37, 1 dez. 1999. Disponível em: https://jus.com.br/
artigos/1557. Acesso em: 16 set. 2021.
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fenômeno do coronelismo, através do qual as famílias locais mais 
poderosas exerciam sua influência sobre as camadas mais pobres 
e menos influentes da população.

É válido ressaltar, também, que, embora possa parecer, em 
um primeiro momento, que as localidades do período colonial 
contavam com ampla autonomia – já que precisavam resolver 
seus problemas sociais por conta própria, estabelecendo, inclu-
sive, suas próprias regras jurídicas e fontes de receitas, estando 
“entregues à própria sorte” (DALLARI, 1976, p. 1) – o fato é que a 
autonomia, ainda que possa ter havido por algum tempo, foi radi-
calmente ceifada a partir das interferências da Coroa portuguesa 
e, em especial, a partir da outorga da primeira Constituição, em 
1824. Exemplo bastante ilustrativo desse argumento pode ser vis-
lumbrado pela atuação dos Artigos 167 e 169 da Carta Imperial154, 
que disciplinavam a existência de Câmaras Municipais em todas 
as cidades e vilas, mas estabeleciam a regulamentação das fun-
ções municipais mediante uma lei regulamentar. Em outras pa-
lavras, enquanto reconhecia uma autonomia formal às Câmaras 
Municipais, que eram os órgãos administrativos das localidades, 
o Império determinava como e em que medida aquelas funções 
seriam desempenhadas155.

Ao longo de todo o período Imperial, o debate acerca da auto-
nomia municipal se manteve aceso ao lado das aspirações republi-
canas e federativas, o que explica a sua inclusão na Constituição 

154 “Art. 167. Em todas as Cidades, e Villas ora existentes, e nas mais, que para o futuro se 
crearem haverá Camaras, ás quaes compete o Governo economico, e municipal das mesmas 
Cidades, e Villas” (BRASIL, 1824).
“Art. 169. O exercicio de suas funcções municipaes, formação das suas Posturas policiaes, ap-
plicação das suas rendas, e todas as suas particulares, e uteis attribuições, serão decretadas por 
uma Lei regulamentar” (BRASIL, 1824).
155 Esta limitação das competências municipais aumentou sobremaneira a partir da elaboração 
do chamado Regimento das Câmaras, de 1828, que pode ser considerado como a primeira Lei 
Orgânica dos Municípios do Brasil e que limitou, ainda mais, a autonomia municipal. Poste-
riormente, em 1834, o Ato Adicional colocou os Municípios em posição de verdadeira subordi-
nação em relação às Províncias (DALLARI, 1976, p. 2).
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de 1891156. No entanto, o problema da autonomia não era de tão 
simples solução. Isto porque já havia, naquele período, posiciona-
mentos no sentido de que a garantia constitucional de autonomia 
municipal violaria, em certo sentido, a autonomia dos Estados-
-membros, haja vista que a União estaria, desta forma, atraves-
sando a autonomia dos Estados nos quais os Municípios estavam 
situados. Em outras palavras, esta posição rejeitava a autonomia 
municipal na tentativa de garantir a autonomia estadual157. De ou-
tro lado, não se deve olvidar que, à época da Constituinte, os ideais 
federativos e republicanos eram vistos, praticamente, como sinô-
nimos e, ao lado das ideias de municipalização, estavam em fran-
co antagonismo com a Monarquia. Quem defendesse essas ideias 
era visto, por muitos, como separatista. Esse caldo de ideais que, 
por vezes, se confundiam tornava o debate ainda mais impreciso 
e problemático.

Nesse particular, é possível resumir as distintas concepções 
acerca do arranjo federativo municipal em duas visões antagô-
nicas: uma que enxerga a necessidade de se resguardar a auto-
nomia municipal frente às interferências da União e outra que 
entende ser mais adequado que essa garantia seja oposta aos 
Estados-membros. Assim, enquanto a primeira visão entende que 
a organização municipal deve ser feita em concerto com os Es-
tados-membros em que estão situados os Municípios, a segunda 
compreende que o poder dos Estados-membros deve ser brecado 
pela autonomia conferida aos Municípios no Texto Constitucional. 
Trata-se, portanto, de um conflito implícito entre os Estados-mem-
bros e a União, debate que, embora antigo158, se mantém atual.

156 “Art 68 - Os Estados organizar-se-ão de forma que fique assegurada a autonomia dos Muni-
cípios em tudo quanto respeite ao seu peculiar interesse” (BRASIL, 1891).
157 Nesse sentido, Dallari cita as posições de João de Azevedo Carneiro Maia e de Lauro Sodré. 
Carneiro Maia referia que o federalismo era dos Estados, de modo que os laços que os uniam 
aos Municípios tinham natureza distinta dos laços que os ligavam à União (1976, p. 3). 
158 Dallari traz essa ideia a partir da posição de Tavares Bastos, afirmando que essa posição 
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De qualquer forma, a Constituição de 1891 estabeleceu um pa-
radigma que, ao menos em sua essência, foi mantido nas Cartas 
Políticas posteriores, inclusive na de 1988. Trata-se da concepção – 
significativamente contraditória – prevista no Artigo 68 da primei-
ra Carta republicana, a qual condensa, no mesmo dispositivo, a 
garantia de autonomia municipal com a definição das atribuições 
de sua competência (“tudo quanto respeite ao seu peculiar inte-
resse”). A contradição reside, justamente, no fato de que se fun-
diram as ideias de autonomia e competência, o que é inadequado 
não apenas do ponto de vista conceitual, mas em especial pelo fato 
de que, ao assegurar a autonomia municipal com a mão direita, a 
União limitou o alcance das competências municipais com a mão 
esquerda. Uma perspectiva abrangente do Texto Constitucional 
permite vislumbrar que aos entes regionais e locais não restaram 
muitas e relevantes atribuições legislativas e materiais, o que de-
nota a limitação dada pela circunscrição do “peculiar interesse” 
na Carta de 1891 e reproduzida na forma da expressão “interesse 
local” no Texto de 1988159. 

Essa previsão constitucional peculiar se explica, ao menos 
em grande medida, pelo receio de que o reconhecimento da au-
tonomia municipal levaria ao enfraquecimento do poder central. 
Embora a competência seja compreendida como um meio de con-
cretização da autonomia, há que se resguardar um significativo 
leque de assuntos a serem tratados, seja legislativamente, seja 

somente se explica quando o conflito estiver situado entre a tutela realizada pela Província e 
aquela realizada pelo poder central. Além disso, no que toca, especificamente, à organização 
municipal, Dallari lembra que diversos autores fizeram afirmação muito semelhante à de Ta-
vares Bastos, isto é, “reconhecendo a necessidade de uma organização peculiar e afirmando 
que a organização municipal pelos Estados é a capaz de assegurar atendimento à adversidade 
de condições” (1976, p. 3).
159 De acordo com Sueli Gandolfi Dallari, o abandono da expressão “peculiar interesse munici-
pal”, com a adoção da expressão “interesse local” na Carta de 1988, não abrandou as dificulda-
des conceituais em relação à matéria, em especial considerando-se o fato de que os problemas 
relativos a uma determinada localidade raramente ficam adstritos àquele âmbito territorial, 
produzindo reflexos nos diversos âmbitos federativos (1991, p. 404).
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materialmente, para que a autonomia, tida como expressão de po-
der político-decisório, possa ser, efetivamente, concretizada. Do 
contrário, o que restará é um âmbito de atuação excessivamente 
restrito e limitado a atribuições que se assemelham muito mais 
a tarefas executivas a serem cumpridas por entidades adminis-
trativas componentes de um Estado Unitário do que à autonomia 
privilegiada pelos Estados Federais160.

Quando se fala em autonomia, é interessante reiterar e apro-
fundar as distintas concepções que existem acerca da ideia de 
descentralização. De acordo com Temer, descentralizar nada mais 
é do que retirar competências de um centro para transferi-las a 
outro, passando essas competências a ser próprias desse novo 
centro. Assim, é possível distinguir descentralização administra-
tiva, consubstanciada na existência de centros administrativos in-
dependentes, de descentralização política, em que tais centros te-
rão capacidade política, ou seja, competência legislativa, de modo 
que os comandos reguladores de uma determinada atividade não 
vêm de fora, mas da própria esfera a que se dirige (2008, p. 59-60). 
Nesse particular, fica bastante clara a necessidade de que exista 
relevante capacidade legislativa para que se possa caracterizar 
uma efetiva descentralização, ou uma descentralização política, 
em determinado ente federativo161.

Além disso, a diminuta autonomia ostentada pelos entes re-
gionais e locais dialoga com fenômenos observados ao longo do 
tempo na realidade federativa brasileira. Ao investigar o assunto 

160 Significativamente representativa desse argumento é a lição de José Afonso da Silva a res-
peito da capital federal, ao investigar as entidades componentes da Federação brasileira, quan-
do afirma que Brasília “é cidade-centro, polo irradiante, de onde partem, aos governados, as 
decisões mais graves, e onde acontecem os fatos decisivos para os destinos do País” (2013, p. 
476).
161 Nesse sentido, na descentralização política há uma competência constituída pela capacida-
de própria de ordenação legal, enquanto na descentralização administrativa há, apenas, uma 
distribuição outorgante da competência, não se falando em formulação de tarefa legal própria 
(DIZ, 2000, p. 140).
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sob a égide da Constituição de 1967, Dallari refere que, ainda que 
o Texto Maior tivesse reconhecido autonomia política aos Municí-
pios (que ainda não eram entes federativos, sob a ótica constitu-
cional), esta autonomia não era efetivamente exercida, pois havia, 
à época, uma grande deferência dos Municípios em relação aos 
Estados-membros nos quais estavam situados. Esta deferência de-
corria de diversos fatores, tais como comodismo, ou até mesmo 
incompetência, mas principalmente derivava da dependência em 
relação a recursos financeiros que eventualmente fossem neces-
sários e pudessem ser alcançados pelos Estados-membros. Havia, 
de fato, uma sujeição dos Municípios, ainda que, formalmente, 
lhes fosse assegurado um campo de autonomia, o que reflete a 
tradição federativa brasileira de sujeição de um ente em relação 
a outro, considerado hierarquicamente superior, seja ele a União 
ou os Estados-membros.

Ademais, nos trabalhos da Constituinte de 1988 o tema ocu-
pou espaço de grande relevância, em especial pelo caráter político 
assumidamente centralizador que vigorou durante os vinte e um 
anos de regime militar, com o qual se buscava romper. Ainda as-
sim, o que resultou da transição “lenta, gradual e segura” não foi o 
melhor resultado que se poderia, razoavelmente, esperar. No cam-
po das competências, foi assegurado o monopólio do Estado sobre 
os setores do petróleo, das telecomunicações, da energia elétrica, 
dos portos e do transporte rodoviário, o que se revelou como um 
obstáculo ao fornecimento de bens e serviços e uma carga que um 
Estado em crise não poderia suportar. Além disso, não foram colo-
cadas em pauta discussões institucionais mais relevantes, tendo as 
atenções se concentrado nas garantias relativas aos direitos políti-
cos. Mazelas como a desigualdade social, a ausência de instituições 
de Estado confiáveis e o clientelismo são problemas que, certamen-
te, não surgiram com o regime autoritário com o qual se rompia 
e, embora de difícil resolução, poderiam ter sido adequadamente 
tratados naquele momento histórico (FAUSTO, 2009, p. 290).
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No que se refere à autonomia municipal, houve uma intensa 
conexão entre o êxito desta concepção e os movimentos de refor-
ma sanitária que visavam, como uma de suas principais diretri-
zes, à descentralização. Nesse sentido, com o êxito de um sistema 
unificado e descentralizado, buscava-se viabilizar a destinação de 
recursos federais para os Municípios, assegurando o real acesso à 
saúde para toda a população (LIMA, 2005, p. 85). Por outro lado, 
foi mantida a concepção de que, embora dotados de autonomia e, 
agora, ostentando o status de entes federativos, os Municípios te-
riam suas competências definidas na própria Constituição – algu-
mas delas expressamente consignadas de forma mais detalhada, 
mas mantendo-se a diretriz geral limitadora herdada da Carta de 
1891, consubstanciada, em 1988, na expressão “assuntos de inte-
resse local” constante do Inciso I do Artigo 30162. De qualquer sor-
te, é certo que foi dado um passo bastante significativo em direção 
à municipalização.

Fica claro, assim, que o papel dos Municípios, a partir da sua 
elevação ao status constitucional de entes federativos, assumiu 
grande relevo na discussão sobre o modelo de distribuição de 
competências desenhado pelo Constituinte de 1988. Isso se deve, 
primordialmente, ao fato de que, pela primeira vez na história 
constitucional brasileira, sua condição de entes federativos pas-
sou a estar expressamente consignada na Carta Maior, o que, cer-
tamente, constitui um marco normativo de fundamental impor-
tância. Entretanto, também deve-se ressaltar que a Constituição 
terminou por comprimir as competências dos Estados-membros 
de ambos os lados – seja pelas competências atribuídas à União, 
seja por aquelas atribuídas aos Municípios – o que, em última aná-
lise, prejudica o fluxo de cooperação entre os entes federativos.

162 “Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;” (BRASIL, 1988).
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Este problema é agravado pelo fato de que as normas destina-
das à articulação cooperativa entre os entes federativos, em espe-
cial aquelas que estabelecem os róis de competências legislativas 
concorrentes e materiais comuns, carecem de uma concretização 
concertada no âmbito do STF, como se verá, mais apropriadamen-
te, no próximo capítulo. Em outras palavras, embora nominal-
mente seja louvável a iniciativa do constituinte de alçar os Mu-
nicípios ao grau de entes federativos, a mera previsão normativa 
de competências municipais, em conjunto com as demais defici-
ências averiguadas no edifício federativo, acaba por prejudicar, 
na realidade, a prestação de serviços públicos e a concretização 
de direitos.

Isto se explica por diversas razões. A Constituição de 1988 
montou uma estrutura que combina competências exclusivas, pri-
vativas e principiológicas com competências comuns e concorren-
tes, “buscando reconstruir o sistema federativo segundo critérios 
de equilíbrio ditados pela experiência histórica” (SILVA, 2005, p. 
481). De outro lado, considera-se que o princípio geral norteador 
da repartição de competências entre as unidades que compõem 
o Estado Federal é o da predominância do interesse, segundo o 
qual cabem à União as matérias e questões em que predomina o 
interesse geral ou nacional, ao passo que, aos Estados-membros, 
caberão as matérias e os assuntos em que predomina o interes-
se regional. Aos Municípios, por fim, concernem os assuntos de 
interesse local (SILVA, 2005, p. 482), o que, no âmbito municipal, 
segue a linha de predominância dos interesses peculiares de cada 
localidade que já havia sido consignada na Constituição de 1891.

Em razão desse modelo de repartição de competências, as 
complexidades já aparecem no âmbito da construção normativa, 
e a elas se somarão as inúmeras dificuldades decorrentes das pe-
culiaridades inerentes à configuração institucional de um deter-
minado Estado Federal. Um primeiro ponto a ser destacado como 
complexidade teórico-normativa é a dificuldade em discernir os 
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assuntos de interesse geral ou nacional daqueles de interesse re-
gional ou local, em especial nos Estados Constitucionais contem-
porâneos, o que se deve ao fato de que determinadas questões po-
dem não constituir, a rigor, interesse nacional (já que não afetam 
a nação como um todo), mas também não ficam restritas a um de-
terminado âmbito territorial de competência de um Estado-mem-
bro, abrangendo, por vezes, dois ou mais entes federativos. A pro-
blemática assume proporções dramáticas quando forem levados 
em consideração cenários institucionais em contextos extraordi-
nários, como, por exemplo, a deflagração de uma pandemia.

Certamente, esta dificuldade possui uma significativa vincula-
ção com os limites da inevitável abstração de um texto normativo, 
o que demanda uma atuação efetiva e comprometida no momen-
to de concretização das normas. Isso ressoa, certamente, no papel 
das instituições em bem conduzir o Direito, seja regulamentando 
melhor os temas, no âmbito do Poder Legislativo, seja adminis-
trando-os com maior competência, no âmbito do Poder Executivo, 
ou, ainda, julgando-os com o ânimo axiológico da Constituição, 
no âmbito do Poder Judiciário. Ainda assim, no que toca à distri-
buição de competências, a definição de limites entre as matérias 
atribuídas a cada ente é essencial para que as linhas que demar-
cam a estrutura federativa não sejam ultrapassadas, dada sua es-
sencialidade na condição de pilares da própria estrutura estatal, 
contexto no qual o rol de competências privativas da União ocupa 
demasiado espaço e favorece, assim, uma tendência centralizado-
ra no momento da concretização normativa, ao menos sob a pers-
pectiva histórica até então verificada e, também, a partir de uma 
compreensão positivista163 do Texto Constitucional.

163 Como refere Mascaro, o juspositivismo ainda é a corrente filosófica que mais alcança a 
prática do jurista contemporâneo (2016, p. 278), embora diversas vertentes tenham se forjado 
dentro do positivismo ao longo do tempo (STRECK, 2017, p. 159). Conforme Streck, em linhas 
gerais, trata-se o juspositivismo de um movimento em que o material jurídico é produzido por 
uma autoridade humana legitimada (2017, p. 159).
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Outra dificuldade que se pode extrair do desenho federativo 
que atribui autonomia e competências aos Municípios decorre da 
sua conjugação com a ideia de descentralização. Considerando-se 
a premissa de que o municipalismo é o cerne de todo sistema po-
lítico164, tendo em vista que é nos governos locais que as políticas 
públicas serão aplicadas, há que se tomar todo o cuidado quan-
do da adoção de medidas de aperfeiçoamento do federalismo, 
em especial no caso brasileiro. Isto porque o fator que definirá o 
maior ou menor grau de centralização, ao contrário do que pode 
parecer em um primeiro momento, não se dará automaticamente 
com a simples proteção do âmbito de competências municipais, 
porquanto é nos Estados-membros que se poderá identificar, mais 
precisamente, se uma determinada Federação é mais ou menos 
centralizada.

Esta noção tem como premissa a concepção de que os Estados-
-membros são a chave da questão federativa, funcionando como 
um meio termo entre as esferas central e local. Nesse sentido, nos 
Estados Unitários esses entes federativos não possuem relevância 
política alguma, o que significa dizer que cabe aos entes regionais 
exercerem uma força gravitacional que retire competências, tanto 
da União quanto dos Municípios, para que se tenha uma Federa-
ção mais forte. Por tais razões, se diz que “quanto mais poder local 
existir numa forma de Estado qualquer, mais unitária ela será” 
(REVERBEL, 2012, p. 127), de modo que o federalismo deve reti-
rar força, também, do ente local, a fim de que o Estado-membro 
tenha um significativo grau de ingerência sobre ele (REVERBEL, 
2012, p. 127). Nesse sentido, a proteção da autonomia municipal, 
em especial no caso de uma Federação excessivamente centraliza-
da como é a brasileira, pode representar uma medida equivocada 

164 De acordo com Reverbel, é nos Municípios que a vida existe, não havendo governo central 
sem governo local, ao passo que todo governo local precisa de um mínimo de governo central 
(2012, p. 127).
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para aqueles que pretendem rumar em direção à descentraliza-
ção de poder, diminuindo ainda mais a esfera de poder dos Esta-
dos-membros, aumentando, apenas artificialmente, a autonomia 
municipal e aglutinando ainda mais poderes nas mãos da União.

Exemplo disso, a ser mais detidamente analisado no próximo 
capítulo, é a decisão monocrática proferida pelo STF nos autos da 
Medida Cautelar na Suspensão de Tutela Provisória nº 824, em 
que foi determinada a suspensão de qualquer decisão judicial no 
âmbito do Estado do Rio de Janeiro que contrariasse as medidas 
restritivas de direitos estabelecidas pelo Decreto Municipal nº 
49.335, de 26 de agosto de 2021. A decisão privilegiou a autonomia 
municipal, por um lado; mas por outro, enfraqueceu o concerto 
a ser estabelecido mediante verificação da proporcionalidade da-
quelas medidas no âmbito da jurisdição regional, impondo uma 
diretriz jurisdicional central para solucionar aquele conflito. O 
resultado, evidentemente, é o enfraquecimento da autonomia do 
Estado-membro em que o Município está situado165. Certamente, 
este exemplo trata de decisão judicial que se impõe a partir de 
sua natureza jurisdicional hierarquicamente superior, mas, ain-
da assim, percebe-se que o entendimento favorável à preservação 
da autonomia municipal enfraqueceu a articulação federativa no 
nível estadual.

Outro exemplo desse argumento, que o deixa ainda mais cla-
ro, é o entendimento do STF no sentido de vedar às Constituições 
Estaduais o estabelecimento da obrigatoriedade de que Municí-
pios com menos de vinte mil habitantes editem seu plano diretor. 

165 O modelo inicial de federalismo norte-americano, baseado na dualidade de poderes (fede-
ral e estadual), visava, justamente, a impedir que a União exercesse um controle excessivo 
sobre a vida nacional e, embora a Constituição de 1787 tivesse deixado a disciplina sobre a 
organização e as atribuições municipais para as Constituições Estaduais, as municipalidades 
dispunham de ampla autonomia em suas decisões e na fixação de suas prioridades (SOUZA, 
1985, p. 130).
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Veja-se que o Parágrafo Primeiro do Artigo 182166 da Constituição 
Federal estabelece que o plano diretor é obrigatório para Municí-
pios com mais de vinte mil habitantes e, nos autos da ADI nº 826-9/
AP, o STF declarou inconstitucional dispositivo da Constituição do 
Estado do Amapá que estendeu essa obrigatoriedade para os Mu-
nicípios com mais de cinco mil habitantes, pois estaria violando a 
autonomia dos Municípios (MORAES, 2008, p. 309). Embora a de-
cisão tenha tido o condão de preservar a autonomia municipal, é 
no mínimo questionável se ela, de fato, salvaguardou não apenas 
a autonomia do ente regional em que se situam os Municípios, 
como também a própria autonomia municipal, considerando-se 
que o incremento no número de planos diretores municipais, na 
condição de instrumentos normativos básicos do desenvolvimen-
to urbano, apenas teria a contribuir para a efetivação de políticas 
públicas adequadas às localidades e, também, ao território esta-
dual. Sob essa perspectiva, um entendimento que, supostamente, 
visa a incrementar autonomia municipal, acaba desfigurando as 
relações interfederativas e prejudicando a construção normativa 
em nível estadual167.

Ainda nessa mesma linha de raciocínio, e agora sob uma pers-
pectiva comparada, verifica-se que, na Alemanha, a autonomia 
dos Municípios foi consagrada com o condão de “formar um con-
trapeso ao estado autoritário” (KRELL, 1999, p. 1), despertando, 

166 “Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, 
conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 
das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes.
§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de 
vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão 
urbana” (BRASIL, 1988).
167 Agravando ainda mais esse cenário, deve-se destacar que a auto-organização dos Muni-
cípios, representada pela possibilidade de que editem suas próprias Leis Orgânicas e inau-
gurada pela Constituição de 1988, contraria o entendimento que até então vigorava, de que 
competia aos Estados-membros essa organização. Ainda que seja um inegável avanço no que 
se refere à consagração da autonomia municipal, não se deve ignorar as dificuldades que lhe 
são inerentes, em especial pela necessidade de que haja uma atuação institucional harmônica 
entre os Estados-membros e os Municípios neles situados.
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assim, a participação popular na vida política168. Embora tenha 
sofrido grande resistência por parte daqueles que compreendiam 
que a elevação do status normativo dos Municípios acarretaria 
um enfraquecimento da ordem política nacional, a autoadminis-
tração municipal foi consagrada na Lei Fundamental de Bonn, 
de 1949, como um dos fundamentos da estrutura estatal alemã. 
Ademais, esse país instituiu um sistema de supervisão municipal, 
que é exercida pelos governos Estaduais, com vistas a garantir a 
legitimidade dos atos dos Municípios, impedindo, por exemplo, a 
promulgação de leis manifestamente inconstitucionais.

Esse sistema alemão, que não objetivava a intervenção de um 
ente em outro, mas a formação de um consenso entre Estado e 
Municípios em relação às leis e atos regionais, produziria resulta-
dos muito mais eficientes do que o sistema que vigora atualmente 
no Brasil, no qual não há qualquer controle em relação à edição 
de leis locais, que ficam dependentes da aferição jurisdicional 
para afirmarem, ou não, sua constitucionalidade. Esta situação, 
muitas vezes, é agravada quando se trata de atos manifestamen-
te inconstitucionais que dão origem a situações jurídicas conso-
lidadas e cuja declaração de inconstitucionalidade, pela ótica do 
Supremo Tribunal Federal, produziria mais malefícios do que o 
reconhecimento do status quo, o que leva a jurisdição constitucio-
nal brasileira à produção de decisões juridicamente questionáveis 
que invalidam, sem invalidar, atos normativos manifestamente 
inconstitucionais169. 

168 Aprofundando essa ideia, tem-se que a “iniciativa própria dos habitantes e o seu espíri-
to cívico pelo bem da comunidade se desenvolveram de uma maneira tão expressiva, que o 
modelo institucional da auto-administração municipal se tornou uma das idéias basilares da 
organização estatal na República de Weimar” (KRELL, 1999, p. 2).
169 É o caso, por exemplo, do julgamento da ADI nº 2.240/BA, cujo acórdão foi publicado em 3 
de agosto de 2007. Na ocasião, foi declarada a inconstitucionalidade de lei estadual baiana que 
criou o Município de Luís Eduardo Magalhães, porém sem pronúncia de nulidade, mantendo-
-se sua vigência por vinte e quatro meses em razão da situação fática consolidada e dando-se 
a oportunidade para que, dentro desse prazo, fossem editados novos atos formais que atestas-
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É importante assinalar, nesse aspecto, que não se busca re-
alizar uma crítica esmiuçada aos fundamentos que ensejaram a 
decisão de mérito propriamente dita, mas sim realizar uma crítica 
do ponto de vista institucional, haja vista que a própria necessi-
dade de que a decisão de mérito na ADI nº 2.240/BA tenha sido 
formulada naquele sentido demonstra que há lacunas estruturais 
que poderiam ser supridas por mecanismos de controle como o 
instituto de supervisão regional utilizado na Federação alemã. 
Nesse aspecto, uma lei estadual manifestamente inconstitucional 
já poderia ser invalidada quando da sua edição pelos próprios 
mecanismos de controle de constitucionalidade Estaduais, dimi-
nuindo o espaço institucional para que uma situação jurídica tal 
se consolidasse no plano fático, como ocorreu naquele caso, e esti-
mulando um diálogo institucional na esfera regional.

Sob outra perspectiva, há evidências de que, entre 1960 e 
1980, houve uma queda acentuada da participação dos Estados-
-membros nas receitas públicas, de 34% para 22%. Com a promul-
gação da Constituição de 1988, houve um leve aumento para 27%, 
chegando a 29% em 1991 e voltando a cair para 25% em 2003, sen-
do mantido este patamar reduzido em relação às décadas anterio-
res em razão da tendência de recentralização das receitas, o que 
demonstra, de forma bastante clara, que a crise federativa tem 
um foco bastante preocupante nas estruturas de nível estadual. 
Esse viés de natureza fiscal denota a evidente vinculação entre fe-
deralismo e governabilidade e, também, entre governabilidade e 
receita (REGIS, 2009, p. 35-38), o que explica o fato de que, mesmo 
quando os Estados-membros agiam de forma mais irresponsável 
do ponto de vista fiscal, como se verificava, por exemplo, em 1993 

sem a sua constitucionalidade. Nas palavras do Ministro Marco Aurélio Mello à ocasião de seu 
voto, “estaremos placitando a criação de um município à margem da Constituição Federal”. 
Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1830215. Acesso em: 15 
set. 2021.
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(REGIS, 2009, p. 43), ainda assim havia uma forte dependência em 
relação ao Governo Federal. Em poucas palavras, autonomia esta-
dual, de fato, não havia quando as aparências poderiam indicar o 
contrário170.

Uma vez mais, reitera-se que a problemática tem fundamento 
mais específico na ideia de descentralização. Embora possa ser ar-
gumentado que a descentralização acarretaria um esvaziamento 
das funções da União, no caso brasileiro a perspectiva é justamen-
te a oposta: as políticas públicas poderiam ser muito mais efetivas 
se o modelo federativo adotasse reformas descentralizadoras que 
pudessem expandir a implementação de políticas públicas, ainda 
que de âmbito nacional, a partir do fortalecimento dos entes re-
gionalizados. O que se vê, no entanto, é que não se obteve sucesso 
na tarefa de superar a tradição centralizadora das competências 
federativas na esfera da União, o que contraria frontalmente a 
característica primordial que rege e marca o federalismo: a des-
centralização. A regra, num Estado Federal, é a descentralização, 
restando à União aquelas matérias que, pela sua natureza, deman-
dem uma atuação coordenada do ente central (BAGGIO, 2014, p. 
111). A adoção de uma perspectiva diametralmente oposta pela 
Constituição de 1988 (seja como texto positivado, seja como nor-
ma aplicada e atuada) ameaça a concretização de uma das mais 
importantes inovações normativas do Texto Maior: a promoção 
dos Municípios à condição de entes federativos171.

170 Nesse mesmo sentido, salienta Regis que “a implantação do novo federalismo brasileiro se 
fez sem necessitar qualquer alteração à Constituição de 1988, onde as esferas de atuação do 
Governo Federal e dos municípios estão delineadas, mas não as dos estados. Assim, o poder 
dos estados já estava constitucionalmente reduzido. A constituição brasileira exige instituições 
harmônicas, isto é, sempre que possível os estados devem reproduzir a organização do Go-
verno Federal, o que os torna administrativamente similares, o que não acontece nos Estados 
Unidos. A competição entre estados, portanto, com base nos serviços públicos prestados ou em 
diferenças de procedimentos é inexistente” (2009, p. 50-51).
171 Nessa mesma linha, Fernando Dias Menezes de Almeida afirma, categoricamente, que a 
inclusão dos Municípios como entes federativos na Constituição foi perniciosa para sua au-
tonomia real, tendo em vista que eles não dispõem do mesmo regime jurídico da União e dos 
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Em última análise, verifica-se um modelo federativo cuja au-
tonomia está situada muito mais no plano semântico do que na 
realidade, o que prejudica os direitos dos destinatários das pres-
tações estatais: os cidadãos das mais diversas localidades brasilei-
ras. Nesse ponto, é possível trazer à tona dois elementos caracteri-
zadores do que Neves entende por constitucionalização simbólica: 
a insuficiência da concretização do Texto Constitucional na reali-
dade jurídico-normativa, que é o elemento negativo (1994, p. 83), 
e o papel político-ideológico desempenhado pela linguagem cons-
titucional, que é o elemento positivo (1994, p. 86). Ambos estão 
estreitamente vinculados entre si e viabilizam um efeito emanci-
patório nos Estados Constitucionais modernos, concepção na qual 
pode ser enquadrada a discussão referente ao aperfeiçoamento 
do federalismo brasileiro. Embora o desenho federativo brasileiro 
não tenha privilegiado a descentralização de poder, uma investi-
gação que leve em consideração a história constitucional, aliada 
a uma hermenêutica que esteja situada nesta mesma perspectiva 
descentralizadora, podem ter o condão de, ao menos, indicar o ca-
minho mais promissor a ser trilhado.

É válido destacar, também, a diferenciação estabelecida por 
Torres entre os termos “federal” e “federativo”. Do ponto de vista 
semântico, o primeiro termo refere-se a uma realidade estática, já 
feita, enquanto o segundo refere-se a um processo de realização, 
refletindo um movimento (2017, p. 56). Dessa forma, enquadra-
-se a República Federativa do Brasil, no que toca à sua forma de 
Estado, em um processo contínuo de desenvolvimento e aprimo-
ramento, vedada a dissolução dessa forma de Estado, em razão 
de constituir cláusula pétrea, mas permitido (e desejando) o seu 
aprimoramento. Ainda que se trate de uma distinção estritamen-

Estados-membros, tampouco do mesmo grau de autonomia, estando dependentes financeira-
mente dos demais entes federativos. Além disso, o aumento na criação de novos Municípios, a 
partir da vigência da Constituição de 1988, apenas agravou esse cenário (2009, p. 3).
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te linguística, entende-se, em linha com o mencionado autor, que 
“todas as polêmicas giram em torno de palavras” (2017, p. 56), sen-
do importante pontuá-la para alimentar o andamento do processo 
de evolução do modelo federativo brasileiro.

Com relação ao papel dos Municípios no cenário federativo 
inaugurado pela Constituição de 1988, podem ser averiguadas, 
com segurança, algumas perspectivas, sendo a mais importante 
delas o fato de que o incremento da autonomia municipal não 
decorre, automaticamente, da mera previsão normativo-constitu-
cional, já que está umbilicalmente vinculado à autonomia efetiva 
dos Estados-membros em que se situam. Nesse sentido, falar-se 
em autonomia municipal, descurando da autonomia estadual, 
acaba sendo uma forma de evitar o enfrentamento do problema 
federativo, privilegiando a ostentação formal em detrimento da 
autonomia material. Diante disso, o aspecto mais específico que se 
relaciona com a concretização dos direitos nas localidades muni-
cipais também sofre com os prejuízos decorrentes da insuficiência 
do modelo centralizador de federalismo que, deixando Estados-
-membros comprimidos no aspecto das competências e dependen-
tes da União, estrangula o fluxo de recursos que, efetivamente, 
alimentam as políticas locais.

De outro lado, verifica-se que não houve, na instituição da Fe-
deração brasileira de 1988, um movimento significativo de amplia-
ção dos processos democráticos, consubstanciado, por exemplo, 
na participação popular. É nesse sentido que se defende a ideia 
de que o pacto federativo tem o potencial de constituir um instru-
mento de luta contra a hegemonia das elites políticas mediante o 
fortalecimento dos poderes estaduais e municipais. Para tanto, a 
estratégia de reformulação da Federação deve valorizar os espa-
ços locais, consagrando a autonomia dos Municípios brasileiros 
e rompendo com a estrutura de dominação herdada do período 
colonial (BAGGIO, p. 174-177). Também nesse sentido, é possível 
afirmar, com Sueli Gandolfi Dallari, que somente “a implantação 



171

responsável de um sistema de saúde com base municipal pode 
viabilizar a garantia do direito à saúde” (1988, p. 62).

Portanto, para que se possa incrementar e privilegiar a auto-
nomia municipal idealizada pela Constituição de 1988, é necessá-
rio e urgente que sejam pensadas alternativas de cunho descen-
tralizador, o que possibilitaria a transposição de uma ostentação 
meramente formal e normativa para uma promoção efetiva de 
autonomia e, assim, de concretização de direitos fundamentais 
sociais, dentre eles a saúde. O desenho do Sistema Único de Saúde 
pressupõe a descentralização das ações e serviços, demandando, 
assim, que estejam à disposição dos Municípios todos os instru-
mentos e recursos necessários para que possam bem desempe-
nhar suas atribuições constitucionais. Entretanto, os Municípios 
não são ilhas federativas, estando estreitamente vinculados à 
realidade dos Estados-membros em que se encontram, de modo 
que seu papel constitucional somente poderá ser adequadamente 
desempenhado em concerto com esses entes federativos. Do con-
trário, estar-se-á propagandeando uma autonomia que, de fato, 
revela-se demasiado frágil e, nalguns casos, até inexistente.
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4 A FEDERAÇÃO EM CRISE: O DIREITO À 
SAÚDE NA PANDEMIA DE COVID-19

4.1 A (des)coordenação da União no enfrentamento da pan-
demia: o STF como árbitro da Federação

Em janeiro de 2020, foi confirmada, pela imprensa chinesa, a 
primeira morte decorrente das complicações respiratórias ocasio-
nadas por um novo vírus que viria a varrer o planeta nos meses 
seguintes – o Sars-CoV-2, ou Covid-19172. A informação colocou o 
mundo em alerta, mas já era tarde demais para brecar a dissemi-
nação da doença que, pouco tempo depois, inauguraria uma nova 
e incerta era no século XXI, marcada pela pandemia. Já em 26 de 
fevereiro de 2020, foi confirmado, pelo Ministério da Saúde, o pri-
meiro caso de coronavírus no Brasil, registrado na cidade de São 
Paulo/SP173. Já vigorava, desde 6 de fevereiro do mesmo ano, a Lei 
Federal nº 13.979, que se destinava ao enfrentamento da emergên-
cia de saúde pública gerada pela disseminação do vírus mediante 
a chancela normativa da possibilidade de estabelecimento de di-
versas restrições a direitos fundamentais por parte das autorida-
des públicas, tais como as liberdades de locomoção, de reunião e 
de trabalho.

Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde 
(OMS) declarou, oficialmente, que a disseminação de Covid-19 
havia sido elevada ao grau de pandemia. À época, embora mui-
tos profissionais da saúde já informassem acerca da necessidade 

172 China registra primeira morte por novo vírus. Disponível em: https://setorsaude.com.br/
china-registra-primeira-morte-por-novo-virus/. Acesso em 23 set. 2021.
173 BRASIL. Coronavírus: Brasil confirma primeiro caso da doença. Disponível em: https://
www.unasus.gov.br/noticia/coronavirus-brasil-confirma-primeiro-caso-da-doenca. Acesso em: 
23 set. 2021.
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do uso de máscaras de proteção por todos para conter o contágio, 
a própria OMS restringia a recomendação do seu uso aos profis-
sionais da saúde, vindo a modificar sua orientação oficial, nesse 
aspecto, somente em junho de 2020, quando passou a defender 
o uso da máscara por todas as pessoas que habitassem zonas de 
transmissão comunitária do vírus174. Ainda assim, medidas como 
o distanciamento social e a higienização das mãos vinham sendo 
repetidamente divulgadas como essenciais para a prevenção con-
tra o vírus, recebendo o respaldo da comunidade científica, o que 
se explica, em boa medida, pelas lições aprendidas no enfrenta-
mento de outas doenças, em especial da pandemia de gripe espa-
nhola, no início do século passado.

No dia 20 de março de 2020, foi editada a Medida Provisória 
(MP) nº 926, que alterou disposições da Lei nº 13.979. Dentre as 
modificações, estava a nova redação dada ao caput do Artigo 3º 
daquela lei, pela qual especificou-se que as medidas de enfrenta-
mento da crise sanitária poderiam ser adotadas pelas autoridades 
no âmbito de suas competências. No entanto, não foi especificado 
nenhum critério que possibilitasse a identificação clara daquela 
previsão legal, ou seja, acerca de quais atribuições caberiam a 
cada um dos entes federativos em relação às medidas restritivas 
a serem adotadas, dúvida que se manteve, inclusive, com a atual 
redação do dispositivo legal, dada pela Lei nº 14.035, de 2020175. 

174 Recomendações sobre o uso de máscaras no contexto da Covid-19. Disponível em: ht-
tps://apps.who.int/iris/bitstream/handle/10665/332293/WHO-2019-nCov-IPC_Masks-2020.4-por.
pdf. Acesso em: 23 set. 2021.
175 Na sua redação original, o Artigo 3º dispunha o seguinte: “Para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, poderão ser 
adotadas, entre outras, as seguintes medidas: (...)”. Já com a redação dada pela MP nº 926, o 
dispositivo ficou assim redigido: “Para enfrentamento da emergência de saúde pública de im-
portância internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito 
de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas: (...)”. Por fim, a redação atual, dada 
pela Lei nº 14.035, de 2020, é esta: “Para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional de que trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de 
suas competências, entre outras, as seguintes medidas:” (BRASIL, 2020).
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Não obstante isso, o texto legal previu, em seu Artigo 3º, Parágrafo 
Sétimo176, que as medidas restritivas devem ser adotadas pelo Mi-
nistério da Saúde ou pelos gestores locais de saúde, estando estes 
últimos condicionados, na maior parte dessas medidas, à autori-
zação daquele Ministério. 

Além disso, a redação original da lei previa que as medidas 
restritivas, quando adotadas, deveriam resguardar o funcio-
namento dos serviços públicos e das atividades essenciais177, os 
quais foram definidos, em um primeiro momento, pelos Decretos 
Presidenciais nº 10.282/20 e 10.329/20, conforme previsão da re-
dação original178 do Parágrafo Nono do Artigo 3º. Entretanto, com 
a edição da Lei nº 14.035, de 2020, foi dada a atual redação179 do 
Parágrafo Nono, consignando que as atividades essenciais seriam 
definidas por meio de Decreto da respectiva autoridade federati-
va, ou seja, dos governos estaduais e locais. Essa modificação de 
diretriz normativa no que se refere à competência para definição 
do catálogo de atividades essenciais teve por escopo principal pôr 
fim à celeuma ocasionada pelo teor do texto original da Lei 13.979, 
o qual possibilitava que a União definisse, uniformemente para 
todo o território nacional, quais eram as atividades consideradas 
essenciais, as quais, por essa razão, não seriam atingidas pelas 
restrições de funcionamento180.

176 “§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:
(...)
II – pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas hipóte-
ses dos incisos I, II, III-A, V e VI do caput deste artigo;” (BRASIL, 2020).
177 “§8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o 
funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais” (BRASIL, 2020).
178 “§9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e ati-
vidades essenciais a que se referem o § 8º” (BRASIL, 2020).
179 “§9º A adoção das medidas previstas neste artigo deverá resguardar o abastecimento de 
produtos e o exercício e o funcionamento de serviços públicos e de atividades essenciais, assim 
definidos em decreto da respectiva autoridade federativa” (BRASIL, 2020).
180 Dentre os inúmeros exemplos dessa celeuma, está o julgamento, pelo STF, da Medida Caute-
lar na Suspensão de Segurança nº 5.383/SE, no qual estavam em confronto o Decreto Estadual 
nº 40.567/20, que vedava o funcionamento de diversas atividades como medida de enfrenta-
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É importante lembrar que, no plano normativo-constitucio-
nal, o Artigo 23, Inciso II181, dispõe que o cuidado da saúde e da 
assistência pública é atribuição comum da União, dos Estados-
-membros e do Distrito Federal, na mesma medida em que o Arti-
go 24, Inciso XII182, prevê ser competência concorrente da União, 
dos Estados-membros e do Distrito Federal legislar sobre proteção 
e defesa da saúde. Além disso, a União tem a atribuição privativa 
de planejar e promover a defesa permanente contra as calamida-
des públicas, a teor do Artigo 21, Inciso XVIII183, da Carta Maior. Já 
no plano infraconstitucional, a Lei nº 8.080, de 1990, reforça a con-
cepção de que à União, através do Ministério da Saúde, compete o 
planejamento e a coordenação das ações de vigilância epidemio-
lógica e sanitária. Esse arcabouço normativo está em linha com a 
concepção do federalismo brasileiro, indicando uma atuação co-
ordenada e sem qualquer hierarquia entre os entes federativos, 
apontando para a missão da União de planejamento e coordena-
ção das atividades de âmbito nacional para a finalidade precípua 
de azeitar o funcionamento das engrenagens do sistema de saúde.

Este breve panorama legislativo já deixa transparecer a pro-
blemática subjacente que se relaciona com as competências dos 
entes federativos para o estabelecimento das medidas restritivas 
de direitos e, também, para a definição de quais seriam as ativida-
des essenciais no contexto pandêmico. Em um primeiro momento, 

mento da pandemia, e o Decreto Presidencial nº 10.344/20, que havia incluído no rol de ativi-
dades essenciais as barbearias, permitindo, assim, seu funcionamento.
181 “Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
(...)
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência;” (BRASIL, 1988).
182 “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
(...)
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;” (BRASIL, 1988).
183 “Art. 21. Compete à União:
(...)
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, especial-
mente as secas e as inundações;” (BRASIL, 1988).
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a legislação federal de combate à pandemia concentrou nas mãos 
do Governo Federal a competência para o estabelecimento das ati-
vidades essenciais, o que acarretou uma série de conflitos federa-
tivos entre Estados-membros e União, conforme será analisado, 
de forma mais detalhada, no item seguinte. Entretanto, essa dire-
triz veio a ser alterada, posteriormente, apontando para a descen-
tralização desta definição em favor dos Estados-membros, a teor 
da atual redação do Parágrafo Nono do Artigo 3º da Lei nº 13.979, 
tornando mais adequada às realidades regionais a atribuição para 
definir quais seriam as atividades consideradas essenciais a fica-
rem à margem das restrições de funcionamento.

Nesse aspecto, após a modificação da diretriz norteadora, 
a legislação federal apenas se restringiu a indicar que as medi-
das restritivas adotadas deveriam resguardar o abastecimento 
de produtos e o funcionamento dos serviços públicos e das ati-
vidades essenciais, estas a serem definidas pelos próprios entes 
regionalizados. Assim, esta modificação, cujo objetivo primordial 
foi justamente o de dar maior adequação entre as medidas restri-
tivas e as atividades econômicas das localidades, veio a fortalecer 
a autonomia dos entes regionais e locais, privilegiando, assim, o 
federalismo brasileiro, tendo em vista ser totalmente irrazoável 
e desproporcional pensar-se que uma definição normativa unifor-
me acobertaria as diversas realidades brasileiras, ainda mais em 
se tratando de medidas restritivas de direitos, o que torna uma 
centralização exacerbada ainda mais perniciosa.

Nesse ponto, uma importante experiência a ser destacada foi 
adotada no Estado do Rio Grande do Sul, que instituiu, em um pri-
meiro momento, a partir de 30 de abril de 2020, o modelo do dis-
tanciamento controlado184, dividindo os Municípios do Estado em 

184 ESTADO do Rio Grande do Sul. Bandeiras e protocolos: entenda o modelo de distancia-
mento controlado. Disponível em: https://estado.rs.gov.br/bandeiras-e-protocolos-entenda-o-
-modelo-de-distanciamento-controlado. Acesso em: 27 set. 2021.
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trinta regiões de saúde com base nos hospitais de referência para 
leitos de UTI. Com esse modelo, foram previstos quatro estágios de 
controle do distanciamento social, representados por bandeiras 
de cores diferentes que indicavam a menor ou maior gravidade da 
pandemia em determinada região e, via de consequência, a maior 
ou menor rigidez das medidas restritivas a serem adotadas. Cerca 
de um ano depois, esse modelo foi substituído pelo denominado 
Sistema 3As de Monitoramento185, que utiliza dados epidemioló-
gicos e de acompanhamento do sistema de saúde como subsídios 
para os processos de tomada de decisão dos gestores públicos, 
orientado, basicamente, por três indicadores: aviso, alerta e ação 
(os três “As”). Com esse sistema, aumentou-se a responsabilidade 
dos Municípios e do próprio Estado-membro no enfrentamento 
da pandemia, buscando-se equalizar, da melhor forma possível, o 
delicado equilíbrio entre responsabilidade sanitária e desenvolvi-
mento econômico.

O novo mecanismo manteve o agrupamento dos Municípios 
em trinta regiões de saúde, baseadas nos hospitais de referência 
para leitos de UTI, e buscou, primordialmente, prever os riscos de 
aumento da propagação do vírus e de colapso do sistema de saú-
de. Assim, quando detectada uma tendência de agravamento em 
determinada região, o Governo Estadual emite um aviso para que 
a região redobre os cuidados e, sendo mantida essa tendência, a 
região recebe um alerta. Por conseguinte, a região em situação de 
alerta tem quarenta e oito horas para prestar informações sobre 
o quadro regional e apresentar um plano de ação ao Gabinete de 
Crise do Governo Estadual, com a adoção de protocolos de saúde 
mais rígidos ou o incremento nas ações de fiscalização. Se consi-
derado adequado pelo Gabinete de Crise, o plano de ação deve ser 
imediatamente aplicado e a região continua sendo monitorada; 

185 ESTADO do Rio Grande do Sul. Sistema 3As: como funciona. Disponível em: https://sistema-
3as.rs.gov.br/como-funciona. Acesso em: 27 set. 2021.
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caso contrário, o governo pode estipular ações adicionais a serem 
tomadas na região.

A experiência do sistema de bandeiras no Estado do Rio Gran-
de do Sul foi bastante importante para o combate à crise sanitária 
e, embora tenha sido alvo de críticas (inevitáveis em um contexto 
sanitário e econômico tão dramático), em especial por parte dos 
Municípios que discordavam da cor da bandeira da região a que 
pertenciam, teve fundamental papel no desenvolvimento de ações 
específicas e adequadas ao momento vivenciado em cada região, 
com base em critérios objetivos oriundos dos dados epidemioló-
gicos fornecidos pelos próprios Municípios e considerando, em 
paralelo, os recursos hospitalares disponíveis. Evidentemente, a 
adoção dos dois sistemas não se deu sem dificuldades, em espe-
cial a do primeiro, tendo-se em conta, especialmente, o dificílimo 
equilíbrio a ser buscado entre as restrições de determinadas ati-
vidades e a proteção do direito à saúde pública, mas o próprio de-
senvolvimento do segundo sistema, tido como verdadeiro incre-
mento do primeiro, e os resultados verificados na prática desde a 
implementação dessas medidas, já denotam o sucesso da experi-
ência gaúcha. A possibilidade de que medidas rígidas fossem in-
tercaladas com a flexibilização das atividades, numa marcha com-
passada que dependia do momento vivenciado em cada uma das 
regiões, aliada ao exemplo dado pelas regiões que apresentavam 
melhores índices e, portanto, podiam usufruir das medidas mais 
flexíveis, são pontos fundamentais para que se possa compreen-
der o êxito do sistema no âmbito regional.

A partir dessas considerações, é oportuno realizar uma bre-
ve digressão acerca dos impactos da pandemia na sociedade em 
nível global, o que pode servir de auxílio à investigação sobre os 
mesmos impactos no âmbito nacional e, também, nos âmbitos 
regionais e locais. Nesse sentido, é possível afirmar, com Campi-
longo, que a pandemia “entreabriu a incapacidade dos Estados 
de agirem de modo articulado e, na medida em que cada um to-
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mou as medidas de saúde pública que consideravam necessárias” 
(2020, p. 3), houve um impacto de proporções catastróficas na eco-
nomia globalizada. De igual modo, essa mesma conclusão pode 
ser vislumbrada não apenas no cenário econômico, mas também 
nos âmbitos social, político e jurídico da Federação brasileira: a in-
capacidade dos Estados-membros de agirem de modo coordenado 
– o que inclui, de forma bastante proeminente, o papel da União 
no palco federativo – certamente agravou a crise deflagrada pela 
pandemia e, mais do que isso, pôs em xeque o modelo de federa-
lismo adotado no Brasil.

É pertinente frisar, ainda nesta breve reflexão acerca de al-
guns dos impactos da pandemia no mundo, que o sentimento de 
angústia passou a permear o funcionamento de praticamente to-
das as instituições, ante ao medo e às incertezas que nasceram do 
cenário deflagrado pela grave crise sanitária. Uma decisão bas-
tante ilustrativa desse sentimento, extraída do Poder Judiciário 
gaúcho186, foi apresentada em um processo em que era pleiteada, 
em tutela de urgência, a internação hospitalar em leito de UTI 
para tratamento de uma pessoa que tinha um quadro grave de 
complicações respiratórias decorrentes da Covid-19. O Desembar-
gador, ao indeferir a liminar pleiteada por conta da ausência de 
leitos disponíveis em razão do momento crítico vivido pelo siste-
ma de saúde gaúcho naqueles dias, sensibilizou-se e registrou, na 
decisão, sua tristeza e angústia ao rejeitar o pedido, consignando, 
ainda, diversos dados relativos aos índices de ocupação de leitos 
em UTI naquele momento, de modo que o acolhimento do pedido 
poderia ocasionar um indesejável preterimento de um paciente 
por outro.

186 Trata-se de decisão monocrática proferida pelo Desembargador plantonista João Barcelos 
de Souza Junior, em 10 de março de 2021, nos autos do Agravo de Instrumento nº 5038768-
65.2021.8.21.7000, oriundo da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande 
do Sul.
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Esse sentimento de angústia provavelmente foi compartilha-
do por toda a sociedade, em especial anteriormente aos resultados 
alcançados pela implementação das campanhas de vacinação e, 
mais especificamente, nos momentos em que o número de casos 
graves de Covid-19 deixou o sistema de saúde brasileiro, assim 
como havia ocorrido em diversos outros países, à beira do colapso. 
Diante desse contexto bastante incerto e desconhecido até então, o 
descompasso entre os entes federativos na articulação de políticas 
públicas, bem como a evidente tensão que se estabeleceu entre a 
esfera central e os entes regionalizados, apenas aumentaram a an-
gústia dos brasileiros, resultando, em grande parte, no medo e na 
descrença das pessoas em relação às políticas de enfrentamento 
da pandemia, que não eram muito claras. Nesse ponto específico, 
o papel do STF de apontar o caminho a ser seguido teve funda-
mental importância.

Retornando ao cenário normativo que se ambientou com a 
deflagração da pandemia, é possível perceber, de forma significa-
tivamente satisfatória, que não foram economizados esforços por 
parte dos Poderes Legislativo e Executivo federais para o estabele-
cimento de medidas legislativas e administrativas que pudessem 
auxiliar no enfrentamento do desafio sanitário. O simples fato de 
que os diplomas normativos, em alguns momentos, não tenham 
recebido a mais adequada redação – o que se ilustra através dos 
diversos acréscimos e revogações que retalharam os principais 
textos legislativos – não obscurece os avanços que tais esforços 
puderam alcançar. De qualquer sorte, com relação aos propósi-
tos do presente estudo, deve-se salientar que houve, de fato, uma 
tendência centralizadora de competências na primeira redação 
da Lei nº 13.979, a qual foi revertida a partir das alterações poste-
riores.

Esta reversão da tendência centrípeta para a centrífuga re-
presenta um ponto fulcral a ser investigado por todos os que se 
interessam pelo estudo do federalismo brasileiro. É possível iden-
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tificar, juntamente com alguns autores187, um verdadeiro con-
fronto entre duas vertentes que se contrapõem no federalismo 
brasileiro: aquela que vigorou nos últimos trinta anos, oriunda 
do próprio desenho constitucional, também chamada de federa-
lismo cooperativo, e outra que emergiu, de forma mais clara, no 
governo de Jair Bolsonaro, com especial ênfase a partir da defla-
gração da pandemia, em 2020, mais alinhada às características 
do federalismo dual ou competitivo. A primeira, que foi herda-
da da tradição constitucional, ganhou grande fôlego a partir da 
Constituição de 1934, com Vargas no Poder, e “não redundou em 
cooperação” (ABRUCIO, 2020, p. 5), ao contrário dos objetivos vi-
sados pelo modelo cooperativo de federalismo, tendo em vista o 
crescente afastamento dos entes regionais do poder decisório. Já 
a segunda vertente passou a ser ventilada, com maior ênfase, a 
partir da deflagração da pandemia, que serviu, verdadeiramente, 
como um catalisador para os estudos do federalismo em decor-
rência, principalmente, dos diversos conflitos de competência que 
chegaram ao STF. Nesse sentido, a Suprema Corte foi protagonista 
na definição institucional da diretriz da descentralização que pre-
valeceu nos diversos conflitos federativos, sedimentando, ao me-
nos no contexto pandêmico, a vitória da segunda vertente, ainda 
que ela não possa ser caracterizada como um federalismo dual ou 
competitivo, já que sua configuração restou situada na moldura 
do federalismo cooperativo.

187 Quanto a essa premissa específica, mas chegando a conclusões diametralmente opostas às 
encontradas na presente investigação, ver: ABRUCIO, Fernando Luiz et al. Combate à Covid-19 
sob o federalismo bolsonarista: um caso de descoordenação intergovernamental. Revista 
Adm. Pública, v. 54, n. 4, Rio de Janeiro, jul./ago. 2020. Os autores concluíram que a Cons-
tituição de 1988 teria, efetivamente, descentralizado competências e que o governo de Jair 
Bolsonaro teria buscado uma recentralização desse modelo no combate à pandemia, o que não 
parece estar correto. Percebe-se que o governo de Jair Bolsonaro utilizou-se do desenho cen-
tralizado mantido pela Constituição de 1988 para se posicionar em relação ao enfrentamento 
da crise sanitária, de modo que os conflitos federativos surgidos na pandemia, em sua grande 
maioria, decorrem de divergências hermenêuticas inerentes à própria arquitetura federativa, 
sendo equivocado imputá-los aos desígnios políticos deste governo específico.



182

Por outro lado, é necessário frisar um elemento político que 
levou o federalismo brasileiro, durante a pandemia, a pontos de 
grande tensão, qual seja, a demora do Governo Federal em se pro-
nunciar a respeito das medidas de distanciamento social e, mais 
do que isso, um verdadeiro descaso por parte do próprio Presiden-
te da República ao não evitar aglomerações, não utilizar máscara 
em diversos momentos e não se vacinar contra a Covid-19, posi-
cionando-se, de forma bastante clara, contrariamente às medidas 
restritivas de atividades econômicas e de distanciamento social. 
No entanto, em que pesem as tensões federativas e institucionais 
que esse posicionamento acarretou, deve-se lembrar que, de igual 
modo, essa postura abriu caminho para que as lideranças estadu-
ais assumissem seu papel político no enfrentamento da pandemia 
e determinassem as restrições que entendiam mais adequadas, na 
linha do entendimento que se consagrou no STF acerca do tema e, 
também, das perspectivas legislativas que viriam a se consolidar, 
o que constitui um aspecto extremamente positivo decorrente 
desse atribulado cenário político.

Nesse período, portanto, é difícil negar que houve um forta-
lecimento do modelo federativo brasileiro, prevalecendo uma vi-
são descentralizadora da Federação, o que contraria, inclusive, a 
pesada herança centralizadora herdada pela Carta de 1988. Dessa 
forma, embora possam ser identificados alguns posicionamentos 
do Governo Federal de índole autárquica e centralizadora, havia, 
para isso, não só o embasamento do desenho de competências exis-
tente na Constituição de 1988, como também a tradição federativa 
e a própria jurisprudência do STF que, até então, tendia a decidir 
os conflitos federativos, em sua maior parte, a favor da União188. 

188 Em estudo publicado em 2016, Canello concluiu que o STF se mostrava mais receptivo às 
pretensões pró-União, contando, ainda, com poucos julgamentos a favor dos Estados-membros 
em matéria de conflitos federativos (2016, p. 229). Na mesma linha, o Tribunal Federal Alemão, 
antes da reforma constitucional de 1994, também tendia a reconhecer a competência da União 
na maior parte dos conflitos federativos e, mesmo após esta reforma, manteve-se a tendência 
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Entretanto, o STF, exercendo seu papel de guardião da Constituição 
durante a pandemia, houve por bem, quando instado, redirecio-
nar o leme federativo para o norte da descentralização, ainda que 
mantido o viés do federalismo cooperativo, o que, de qualquer for-
ma, configura um inestimável avanço na direção contrária àquela 
que vigorava na centralizadora tradição federativa brasileira.

Nesse cenário, retoma-se a ideia central do federalismo, qual 
seja, a imposição de freios ao excesso de poder. A pedra angular 
dessa teoria associativa repousa, justamente, sobre a premissa 
de que nenhum poder pode ser excessivamente concentrado, sob 
pena de subjugação de uma determinada esfera política por outra. 
Foi por esse aspecto, inclusive, que, ao verificar o premente fra-
casso da Confederação, os federalistas norte-americanos encon-
traram uma fórmula que possibilitava a descentralização mínima 
de poderes para que a União tivesse suficiente força normativa, 
sem jamais descurar-se da dosagem a ponto de viabilizar a sub-
jugação dos entes regionais pela esfera central. Sob essa perspec-
tiva teórica, é possível verificar, com maior clareza, que embora 
a tendência do modelo federativo centralizador tenha sido man-
tida na Constituição de 1988, os conflitos federativos irrompidos 
na pandemia fizeram emergir o debate sobre a forma de Estado 
e, mais do que isso, um claro entendimento no âmbito do STF em 
direção à descentralização, ainda que no âmbito do modelo de fe-
deralismo cooperativo. Essa concepção alinha-se à ideia propos-
ta por aqueles que defendem uma maior descentralização, qual 
seja, a de que limitações à autonomia estadual, tida como “cerne 
e essência” (SILVA, 2013, p. 624) do próprio federalismo, devem 
ser interpretadas de forma restritiva, sob pena de desvirtuamento 
dessa cláusula pétrea constitucional.

legiferante centralizadora da União, o que demandou nova e profunda reforma constitucional 
em 2006 (HORBACH, 2012, p. 173).
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Por essas razões, ainda que se possa identificar certas tendên-
cias centralizadoras por parte do Governo Federal de Jair Bolsona-
ro, é enganoso atribui-las mais a uma opção político-ideológica do 
que à tradição política e institucional até então vigente. De fato e 
de direito, imperaram, no enfrentamento da pandemia, os pilares 
teóricos que caracterizam o federalismo clássico, dentro dos con-
tornos constitucionais do federalismo cooperativo brasileiro, mas 
com clara primazia dos entes regionalizados e locais no tocante ao 
pleno exercício de suas competências para restringir direitos no 
combate ao vírus, entendimento que, após sedimentado no âm-
bito jurisdicional, foi respeitado pelo ente central. Por outro lado, 
e ainda nessa linha de raciocínio, ficou patente a inexistência de 
uma política de âmbito nacional mais clara e detalhada para o 
enfrentamento da pandemia, o que desnudou a completa ausên-
cia de um sentido de coordenação e planejamento por parte do 
Governo Federal que pudesse nortear e auxiliar a implementação 
das medidas nos âmbitos regionais e locais e se refletiu no irrom-
pimento dos conflitos federativos e no próprio entendimento no 
STF a favor da descentralização.

Esse ponto, embora possa ser imputado, adequadamente, à 
incompetência política do Governo Federal na liderança do com-
bate à pandemia, também levanta uma característica institucional 
que marca a Federação brasileira: a inexistência de políticas de 
Estado de longo prazo efetivamente planejadas e coordenadas. Os 
governos que se sucedem, frequentemente, rejeitam programas 
batizados por governos anteriores189, ainda que bem-sucedidos ou 
potencialmente vantajosos para a sociedade, estabelecendo uma 
política meramente partidária que visa mais ao poder em si mes-
mo do que ao desenvolvimento nacional. Assim, um governo que 

189 Nas palavras de Dallari, referindo-se à realidade normativo-constitucional do direito à saú-
de anteriormente à Carta de 1988, “a cada período de governo se elabora um Plano de Saúde 
que não será executado pelo sucessor e se arquiva o precedente” (1988, p. 61).
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se viu confrontado com uma calamidade pública sem precedentes 
pareceu estar à deriva em um contexto que demandava, inexora-
velmente, uma liderança política séria e hábil para implementar 
ações efetivamente coordenadas em caráter urgente, o que dá o 
tom da imaturidade política e institucional que se perpetua na Re-
pública brasileira até os dias de hoje.

O julgamento da Medida Cautelar na ADPF nº 669190, em de-
cisão monocrática de lavra do Ministro Luís Roberto Barroso, dá 
o tom do descompasso político do Governo Federal com relação 
às medidas de enfrentamento da pandemia. Tratava-se de ação 
destinada a impugnar campanha publicitária impulsionada pelo 
governo central, intitulada “O Brasil não pode parar”, que concla-
mava a população a retomar suas atividades econômicas normais 
em momento sanitário de extrema delicadeza, minimizando, as-
sim, os temores relativos à contaminação e ignorando a situação 
caótica enfrentada pelo sistema de saúde. O Ministro Relator, com 
vistas à proteção do direito à vida, à saúde e à informação da po-
pulação, concedeu a liminar pleiteada para a finalidade de vedar 
a circulação de qualquer campanha que pregasse o retorno às 
atividades plenas ou que minimizasse a gravidade da pandemia, 
destacando, ainda, a incidência dos princípios constitucionais da 
precaução e da prevenção, a teor do Artigo 225191 da Carta de 1988, 
para fazer prevalecer a decisão mais alinhada à defesa da saúde.

Nesse quadro político e institucional, outro exemplo extre-
mamente relevante foi o julgamento conjunto das Ações Diretas 
de Inconstitucionalidade nº 6.586/DF e nº 6.587/DF, no qual o STF 
deu interpretação conforme à Constituição ao Artigo 3º, Inciso III, 

190 BRASIL. STF. ADPF nº 669. Relator Ministro Luís Roberto Barroso. DJ: 03 abr. 2020. Dispo-
nível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5884084. Acesso em: 09 out. 
2021.
191 “Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações” (BRASIL, 1988).
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Alínea “d”, da Lei nº 13.979192. A discussão envolvia, mais especi-
ficamente, o significado e o alcance da compulsoriedade previs-
ta naquele dispositivo legal. O STF chegou à conclusão de que a 
obrigatoriedade da vacinação não poderia, em nenhuma hipóte-
se, acarretar qualquer espécie de coerção física, tendo em vista o 
direito à intangibilidade do corpo humano, sendo vedada a vaci-
nação forçada. Assim, o alcance da compulsoriedade legalmente 
prevista ficou adstrito à implementação de restrições indiretas 
a determinados direitos, tais como o exercício de determinadas 
atividades e a frequência a certos lugares, desde que amparadas 
por previsão legal. Nessa linha de entendimento, é digno de nota 
o grande avanço em relação às medidas de enfrentamento das 
endemias do início do século passado – que levaram, inclusive, 
à deflagração da Revolta da Vacina – as quais, para alcançar seus 
objetivos, não economizaram na arbitrariedade e na truculência 
dos agentes sanitários193.

O ponto central da discussão relativa à compulsoriedade da 
vacinação envolvia, para além do cenário jurídico, uma polari-
zação de posicionamentos políticos, que constam, inclusive, do 
próprio relatório do acórdão. De um lado, posicionamentos con-
trários à obrigatoriedade da vacinação, defendidos, por exemplo, 

192 “Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
de que trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, entre 
outras, as seguintes medidas:
(...)
III - determinação de realização compulsória de:
(...)
d) vacinação e outras medidas profiláticas;” (BRASIL, 2020).
193 O próprio STF assumiu, naquela época, um importante papel na defesa das liberdades in-
dividuais, a exemplo do julgamento de um habeas corpus preventivo por meio do qual o im-
petrante buscava afastar a ameaça de constrangimento ilegal representada pela intimação 
de um inspetor sanitário para ingressar em sua residência e proceder à desinfecção. A Corte 
concedeu a ordem por considerar inconstitucional a disposição constante do Decreto nº 5.156, 
de 1904, que amparava a atuação daquela autoridade pública (BOSELLI, André. Um HC do 
início do século 20 e o arbítrio estatal no combate à febre amarela. Disponível em: https://
www.conjur.com.br/2020-mar-29/hc-inicio-seculo-20-impediu-prisao-febre-amarela. Acesso 
em: 24 set. 2021).
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pelo próprio Presidente da República e, de outro, posições favorá-
veis à vacinação até mesmo forçada dos indivíduos, em nome das 
opiniões predominantes na comunidade científica. Felizmente, 
nenhum dos posicionamentos radicais dessa celeuma foi consa-
grado, resultando o julgamento em uma compreensão razoável 
e adequada que privilegiou o resguardo a direitos fundamentais 
umbilicalmente vinculados à dignidade da pessoa humana, de um 
lado, e a proteção da saúde pública, de outro. De qualquer sorte, 
não há como negar a identificação do posicionamento radical, nes-
se aspecto, adotado pelo Presidente da República com a ausência 
de planejamento e a descoordenação que caracterizaram o Gover-
no Federal no enfrentamento da pandemia, legando, assim, ao STF 
a tarefa de conduzir a nação ao entendimento mais ponderado e 
adequado em relação à temática.

Tão importante quanto o objetivo de preservação da dignidade 
da pessoa humana, que norteou este julgamento, foi a decisão, no 
mesmo julgado, de resguardar a competência dos Estados-mem-
bros, do Distrito Federal e dos Municípios para o estabelecimento 
de medidas profiláticas e terapêuticas destinadas a enfrentar a 
pandemia, a teor da previsão constitucional constante do Artigo 
23, Inciso II. Sob esta ótica, o STF entendeu que os entes regionais 
não precisariam aguardar a implementação, pelo Ministério da 
Saúde, do Programa Nacional de Imunizações para estabelece-
rem as políticas públicas de enfrentamento da doença, desde que 
respeitadas as esferas de competência e os âmbitos territoriais 
respectivos. Esse ponto do julgado é de fundamental importância 
para a compreensão do entendimento da Suprema Corte em rela-
ção ao federalismo, especialmente no que toca ao contexto pandê-
mico, vindo a reforçar, e muito, os pilares federativos brasileiros 
e apontando, claramente, para o rumo da descentralização. Tam-
bém nesse particular, o STF soube identificar a ausência de uma 
política planejada e coordenada pela esfera central para viabilizar 
a implementação de medidas nos âmbitos regionais e locais, pro-
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piciando a segurança jurídica necessária para uma atuação insti-
tucional descentralizada.

Outro aspecto bastante importante, frisado pelo Relator das 
ADI´s mencionadas, Ministro Ricardo Lewandowski, especifica-
mente no que se refere à obrigatoriedade da vacinação, é o fato 
de que esta já se encontrava disciplinada pela Lei nº 6.259, de 30 
de outubro de 1975 e regulamentada pelo Decreto nº 78.231, de 
12 de agosto de 1976. Esses diplomas normativos estabelecem e 
detalham como o Programa Nacional de Imunizações deve ser im-
plementado no país, e o Artigo 29 do Decreto dispõe que é dever 
de todo cidadão submeter-se à vacinação obrigatória, bem como 
os menores de que tenha guarda ou responsabilidade, sendo pos-
sibilitada a dispensa mediante apresentação de laudo médico com 
contraindicação194. Em complemento a isso, a Portaria nº 597, de 
2004, do Ministério da Saúde, instituiu os calendários de vacina-
ção e detalhou algumas hipóteses de obrigatoriedade da com-
provação da vacinação. Diante desse arcabouço normativo, que 
já existia antes mesmo da deflagração da pandemia, o Ministro 
Lewandowski ressaltou que a previsão de compulsoriedade da va-
cinação constante da Lei nº 13.979 sequer era necessária195, mas 
não deixou de saudar a importância do diploma legal como refor-
ço normativo no combate à pandemia.

O direito social à saúde, a ser garantido mediante a implemen-
tação de políticas públicas, recebeu especial atenção no julgado, 
que primou pela efetivação da chamada imunidade de rebanho196 

194 “Art. 29. É dever de todo cidadão submeter-se e os menores dos quais tenha a guarda ou 
responsabilidade, à vacinação obrigatória.
Parágrafo único. Só será dispensada da vacinação obrigatória, a pessoa que apresentar Atesta-
do Médico de contra-indicação explícita da aplicação da vacina” (BRASIL, 1976).
195 Nessa mesma linha de entendimento, Suelli Gandolfi Dallari leciona que, para se preservar 
a saúde de todos, as normas jurídicas podem prever a obrigatoriedade de vacinação e, até 
mesmo, de isolamento de certas doenças, o que se alinha à concepção social do direito à saúde, 
a qual privilegia a igualdade (1988, p. 59).
196 Em linhas gerais, o conceito de imunidade de rebanho consiste na redução da propagação 
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a partir da compulsoriedade da vacinação. Nesse mesmo sentido, 
ficou sedimentado que o dever do Estado brasileiro de zelar pela 
saúde é irrenunciável e possui uma dimensão objetiva e institu-
cional representada pelo SUS, o que, dentro do federalismo de 
cooperação idealizado pela Constituição de 1988, significa um en-
trelaçamento de competências e atribuições das diferentes esferas 
de governo (BRASIL, 2018, p. 23). Trata-se, assim, da competência 
concorrente da União, dos Estados-membros e do Distrito Federal 
para legislar sobre proteção e defesa da saúde, a teor do Artigo 
24, Inciso XII, da Constituição, bem como da competência comum 
para todos os entes federativos cuidarem da saúde e da assistên-
cia pública, a teor do Artigo 23, Inciso II, do Texto Constitucional. 
Ainda a partir dessas concepções, o voto do Ministro Relator in-
dicou que a União possui a atribuição constitucional de planejar 
e promover, em caráter permanente, a defesa dos brasileiros197 
contra as calamidades públicas, conforme atribuição constitucio-
nal, tratando-se, portanto, de missão indeclinável e sem solução 
de continuidade, a teor do Artigo 21, Inciso XVIII, da Constituição, 
o que se conforma aos ideais do federalismo quanto ao papel do 
ente central de atuar nas temáticas pertinentes a toda a entidade 
associativa.

Ainda de acordo com a interpretação do Ministro Relator, a 
compreensão desse último dispositivo, em conjunto com o Artigo 
196 da Carta Maior e, também, com as disposições da Lei nº 8.080, 

de um vírus em determinada população devido ao grau de imunidade existente em uma pro-
porção dessa população, reduzindo as chances de o vírus encontrar pessoas susceptíveis. Em 
média, essa proporção a ser atingida fica entre 60% (sessenta por cento) e 67% (sessenta e sete 
por cento) da população. Fonte: Pebmed. Teoria da imunidade de rebanho para Covid-19 
funciona? Disponível em: https://pebmed.com.br/teoria-da-imunidade-de-rebanho-para-co-
vid-19-funciona/. Acesso em 03 out. 2021. 
197 E não apenas dos brasileiros, como fez questão de ressaltar o Ministro Lewandowski, mas 
dos estrangeiros residentes no país e, também, daqueles que estejam apenas de passagem pelo 
território nacional (BRASIL, 2020, p. 38), compreensão que se alinha com as normas constitu-
cionais que tutelam o direito à igualdade e, mais especificamente, com a universalização do 
acesso à saúde que norteia o sistema nacional.
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de 1990, permite vislumbrar o papel da União de coordenar as 
ações de saúde e, embora a Lei nº 6.259, de 1975, disponha que 
cabe ao Ministério da Saúde a elaboração do Plano Nacional de 
Imunizações, não há exclusão da competência dos Estados-mem-
bros, do Distrito Federal e dos Municípios para adaptar essas ações 
às peculiaridades locais, com amparo na competência constitucio-
nalmente comum para tratar da matéria. O Relator destacou, ain-
da, que a pandemia “serviu para testar os limites do federalismo 
adotado pela Constituição de 1988” (BRASIL, 2020, p. 28).

Ainda na construção de seu voto, o Ministro Lewandowski 
ressaltou dois pontos de suma importância para o federalismo 
brasileiro, tidos como pressupostos do próprio federalismo como 
construção teórica: a inexistência de hierarquia entre os entes fe-
derativos nos Estados Federais, não havendo que se falar em pre-
valência da União sobre os entes regionais, e o princípio da subsi-
diariedade, pelo qual, em suas palavras, “tudo aquilo que o ente 
menor puder fazer de forma mais célere, econômica e eficaz não 
deve ser empreendido pelo ente maior” (BRASIL, 2020, p. 28-29). 
Nesse sentido, o Ministro concluiu que a defesa da saúde compe-
te a qualquer das unidades federadas, seja por meios legislativos, 
seja por ações administrativas. Nesse aspecto, alargando o enten-
dimento do Ministro para além do direito à saúde, é possível veri-
ficar que houve um grande fortalecimento do federalismo a partir 
da perspectiva de uma virada em direção à descentralização de 
atribuições com vistas à maior e mais eficaz implementação de 
direitos, sejam eles quais forem, desde que compatível com as pos-
sibilidades dos entes menores e nos limites de suas competências.

Seguindo o entendimento do Relator, o Ministro Alexandre de 
Moraes ressaltou, em seu voto, que, na inação ou na insuficiên-
cia das ações da União diante da pandemia, não seria razoável 
exigir-se que os entes regionais ficassem aguardando a elaboração 
de medidas pela esfera central, podendo, desde logo, concretizar 
ações nos planos regionais e locais. De sua parte, o Ministro Luiz 
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Fux reforçou que essa concepção se amolda justamente ao enten-
dimento da Corte acerca das competências concorrentes, sendo 
evidente que, na omissão da União, os entes regionais podem ado-
tar as medidas pertinentes. Esses dois posicionamentos conver-
giram com o entendimento apresentado pelo Ministro Relator e 
com os parâmetros federativos constitucionais, reforçando a au-
tonomia dos entes regionais e locais. O aspecto mais chamativo 
dessa convergência de entendimentos é a manifesta prevalência 
dada aos entes regionais e locais no que se refere ao exercício de 
suas atribuições na ausência da atuação da esfera central, o que 
permite concluir, também, sem grandes chances de erro, que essa 
primazia deve se impor nas hipóteses de insuficiência de quais-
quer políticas públicas de âmbito nacional que estejam abarcadas 
pelo campo das competências concorrentes.

Ainda no que se refere aos reflexos jurídicos da descoorde-
nação do Governo Federal no enfrentamento da pandemia, espe-
cificamente no campo do federalismo, em 15 de março de 2021 
foi julgada parcialmente procedente a ADPF nº 692, ajuizada pelo 
Conselho Federal da OAB, para determinar que o Ministério da 
Saúde mantivesse, em sua integralidade, a divulgação diária dos 
dados epidemiológicos relativos à pandemia, conforme vinha 
sendo realizado até o dia 4 de junho de 2020, e que o governo do 
Distrito Federal se abstivesse de adotar nova metodologia de con-
tabilidade dos casos de Covid-19 e dos óbitos dela decorrentes, 
mantendo a sistemática veiculada até o dia 18 de agosto de 2020. 
O STF entendeu, por unanimidade, que a modificação das meto-
dologias que apuravam os dados epidemiológicos e a ausência de 
transparência na divulgação desses dados colocaria em risco um 
planejamento eficiente e harmônico no combate ao vírus.

Tal decisão está em sintonia com o caráter cooperativo que 
norteia o federalismo brasileiro, em especial quando se fala em 
medidas coordenadas para o enfrentamento da pandemia. Esse as-
pecto do entendimento firmado pela Suprema Corte também me-
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rece ser valorizado, haja vista que privilegia critérios norteadores 
da atuação da administração pública, tais como a transparência e 
a informação, os quais são imprescindíveis para o funcionamento 
adequado do aparelho federativo no combate à pandemia, con-
siderando-se o fato de que os dados epidemiológicos e de óbitos 
constituem parâmetro fundamental para o estabelecimento das 
estratégias a serem adotadas pelos entes federativos – a exemplo, 
inclusive, dos critérios utilizados pelo modelo do distanciamento 
controlado no Estado do Rio Grande do Sul.

Entretanto, esta linha de entendimento, que vinha sendo sedi-
mentada no STF, foi questionada com o ajuizamento, pela União, 
da ADI nº 6.764/DF para a finalidade de suspender os efeitos de 
decretos estaduais que estabeleceram restrições ao exercício de 
direitos e liberdades fundamentais para combater a crise sanitá-
ria. O ente central fundamentou seu pleito nos princípios da lega-
lidade, da proporcionalidade, da liberdade econômica e da livre 
locomoção, além de sustentar que a competência para o estabele-
cimento daquelas restrições seria apenas da União, caso houvesse 
decretação de estado de sítio, a teor do Artigo 137 da Constituição 
da República198.

Em que pese a União tenha ignorado por completo a situação 
próxima ao colapso vivenciada por grande parte dos sistemas de 
saúde regionais e locais naquele momento – o que demandou a 
adoção das medidas restritivas impugnadas – fato é que nenhum 
dos seus argumentos se sustentaria, ainda que o momento viven-

198 “Art. 137. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o Conselho de 
Defesa Nacional, solicitar ao Congresso Nacional autorização para decretar o estado de sítio 
nos casos de:
I - comoção grave de repercussão nacional ou ocorrência de fatos que comprovem a ineficácia 
de medida tomada durante o estado de defesa;
II - declaração de estado de guerra ou resposta a agressão armada estrangeira.
Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar autorização para decretar o estado de 
sítio ou sua prorrogação, relatará os motivos determinantes do pedido, devendo o Congresso 
Nacional decidir por maioria absoluta” (BRASIL, 1988).
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ciado pelos entes federados não fosse dramático e assustador, 
ao menos sob a perspectiva que já vinha se consolidando no STF 
acerca do federalismo brasileiro. De qualquer sorte, a petição ini-
cial foi indeferida pelo Ministro Relator, Marco Aurélio Mello, por 
inépcia, tendo em vista que foi subscrita pelo próprio Presidente 
da República, e não pelo seu representante processual legítimo, o 
Advogado-Geral da União. Assim, embora não tenha havido aná-
lise de mérito nesta decisão, que transitou em julgado em 20 de 
abril de 2021, o ajuizamento da ação deixou clara a insatisfação 
do Governo Federal para com os posicionamentos do STF sobre a 
matéria. 

Diante desse panorama normativo e jurisprudencial, é pos-
sível afirmar que o principal papel da União no enfrentamento 
da pandemia é, ou deveria ser, o de planejamento e coordenação 
das ações e dos serviços de saúde, a teor do Artigo 196 da Consti-
tuição Federal. Aliás, ficou claro, também, que esta missão não se 
restringe ao contexto pandêmico, a teor do entendimento do STF 
alinhado com os pilares teóricos do federalismo, já que se trata 
de atribuição contínua para que os objetivos de diminuição dos 
riscos de doença e de outros agravos sejam razoavelmente atin-
gidos, na maior medida possível. Nessa estratégia, a coordenação 
do Ministério da Saúde e o adequado funcionamento institucional 
do SUS são essenciais para que o sistema de saúde como um todo 
produza resultados satisfatórios, o que representa o papel do SUS 
como uma garantia institucional fundamental. Entretanto, o con-
texto pandêmico revelou, de forma muito clara, a insuficiência da 
União para satisfazer as urgentes demandas dos entes regionais 
e locais, frustrando as expectativas, inclusive, no que se refere às 
suas atribuições primordiais sob a ótica federativa, quais sejam, 
as de planejamento e coordenação dos esforços no enfrentamento 
da pandemia em nível nacional.

Esse traço revelador da insuficiência da União para fazer 
frente a problemas sanitários de proporções nacionais apenas 
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demarca, uma vez mais, a necessidade de fortalecimento da au-
tonomia das esferas regionais, que souberam, no momento da ne-
cessidade e dentro do desenho de competências constitucionais, 
se desincumbir de suas atribuições para atender à população nos 
piores momentos da pandemia, quando os sistemas de saúde lo-
cais chegaram à beira do colapso. Nesses momentos, quando mui-
tos já não tinham qualquer esperança de sobrevida, foram os indi-
víduos – em especial os profissionais da saúde de todos os campos, 
atuantes em hospitais e postos de saúde, tais como médicos, enfer-
meiros, psicólogos, técnicos e auxiliares –, e não entidades abstra-
tas ou agentes do Poder Público central, que fizeram a diferença 
ao redobrar esforços humanos já esgotados na tentativa de salvar 
mais uma vida.

Evidentemente, as ações estratégicas do Poder Público em ní-
vel nacional têm fundamental importância, em especial para as 
ações de médio e longo prazo, tendo havido uma carência nesse 
aspecto em momento de grave calamidade sanitária no Brasil. De 
fato, o Governo Federal estimulou a realização do polêmico trata-
mento precoce contra a Covid-19, mas posicionou-se, ao menos na 
figura do Presidente da República, contra as principais e mais pa-
cificadas medidas de combate ao vírus, tais como o distanciamen-
to social e o próprio uso de máscaras. Nesse aspecto, verifica-se 
que, ainda que ostentasse a prerrogativa federativa de planejar 
o combate à situação de calamidade pública, a teor do Artigo 21, 
Inciso XVIII, da Constituição199, a União, ao abandonar uma linha 
clara de entendimento acerca das medidas gerais a serem ado-
tadas por todos os entes federativos para conter a disseminação, 
defendendo ideias não sedimentadas na comunidade científica, 

199 “Art. 21. Compete à União:
(...)
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, especial-
mente as secas e as inundações;” (BRASIL, 1988).
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abdicou, por assim dizer, desta liderança, abrindo espaço para a 
atuação dos líderes políticos regionais e locais. Por outro lado, não 
se deve olvidar que é razoável argumentar-se que o entendimento 
assentado no STF a favor da descentralização esvaziou boa parte 
das competências da União quanto à definição de diretrizes gerais 
a serem seguidas no enfrentamento da pandemia, o que, em certa 
medida, enfraquece a reivindicação de um planejamento de âm-
bito nacional. 

Ainda assim, considerando-se a tradição institucional brasi-
leira excessivamente centralizadora e avessa à multiplicidade de 
âmbitos decisórios, compreende-se que o resultado dessas ten-
sões, do ponto de vista federativo, foi bastante positivo, porquanto 
os entes regionais e locais saíram fortalecidos em razão dos freios 
impostos aos poderes da União. De qualquer sorte, não se colo-
ca em dúvida a prerrogativa da União de planejar o combate às 
situações de calamidade pública, o que deve ser feito de forma 
permanente, à luz das previsões constitucionais, mas o seu âmbito 
de atuação deve ser o mais restrito possível, de modo que os entes 
regionais e locais tenham espaço para uma atuação mais efetiva 
e menos dependente da esfera central. Assim, se houve uma lição 
que a descoordenação do Governo Federal deixou no que se refere 
ao federalismo, é a de que os entes regionais e locais têm legitimi-
dade e capacidade institucional para fazer frente às suas deman-
das, mesmo nos momentos mais dramáticos, desde que estejam 
devidamente instrumentalizados para tanto.

De qualquer sorte, nos momentos mais duros da pandemia, 
ficou claro que o combate se deu na linha de frente, sendo razoá-
vel concluir que é na ponta da lança que devem estar os recursos 
indispensáveis para a luta. Nesse contexto, a modificação de para-
digma do federalismo centralizado para o privilégio da descentra-
lização das ações e dos serviços de saúde, com o respaldo do STF e 
na perspectiva dos entendimentos que se sedimentaram na Corte 
com os julgamentos dos diversos conflitos federativos irrompidos 
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durante a pandemia, teve fundamental importância para propi-
ciar a segurança jurídica necessária para os entes regionais e lo-
cais adotarem as medidas restritivas necessárias e adequadas a 
cada localidade para o enfrentamento do desafio sanitário, ainda 
que tais medidas possam diferir umas das outras, a depender da 
avaliação de cada ente político, o que vai ao encontro, justamen-
te, da flexibilidade proporcionada pela forma federativa de Esta-
do200. Os resultados extraídos das mais distintas experiências po-
dem servir de aprendizado para todos os entes políticos, seja para 
flexibilizar, seja para tornar mais rígidas determinadas medidas 
restritivas, configurando um verdadeiro laboratório federativo 
capaz de viabilizar o desenvolvimento do modelo associativo. As 
balizas estabelecidas com o julgamento da ADI nº 6.341 e da ADPF 
nº 672 representam, de forma significativa, a solidez do entendi-
mento jurisprudencial formado sob esse viés, conforme se verá, 
mais detalhadamente, no item seguinte.

 Nesse cenário, a experiência do modelo de distanciamento 
controlado, inaugurada no Estado do Rio Grande do Sul, repre-
senta não apenas uma inovação no combate regional à pandemia, 
como também um importante exemplo de diretrizes institucionais 
que levaram ao funcionamento integrado entre Estado-membro e 
Municípios, que atuaram de forma coordenada e responsável em 
compasso com medidas mais ou menos rígidas, a depender das 
necessidades de cada localidade, o que também conduz, em últi-
ma análise, à conclusão de que uma atuação descentralizada, de 
âmbito regional e em concerto com as localidades, possui grande 
capacidade de concretização de direitos fundamentais, em espe-
cial do direito à saúde. Evidentemente, esse modelo não ficou imu- 
 

200 Nesse sentido, afirma-se que o federalismo suporta várias incursões, estando em constante 
modificação por conta de “fatores que predominam na conceituação teórica ou nas formas 
práticas que ele apresenta” (BARACHO, 2011, p. 91).
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ne a atribulações políticas, mas o sucesso da experiência gaúcha 
demonstra o seu êxito.

É possível verificar que, de forma bastante similar ao que se 
verificou ao longo de todo o desenvolvimento do federalismo nor-
te-americano, a Suprema Corte brasileira exerceu, desde sua insti-
tuição, importante função para solucionar divergências na inter-
pretação da Constituição em relação aos embaraços federativos. A 
valorização do Poder Judiciário, em ambos os países, é caracterís-
tica fundamental para que se possa compreender essa semelhan-
ça, sendo certo que a atuação das Supremas Cortes acompanhou 
(e contribuiu para) o desenvolvimento das respectivas Federações 
(BAGGIO, 2014, p. 31). No caso brasileiro, a missão do STF, nesse 
aspecto, assumiu especial relevância no contexto pandêmico, não 
havendo exagero algum em afirmar-se que o STF, no Brasil, exer-
ce, dentre suas atribuições constitucionais, o papel de árbitro da 
Federação.

Nesse sentido, a sedimentação do entendimento no STF acer-
ca do significado da compulsoriedade da vacinação apaziguou os 
ânimos políticos e sociais quanto a esse debate específico e permi-
tiu o avanço seguro no enfrentamento da pandemia, com a cor-
reta utilização do principal instrumento de combate – a vacina 
–, abandonando qualquer dúvida razoável acerca de eventuais 
violações a direitos intangíveis da pessoa humana que pudessem 
ocorrer com as campanhas de vacinação. Portanto, em que pese 
o turbulento cenário político-federativo que se instaurou no país 
a partir da deflagração da pandemia, com destaque para a evi-
dente descoordenação da União no planejamento e na coordena-
ção das medidas de enfrentamento (para a qual contribuiu, em 
certa medida, a orientação estabelecida pelo STF no sentido da 
descentralização, esvaziando boa parte do poder central no que 
se refere a tais medidas), é possível identificar diversos resultados 
vantajosos a partir dos conflitos federativos, em especial com a 
atuação do STF para a proposição de novo entendimento acerca 
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do federalismo brasileiro, ainda que sob o modelo cooperativo. Se 
ainda não é possível afirmar, com segurança, que houve avanços 
nas compreensões federativas, certamente é possível identificar 
o surgimento de amplo material teórico para o estudo do tema e, 
primordialmente, da diretriz da descentralização que guiou a atu-
ação institucional da Suprema Corte nesse contexto pandêmico. 

4.2 A jurisprudência do STF em movimento: a descentrali-
zação consagrada na ADI nº 6.341 e na ADPF nº 672

Por atribuição constitucional, a resolução dos conflitos entre 
os entes federativos, conforme preconizado no Artigo 102, Inciso 
I, Alínea f, da Constituição da República201, é uma das funções do 
STF, o que coloca a Corte Superior na condição de guarda consti-
tucional no que se refere à temática e, de forma mais relevante, de 
protetora do princípio federativo que sustenta a forma de Estado 
eleita como cláusula pétrea pelo Artigo 60, Parágrafo Quarto, Inci-
so I, do Texto Constitucional202. Nesse sentido, o Tribunal resolve, 
recorrentemente, conflitos federativos que rebentam pelo país 
envolvendo as mais variadas temáticas e, no mais das vezes, apre-
sentam uma multidisciplinariedade que, por vezes, põe em xeque 
o modelo federativo brasileiro. Em tais casos, cabe ao STF decidir 
em favor de um ou de outro ente federativo e, mais especifica-
mente, no que se refere aos propósitos desta investigação, entre  
 

201 “Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, 
cabendo-lhe:
I - processar e julgar, originariamente:
(...)
f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, ou entre uns 
e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;” (BRASIL, 1988).
202 “Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
(...)
§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado;” (BRASIL, 1988).
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a prevalência da competência dos entes regionais ou da União, e 
exemplos disso não faltam.

Em 22 de setembro de 2020, no julgamento conjunto das 
Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 5.960/PR e nº 6.190/RR, 
ajuizadas pela Associação Brasileira de Distribuidores de Energia 
Elétrica (Abradee), o Plenário do STF, por maioria, declarou a in-
constitucionalidade de dispositivos das Leis Estaduais nº 15.008, 
de 2006, do Estado do Paraná, e nº 1.233, de 2018, do Estado de 
Roraima, que proibiam a cobrança de taxa de religação de energia 
elétrica em caso de corte de fornecimento por falta de pagamento. 
Foram declarados inconstitucionais dispositivos da lei paranaen-
se que vedavam, em caso de suspensão do fornecimento de ener-
gia elétrica a consumidores residenciais inadimplentes, a retirada 
do relógio/medidor e o corte do serviço na rede externa (calçada, 
poste ou via pública), possibilitando esse ato apenas no próprio 
medidor, exceto quando houvesse fraude. Já com relação à lei de 
Roraima, foi declarado inconstitucional dispositivo que previa o 
restabelecimento do fornecimento de energia elétrica ou de água, 
sem qualquer ônus ao consumidor, no prazo máximo de vinte e 
quatro horas, em caso de atraso no pagamento do débito que ori-
ginou o corte no fornecimento.

O Ministro Relator, Ricardo Lewandowski, entendeu que as 
leis estaduais violaram a competência privativa da União previs-
ta no Artigo 22, Inciso IV, da Constituição203. Segundo o Ministro, 
para a manutenção do equilíbrio do sistema federativo, é inviável 
a coexistência de normas distintas que disciplinem matérias se-
melhantes, sob pena de assimetria e caos normativo. Além disso, 
ele entendeu que os Estados-membros não podem interferir nas 
relações jurídico-contratuais firmadas pelo poder concedente e 

203 “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
(...)
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;” (BRASIL, 1988).
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suas concessionárias, invocando a previsão do Artigo 175, Pará-
grafo Único, da Constituição204, dispositivo segundo o qual incum-
be ao Poder Público concedente a regulamentação dos serviços 
concedidos. Assim, em decorrência da disciplina normativa esta-
belecida pela Lei Federal nº 9.427, de 1996, acerca das concessões 
dos serviços de energia elétrica, não caberia, segundo a visão do 
Relator, aos Estados-membros disciplinarem prazos diversos dos 
previstos na lei federal para o restabelecimento de energia elétri-
ca. Ficaram vencidos os Ministros Edson Fachin e Marco Aurélio, 
que entendiam que a repartição de competências é característica 
fundamental em um Estado Federal para que seja protegida a au-
tonomia de cada um dos seus membros. Além disso, afirmaram 
que os dispositivos impugnados tinham o objetivo de proteger 
o consumidor, de modo que, assim, os Estados-membros teriam 
competência concorrente para legislar, a teor do Artigo 24, Inciso 
V205, da Constituição.

Verifica-se que, a depender da perspectiva sob a qual os casos 
foram analisados, a conclusão pode seguir diretrizes diametral-
mente opostas no que se refere à compreensão do sistema fede-
rativo brasileiro. A prevalecer a autonomia formal-constitucional 
para tratar de uma matéria específica, independentemente dos 
distintos conteúdos em que esse tratamento toca, direta ou indi-
retamente, trazendo à baila direitos outros, também constitucio-

204 “Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.
Parágrafo único. A lei disporá sobre:
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter 
especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscali-
zação e rescisão da concessão ou permissão;
II - os direitos dos usuários;
III - política tarifária;
IV - a obrigação de manter serviço adequado” (BRASIL, 1988).
205 “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
(...)
V - produção e consumo;” (BRASIL, 1988).
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nalmente tutelados, basta realizar uma interpretação literal dos 
catálogos de competências para vislumbrar a usurpação da com-
petência privativa da União para legislar sobre energia por parte 
dos Estados-membros. Por outro lado, a depender da primazia a 
ser dada aos demais direitos tocados pelo tratamento da matéria 
no âmbito regional – como, nos casos, a proteção do consumidor – 
e verificando-se tratar-se de matéria inserida no âmbito das com-
petências concorrentes, há uma abertura para o tratamento cons-
titucional por parte do Estado-membro. Esta última conclusão 
toma como critério da distribuição de competências o princípio 
da máxima efetividade dos direitos fundamentais, de modo que 
a sistemática de repartição de competências do plano constitucio-
nal não seja a única a apontar o entendimento a ser trilhado.

O voto do Ministro Fachin é bastante representativo desse 
argumento. Ao adotar posicionamento favorável à proteção da 
autonomia dos entes regionais naqueles casos, ele afirmou que a 
centralização de competências nas mãos da União (verificada a 
partir da primeira linha de interpretação, vencedora nas ADI´s 
em referência) leva os entes regionais a terem suas competências 
definhadas, ficando relegados a um papel secundário na Federa-
ção brasileira (BRASIL, 2020, p. 31). Na conclusão do Ministro, a 
postura mais adequada a ser adotada é menos centralizadora e 
mais cooperativa, cenário dentro do qual se sobressai a primazia 
dada à autonomia dos entes regionais. O critério a ser privilegia-
do dependerá, segundo sua ótica, do tratamento mais vantajoso 
dado à matéria, desde que inserida no âmbito das competências 
concorrentes, como é o caso de normas que visam a proteger o 
consumidor.

Um mês depois, em 13 de outubro de 2020, o Pleno do STF, por 
maioria, nos autos da ADI nº 6.065/RJ, declarou a inconstituciona-
lidade da Lei nº 8.003, de 2018, do Estado do Rio de Janeiro, que 
obrigava as operadoras de telefonia fixa e móvel a desbloquearem 
as linhas telefônicas no prazo de 24 horas após o pagamento de fa-
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tura em atraso. A maioria dos Ministros seguiu a divergência aber-
ta por Dias Toffoli, que entendeu que a norma em questão violou 
a competência privativa da União para dispor sobre telecomuni-
cações, a teor do Artigo 22, Inciso IV, da Constituição206. Segundo o 
entendimento do Ministro, os direitos e as obrigações das partes 
em caso de inadimplência e as hipóteses de suspensão do serviço 
são tratados na Lei Federal nº 9.472, de 1997, também conhecida 
como Lei Geral das Telecomunicações, assim como na Resolução 
nº 632, de 2014, da Agência Nacional de Telecomunicações (Ana-
tel). Os Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes, Carmen Lúcia, 
Luiz Fux e Luís Roberto Barroso acompanharam o entendimento 
do Relator. Ficaram vencidos, no entanto, os Ministros Marco Au-
rélio, que era o Relator, Ricardo Lewandowski, Rosa Weber, Edson 
Fachin e Alexandre de Moraes, que entendiam que a norma se in-
seria no âmbito das competências concorrentes dos Estados-mem-
bros para legislar sobre proteção do consumidor, conforme previ-
são do já mencionado Artigo 24, Inciso V, da Constituição Federal.

Também em 13 de outubro de 2020, mas no âmbito da segu-
rança pública, o STF, nos autos da ADI nº 6.561/TO, suspendeu, em 
tutela cautelar, a eficácia da Lei nº 3.528, de 2019, do Estado do 
Tocantins, que criava o Cadastro Estadual de Usuários e Depen-
dentes de Drogas, no âmbito da Secretaria Estadual de Segurança 
Pública, a partir de ocorrência policial ou outra fonte oficial. Ao 
ajuizar a referida ação, o Procurador-Geral da República susten-
tou que a lei estadual violava a competência privativa da União 
para legislar sobre matéria penal e processual penal. De outro 
lado, o chefe do Ministério Público alegava violações aos princí-
pios da dignidade da pessoa humana e da presunção de inocência, 
além do direito à intimidade.

206 Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
(...)
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;” (BRASIL, 1988).
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Em seu voto, o Ministro Relator, Edson Fachin, destacou que 
o cadastro de usuários de drogas se assemelhava ao extinto rol de 
culpados de que tratava o já revogado Artigo 393, Inciso I, do Códi-
go de Processo Penal, que armazenava informações sobre conde-
nações criminais transitadas em julgado, tecendo considerações 
acerca da inadequação da medida sob uma interpretação voltada 
ao princípio da dignidade da pessoa humana. No que se refere às 
competências, destacou o Relator que, por se tratar de matéria ti-
picamente processual, é reservado à União legislar privativamen-
te sobre o tema207. De outro lado, o Ministro Marco Aurélio, que 
restou vencido, entendeu que o legislador estadual atuou de modo 
proporcional e dentro da previsão constitucional na preservação 
da ordem pública, não havendo qualquer contrariedade à legis-
lação federal que regula a matéria, tendo em vista que o objetivo 
da norma estadual era ampliar a segurança pública. Assim, enten-
dendo que o voto do Relator mitigava o federalismo cooperativo 
constitucionalmente previsto, ele rejeitava a medida cautelar pos-
tulada.

Embora o debate, nesse último caso, tenha envolvido ques-
tões relativas aos princípios da dignidade da pessoa humana e 
da presunção de inocência, por exemplo, o enfoque da presente 
investigação direciona-se, especificamente, à investigação acer-
ca do modelo de repartição constitucional de competências entre 
os entes federativos, sendo que, nesse julgamento, tratava-se da 
competência para legislar em matéria penal e processual penal. 
Em realidade, esse caso retrata um perfeito exemplo da minguada 

207 Nesse sentido, o Ministro Fachin sustentou que há, na esfera federal, legislação própria, 
como a Lei nº 11.343, de 2006, que instituiu o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Dro-
gas (Sisnad), voltada para a prevenção e o tratamento do usuário ou dependente de drogas. A 
sistematização dos dados, por sua vez, é tratada na esfera federal por meio do Decreto nº 5.912, 
de 2006, que instituiu o Observatório Brasileiro de Informações sobre Drogas, de modo que a 
gestão dessas informações compete à União, o que impede, em sua visão, os Estados-membros 
de criarem cadastros próprios.
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autonomia legislativa que restou aos Estados-membros a partir 
do desenho federativo idealizado pela Constituição de 1988, bem 
como de suas implicações práticas verificadas no plano da concre-
tização normativa. Nesse caso, novamente é possível vislumbrar a 
sustentação de duas construções argumentativas completamente 
distintas.

 A primeira delas relaciona-se diretamente com o modelo 
constitucional de repartição de competências, desenhado pela 
Constituição Federal, e a segunda leva em consideração argumen-
tos que se imiscuem no debate dos casos concretos. Partindo-se de 
uma interpretação mais arraigada à literalidade do Texto Consti-
tucional, a tendência é concluir-se que, como a lei estadual impug-
nada tinha natureza tipicamente processual, estando reservada, 
portanto, à competência legislativa da União, teria havido usur-
pação por parte do Estado-membro, sendo até mesmo desneces-
sária qualquer análise acerca do conteúdo da norma, ou seja, se 
haveria, ou não, violação a direitos como a intimidade, a presun-
ção de inocência ou mesmo à dignidade da pessoa humana, como 
fez o Relator, revelando-se inconstitucional já em uma primeira 
análise. No entanto, a conjugação de fundamentos relacionados 
com os direitos materiais envolvidos, utilizada como reforço ar-
gumentativo para o afastamento da competência estadual sobre 
a matéria, deixa transparecer a tênue linha que divide os enten-
dimentos sobre a matéria e, também, a ausência de um critério 
claro sedimentado no STF em tais situações, representando uma 
segunda vertente que torna as fronteiras das competências fede-
rativas demasiadamente incertas e, especialmente, dependentes 
da interpretação acerca do conteúdo tratado, o que abre espaço 
para uma subjetividade excessiva em se tratando das delimitações 
da arquitetura estatal.

Exemplo dessa incerteza é o voto, neste último caso, do pró-
prio Ministro Fachin, que entendeu ter havido inconstitucionali-
dade formal e material, contrariando o seu próprio entendimento 
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com relação à possibilidade de que os Estados-membros atuas-
sem, de forma autônoma, no âmbito das competências concorren-
tes, esposado nas ações diretas anteriormente abordadas. Embora 
se trate de casos bastante distintos, verifica-se que, no que toca à 
definição dos limites de competência entre os entes federativos, 
ambos envolviam, de um lado, matéria que se encontra no âmbito 
das competências privativas da União e, de outro, matéria que está 
no campo de atuação dos Estados-membros, em especial, neste úl-
timo caso, à luz do Parágrafo Primeiro do Artigo 25208, já que não 
há qualquer vedação constitucional em relação à regulamentação 
realizada no âmbito estadual. Fica evidente, assim, a problemáti-
ca inerente à arquitetura federativa excessivamente centralizada, 
que alimenta as possibilidades de conflitos em razão da tendência 
ao engessamento dos entes regionais e locais.

Outra temática tratada pelo STF, ainda antes da deflagração 
da pandemia, mas que também envolvia os dilemas federativos, 
foi a discutida nos autos da ADI nº 5.696/MG. Nesta ação, era ques-
tionada uma Emenda à Constituição do Estado de Minas Gerais 
que, além de dispensar a exigência de alvarás ou licenças para 
o funcionamento de templos religiosos, proibia que fossem esta-
belecidas quaisquer limitações geográficas à sua instalação. Des-
se modo, o texto legislativo restringia a atuação dos Municípios 
daquele Estado no que se refere à utilização de instrumentos de 
ordenamento territorial, nos termos de sua competência consti-
tucional, a teor do Artigo 30, Inciso VIII209, da Carta da República, 
em interpretação conjugada com caput do Artigo 182 da Constitui-

208 “Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, obser-
vados os princípios desta Constituição.
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Consti-
tuição” (BRASIL, 1988).
209 “Art. 30. Compete aos Municípios:
(...)
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e 
controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;” (BRASIL, 1988).
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ção210, além de invadir competência própria dos Municípios para 
legislar sobre assuntos de interesse local, conforme previsão do 
Inciso I do Artigo 30.

Diante disso, os argumentos de defesa do Estado de Minas Ge-
rais foram no sentido de que agiu dentro de suas prerrogativas 
ao editar a Emenda questionada, a teor do Artigo 24, Inciso I, da 
Constituição de 1988, dispositivo que insere o direito urbanístico 
no rol de competências legislativas concorrentes. Além disso, o Es-
tado-membro sustentou que a autoridade municipal sobre a ma-
téria deveria ser restrita ao que lhe couber, nos termos da expres-
são constante do Inciso VIII do Artigo 30 da Constituição. Diante 
desse cenário, o Relator da ação, Ministro Alexandre de Moraes, 
asseverou, inicialmente, que o cerne da discussão não se referia, 
especificamente, à importância da matéria tratada pela legislação, 
mas sim “na observância respeitosa à competência constitucional 
do ente federativo para editá-la” (BRASIL, 2019, p. 7), de modo a 
preservar sua autonomia e evitar a interferência dos demais entes 
federativos. 

Essa diretriz apresentada pelo Relator está em sintonia com 
os pilares teóricos do federalismo dual clássico, conduzindo a uma 
análise objetiva da repartição de competências, independente-
mente do conteúdo normativo correspondente a cada uma delas. 
Nesse sentido, tal fundamento evidencia uma contrariedade em 
relação ao entendimento vencedor nos autos da ADI nº 6.561/TO, 
atendo-se à análise objetiva das competências federativas. Foi nes-
sa toada que o Ministro Alexandre de Moraes apresentou, em seu 
voto, algumas lições doutrinárias acerca do tema, referindo que 
o federalismo consagra a divisão constitucional de competências 
para a finalidade de manter a autonomia dos entes federativos e, 

210 “Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, 
conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 
das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes” (BRASIL, 1988).
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assim, o equilíbrio do poder. Ele afirmou, ainda, que o legislador 
Constituinte de 1988, atento à tradição centralizadora brasileira, 
teria instituído novas regras descentralizadoras na distribuição 
formal de competências legislativas, ampliando as hipóteses de 
competência concorrente e se afastando do federalismo centrípe-
to que sempre caracterizou a República brasileira, o que é bastan-
te questionável sob o prisma histórico-constitucional.

Ademais, o Relator concluiu que a norma editada pelo Estado 
de Minas Gerais exorbitou de sua competência em dois aspectos: 
contrariando as normas gerais editadas pela União e avançando 
sobre área de interesse eminentemente local, de competência, 
portanto, dos Municípios. Em seu entendimento, o legislador esta-
dual exerceu indevidamente seu poder de auto-organização, pre-
judicando a autonomia municipal. Entretanto, o Ministro apontou 
para o entendimento consubstanciado na Súmula Vinculante nº 
49211, que impede que Municípios restrinjam a instalação de esta-
belecimentos comerciais do mesmo ramo em determinada área, 
sob pena de violação à livre concorrência. Aqui, no entanto, reside 
uma contradição em seus fundamentos: se a mencionada súmula 
objetiva a defesa da liberdade econômica, poderia ter seus funda-
mentos perfeitamente aplicados à defesa da liberdade religiosa, 
na exata medida em que a Emenda Constitucional estadual im-
pugnada impedia quaisquer restrições, por parte dos Municípios, 
ao exercício daquela liberdade constitucional. Neste ponto, fica 
claro que, em nome da defesa da autonomia municipal, o Tribunal 
deslegitimou a atuação do Estado-membro que visava, justamen-
te, a proteger uma liberdade constitucional. Em outras palavras, 
para proteger a autonomia dos Municípios, a Suprema Corte afas-
tou a autonomia do Estado-membro.

211 “Ofende o princípio da livre concorrência lei municipal que impede a instalação de estabe-
lecimentos comerciais do mesmo ramo em determinada área” (BRASIL, 2015).
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Nenhum dos conflitos federativos até o momento apresenta-
dos envolvia os dilemas específicos decorrentes das competências 
para o estabelecimento de medidas restritivas no combate à pan-
demia. Entretanto, a compreensão dos principais parâmetros (e, 
principalmente, das principais complexidades) utilizados para as 
decisões deles oriundas serve como instrumento de auxílio para a 
compreensão do movimento da jurisprudência do STF em direção 
à descentralização de competências, embora tenha ficado clara 
uma ausência de critérios objetivos em relação à sedimentação 
dos entendimentos sobre a matéria. É possível extrair-se uma po-
sição que leva em consideração uma interpretação literal, mais ar-
raigada aos limites dados pelo desenho normativo-constitucional, 
e outra que leva em conta todos os direitos envolvidos, priorizan-
do a máxima efetividade desses direitos como critério norteador a 
ser conjugado com as autonomias dos entes federativos. De qual-
quer sorte, há duas tendências a serem verificadas a partir dessas 
duas posições: uma tendência mais conservadora e vinculada ao 
catálogo de competências, entendendo inconstitucional qualquer 
usurpação, e outra mais casuística, vinculada à análise de todos os 
direitos envolvidos e ao princípio da máxima efetividade dos di-
reitos fundamentais, desde que inscritos no âmbito das competên-
cias concorrentes ou, então, no âmbito de competências residuais 
(não vedadas pela Constituição) dos Estados-membros.

Com a pandemia de Covid-19, estouraram diversos outros 
conflitos federativos no STF. Conforme visto no item anterior, a 
deflagração da pandemia demandou a adoção, por parte das auto-
ridades públicas, de medidas restritivas de direitos fundamentais 
para enfrentamento da calamidade sanitária, contexto no qual foi 
editada a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e, pos-
teriormente, a Medida Provisória nº 926, que alterou dispositivos 
daquela lei. Logo após sua edição, a MP foi objeto de questiona-
mento através da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 
6.341, proposta pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT) peran-
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te o Supremo Tribunal Federal. Na ação, arguiam-se inconstitu-
cionalidades formais e materiais de dispositivos contidos no ato 
normativo que alterou a Lei 13.979/20. 

A inconstitucionalidade formal consistiria, segundo o autor da 
ação, na disciplina de matéria reservada à Lei Complementar me-
diante MP, tendo em vista que o tema da saúde, previsto no Artigo 
23, Inciso II, da Constituição da República, por constituir matéria 
de competência administrativa comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, teria sua regulamentação reser-
vada à Lei Complementar, conforme previsão do Parágrafo Único 
do mesmo dispositivo constitucional212. Portanto, seria incabível e, 
destarte, inválida a edição de MP à luz do artigo 62, Parágrafo 1º, 
Inciso III, do Texto Constitucional, dispositivo que veda a edição 
de Medidas Provisórias que disponham sobre matéria reservada 
à Lei Complementar213.

Já no que se refere ao ângulo material, a ação pugnava pela 
inconstitucionalidade da MP nº 926 por violar a competência ad-
ministrativa comum atribuída aos demais entes da Federação 
para cuidar da saúde, conforme previsão do Artigo 23, Inciso II, 
da Constituição. Relacionados a esse dispositivo encontram-se, 
também, os Artigos 198, Inciso I, e 200, Inciso II, da Carta Maior. 
O Artigo 198, Inciso I, prevê a descentralização como diretriz do 
SUS, o que compreende as ações e serviços públicos de saúde, en-
quanto o Artigo 200, Inciso II, dispõe sobre a execução de ações de 
vigilância epidemiológica por parte do SUS. Nesse contexto consti-
tucional, a MP em referência teria violado a autonomia dos entes 
regionalizados, o que revelaria a necessidade de afastamento da 

212 “Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento 
e do bem-estar em âmbito nacional” (BRASIL, 1988).
213 “§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
(...)
III - reservada a lei complementar;” (BRASIL, 1988).
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exclusividade da União para dispor sobre tais providências sani-
tárias.

Em julgamento de Medida Cautelar nesta ADI, o Relator, Mi-
nistro Marco Aurélio Mello, em decisão monocrática publicada no 
dia 26 de março de 2020214, assinalou a urgência e a necessidade 
da MP no tocante à sua finalidade de preservar a saúde pública. 
Desde logo, assentou o entendimento de que as providências ado-
tadas pelo ente central não afastaram atribuições dos Estados, do 
DF e dos Municípios, à luz da competência comum prevista no Ar-
tigo 23, Inciso II, da Lei Maior. De outro lado, quanto à alegação de 
que a aludida MP teria violado a reserva de Lei Complementar, o 
Ministro Relator considerou que a urgência e a necessidade de se 
ter disciplina geral de abrangência nacional justificaram a edição 
do ato, repisando que a modificação do Artigo 3º da Lei nº 13.979, 
realizada pela MP questionada, não afastaria a tomada de provi-
dências normativas e administrativas pelos entes regionalizados. 
Com base nessas premissas, o Relator deferiu a medida acautela-
dora pleiteada para tornar explícita, “no campo pedagógico e na 
dicção do Supremo” (BRASIL, 2020, p. 6), a competência concor-
rente, submetendo-a ao crivo do Plenário.

Por conseguinte, o Órgão Colegiado, ao apreciar a questão, re-
ferendou a Medida Cautelar e foi além, dando interpretação con-
forme215 à Constituição ao Artigo 3º, Parágrafo 9º, da Lei nº 13.979, 
alterado pela MP, explicitando que, preservada a atribuição de 

214 A decisão monocrática foi referendada pelo Plenário do STF em 15 de abril de 2020, cujo 
acórdão foi publicado em 13 de novembro de 2020.
215 A respeito da interpretação conforme, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery 
sustentam que sua utilização não ocasiona uma decisão de inconstitucionalidade, ou seja, não 
afasta o texto legal do caso concreto. Sob esse viés, quando a Administração não interpreta 
a lei corretamente, não está aplicando-a de forma adequada, para o que se faz importante a 
interpretação conforme à Constituição (NERY JUNIOR, 2017, p. 915). Sobre o tema, ver, tam-
bém, STRECK, Lenio. Jurisdição constitucional. Rio de Janeiro: Forense, 2018; e BARROSO, 
Luís Roberto. Curso de direito constitucional contemporâneo: os conceitos fundamentais e 
a construção do novo modelo. 7ª ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2018.
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cada esfera de governo, é facultado ao Presidente da República 
dispor, mediante Decreto, sobre os serviços públicos e atividades 
essenciais. No voto do Ministro Alexandre de Moraes, ficaram 
consignados alguns pontos extremamente relevantes para a sua 
compreensão acerca do federalismo brasileiro como um todo. Em 
alguns trechos que merecem destaque, o Ministro afirmou não ser 
possível à União monopolizar a condução administrativa da pan-
demia nos mais de cinco mil Municípios brasileiros, na mesma 
medida em que seria totalmente irrazoável que os Municípios pre-
tendessem, a partir de uma competência constitucional comum, 
tornarem-se repúblicas autônomas (BRASIL, 2020, p. 24). 

Em outro ponto, ele sustentou que, à luz do princípio da pre-
dominância do interesse, não caberia ao Presidente da República 
determinar o fechamento de bares em determinado Município 
para conter a disseminação do vírus (BRASIL, 2020, p. 26). Ainda, 
o Ministro apontou que à União cabe a coordenação das medidas 
de enfrentamento, mas não a sua imposição e a interferência no 
âmbito de competências concorrentes dos Estados-membros e 
suplementares dos Municípios, ainda que o ente central compre-
enda que determinadas medidas adotadas pelos entes regionais 
tenham sido excessivamente restritivas, sob pena de desvirtua-
mento do federalismo (BRASIL, 2020, p. 28).

Na mesma linha de raciocínio, a Ministra Carmen Lúcia assi-
nalou que a atribuição do Presidente da República de estabelecer 
os serviços públicos e as atividades essenciais, a teor do Parágrafo 
9º do Artigo 3º da MP questionada, não exclui aquela dos Estados-
-membros e dos Municípios, acompanhando, assim, a interpreta-
ção conforme à Constituição dada a esse dispositivo (BRASIL, 2020, 
p. 105). De outro lado, o Ministro Ricardo Lewandowski ressaltou 
que não há hierarquia entre os entes federativos e que, à luz do 
princípio da subsidiariedade, conjugado com o princípio da pre-
dominância do interesse, cabe à União o estabelecimento de re-
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gras gerais e o oferecimento de apoio material aos entes regionais, 
acompanhando, assim, o voto do Relator (BRASIL, 2020, p. 134).

Em paralelo à ADI nº 6341, foi ajuizada, pelo partido Rede 
Sustentabilidade, a ADI nº 6.343, visando à declaração de incons-
titucionalidade de dispositivos das MP´s nº 926 e 927216. O ponto 
central do questionamento referia-se ao esvaziamento das atri-
buições constitucionais dos demais entes federativos em razão da 
sua concentração nas mãos do poder central. Ao julgar a Medida 
Cautelar pleiteada nesta ação, o Relator, Ministro Marco Aurélio, 
indeferiu o pleito liminar sob fundamentos muito semelhantes 
àqueles utilizados para concessão da medida na ADI nº 6.341, res-
saltando a necessidade, sob sua ótica, de evitar disciplinas norma-
tivas locais. No entanto, quando do referendo da Medida Cautelar 
em Plenário, ocorrido em 6 de maio 2020, a medida foi parcial-
mente deferida, por maioria, para a finalidade de suspender dis-
positivos do ato normativo que condicionavam a competência dos 
Estados-membros e Municípios para estabelecer restrições duran-
te a pandemia à autorização da União.

O Plenário, nos termos do voto do Ministro Alexandre de Mo-
raes, estabeleceu, ainda, que o fornecimento de serviços essen-
ciais, conforme estabelecidos no Decreto Presidencial nº 10.282/20, 
deveria ser resguardado, observada a competência de cada ente 
federativo no tocante à matéria objeto da restrição. Verifica-se, as-
sim, uma forte semelhança entre o referendo desta medida acau-
telatória e daquela realizada nos autos da ADI nº 6.341, vindo a 
ser reiterado, de forma contundente, o entendimento no sentido 
da desnecessidade de que os entes regionais e locais sejam auto-
rizados pela União para estabelecer medidas de enfrentamento à 
pandemia. Ganhou força, assim, a compreensão em direção à des-
centralização com vistas ao fortalecimento do pacto federativo.

216 A MP nº 927 não havia sido objeto da ADI nº 6.341, embora também tenha alterado disposi-
ções da Lei nº 13.979.
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Com base no entendimento vitorioso nos referendos das Me-
didas Cautelares nas ADI´s nº 6.341 e 6.343, o Ministro Dias To-
ffoli proferiu duas decisões monocráticas em Medidas Cautelares 
pleiteadas em Suspensões de Segurança ajuizadas perante o STF. 
A primeira, oriunda do Estado do Amapá, cuidava da Suspensão 
de Segurança nº 5.371, ajuizada pelo Município de Macapá contra 
decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá que acolheu 
a impetração do dono de um estabelecimento comercial, o qual 
buscava eximir-se da sujeição às regras restritivas impostas pela 
municipalidade com vistas a combater a disseminação do vírus. 
O Tribunal Estadual, assim, permitiu a reabertura das atividades 
comerciais varejistas do impetrante sob o fundamento de que o 
Decreto Municipal violaria seu direito líquido e certo ao regular 
funcionamento.

Diante do caso, o Ministro Dias Toffoli consignou que apenas 
eventuais ilegalidades ou violações à ordem constitucional vigen-
te mereceriam sanção judicial, sendo essa restrita às hipóteses em 
que fosse necessária a correção de rumos, mas jamais para modi-
ficar as políticas adotadas por ordem de quem não foi eleito para 
tanto e não integra o Poder Executivo, que é o poder responsável 
pelo planejamento e execução dessas medidas. Com base nestes 
fundamentos, o Ministro suspendeu, liminarmente, os efeitos da 
decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá que concedeu 
a cautelar pleiteada pelo dono do estabelecimento varejista até 
o trânsito em julgado do respectivo mandado de segurança. Pos-
teriormente, em decisão monocrática publicada em 10 de agosto 
de 2020, o Ministro Relator confirmou a cautelar anteriormente 
deferida para tornar definitiva a suspensão dos efeitos da decisão 
estadual até o seu respectivo trânsito em julgado.

Outra decisão monocrática proferida pelo Ministro Toffoli 
relativamente aos efeitos da pandemia foi proferida nos autos 
da Medida Cautelar na Suspensão de Segurança nº 5.383, origi-
nária do Estado do Sergipe. O Tribunal de Justiça daquele Estado 
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acolheu o pedido do autor da impetração para eximi-lo do cum-
primento das regras de Decreto Estadual que, contrariamente ao 
Decreto Presidencial nº 10.344/20, não previa a atividade por ele 
exercida, de barbeiro, como serviço essencial. Desse modo, o autor 
da ação buscava o enquadramento de sua atividade nas previsões 
do Decreto Presidencial, contrariando o Decreto local. O Tribunal 
Estadual entendeu que, a partir do momento em que um Decreto 
Presidencial autoriza a abertura de barbearias, os Decretos Esta-
duais e Municipais somente poderiam efetivar uma proibição ra-
zoável, autorizando a reabertura do estabelecimento. Diante dis-
so, o Estado do Sergipe ajuizou a ação para suspender a segurança 
concedida pelo Tribunal Estadual.

O Ministro Toffoli fundamentou a sua decisão monocrática de 
forma muito similar àquela utilizada para suspender os efeitos da 
decisão do Tribunal do Estado do Amapá no caso referido ante-
riormente. Ressalte-se que esta decisão, no entanto, enfrentou a 
questão à luz do Decreto Presidencial nº 10.344/20, editado pos-
teriormente e que previa as atividades de barbearia no rol dos 
serviços essenciais. E quanto a isso, o Ministro adentrou de forma 
mais aprofundada na análise do conflito federativo decorrente de 
disposições conflitantes entre os Decretos Estaduais e Federais. 
Mencionando entendimento do Ministro Alexandre de Moraes217, 
ele ressaltou que o princípio norteador da repartição de compe-
tências legislativas entre os entes federativos brasileiros é o da 
predominância do interesse. Em outras palavras, a competência 
legislativa da União para tratar de assuntos gerais não afastaria 
a incidência de normas estaduais e municipais editadas com ful-
cro na competência concorrente, devendo prevalecer, em caso de 
conflito, aquelas de âmbito regional ou local quando o interesse 
em questão for predominantemente de cunho regional ou local. 

217 A menção refere-se a julgamento realizado no Agravo Regimental em Recurso Extraordiná-
rio nº 1.247.930/SP.
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A partir disso, considerando que o ofício de barbeiro não era do-
tado de interesse nacional a justificar edição de atos normativos 
por parte da União, o Ministro deferiu a cautelar para suspender, 
liminarmente, os efeitos da decisão que concedeu a cautelar nos 
autos do Mandado de Segurança interposto pelo barbeiro até o 
seu respectivo trânsito em julgado.

Outra decisão monocrática oriunda do Supremo Tribunal Fe-
deral no tocante à celeuma federativa foi aquela proferida pelo 
Ministro Luiz Fux nos autos da Suspensão de Liminar nº 1.334, 
publicada no dia 28 de maio de 2020. A ação teve origem no Mu-
nicípio de Gramado/RS, que editou Decretos Municipais que res-
tringiam as atividades de hotelaria e hospedagem a fim de evi-
tar a disseminação do vírus na cidade. Face à impossibilidade de 
controle por parte da municipalidade quanto à prestação desses 
serviços mediante plataformas digitais, foi ajuizada Ação Civil 
Pública (ACP) para a finalidade de proibir que tais plataformas 
operassem no Município. O Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul, entretanto, deu provimento ao recurso interposto 
por uma plataforma digital, possibilitando seu funcionamento, de 
modo que a discussão chegou ao Supremo Tribunal. Sob funda-
mentos semelhantes àqueles apresentados pelo Plenário quando 
do referendo das liminares nos autos das ADI´s nº 6.341 e 6.343, 
o Ministro Fux, ao suspender a decisão da Justiça Estadual para 
proibir a prestação dos serviços de hospedagem pelos meios digi-
tais enquanto vigentes os Decretos Municipais, assinalou que a de-
cisão do Tribunal Estadual tinha o potencial de esvaziar a eficácia 
dos Decretos Municipais que visavam a resguardar a saúde públi-
ca, acrescentando que, em se tratando de matéria de competência 
concorrente, deve ser observado o princípio da predominância do 
interesse, conforme assentado na jurisprudência daquela Corte, 
ainda mais quando se cuida de serviços de reserva e locação de 
acomodações, notadamente em tempos de pandemia e de grave 
crise sanitária.
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O entendimento que já vinha reinando no STF a partir do re-
ferendo das liminares pleiteadas nas ADI´s nº 6.341 e 6.343 foi se-
dimentado com o referendo, em Plenário, da Medida Cautelar na 
ADPF nº 672, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil (OAB) e de relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, 
realizado em 13 de outubro de 2020 e convertido em julgamento de 
mérito na ocasião. Em votação unânime, os Ministros confirmaram 
a medida acautelatória e, no mérito, julgaram parcialmente proce-
dente o pedido para a finalidade de reconhecer e assegurar o exer-
cício da competência concorrente dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios para adotarem medidas restritivas durante a pan-
demia, no âmbito de seus respectivos territórios e sem prejuízo da 
competência da União para estabelecer medidas restritivas de ca-
ráter geral em âmbito nacional. Ficou expressamente ressalvada, 
ainda, a possibilidade de análise individual de cada ato normativo, 
tanto do ponto de vista formal quanto material. 

Ficou sedimentada, também, a posição do Tribunal a respeito 
do papel da União de coordenar e planejar ações em prol da saú-
de pública, sendo destacado, no entanto, que não é dado ao ente 
central afastar, unilateralmente, as medidas adotadas pelos entes 
regionais e locais que, no exercício de suas competências consti-
tucionais, adotem medidas sanitárias previstas na Lei nº 13.979 
no âmbito de seus territórios. Com esses fundamentos principais, 
o Plenário visou a proteger a previsão constante dos Artigos 23, 
Incisos II e IX, 24, Inciso XII, 30, Inciso II, e 198, todos da Consti-
tuição Federal, referendando, integralmente, o voto do Ministro 
Relator no caso. Ficou consignado, no julgamento, que a fiel ob-
servância aos princípios da separação dos poderes e do federalis-
mo, cláusulas pétreas do Texto Constitucional, é imprescindível 
para a interpretação da Lei nº 13.979 e, também, dos diversos atos 
normativos conexos, tais como os Decretos Presidenciais nº 10.282 
e 10.292, que definem os serviços públicos e as atividades essen-
ciais, além do Decreto Legislativo nº 6, de 2020, que reconheceu o 
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estado de calamidade pública para fins de aplicação do Artigo 65 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Respon-
sabilidade Fiscal218).

No seu ponto mais fulcral, o acórdão consignou que, em res-
peito ao federalismo e suas regras constitucionais de distribuição 
de competências, é necessário salvaguardar a margem de atua-
ção dos entes regionalizados para delimitarem, in loco, as medi-
das sanitárias adequadas e mais eficazes para a proteção de suas 
respectivas populações, observando-se os critérios do menor sa-
crifício possível dos demais interesses constitucionais envolvidos, 
em especial a liberdade econômica (BRASIL, 2020, p. 15). Conside-
rando, por outro lado, a competência administrativa comum dos 
entes federativos para cuidarem da saúde, bem como a compe-
tência concorrente de União e Estados-membros para legislarem 
sobre proteção e defesa da saúde, com competência suplementar 
dos Municípios e, ainda, a diretriz da descentralização que rege o 
SUS, o Tribunal entendeu que a competência governamental para 
tutela da saúde pública é “um dos mais elaborados exemplos de 
repartição vertical de competências e de federalismo cooperativo 
do Texto Constitucional de 1988” (BRASIL, 2020, p. 16).

De forma bastante significativa, reconheceu-se no julgado que 
o transcurso da pandemia no Brasil tem sido marcado por uma 
“relação ruidosa” (BRASIL, 2020, p. 23) entre os entes federativos, 
e anotou-se, por outro lado, que a necessidade de coordenação e 
padronização das medidas de enfrentamento da crise sanitária 
não pode ignorar as dimensões continentais do país, tampouco as 
desigualdades regionais e locais que demandam “soluções ajusta-

218 “Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso 
da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto 
perdurar a situação:
I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23 , 31 e 70;
II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista 
no art. 9o” (BRASIL, 2000).
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das ao contexto respectivo” (BRASIL, 2020, p. 24). Restou evidente, 
assim, uma pacificação do entendimento no sentido de privilegiar 
o fortalecimento dos laços federativos a partir do reconhecimento 
da autonomia dos entes regionais e locais, já consagrada no Texto 
Constitucional, mas referendada pelo STF. Ficou patente, ainda, a 
compreensão de que, embora Estados-membros e Municípios te-
nham competência para tratar a matéria, à União competem o pla-
nejamento e a coordenação das ações integradas de saúde pública.

Não obstante esse entendimento a favor da descentralização e 
do federalismo cooperativo, constou, também, do acórdão a neces-
sidade de que Estados-membros e Municípios observem as nor-
mas gerais estabelecidas pela União, não lhes sendo dado “adotar 
quaisquer medidas” (BRASIL, 2020, p. 24). Além disso, consignou-
-se que os entes regionais e locais devem fundamentar, técnica e 
cientificamente, a necessidade e a adequação das medidas adota-
das. Nesse ponto, é possível identificar uma certa recalcitrância do 
STF em apontar, de forma mais contundente, para o caminho da 
descentralização, condicionando o estabelecimento de medidas 
restritivas por parte dos entes regionais e locais à existência de 
legislação federal tratando do tema, o que se explica, no entanto, 
em razão do modelo de federalismo cooperativo adotado na Cons-
tituição de 1988. 

Ainda assim, é válido questionar, embora não tenha sido a 
realidade na qual se deu este último julgamento, para fins de re-
flexão acerca do tema, se os entes regionais e locais não poderiam, 
em tese, estabelecer medidas legislativas em seus âmbitos territo-
riais que não estivessem albergadas pela legislação federal, con-
siderando-se a premissa de que não há uma hierarquia entre os 
entes federativos. Em um primeiro momento, pode-se pensar que 
tal concepção estaria mais alinhada ao modelo dual ou competi-
tivo de federalismo do que ao federalismo cooperativo, a teor da 
experiência norte-americana. Entretanto, a própria experiência 
do federalismo alemão, fonte do modelo de federalismo coopera-
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tivo, albergou técnica semelhante com a reforma do sistema de 
distribuição de competências introduzida na Lei Fundamental de 
Bonn em 2006219, o que viabiliza a reflexão acerca da temática no 
modelo cooperativo adotado pelo federalismo brasileiro.

Embora essa perspectiva demande reformas constitucionais, 
como ocorreu no direito alemão, é interessante, neste ponto, re-
fletir a respeito, em especial à luz dos diversos fundamentos uti-
lizados para o julgamento da ADPF nº 672, tais como os princí-
pios da predominância do interesse e da subsidiariedade. Afinal, 
o estabelecimento de medidas adequadas, sob a ótica da predo-
minância do interesse, nem sempre está compatibilizado com as 
normas gerais acerca de determinada matéria, podendo, inclusi-
ve, contrariá-las, em especial quando se fala em medidas restri-
tivas de direitos. De qualquer sorte, esta sequer era a realidade 
com a qual o Supremo Tribunal brasileiro se deparou, o que não 
impede o exercício reflexivo sobre o tema, em especial por conta 
do intuito de contenção da tendência centralizadora que norteou 
as reformas federativas alemãs, o que as alinha à descentralização 
privilegiada no âmbito do STF.

Por outro lado, verifica-se algumas complicações – que serão 
ainda mais aprofundadas no próximo item – inerentes às defini-
ções jurisprudenciais do modelo federativo. As mais delicadas que 
se apresentaram referem-se à subjugação das competências dos 
Estados-membros para fins de afirmação das autonomias Muni-
cipais, a teor das orientações prevalecentes no STF. É dizer que, 
em diversos casos, a Suprema Corte, com o fito de afirmar a auto-
nomia municipal para o estabelecimento de medidas restritivas, 
enfraqueceu o âmbito de competências dos Estados-membros. 
Trata-se de uma patologia inerente ao modelo cooperativo de fe-

219 Sobre o tema, ver: HORBACH, Beatriz Bastide. Federalismo alemão fortalece competên-
cias estaduais. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2015-ago-15/observatorio-constitu-
cional-federalismo-alemao-fortalece-competencias-estaduais#_ftnref1. Acesso em: 14 out. 2021
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deralismo que, especialmente nos casos em que há conflitos entre 
as esferas municipal e estadual, possibilita decisões que relegam 
a autonomia do Estado-membro em que estão situados os Muni-
cípios para proteger a autonomia desses últimos. Essa tendência, 
em uma primeira análise, pode parecer positiva para aqueles que 
defendem uma maior descentralização de competências. No en-
tanto, como ela se ampara no enfraquecimento das autonomias 
dos Estados-membros, acaba exercendo um papel pernicioso para 
a concretização da descentralização.

De qualquer sorte, extrai-se do julgamento da ADPF nº 672 a 
sedimentação do posicionamento do STF no sentido de privilegiar 
a atuação dos entes regionais e locais da Federação no combate 
à pandemia, sendo ressalvada, expressamente, a possibilidade 
de exame da validade formal e material dos atos normativos Es-
taduais e Municipais pela autoridade jurisdicional competente. 
Esse posicionamento não afasta, conforme referido, a atuação da 
União no sentido de estabelecer diretrizes e normas gerais a se-
rem seguidas pelos demais entes – o que é refletido através da 
necessidade de Estados, Distrito Federal e Municípios atuarem 
em conformidade com a Lei Federal nº 13.979, de 2020 – mas im-
pede, categoricamente, que o ente central interfira nas medidas 
adotadas com base no princípio da predominância do interesse 
regional ou local, desde que alinhadas com os objetivos sanitários 
estabelecidos pela legislação federal.

Diante desses casos, é possível vislumbrar os esforços do Su-
premo Tribunal Federal para sedimentar a necessidade de obser-
vância do princípio da predominância do interesse, que privile-
gia a edição de normas pelos entes regionais e locais destinadas 
a tratar assuntos de interesse eminentemente regional ou local, 
em conjugação com a preservação da competência da União para 
dispor, mediante Decreto, sobre os serviços públicos e as ativida-
des essenciais. A partir dessa conjugação de interesses distintos, 
a Corte buscou assentar entendimentos convergentes naqueles 
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casos, de modo a estabelecer uma jurisprudência coerente com o 
federalismo cooperativo vigente e viabilizar uma atuação coorde-
nada entre os entes federativos, com vistas à manutenção do pacto 
federativo de acordo com a realidade normativa constitucional.

Entretanto, é possível visualizar, de forma bastante clara, uma 
certa hierarquização entre a legislação federal e aquela editada 
pelos entes regionais ou locais, a teor do que dispõem os Parágra-
fos do Artigo 24 do Texto Constitucional. Esta concepção se refle-
te nos julgados que, embora tenham apontado claramente para a 
descentralização e a proteção dos princípios da predominância do 
interesse e da subsidiariedade, mantiveram um condicionamento 
das legislações regionais e locais àquelas editadas pela esfera cen-
tral. De outro lado, não há um critério hermenêutico claro para 
a análise dos casos que envolvem usurpações de competências 
privativas da União por parte dos Estados-membros e matérias 
inseridas no âmbito das competências concorrentes, de modo que 
o princípio da máxima efetividade acaba exercendo papel deter-
minante em certos casos, a depender do olhar do julgador sobre 
a matéria especificamente tratada. No entanto, a utilização desse 
princípio enfraquece a segurança jurídica do desenho federativo 
constitucional, aumentando o espectro da subjetividade e do casu-
ísmo na definição das competências.

De qualquer sorte, essas compreensões que emergem dos jul-
gados do STF estão adequadas, sob o viés argumentativo, às pos-
sibilidades hermenêuticas que emergem do desenho federativo 
constitucional e, mais ainda, ao idealizado federalismo cooperati-
vo. No entanto, é justamente por essas razões que se faz tão neces-
sária a presente investigação, em especial considerando-se a his-
tórica aglutinação de competências nas mãos da União, mantida 
na Carta de 1988. Uma redistribuição de parte dessas competên-
cias, priorizando-se as matérias de interesse regional e local que 
possam, sob esse prisma, ser deslocadas das mãos da União para 
os demais entes federativos, emerge como uma possibilidade de 
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reforma com potenciais bastante abrangentes em direção a uma 
nova compreensão do federalismo brasileiro.

O viés cooperativo, extraído da força normativa do Artigo 23 
da Constituição da República, conjugado com seu Parágrafo Úni-
co, estabelece a fixação de normas para a cooperação entre os 
entes federativos mediante edição de Lei Complementar, visan-
do ao equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito 
nacional. Aliás, é nesse sentido que a doutrina entende a coope-
ração como um mecanismo do Estado Federal para favorecer o 
desenvolvimento das relações intergovernamentais, abrangendo 
as formas e os meios de aproximação do governo central aos go-
vernos locais (REVERBEL, 2012, p. 117). Também com esse escopo, 
o Artigo 6º220 da Lei nº 13.979 prevê a obrigatoriedade do com-
partilhamento de dados entre as autoridades de todas as esferas 
federativas para identificar pessoas infectadas ou com suspeita de 
infecção pelo vírus, visando a evitar a sua propagação. Tal previ-
são legal teria, em uma primeira análise, a finalidade de enaltecer 
o caráter cooperativo responsável por nortear as relações entre os 
entes federados no contexto pandêmico. No entanto, a realidade 
de conflitos entre os entes federativos demonstrou que o viés coo-
perativo não imperou nessa interação institucional.

Nesse contexto, transparece a necessidade de uma investiga-
ção mais aprofundada acerca do modelo federativo adotado no 
Brasil. O atual posicionamento do STF em favor da descentraliza-
ção, privilegiando os princípios da predominância do interesse e 
da subsidiariedade, já denota que o caminho a ser trilhado não é 
aquele que, historicamente, se enraizou na tradição constitucio-
nal brasileira, mas justamente o contrário: é preciso que os es-

220 “Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração públi-
ca federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas infec-
tadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua 
propagação” (BRASIL, 2020).
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forços sejam envidados em direção ao fortalecimento das autono-
mias regionais e locais na busca pelo equilíbrio com o agigantado 
ente central, sob pena de o federalismo brasileiro se desvirtuar 
indefinidamente e perecer à sombra de um conceito meramente 
nominal. Deve-se, portanto, valorizar o papel exercido pela Supre-
ma Corte221 para fins de aprofundamento dos estudos acerca do 
tema e criação de possibilidades políticas e jurídicas de aperfei-
çoamento do condomínio federativo, mas não se satisfazer com 
a dependência de uma definição jurisdicional casuística acerca 
das competências constitucionais, sob pena de uma insegurança 
jurídica que obstaculiza o adequado funcionamento institucional 
e deixa aberta, inclusive, a possibilidade de uma nova virada de 
entendimento jurisprudencial.

O tema não é de fácil solução. No julgamento das ADI´s nº 
5.960 e 6.190, por exemplo, foram confrontados dois entendimen-
tos acerca da matéria: o primeiro, vencedor, no sentido de que a 
matéria tratada, por ser de competência privativa da União, teria 
sido usurpada, indevidamente, pelos Estados-membros. E o segun-
do, minoritário, no sentido de que o pano de fundo do tema estava 
no âmbito das competências concorrentes, já que buscava prote-
ger o consumidor. Essa duplicidade de entendimentos é recorren-
te nos conflitos federativos que chegam ao STF e ilustra, de forma 
bastante clara, a inadequação de uma repartição constitucional de 
competências que privilegia uma aglutinação nas mãos da União 
em detrimento dos demais entes, tendo em vista que, no momento 
da interpretação constitucional mais afeita à literalidade do Texto 
positivado, as possibilidades de alcance da esfera aglutinadora de 
competências são muito maiores. Aliás, em se tratando de reparti-
ção de competências federativas, pilar fundamental da estrutura 

221 Nesse aspecto, o papel da Corte Constitucional na resolução dos conflitos federativos pode, 
a partir de um julgamento, reforçar ou mesmo imprimir uma tendência centralizadora ou 
descentralizadora num modelo federal (TAVARES in PRETTO et al., 2019, p. 248).
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do Estado, é bastante adequada uma interpretação mais rigorosa, 
e menos casuística, das normas que refletem a autonomia de cada 
ente, em homenagem à segurança jurídica necessária para o ade-
quado funcionamento institucional, de modo que se faz importan-
te um desenho constitucional alinhado a essa hermenêutica mais 
conservadora222.

Ainda nessa linha, há que se observar o fato de que as normas 
constitucionais de repartição de competências possuem natureza 
jurídica distinta daquelas destinadas a regulamentar condutas223, 
porquanto destinam-se à ordenação dos poderes estatais e à dis-
tribuição de suas atribuições, configurando as denominadas nor-
mas constitucionais de organização. Estas precedem a incidência 
das demais normas, possuindo um caráter instrumental que ob-
jetiva estruturar a organização do Estado (BARROSO, 2006, p. 92), 
de modo que as possibilidades interpretativas dessas normas são 
mais restritas, ao menos sob uma perspectiva que vise, primor-
dialmente, a resguardar intactos os pilares da edificação estatal 
e, especificamente, o cerne do federalismo, que é a própria siste-
mática de repartição de competências. Além disso, não se pode 
olvidar das problemáticas inerentes ao ativismo judicial que, em 
muitos casos, podem ultrapassar os limites dados pela claridade 
do Texto Constitucional e acarretar uma verdadeira “mutilação 
constitucional” (STRECK, 2017, p. 224).

222 Reforçando esse argumento, afirma-se, juntamente com Barroso, que, no que se refere à 
interpretação constitucional, a impossibilidade de chegar-se a uma objetividade plena não mi-
nimiza a necessidade de se buscar a objetividade possível, de modo que esta objetividade má-
xima possível será representada pelos limites dados à ação criativa do intérprete (BARROSO, 
2009, p. 291). Nesse cenário, a literalidade do Texto Constitucional constitui um limite à ação 
interpretativa, o que se alinha à ideia de que a concepção clássica do Direito, representada 
pelo positivismo de Kelsen, subsiste e prevalece, “embora fustigada ao longo das décadas pelas 
críticas mais contundentes” (BARROSO, 2009, p. 282).
223 As normas de conduta, em linhas gerais, preveem um fato e a ele atribuem determinada 
consequência jurídica, regendo comportamentos, portanto (BARROSO, 2006, p. 92).
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Também nesse sentido, verifica-se que a atuação ativista do 
STF produz impactos políticos significativos, o que pode ser repre-
sentado pelo binômio “conservadorismo-progressismo”, revelan-
do uma intrincada relação com o Poder Legislativo e, frequente-
mente, uma paralisação política dos demais poderes (TRINDADE, 
2017, p. 226). Também sob esse aspecto, portanto, não se considera 
adequado que se deixe ao Supremo Tribunal a definição casuísti-
ca das competências quando se tem uma perspectiva descentra-
lizadora, porquanto sua efetivação será mais bem assegurada (e 
terá maior alcance) se estiver em conformidade com a literalidade 
constitucional – desde que esta esteja, efetivamente, descentrali-
zada. Ainda, tal posicionamento privilegia uma atuação mais har-
mônica entre os poderes políticos, arrefecendo o cenário de crise 
institucional que prejudica a Federação em todos os seus aspectos. 
Nesse ponto, Canotilho salienta que o princípio da conformidade 
funcional determina que, quando a Constituição define determi-
nadas competências, os órgãos competentes devem se manter nes-
se quadro, não devendo modificar, por via interpretativa, a repar-
tição, a coordenação e o equilíbrio de poderes (2000, p. 547-548).

A mesma problemática pode ser encontrada no julgamento 
da ADI nº 6.561/TO, em que os motivos de segurança pública que 
fundamentaram o ato regional foram sobrepujados pela prima-
zia dada à competência privativa da União sobre matéria penal 
– ainda que a segurança pública estivesse abarcada pelas razões 
de interesse predominantemente regional ou local e estas pudes-
sem ser, adequadamente, opostas a essa perspectiva centraliza-
dora. Na mesma linha de raciocínio, a liberdade de crença que 
fundamentou o ato normativo estadual objeto de questionamento 
na ADI nº 5.696/MG, ainda que sedimentada como direito funda-
mental, cedeu à proteção jurisprudencial da Suprema Corte da 
autonomia municipal, a partir da interpretação das competências 
constitucionais dos entes locais – mesmo que isso significasse, em 
última análise, o afastamento da autonomia estadual ao tratar do 
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tema. Essas problemáticas, evidentemente, são complexas, mas 
justamente por isso se faz necessária uma investigação mais apro-
fundada do modelo federativo brasileiro para que se possa pensar 
em formas de aperfeiçoá-lo e, assim, diminuir os entraves federa-
tivos que desgastam o funcionamento institucional do país.

Não é demais lembrar, junto com Bonavides, que o Estado Fe-
deral dispõe de um “terceiro poder próprio” (2011, p. 196), que é 
o Poder Judiciário, formado pelos seus tribunais e, também, por 
uma Corte Suprema que tem por missão dirimir litígios federati-
vos, convertendo-se, assim, em um órgão fundamental do sistema 
federativo, já que é chamado para operar o equilíbrio da ordem 
federal, conformando os poderes da União e dos Estados-membros 
com os princípios básicos da Constituição. Sob essa perspectiva, 
verifica-se que os conflitos federativos que chegaram ao Supre-
mo Tribunal Federal durante a pandemia, por si só, já mostram a 
inadequação da articulação federativa desenhada na Constituição 
de 1988. Ainda que as soluções apresentadas pela Suprema Corte 
tenham sido de fundamental importância para o apaziguamento 
desses conflitos e, inclusive, para o direcionamento da interpre-
tação mais adequada acerca das competências constitucionais, 
elas tiveram um papel muito mais importante: demonstraram a 
insuficiência do desenho federativo não apenas para as situações 
de calamidade, mas também para o funcionamento institucional 
ordinário, haja vista que o exercício da autonomia dos entes regio-
nais e locais esbarra, no mais das vezes, na dependência que esses 
entes têm da esfera central.

A edição da Lei nº 14.125, de 10 de março de 2021, ilustra bem 
esse argumento. Trata-se de legislação destinada a estabelecer re-
gramento de responsabilidade civil específico para pessoas jurí-
dicas de direito público e de direito privado em relação a eventu-
ais efeitos adversos decorrentes de vacinas por elas adquiridas e 
distribuídas para combater a Covid-19. Além de autorizar pessoas 
jurídicas de direito privado a adquirir vacinas por conta própria, 
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desde que registradas na Agência Nacional de Vigilância Sanitá-
ria (Anvisa), o texto legal buscou especificar e delimitar para cada 
ente federativo a responsabilidade no que se refere aos riscos 
oriundos das campanhas de vacinação, tais como efeitos adver-
sos das vacinas224. Considerando-se que há, no texto legal, uma 
circunscrição expressa relativa à assunção dos riscos da vacina e 
às aquisições feitas em relação a cada entidade federada, pode-se 
vislumbrar, de forma bastante clara, um viés descentralizador da 
legislação, o que parece se coadunar com o entendimento do STF 
acerca das competências federativas.

Nesta senda, pode ser identificada e incentivada uma atuação 
do STF como instituição propulsora dos diálogos institucionais225, 
a saber, uma atuação conjunta das instituições republicanas em 
que o debate constitucional não se encerra com a atuação da Su-
prema Corte. Nesta linha, o STF não dá senão a última palavra 
provisória226 acerca da interpretação constitucional, o que viabili-
za uma atuação hermenêutica construtiva em torno da Lei Maior, 
impedindo, assim, a imutabilidade de certos entendimentos. As-
sim, é possível falar-se em mecanismos originais de diálogos insti-

224 “Art. 1º  Enquanto perdurar a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Es-
pin), declarada em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), fi-
cam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios autorizados a adquirir vacinas e a 
assumir os riscos referentes à responsabilidade civil, nos termos do instrumento de aquisição 
ou fornecimento de vacinas celebrado, em relação a eventos adversos pós-vacinação, desde 
que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) tenha concedido o respectivo registro 
ou autorização temporária de uso emergencial.
(...)
§ 2º  A assunção dos riscos relativos à responsabilidade civil de que trata o caput deste artigo 
restringe-se às aquisições feitas pelo respectivo ente público” (BRASIL, 2021).
225 Quanto ao tema, ver: Roberto Gargarella no Brasil e os diálogos institucionais. Dispo-
nível em: https://www.migalhas.com.br/coluna/conversa-constitucional/267896/roberto-garga-
rella-no-brasil-e-os-dialogos-institucionais. Acesso em 29 set. 2021; CLÈVE, Clèmerson Merlin; 
LORENZETTO, Bruno Meneses. Diálogos institucionais: estrutura e legitimidade. Revista de 
Investigações Constitucionais, vol. 2, nº 3, Curitiba, set./dez. 2015.
226 Nesse sentido, ver acórdão de julgamento da ADI nº 4.650/DF, de Relatoria do Ministro 
Teori Zavascki, publicado em 24 de fevereiro de 2016, que tratava dos financiamentos pri-
vados de campanhas políticas. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.
asp?incidente=4136819. Acesso em: 29 set. 2021. 



228

tucionais que viabilizem uma atuação conjunta dos poderes polí-
ticos, partindo-se, por exemplo, no que se refere especificamente 
ao federalismo, do entendimento apontado pelo STF no decorrer 
da pandemia para que sejam deliberadas eventuais modificações 
constitucionais que tenham, como norte, a diretriz da descentra-
lização, tudo isso sem descurar-se da participação popular nesses 
debates. Uma atuação conjunta desta envergadura, ainda que não 
levasse a quaisquer modificações concretas no desenho federa-
tivo, teria o condão de, ao menos, fortalecer o entendimento de 
todos – representantes políticos, instituições e povo – acerca da 
matéria e, em última análise, da própria democracia.

Ainda assim, por mais valorizada que deva ser a atuação ins-
titucional do STF no que se refere às definições dos rumos do fe-
deralismo brasileiro, não parece adequado deixar-se à jurisdição 
constitucional a tarefa de decidir, caso a caso, a respeito das com-
petências de cada um dos entes. A enxurrada de conflitos federa-
tivos que chegam à Suprema Corte demonstra claramente que há 
um grave problema na repartição constitucional de competências, 
haja vista o engessamento dos entes regionais e locais no que toca 
ao exercício de sua autonomia em uma ampla gama de matérias, 
principalmente ante ao agigantamento do âmbito de competên-
cias da União, o que leva a esses frequentes conflitos. Isto eleva o 
nível de insegurança jurídica em relação às delimitações do Texto 
Constitucional, em especial quando tais conflitos envolvem maté-
rias que, por sua própria natureza, demandam tratamento ade-
quado nos âmbitos regionais e locais, mas que, por conta da arqui-
tetura constitucional, estão vinculadas, de uma forma ou de outra, 
à competência privativa da União, a exemplo do julgamento das 
ADI´s nº 5.960/PR e nº 6.190/RR, em que estavam entrelaçadas as 
competências privativa da União para legislar sobre energia elé-
trica, de um lado, e concorrente dos Estados-membros para tute-
lar a proteção do consumidor, de outro.
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Diante desse cenário, é possível argumentar que a ativida-
de hermenêutica exercida pelo STF poderia, ao menos, auxiliar 
na definição dos parâmetros interpretativos a serem utilizados 
quando da decisão a respeito de tais conflitos e, embora se reco-
nheça a importância dessa atividade interpretativa no âmbito da 
Suprema Corte, deve-se levar em consideração que, ainda que se 
mantenha a diretriz da descentralização, essa atuação jurisdicio-
nal não será suficiente para a atribuição de maior autonomia aos 
entes regionais e locais, dado que esta se vincula, efetivamente, à 
existência de um rol mais extenso e relevante de atribuições legis-
lativas e materiais nas mãos desses entes. Em outras palavras, por 
melhor e mais sofisticada que possa ser a atividade hermenêutica 
desenvolvida pelo STF no que toca aos conflitos federativos, ela 
esbarrará, inevitavelmente, nos limites do Texto Constitucional, 
que estabelece um rol bastante específico de matérias para cada 
ente e, nesse cenário particular, aglutina um excessivo e relevante 
catálogo de atribuições nas mãos do ente central.

Sob essa perspectiva, não se está desvalorizando o papel de-
sempenhado pelo STF no tocante às definições do funcionamento 
do federalismo brasileiro, pelo contrário: essa função vem sendo 
de grande relevância para o desenvolvimento federativo do país. 
Ainda assim, a atividade jurisdicional encontra limites, e esses li-
mites são claros na Constituição de 1988, especialmente em rela-
ção à repartição de competências federativas. Evidentemente, o 
tema é delicado e, por melhor e mais adequada que seja a escrita 
constitucional, haverá, inevitavelmente, conflitos federativos que 
dependerão de definição oriunda da atividade hermenêutica do 
STF, porquanto estes são inerentes à forma de Estado adotada na 
República brasileira. Entretanto, a problemática mais específica 
que se relaciona com a diminuta autonomia dos entes regionaliza-
dos apresenta um vínculo maior com a própria arquitetura cons-
titucional do que com eventuais divergências interpretativas no 
âmbito da Suprema Corte. De qualquer forma, certamente seria 
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salutar a existência de critérios hermenêuticos claros a nortearem 
os entendimentos oriundos da Suprema Corte em relação à temá-
tica, bem como a definição do paradigma a ser buscado, o que, no 
contexto da pandemia, se revelou com o norte da descentraliza-
ção, de modo que esses elementos poderiam nortear, inclusive, 
o desenvolvimento de alternativas constitucionais reformadoras.

Nesse aspecto, embora se compreenda que a eficácia social do 
direito deva ser buscada, primordialmente, com a exploração dos 
mecanismos de hermenêutica que são colocados à disposição pelo 
próprio ordenamento jurídico – e, efetivamente, tais mecanismos 
não são poucos, “são quase inesgotáveis” (ZAVASCKI, 1998, p. 232) 
– fato é que, em se tratando de conflitos federativos, não há muito 
espaço para a atuação interpretativa que fuja dos limites dados 
pelo Texto Constitucional227 – sob pena, no mais das vezes, de se 
averiguar uma inconstitucionalidade formal por violação ao prin-
cípio federativo. Além disso, nem sempre tais mecanismos her-
menêuticos serão descobertos, ou mesmo adequadamente aplica-
dos, pelos operadores do direito, em especial quando se fala em 
interpretação das normas constitucionais de repartição de com-
petências, dada sua sólida vinculação com as bases da arquitetu-
ra estatal, o que leva, frequentemente, a uma interpretação mais 
arraigada à literalidade do texto legislativo.

De qualquer modo, ainda que tais problemáticas, inerentes à 
atividade interpretativa, pudessem ser superadas, fato é que não 
há um terreno seguro para que se possa afirmar que o entendi-
mento do STF acerca da matéria será mantido no sentido de incre-
mentar a autonomia dos entes regionais e locais, dado que o aceno 
à descentralização é fenômeno recente e se manifestou, de forma 

227 Sob uma perspectiva eminentemente positivista, sendo clara a norma aplicável, a atividade 
interpretativa torna-se, até mesmo, desnecessária, já que estará vinculada a um núcleo de 
entendimento não contestado, de modo que o intérprete não poderá trair o quadro conceitual 
positivado na lei (AGUIAR JÚNIOR, 1989, p. 10).
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mais clara, no contexto pandêmico. E, ainda que se pudesse supe-
rar o receio de que este entendimento não venha a ser mantido, o 
privilégio da descentralização, no contexto do atual desenho cons-
titucional de competências, não parece ser suficiente para um efe-
tivo incremento da autonomia política dos entes regionalizados, 
dadas a relevância das inúmeras matérias aglutinadas no âmbito 
de competências privativas da União.

Portanto, uma nova e mais descentralizada repartição de 
competências, com a retirada de determinadas matérias do âm-
bito privativo da União, aparece como uma reforma primordial a 
ser empreendida no condomínio federativo brasileiro, visto que 
privilegiaria a autonomia regional e local, mantendo o desenho 
federativo constitucional, e propiciaria segurança jurídica para o 
desenvolvimento das ações legislativas necessárias nos âmbitos 
regionais e locais, além de conferir um norte a guiar não só a atu-
ação jurisdicional em caso de conflitos federativos, como também 
o desenvolvimento de ações e políticas públicas por parte dos en-
tes federativos. A adoção de medidas políticas com tal finalidade 
resultaria, de forma bastante significativa, no fortalecimento da 
própria democracia, partindo-se da premissa de que “a autonomia 
é sempre uma marca democrática nos Estados Federais” (SILVA, 
2013, p. 617). Diante disso, um redesenho do arcabouço constitu-
cional que prime pela descentralização permitiria sua maior vin-
culação não apenas com o entendimento mais recente manifesta-
do pelo STF acerca do federalismo brasileiro, como também com 
os anseios de autonomia das entidades políticas regionalizadas e, 
via de consequência, com o atendimento das principais demandas 
de suas respectivas populações.
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4.3 O federalismo e seus limites: perspectivas descentrali-
zadoras a partir do aprendizado pandêmico

A deflagração da pandemia trouxe consigo, dentre os diversos 
e ainda incertos impactos sociais, jurídicos, econômicos e políti-
cos, a oportunidade específica para se refletir acerca do federalis-
mo brasileiro. Os diversos conflitos federativos que rebentaram 
no STF e tomaram as páginas de notícias, dividindo a opinião 
pública em relação aos posicionamentos adotados pela Suprema 
Corte, em especial nos casos que envolviam as competências dos 
entes federativos para adotarem medidas restritivas de direitos 
no combate ao vírus, aguçaram a curiosidade das pessoas sobre o 
assunto e aqueceram os debates no meio jurídico. Por conta disso, 
e tomando-se por base os entendimentos manifestados pelo STF 
sobre o assunto, considera-se importante o aprofundamento do 
estudo sobre o tema e a busca por perspectivas que possam ser 
vislumbradas a partir das diretrizes que nortearam a atuação do 
Supremo Tribunal nesse período tão dramático da história insti-
tucional brasileira.

Assim, dentre as diversas perspectivas que se podem estabe-
lecer a partir da presente investigação, a que mais parece repre-
sentar uma modificação estrutural do Estado em direção à des-
centralização de competências e, portanto, de poder político, é o 
redesenho de atribuições constitucionais, mais especificamente 
com a retirada de determinadas competências legislativas e ma-
teriais privativas das mãos da União, outorgando-as aos Estados-
-membros e ao Distrito Federal. O Artigo 22 do Texto Constitucio-
nal é ilustrativo nesse aspecto, já que o enunciado do seu Inciso I228 
permite verificar, de forma bastante clara, a intenção manifesta-
mente aglutinadora do Poder Constituinte a favor da União e em 

228 “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 
e do trabalho;”
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detrimento dos entes regionais, dadas a quantidade e a relevância 
das matérias ali assinaladas. Ainda a título exemplificativo, o Ar-
tigo 22, Inciso XI229, prevê a competência privativa da União para 
legislar sobre trânsito e transporte, o Inciso XX230 atribui ao ente 
central a competência para legislar sobre sistemas de consórcios e 
sorteios e o Inciso XXIX231 dá à União a competência privativa para 
legislar sobre propaganda comercial, o que denota o amplo alcan-
ce dos braços normativos exclusivos do ente central em relação a 
temas que não demandam tratamento em nível nacional.

Com relação a esse ponto, o STF aprovou, em 2007, a Súmula 
Vinculante nº 2, que confirmou ser inconstitucional qualquer ato 
normativo estadual ou distrital que disponha sobre sistemas de 
consórcios e sorteios, inclusive bingos e loterias232. Vale destacar 
que, nos debates233 que levaram à edição do verbete sumular, o 
Ministro Marco Aurélio divergiu, trazendo os fundamentos do seu 
voto no julgamento da ADI nº 2.847-2/DF, no qual asseverou que, 
embora tivesse havido tratamento legislativo que tocava em ma-
téria de competência privativa da União, a teor da previsão cons-
titucional, o Estado-membro, naquele caso específico, havia legis-
lado acerca de serviço público, baseado na concepção doutrinária 
e legal de loteria. Nesse sentido, para o Ministro a abrangência da 
previsão do Inciso XX do Artigo 22 da Constituição não alcançava 
as loterias estaduais, dada a incompatibilidade de uma interpreta-
ção monopolística dessa competência com a Federação brasileira, 
sob pena desta ser solapada, devendo ser reservada e mantida a  
 

229 “XI - trânsito e transporte;” (BRASIL, 1988).
230 “XX - sistemas de consórcios e sorteios;” (BRASIL, 1988).
231 “XXIX - propaganda comercial” (BRASIL, 1988).
232 “É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou distrital que disponha sobre sistemas 
de consórcios e sorteios, inclusive bingos e loterias” (BRASIL, 2007).
233 BRASIL. STF. Súmula Vinculante nº 2. Disponível em: http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/ju-
risprudenciaSumulaVinculante/anexo/SUV_01_02_03__Debates.pdf. Acesso em: 08 out. 2021.
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competência dos Estados-membros para disciplinarem, normati-
vamente, seus serviços públicos.

De outro lado, no julgamento da ADI nº 5.424/SC, o STF decla-
rou inconstitucional lei do Estado de Santa Catarina que estabe-
leceu restrições sobre propagandas de medicamentos e similares 
nos meios de comunicação Estaduais, tendo em vista a usurpa-
ção da competência privativa da União, a teor do Artigo 22, Inciso 
XXIX, da Constituição, conjugado com a interpretação do Artigo 
220, Parágrafo Quarto234, da Carta Maior e, também, com as pre-
visões da Lei Federal nº 9.294, de 1996, que disciplina as restri-
ções ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, de bebidas 
alcoólicas, de medicamentos, de terapias e de defensivos agríco-
las, regulamentando este último dispositivo constitucional. Nesse 
sentido, o STF também entendeu que a regulamentação estadual 
contrariou o regramento federal acerca da matéria, havendo, por-
tanto, uma dúplice inconstitucionalidade – formal e material. O 
entendimento que prevaleceu, portanto, foi no sentido de que as 
restrições estabelecidas pelo ente estadual eram mais rígidas do 
que aquelas previstas na legislação federal que tratava da matéria 
e, portanto, teriam ultrapassado os limites de tratamento do tema, 
em especial à luz da permissão do anúncio e da venda daqueles 
produtos, desde que com as advertências relativas ao seu abuso, a 
teor da previsão legislativa federal.

Deixando ainda mais clara a marcante irrazoabilidade com 
que as competências constitucionais foram distribuídas entre 
os entes federativos, tem-se o exemplo do julgamento da ADI nº 

234 “Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qual-
quer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 
Constituição.
(...)
§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e tera-
pias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e conte-
rá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso” (BRASIL, 
1988).
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4.862/PR, realizado em 18 de agosto de 2016, no qual se considerou 
inconstitucional lei do Estado do Paraná que estabelecia regras 
de observância de proporcionalidade do tempo efetivamente uti-
lizado para a cobrança de serviços de estacionamentos privados. 
A ação foi julgada procedente, por maioria, à luz dos fundamen-
tos que embasaram o voto do Ministro Relator, Gilmar Mendes, 
que entendeu que a disciplina acerca da exploração econômica de 
estacionamentos privados é tema relativo ao Direito Civil, sendo, 
portanto, de competência privativa da União, a teor do Artigo 22, 
Inciso I, da Carta Maior. Restou vencido o Ministro Edson Fachin, 
que salientou que, embora concordasse com as premissas do voto 
vencedor, verificava, no caso, a existência de norma protetiva do 
consumidor, o que faria a análise recair sobre a previsão constan-
te do Artigo 24, Incisos IV e VIII, da Constituição, que albergam a 
competência concorrente dos Estados-membros.

Embora, neste último exemplo, a discussão no julgamento 
tenha se inclinado sobre a possibilidade, ou não, de uma norma 
estatal limitar preços nas relações entre particulares, sob a pers-
pectiva do Artigo 170 da Constituição – incidindo essa análise no 
âmbito da inconstitucionalidade material –, fato é que, conforme 
aduziu o Ministro Fachin em seu voto, a lei impugnada não obje-
tivava qualquer fixação de preços, mas apenas o estabelecimento 
de critérios de proporcionalidade que visassem a inibir cobranças 
abusivas naquele âmbito regional. De qualquer sorte, prevaleceu 
o entendimento no sentido da inconstitucionalidade formal da lei, 
impondo-se, assim, a primazia do âmbito de competências legisla-
tivas privativas da União, o que reflete a tendência marcadamente 
centralizadora dos entendimentos jurisprudenciais, na linha do 
que está disposto na Constituição, a respeito do tema.

Vale lembrar, no entanto, que o Parágrafo Único do Artigo 22 
possibilita que Lei Complementar autorize os Estados-membros a 
legislarem sobre questões específicas relativas àquelas matérias 
que estão no âmbito privativo da União. Ainda assim, o imenso 
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rol e a relevância das matérias que o constituem conduz a uma 
realidade de grande sujeição dos Estados-membros em relação à 
União, o que justifica reflexões acerca da adequação de políticas 
de reforma constitucional que visem a retirar, pelo menos, algu-
mas dessas competências das mãos da União e entregá-las aos 
Estados-membros e ao Distrito Federal. Evidentemente, uma re-
forma nesse sentido, caso venha a ser planejada politicamente, 
deve resguardar as matérias que, por sua própria natureza, sejam 
de interesse eminentemente nacional e, portanto, serão mais ade-
quadamente tratadas na esfera central da Federação. No entanto, 
temas que, por sua natureza, possam ser adequadamente trata-
dos pelos entes regionais, sem prejuízo dos interesses nacionais, 
ou que não tenham recebido adequado tratamento por parte da 
União ao longo do tempo – verificação que pode ser realizada, por 
exemplo, a partir de estatísticas235 oficiais extraídas da realidade 
brasileira – devem constituir o escopo de possibilidades a ser es-
tudado e discutido para fins de uma eventual descentralização. A 
título exemplificativo, não se verifica razões claras para a opção 
de um monopólio legislativo da União em relação à desapropria-
ção, aos sistemas de consórcios e sorteios, às telecomunicações e à 
propaganda comercial, dentre outros temas.

235 De acordo com a última avaliação realizada pelo Programa Internacional de Avaliação de 
Alunos (PISA), em 2018, envolvendo setenta e nove países, o Brasil ficou entre os vinte últi-
mos colocados em todos os critérios de avaliação (leitura, ciências e matemática), atrás, por 
exemplo, de Malásia, México e Uruguai. Fonte: Organização para Cooperação e Desenvolvi-
mento Econômico (OCDE) e Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira (INEP). Disponível em: https://www.oecd.org/pisa/publications/pisa-2018-results.htm, 
https://www.oecd.org/pisa/PISA-results_ENGLISH.png e https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-
-de-atuacao/avaliacao-e-exames-educacionais/pisa/resultados. Acesso em: 29 set. 2021. Da 
mesma forma, as metas estabelecidas pelo Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
(Ideb) não foram, em sua maior parte, cumpridas. Fonte: Agência Brasil. Disponível em: https://
agenciabrasil.ebc.com.br/educacao/noticia/2020-09/brasil-avanca-no-ideb-mas-apenas-ensino-
-fundamental-cumpre-meta. Acesso em 29 set. 2021. Estes dados permitem (e apontam para) a 
inserção da competência privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases da educação 
nacional, prevista no Artigo 22, Inciso XXIV, da Constituição, no escopo de uma eventual refor-
ma descentralizadora.
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Nesse aspecto, os dois casos anteriormente citados servem 
como um bom exemplo do argumento que vem sendo desenvolvi-
do neste trabalho. A interpretação das normas de competência da 
União levou à fixação de um entendimento sumular, no âmbito do 
STF, que presume ser inconstitucional qualquer norma estadual 
que venha a tratar do sistema de consórcios e sorteios, inclusive 
bingos e loterias. A índole monopolística do Texto Constitucional 
em relação a essas matérias não se justifica sob nenhum prisma, a 
não ser o (relevante) fato de que estão previstas no próprio Texto 
Constitucional. Sob uma perspectiva mais afeita à literalidade das 
previsões constitucionais, portanto, o entendimento não deixa de 
estar adequado, ainda que criticável sob todas as outras perspecti-
vas que levem em consideração a injustificada centralização dessa 
competência nas mãos exclusivas da União, em especial à luz do 
princípio federativo.

De outro lado, o tratamento estadual mais rígido no tocante 
à veiculação de anúncios de determinados produtos, sabidamen-
te perigosos para a saúde humana, foi solapado em decorrência 
da desobediência das regras previstas em lei federal que trata do 
tema, o que leva à conclusão de que somente à União é dado tratar, 
nos mínimos detalhes, determinadas matérias. Não se considerou, 
portanto, sequer a possibilidade de que aquela restrição pudesse 
alcançar objetivos positivos para a saúde dos habitantes daquele 
Estado, a teor das deliberações realizadas naquele âmbito legisla-
tivo que levaram à promulgação da lei estadual, partindo-se, dire-
tamente, para o fechamento da experimentação legislativa inten-
tada em nome da manutenção da (imensa) autonomia da União. 
De igual modo, as normas estaduais que buscavam proteger o 
consumidor de cobranças desproporcionais em estacionamentos 
privados tiveram seus objetivos totalmente desconsiderados em 
nome da prerrogativa da União de legislar sobre Direito Civil.

Também a título ilustrativo, o péssimo desempenho brasileiro 
nas avaliações da educação básica, em especial se comparado com 
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a maior parte das principais nações democráticas, reforça o argu-
mento. O problema da educação básica brasileira somente se fez 
agravar ao longo do último século, não havendo recebido nenhum 
incremento significativo por parte das autoridades responsáveis 
pelas políticas de educação. Entretanto, as diretrizes e as bases 
da educação nacional continuam tendo monopólio legislativo da 
União, a teor do Inciso XXIV da Constituição. Embora haja diver-
sos outros fatores a serem considerados nessa complexa equação, 
uma reforma descentralizadora certamente não poderia prescin-
dir de incluir essa atribuição legislativa no seu escopo, cometendo 
aos entes regionais a tarefa de pensar e estabelecer novos cami-
nhos legislativos com vistas a ressuscitar o valor da educação no 
país236, para o que as experiências realizadas em um laboratório 
federativo teriam muito a auxiliar.

Na mesma linha de raciocínio, a legislação penal constitui um 
importante exemplo no escopo de uma eventual reforma consti-
tucional descentralizadora, não sendo irrazoável pensar-se que 
seu tratamento poderia ser mais adequado e efetivo nos âmbi-
tos regionais, levando-se em consideração as peculiaridades e as 
demandas específicas de cada um dos entes Estaduais. É dizer, a 
depender das condições de segurança pública de um ou de outro 
Estado-membro em determinado momento, bem como de crimes 
que são mais comuns em um ou em outro, o tratamento penal des-
ses delitos poderia ser mais ou menos rígido (com o estabeleci-
mento de penas diferenciadas, maiores facilidade ou dificuldade 
para a aquisição de direitos como a progressão de regime ou o 

236 Nesse aspecto, dentre as matérias que foram inseridas no rol das competências divergentes, 
com a reforma federativa alemã de 2006, está a “admissão em Universidades e titulações uni-
versitárias”, o que permite aos Estados-membros estabelecerem regras próprias e divergentes 
que atendam, de forma mais efetiva, às suas peculiaridades e necessidades (HORBACH, 2012, 
p. 176). Anteriormente, a competência para legislar sobre “princípios gerais do ensino supe-
rior” estava no rol das chamadas competências de quadro, de modo que a reforma efetuou 
uma significativa modificação em direção à descentralização da matéria naquele país, indican-
do haver uma maior compatibilidade do tema com os âmbitos regionais e locais.
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livramento condicional, dentre inúmeras alternativas), a depen-
der da deliberação legislativa estadual feita em consonância com 
as demandas sociais verificadas em cada âmbito regional. Assim, 
haveria uma maior flexibilidade legislativa capaz de acomodar as 
circunstâncias regionais em relação a determinados delitos, tra-
tando-os de acordo com a maior ou menor rigidez que a seguran-
ça pública demanda, sem descurar-se, evidentemente, dos direitos 
e garantias fundamentais inerentes a qualquer ação legislativa le-
gítima, nos limites dados pela Constituição237. 

Nesse aspecto, a inserção da matéria penal, por exemplo, 
no âmbito das competências concorrentes, possibilitando uma 
articulação federativa em que à União caberá o tratamento das 
normas gerais, enquanto aos Estados-membros ficará atribuída a 
competência para detalhar o regramento penal – em observân-
cia aos princípios e às normas gerais editadas pela União – seria 
uma possibilidade, ao menos do ponto de vista teórico, viável e 
interessante para a realização de uma experiência federativa que 
objetive dar maior efetividade ao Direito Penal, em todas as suas 
dimensões. O mesmo raciocínio pode ser aplicado em relação a di-
versas outras matérias que, atualmente, são monopolizadas pela 
União. Eventuais fracassos de determinadas medidas adotadas 
em algum âmbito regional poderiam servir de aprendizado para 
a Federação como um todo, da mesma forma que medidas bem-
-sucedidas adotadas em algum deles poderiam servir de exemplo 
para os demais entes, o que colocaria a máquina federativa em 
melhor e mais adequado funcionamento.

Recentemente, verificou-se a revogação, por meio da Lei nº 
14.132, de 31 de março de 2021, da contravenção prevista no Arti-

237 Esta possibilidade tem respaldo científico sólido. Kelsen, ao abordar o tema da descentrali-
zação, aponta para a existência de distintos critérios para sua concretização em determinado 
Estado, oferecendo como exemplo a possibilidade de que o Direito Penal e sua aplicação sejam 
descentralizados, ao passo que o Direito Civil e sua aplicação estejam centralizados (2000, p. 
438).
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go 65 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941, que previa 
a conduta comumente conhecida como stalking, ou perseguição, 
para sua inclusão como crime no Código Penal238. Nesse caso, a 
alteração decorreu das mudanças sociais que levaram em con-
sideração a necessidade de um tratamento mais rígido daquela 
conduta, antes tida como uma mera contravenção. Ainda assim, 
a alteração dependeu da vontade e dos interesses políticos do 
Congresso Nacional em levá-la a efeito, de modo que, se for con-
siderada a flexibilidade que uma reforma descentralizadora em 
matéria penal oportunizaria aos Estados-membros, tornando-os 
independentes dos longos e intrincados caminhos para se obter 
êxitos legislativos na esfera federal, é possível vislumbrar maior 
facilidade na realização de novas e importantes alterações legis-
lativas sobre o tema, a depender das demandas regionais e locais, 
e em conformidade com elas. Uma vez mais, o laboratório federa-
tivo brasileiro estaria, assim, funcionando de forma mais efetiva.

Nesse sentido, um movimento centrífugo que descentralize 
competências materiais e legislativas, atualmente acumuladas na 
esfera de poder da União, favoreceria o desenvolvimento de polí-
ticas públicas que considerem as especificidades de cada região e 
de cada localidade, tornando-as mais eficientes e passíveis de fis-
calização pelos seus respectivos cidadãos.239 Além disso, a tendên-
cia descentralizadora proporcionaria, também, um movimento de 
expansão desse maior grau de eficiência em direção aos diversos 

238 Houve uma modificação da redação anterior para melhor adequá-la aos fins previstos, o 
que resultou no Artigo 147-A do Código Penal, verbis: “Perseguir alguém, reiteradamente e por 
qualquer meio, ameaçando-lhe a integridade física ou psicológica, restringindo-lhe a capaci-
dade de locomoção ou, de qualquer forma, invadindo ou perturbando sua esfera de liberdade 
ou privacidade” (BRASIL, 2021).
239 Nesta linha, parte da doutrina entende que a repartição de competências constitucionais 
reclama algumas modificações, a fim de ampliar o campo da legislação concorrente de modo a 
permitir que a legislação estadual atue em assuntos que estão mais próximos do ordenamento 
do Estado-membro, permanecendo a União, assim, com a legislação de normas gerais (HORTA, 
1996, p. 05), o que se coaduna com o modelo cooperativo de federalismo que consta da Carta 
de 1988.
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rincões do país, inalcançáveis, do ponto de vista prático, pelos bra-
ços do poder central. Exemplo disso é representado pela incapa-
cidade da União de resolver problemas sistêmicos que afetam as 
inúmeras regiões e localidades do país, o que ficou muito mais 
evidente a partir do contexto pandêmico. Resta claro que um país 
de proporções continentais como o Brasil reivindica ações públi-
cas específicas em consonância com as demandas das diversas lo-
calidades e de acordo com a região em que estão situadas, o que 
somente pode ser feito mais eficazmente pelos poderes públicos 
estaduais e municipais. 

Para que este movimento centrífugo se torne realidade, en-
tretanto, a posição desses entes federativos em relação à União 
não pode ser de dependência subordinada, e sim de forte autono-
mia, seja no âmbito de competências legislativas, seja no âmbito 
de competências materiais, o que somente poderia ser alcançado 
através do redesenho das competências. Isso não significa, como 
se pode objetar, uma violação ao status de soberania da União 
ou uma ameaça à forma federativa de Estado240, muito antes pelo 
contrário: tal estruturação representaria a revitalização do fede-
ralismo no país e o fortalecimento dos laços federativos, o que, 
em última análise, propiciaria maior eficiência na articulação de 
políticas públicas em geral e, especialmente, em situações de crise 
como a experimentada a partir dos primeiros meses de 2020.

Também sob essa perspectiva, alinha-se ao lamento de Boa-
ventura de Sousa Santos quanto ao fato de que as alternativas aos 
modos de vida impostos às pessoas, por terem sido expulsas do 
sistema político democrático, cada vez mais terão de ingressar no 
cotidiano dos cidadãos pela “porta dos fundos das crises pandê-
micas, dos desastres ambientais e dos colapsos financeiros” (2020, 

240 Nesse sentido, embora a Federação desenvolvida no Brasil possa ser objeto de diversas críti-
cas, não há nenhuma forma de Estado melhor do que a federal. Deve-se discutir e aperfeiçoar 
a Federação, mas jamais suprimi-la (LIMA, 2011, p. 135).
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p. 6). Isso conduz à trágica e inevitável caracterização que o autor 
realiza a respeito da crise sanitária, chamando a atenção para a 
“claridade pandêmica” e das “aparições em que ela se materiali-
za” (2020, p. 10), cenário no qual se buscou realizar o presente es-
tudo do federalismo brasileiro. Com o recorte da pandemia e à luz 
de diversas decisões oriundas do STF, buscou-se iluminar as prin-
cipais características, peculiaridades e, em especial, as disfunções 
do federalismo brasileiro, com vistas à abertura de possibilidades 
de aperfeiçoamento.

Além de todos esses aspectos, a excessiva centralização de po-
der na esfera central acarreta diversos problemas estruturais que 
se manifestam através de sintomas institucionais muito evidentes, 
tais como o engessamento da repartição de receitas tributárias, a 
teor dos Artigos 157 a 162 do Texto Constitucional. Aliás, o sistema 
tributário brasileiro possui íntima relação com o funcionamento 
federativo, de modo que perspectivas descentralizadoras de redis-
tribuição de competências constitucionais devem, inevitavelmen-
te, incluir esse campo no âmbito de eventuais reformas241. Nesse 
sentido, a obtenção de recursos próprios por cada Estado-membro 
é um dos pontos fulcrais da problemática federativa brasileira242.

Embora a renda própria de cada uma das unidades federadas 
seja uma característica inerente ao federalismo, dado que atri-
buir-se competências é o mesmo que atribuir-se encargos, sendo 

241 Verifica-se, no federalismo norte-americano, que sua principal força está situada nos po-
deres dos Estados-membros e das autoridades locais, o que possibilita uma grande variedade 
nos serviços colocados à disposição pela Administração Pública. Isto seria impossível sem uma 
grande dose de independência que possibilita relevante produção de recursos fiscais em cada 
nível de governo. Conclui-se, assim, que a autonomia fiscal constitui uma das principais engre-
nagens do federalismo (BARACHO, 2011, p. 3).
242 E isto já era preocupação de Rui Barbosa quando da passagem do Império unitário para a 
República federativa, assinalando a necessidade de uma reconstituição do sistema tributário 
que transferisse, inevitavelmente, determinadas fontes de receita para os Estados-membros 
(MARINHO, 1996, p. 10). Também nesse sentido, uma das perspectivas do federalismo tribu-
tário é a de diminuir a dependência dos entes regionais e locais dos fundos de participação, 
possibilitando a cada ente federativo a obtenção de seu quinhão tributário em consonância 
com a vocação econômica de seu território (BRITO, 2011, p. 8).
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indispensável, portanto, que sejam assegurados os recursos sufi-
cientes para que se faça frente a tais encargos (DALLARI, 2007, 
p. 260), a experiência mostra que todos os Estados-membros têm 
se debatido para se desincumbir minimamente de suas atribui-
ções, estando, em sua grande maioria, dependentes de repasses da 
União para custear suas despesas ordinárias. A autonomia políti-
ca dos Estados-membros fica, assim, enfraquecida frente ao poder 
central também sob essa perspectiva243. Considerando-se que os 
impostos mais significativos do sistema tributário nacional estão 
nas mãos da União, assim como a competência para estabelecer 
as normas gerais sobre a matéria, há uma subordinação da políti-
ca fiscal à política econômica decidida pela esfera central (CLÈVE, 
2014, p. 292).

Em uma perspectiva histórica, é possível afirmar que, embora 
a passagem do Estado Liberal para o Estado Social tenha represen-
tado um aumento das atribuições e responsabilidades do Estado, 
tendo em vista as necessidades que se impuseram no mundo mo-
derno – o que acarretou uma forte tendência centralizadora em 
todas as Federações –, a manutenção do equilíbrio federativo deve 
ser permanentemente buscada, sob pena de retorno às formas au-
toritárias de governo que já foram experimentadas ao longo da 
história em diversas nações. Na lição de Bonavides, Estado Social 
é sinônimo de intervencionismo, patronagem e paternalismo, sen-
do, no entanto, uma necessidade decorrente do mundo moderno. 
Ainda assim, o Estado social da democracia difere daquele verifi-
cado em regimes totalitários, principalmente, por oferecer a ga-

243 Com o mesmo entendimento, Abhner Youssif Mota Arabi destaca que o sistema tributário 
brasileiro é marcadamente centrípeto, em que prevalecem as forças do ente federativo central, 
ainda que a Constituição estabeleça regras de repartição de receitas diretas (Artigos 157 e 158) 
e indiretas (Artigo 159), o que fortalece a dependência dos entes regionais e locais em relação 
à União. Isto, além de contrariar a teoria do federalismo, agrava a situação financeira dos entes 
regionalizados, tendo em vista que suas atribuições constitucionais se mantêm inalteradas, 
havendo uma “desproporção entre as atividades estatais e os necessários recursos financeiros 
que as subsidiam” (2019, p. 79-83).
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rantia dos direitos da personalidade (2007, p. 203-204). Essa tênue 
diferença deve ser objeto de permanente vigilância para que se 
possa equacionar a existência do Estado Social com a democra-
cia, assim como é imprescindível tal vigilância no que se refere 
ao equilíbrio necessário para o bom funcionamento de um Estado 
Federal que se pretenda estável, sem inclinar-se para o funciona-
mento desvirtuado de sua estrutura que o caracterize como um 
Estado Unitário, tampouco para uma excessiva e incontrolável 
descentralização de poderes que culmine com sua fragmentação.

No Brasil, transparece um modelo de federalismo voltado 
para a ilusão da uniformização244 da realidade de um país de pro-
porções continentais e que apresenta um inegável inconveniente 
histórico de desigualdade social. Se há, no país, distinções das mais 
variadas nas searas sociais, econômicas, geográficas, climáticas e 
políticas, é possível afirmar que seria mais adequado que cada Es-
tado-membro tivesse autonomia para definir, no âmbito de suas 
competências, políticas e diretrizes mais ajustadas à sua realidade 
regional245. A discrepância a ser verificada nos limites do âmbito 
estadual é certamente muito menor do que aquela verificada em 
âmbito nacional, de modo que uma política que possa ser bastan-
te efetiva em determinado Estado-membro pode não produzir os 
mesmos resultados em outro - ou, até mesmo, ser prejudicial em 
algum outro ente estadual, por conta de distinções específicas de 
cada região. Diante dessa perspectiva, torna-se necessária a atri-

244 Com esse mesmo entendimento, Fernando Dias Menezes de Almeida refere que a “verdadei-
ra autonomia municipal, em suma, pressupõe adequação à realidade de fato, o que não pode 
ser antecipado, de modo geral e abstrato, segundo um modelo único aplicável nacionalmente” 
(2009, p. 5).
245 Também nessa linha, é possível invocar as lições de Rawls, para quem, sob uma perspectiva 
filosófica de liberalismo político, o Estado não deve favorecer doutrinas compreensivas, as 
quais somente são possíveis mediante o uso opressivo do Estado (NEDEL, 2000, p. 37.) Com-
preende-se, aqui, que tal posicionamento produz reflexos também no campo do federalismo, 
já que um ente político central que almeje regulamentar grande parte das matérias consti-
tucionais, de forma privativa, está pendendo para uma unitariedade discrepante do modelo 
federativo.
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buição de competências suficientes para que os Estados-membros 
possam exercer sua autonomia com força suficiente para imple-
mentar as políticas necessárias, mantendo-se dentro dos limites 
constitucionais. Para tanto, a ampliação da gama de atribuições 
regionais, conjugada com a diminuição dos braços do ente central, 
torna-se imprescindível246.

A importância dessas reflexões acerca das possibilidades 
constitucionais do federalismo brasileiro não deve jamais ser di-
minuída. No sentido mais abrangente, pode-se trabalhar com a 
ideia de federalismo a partir de duas concepções: uma relativa à 
estrutura dessa forma de Estado, já consagrada na doutrina, mas 
relativamente reduzida, e outra que leva em consideração uma 
visão global da sociedade, com suas características e peculiari-
dades, sendo uma perspectiva, portanto, mais abrangente. Estas 
concepções consistem em dois objetos distintos dentro do federa-
lismo, embora a segunda, muito em razão da complexidade e do 
intercâmbio de disciplinas que envolve, seja mais delicada de se 
investigar com maior objetividade. 

Ainda assim, a primeira concepção, embora tida como uma 
ideia tradicional e consagrada, não deixa de ser extremamente 
complexa ante à sua vinculação com os comportamentos dos indi-
víduos que vivem em determinado Estado Federal. Vale dizer que 
a própria forma de Estado produz influência nos comportamen-
tos sociais assumidos pelos seus habitantes, que se vinculam, por 
assim dizer, de forma federada. É possível, inclusive, identificar a 
origem do federalismo a partir deste comportamento social afeito 
ao associativismo, antes mesmo, portanto, do nascimento do fe-
deralismo clássico nos Estados Unidos da América, o que permite 
compreender o fenômeno federativo desta forma mais abrangen-

246 Nesse sentido, Rui Barbosa já afirmava que o “mais idealmente perfeito de todos os pla-
nos de governo municipal falseia, esteriliza-se, oprime, desde que se procura aplicar às cegas, 
como estúpida rasoira, a situações tão diferentes” (MARINHO, 1996, p. 12).
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te e complexa, sendo, inclusive, denominado por alguns autores 
como uma doutrina social de caráter global e superior, portanto, 
ao aspecto institucional (BOBBIO, 1998, p. 475).

Em decorrência desses parâmetros, é possível, ainda, vislum-
brar outra característica marcante atinente ao significado do fede-
ralismo, a qual se relaciona mais estreitamente com aquilo que ele 
rejeita: o Estado soberano ou nacional. É a partir dessa ótica que 
as teorias federalistas se desenvolveram na Europa dos séculos 
XIX e XX, até como forma de antagonismo ao absolutismo então 
reinante (BOBBIO, 1998, p. 476). Não se deve compreender, de for-
ma precipitada, que o federalismo não reconheça como legítimos 
os Estados nacionais, até porque deles depende, atendo-se a limi-
tar sua soberania absoluta e sendo, igualmente, por eles limitado. 
A leitura, nesse aspecto, deve ser mais atenta e estar em confor-
midade com a história e a estrutura do federalismo, de modo a 
não se olvidar que se trata de uma forma associativa que tem por 
finalidade primordial o estabelecimento de restrições ao poder so-
berano nacional, evitando, assim, o absolutismo.

Diante desse panorama, observa-se uma distinção essencial 
entre Estado nacional e Estado Federal: o primeiro objetiva ho-
mogeneizar todas as comunidades existentes em seu território, 
impondo determinadas regras e costumes, sendo, assim, norteado 
por uma tendência totalitária, enquanto o segundo é fortemente li-
mitado pelos poderes autônomos ostentados pelos entes regionais 
(BOBBIO, 1998, p. 481). Por esta razão, para que exista equilíbrio 
de poder no Estado Federal, é primordial a atuação de um tribunal 
que decidirá acerca de eventuais conflitos entre o ente central e 
os entes regionais e locais. Entretanto, é necessário destacar que 
o desempenho legítimo dessas funções está condicionado a que 
nenhuma das duas esferas de poder prevaleça de modo decisivo 
(BOBBIO, 1998, p. 481), o que torna ainda mais relevante a atuação 
do tribunal competente para decidir esses conflitos.
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É possível afirmar, nesse aspecto, que o federalismo consti-
tui um mecanismo dúctil a ser moldado de acordo com as neces-
sidades de cada Estado. Isto porque, a partir da identificação de 
eventuais tendências institucionais existentes em determinado 
Estado – excessivamente centralizadoras ou descentralizadoras 
– é possível o planejamento de pontuais reformas na edificação 
federativa que estejam de acordo com aquela realidade, sem, no 
entanto, pender a balança, excessivamente, para qualquer dos la-
dos. Aliás, foi sob essa perspectiva que Rui Barbosa defendeu uma 
Federação equilibrada, tomando os devidos cuidados para que os 
regionalismos exacerbados não prevalecessem a ponto de amea-
çar a integridade nacional, evitando, assim, a hipertrofia dos Esta-
dos-membros que resultasse num “ultrafederalismo” (MARINHO, 
1996, p. 6-7). É nessa perspectiva, inclusive, que ele pode ser visto 
como um vigilante da prática regular do federalismo, função atra-
vés da qual posicionou-se, inclusive, a favor de uma interpretação 
restritiva das possibilidades de intervenção federal sob a égide da 
Constituição de 1891, concluindo, a partir de recorrentes e indese-
jadas utilizações desse mecanismo extraordinário, que havia uma 
hipertrofia dos poderes da União, de modo que o ente central esta-
va se convertendo em um “interventor contínuo da vida constitu-
cional do Estado” (MARINHO, 1996, p. 8-9).

Além dessas concepções, é possível identificar alguns exem-
plos que testaram os limites do federalismo e que se sobressaíram 
nas cenas política e jurídica nacionais. O primeiro deles, de cunho 
significativamente político, foi a instauração de uma Comissão 
Parlamentar de Inquérito (CPI) pelo Senado Federal destinada a 
investigar ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento 
da pandemia e, também, a aplicação de recursos Federais por Es-
tados e Municípios no combate à pandemia. Vale dizer que a insta-
lação da CPI foi determinada por decisão monocrática do Ministro 
Luís Roberto Barroso, proferida nos autos da Medida Cautelar no 
Mandado de Segurança nº 37.760/DF, em 8 de abril de 2021, tendo 
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em vista a impetração dessa medida por parlamentares que não 
obtiveram a apreciação do seu requerimento de instalação da co-
missão pelo Presidente do Senado, o que violou, na perspectiva do 
Ministro Barroso, amparado pela jurisprudência do STF, os requi-
sitos objetivamente previstos na Constituição para a instauração 
da comissão. 

Para o Ministro, era necessário resguardar os direitos da mi-
noria parlamentar no que se refere à instalação da CPI, desde que 
cumpridos os requisitos de requerimento assinado por um terço 
dos membros da Casa Legislativa, indicação de fato determinado a 
ser apurado e definição de prazo certo para sua duração, a teor do 
Artigo 58, Parágrafo Terceiro, da Constituição247, não havendo es-
paço, portanto, para um juízo de discricionariedade do Presidente 
da Casa Legislativa quanto à abertura do procedimento. Ainda, 
Barroso teceu considerações acerca da importância da temática a 
ser investigada que se vincula não apenas à apuração de irregula-
ridades, mas também à própria materialidade dos direitos funda-
mentais à saúde e à vida dos brasileiros.

Assim, com relação ao aspecto jurídico, não parece haver ne-
nhum ponto a ser retocado nesta decisão. De qualquer forma, a 
instalação da chamada “CPI da Covid” já representou, por si só, 
um sintoma do funcionamento patológico do modelo federati-
vo brasileiro, tendo em vista que, ainda que se possa colocar em 
debate diversos interesses políticos envolvidos nos trabalhos da 

247 “Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, 
constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que 
resultar sua criação.
(...)
§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das 
autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão 
criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, 
mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado 
e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, 
para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores” (BRASIL, 1988).
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comissão, fato é que surgiram diversas denúncias de distintas ir-
regularidades cometidas por autoridades públicas no manejo de 
recursos destinados ao enfrentamento da pandemia, tais como su-
perfaturamento na aquisição de equipamentos248 (embora a noção 
de superfaturamento, em tempos de calamidade pública, deman-
de maior cuidado na análise de cada caso249), pagamentos de van-
tagens indevidas a servidores públicos e fraudes das mais diver-
sas ordens, inclusive na instalação de hospitais de campanha250.

Certamente, o fato de a Lei nº 13.979, de 2020, ter possibilita-
do, em seu Artigo 4º251, a dispensa de licitação para aquisição de 
equipamentos e contratação de serviços destinados ao enfrenta-
mento da pandemia abriu uma brecha para o aumento dos casos 
de corrupção e desvio de dinheiro público no contexto pandêmico. 
Porém, não se pode fechar os olhos para a realidade e a história 
institucional brasileira que normalizou, em seu funcionamento 
ordinário, práticas corruptas ininterruptas, sendo ilusório pensar 
que, por conta do momento dramático deflagrado pela crise sani-

248 BRASIL. PF investiga fraude e superfaturamento na aquisição de equipamentos des-
tinados ao combate à pandemia da COVID-19. Disponível em: https://www.gov.br/pf/pt-br/
assuntos/noticias/2021/04/pf-investiga-fraude-e-superfaturamento-na-aquisicao-de-equipa-
mentos-destinados-ao-combate-a-pandemia-da-covid-19. Acesso em: 01 out. 2021. 
249 CARVALHO, Guilherme. O que é superfaturamento em tempos de pandemia? Disponível 
em: https://www.conjur.com.br/2020-mai-08/guilherme-carvalho-superfaturamento-tempos-
-pandemia. Acesso em: 01 out. 2021.
250 JUCÁ, Julyanne; BRONZE, Giovanna. Quase R$ 2 bilhões: relembre operações da PF contra 
desvios na pandemia. Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/quase-r-2-bilho-
es-relembre-operacoes-da-pf-contra-desvios-na-pandemia/. Acesso em: 01 out. 2021; BONIN, 
Robson. PF já prendeu 175 pessoas por desvios de verbas da pandemia. Disponível em: 
https://veja.abril.com.br/blog/radar/pf-ja-prendeu-175-pessoas-por-desvios-de-verbas-da-pan-
demia/. Acesso em: 01 out. 2021; CROQUER, Gabriel. Em um ano, PF investiga mais de R$ 
2 bi em supostos desvios da covid. Disponível em: https://noticias.r7.com/brasil/em-1-ano-
-pf-investiga-mais-de-r-2-bi-em-supostos-desvios-da-covid-21042021. Acesso em: 01 out. 2021.
251 “Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição ou contratação de bens, serviços, inclusive 
de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional de que trata esta Lei. 
§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas 
enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do coronavírus” (BRASIL, 2020).
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tária, os indivíduos que atuam em corrupção sistêmica modifica-
riam seu comportamento. De qualquer sorte, fato é que, uma vez 
mais, verificou-se um desperdício de dinheiro público que fugiu 
ao controle do ente central, o que é um sintoma de uma Federa-
ção que ignora a necessidade de amadurecimento político252 das 
esferas regionais e locais em nome de uma atuação supostamente 
colaborativa. 

Outro aspecto que chama a atenção, ainda na perspectiva da 
“CPI da Covid”, e que envolve o debate federativo, é o fato de sua 
instauração ter sido direcionada, após sua instalação, primor-
dialmente para investigar atos do Governo Federal. Embora o 
entendimento do STF nos diversos julgamentos que envolveram 
as competências dos entes federativos para o estabelecimento de 
restrições de direitos no combate à pandemia tenha sido claro no 
que se refere à descentralização dessas medidas em favor dos en-
tes regionais e locais – retirando, portanto, espaço de atuação da 
União nesse contexto – a investigação das fraudes centralizou-se 
na atuação do Poder Executivo Federal, o que foi reforçado pelo 
entendimento do STF nos autos da ADPF nº 848/DF, na qual ficou 
afastada a possibilidade de convocação de Governadores de Esta-
do para prestarem depoimento na CPI, com vistas à preservação 
do princípio da separação dos poderes e da autonomia federativa 
daqueles entes políticos.

Esse entendimento denotou uma certa contradição em re-
lação ao posicionamento favorável à descentralização de com-
petências e à própria autonomia desses entes, haja vista que as 
investigações parlamentares não economizaram esforços para 
responsabilizar o Poder Executivo Federal em relação à atuação 
na pandemia, mas desprezaram a participação dos entes regio-

252 É sob essa perspectiva que Dallari defende que “o controle popular dos meios pactuados de 
garantia do direito à saúde depende da efetiva possibilidade de responsabilização do municí-
pio, instância asseguradora” (1988, p. 61).
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nais, bem como a possibilidade de apuração de eventuais respon-
sabilidades desses entes federativos que, no combate à pandemia, 
tiveram suas competências reconhecidas pelo próprio STF. Além 
disso, esse entendimento contrariou alguns dos fundamentos que 
ensejaram a própria instalação da comissão, a teor da decisão de 
lavra do Ministro Barroso, tendo em vista que, segundo ele, as in-
vestigações se destinavam a tutelar a saúde e a vida dos brasilei-
ros. Ademais, deve-se lembrar que o Artigo 58, Parágrafo Terceiro, 
da Constituição, ao disciplinar as regras da CPI, não exclui os fatos 
conexos com os fatos determinados a serem investigados, no que, 
certamente, poderiam figurar aqueles relacionados com os repas-
ses recebidos pelos Estados-membros da União para combater o 
vírus, tampouco o Artigo 50253 do Texto Maior, ao dispor sobre as 
autoridades a serem convocadas, exclui a possibilidade de convo-
cação de autoridades de outras esferas federativas254. Assim, de 
certa forma, o entendimento do STF, ainda que baseado, por um 
lado, na autonomia política dos entes regionalizados, acabou, por 
outro lado, desprezando-a, reforçando o viés político das investi-
gações que se centralizaram, basicamente, na atuação da União.

Sob essa perspectiva, compreende-se que, enquanto não se 
priorizar o fortalecimento das autonomias regionais, com incre-
mento da participação popular na vida política regional e aporte 
de recursos suficientes para um efetivo funcionamento indepen-
dente dessas esferas, a tendência é que se mantenham as práticas 
corruptivas amparadas pela ausência de um senso de responsa-
bilidade política dos representantes regionais e locais. Aliado a 

253 “Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, pode-
rão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados 
à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto previa-
mente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação ade-
quada” (BRASIL, 1988).
254 Nesse sentido, ver: DALLARI, Adilson Abreu. A abrangência da investigação da CPI da 
Covid-19. Conjur. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2021-jun-03/interesse-publico-
-abrangencia-investigacao-cpi-covid-19. Acesso em: 27 out. 2021. 
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isso, e agravando esse quadro, está o fato de que a concentração 
da maior parte dos recursos encontra-se nas mãos da União, que, 
mediante repasses constitucionais, alcança parcela dessa arreca-
dação255 aos Estados-membros e aos Municípios, reforçando a re-
lação de dependência e possibilitando que boa parte desses recur-
sos se perca no percurso federativo, o que, em boa medida, explica 
o objeto de investigação da CPI. Aliás, em relatório256 divulgado 
pela Controladoria-Geral da União (CGU) em 22 de setembro de 
2021, após investigações realizadas sobre a gestão do Ministério 
da Saúde no exercício de 2020, foram verificados o desperdício de 
cerca de trinta toneladas de vacinas, além de cerca de R$ 172 mi-
lhões em prejuízos decorrentes da perda do prazo de validade de 
vacinas contra a febre amarela e a hepatite. Além disso, diversos 
equipamentos destinados ao combate à Covid-19, como respirado-
res, simplesmente desapareceram, gerando prejuízos de cerca de 
R$ 18 milhões257. 

Tais investigações, realizadas no âmbito da esfera central que 
coordena o sistema de saúde brasileiro, infelizmente, não são fenô-
menos pontuais e apenas traduzem o mau funcionamento do mo-
delo federativo brasileiro. Em relatório relativo ao ano de 2018258, 
a mesma CGU avaliou os instrumentos de controle ministerial em 

255 Apenas a título exemplificativo, do produto da arrecadação do Imposto de Renda pela 
União, apenas 21,5% (vinte e um inteiros e cinco décimos por cento) são repassados aos Es-
tados-membros e ao Distrito Federal, mediante Fundos de Participação, a teor do Artigo 159, 
Inciso I, Alínea “a”, da Constituição Federal (BRASIL, 1988).
256 BRASIL. Controladoria-Geral da União. Pesquisa de relatórios. Disponível em: https://eaud.
cgu.gov.br/relatorios/?colunaOrdenacao=dataPublicacao&direcaoOrdenacao=DESC&tamanho
Pagina=15&offset=0&idsUJTCU=495&fixos=#lista. Acesso em: 01 out. 2021. 
257 PARREIRA, Marcelo. Relatório da CGU aponta desperdício de dinheiro no Ministério 
da Saúde em 2020. Disponível em: https://g1.globo.com/politica/noticia/2021/09/25/relatorio-
-da-cgu-aponta-desperdicio-de-dinheiro-no-ministerio-da-saude-em-2020.ghtml. Acesso em: 01 
out. 2021. 
258 BRASIL. CGU avalia controles do Ministério da Saúde e SUS nas transferências fundo 
a fundo. Disponível em: https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/noticias/2019/06/cgu-avalia-
-controles-do-ministerio-da-saude-e-sus-nas-transferencias-fundo-a-fundo. Acesso em: 01 out. 
2021. 
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relação a cerca de R$ 75 bilhões transferidos na modalidade fundo 
a fundo, ou seja, da União aos Estados-membros, ao Distrito Fede-
ral e aos Municípios, destinados à realização das ações e dos servi-
ços de saúde. Foram identificadas diversas fragilidades na gestão 
do SUS, tais como a inexistência de documentos de planejamento 
e limitações no processo de monitoramento e avaliação por parte 
do Ministério da Saúde, sendo estabelecida uma série de recomen-
dações para aprimoramento institucional. Esses exemplos apenas 
ilustram uma realidade federativa absolutamente patológica, cuja 
excessiva centralização e burocratização constituem um obstácu-
lo impiedoso ao efetivo aprimoramento institucional e um incen-
tivo ao desperdício de verbas públicas essenciais.

Um segundo exemplo de teste dos limites do federalismo 
brasileiro foi dado pela publicação da decisão monocrática, em 
sede de tutela provisória incidental, de lavra do Ministro Ricardo 
Lewandowski, nos autos da ADPF nº 756, em que se questionava 
uma Nota Informativa do Ministério da Saúde que restringia a re-
comendação de vacinação apenas para adolescentes entre doze e 
dezessete anos portadores de deficiência permanente, comorbida-
des ou privados de liberdade. Em sua decisão, o Ministro assentou 
o entendimento de que a decisão de promover a imunização de 
adolescentes maiores de doze anos é de competência dos Estados-
-membros, do Distrito Federal e dos Municípios, sob sua exclusiva 
responsabilidade, desde que observadas as cautelas e as recomen-
dações dos fabricantes das vacinas, da Anvisa e das autoridades 
médicas. O Ministro amparou-se, para decidir nesse sentido, nos 
precedentes representados pelas ADI´s nº 6.341 e 6.343, relativas 
às competências concorrentes dos entes regionais e, também, pelas 
ADI´s nº 6.586 e nº 6.587, relacionadas à compulsoriedade da vaci-
nação, e relembrou que os entes regionais podem lançar mão das 
medidas sanitárias de que dispõem para enfrentar o surto de co-
ronavírus, desde que baseadas em evidências científicas e análises 
estratégicas de saúde. Para além disso, Lewandowski relembrou 
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a fundamentalidade do direito à saúde e sua inserção no modelo 
cooperativo de federalismo adotado pela Constituição de 1988. 

A decisão é extremamente representativa não apenas da con-
solidação do entendimento acerca da descentralização da com-
petência para as ações e os serviços de saúde, como também da 
avaliação judicial do equívoco da medida adotada pelo Ministé-
rio da Saúde, a qual poderia resultar em retrocessos no combate 
à pandemia. Trata-se, em última análise, em intervenção do STF, 
na condição de árbitro da Federação, acerca da compatibilidade 
entre a competência constitucional do ente federativo para levar 
a efeito as campanhas de vacinação e as ações estratégicas e cri-
térios de saúde recomendados pela comunidade científica. Em 
havendo essa compatibilidade, a compreensão foi no sentido de 
possibilitar aos entes regionais a implementação da vacinação de 
todos os adolescentes maiores de doze anos, sem qualquer restri-
ção, ficando consignado, ainda, que a responsabilidade é exclu-
siva dos entes regionais em relação a eventuais efeitos adversos. 
Trata-se de uma decisão que se alinha à diretriz da descentraliza-
ção e homenageia a responsabilidade política dos entes regionais 
e locais, afastando-os, nesse aspecto particular, de uma excessiva 
dependência das orientações do ente central.

Por fim, um terceiro e último exemplo de teste dos limites do 
federalismo brasileiro foi produzido, em 30 de setembro de 2021, 
pela decisão monocrática do Ministro Luiz Fux nos autos da Medi-
da Cautelar em Suspensão de Tutela Provisória nº 824, em que ele 
determinou a suspensão de qualquer decisão judicial de primeiro 
ou segundo graus que afaste a incidência das medidas restritivas 
previstas no Decreto nº 49.335, de 26 de agosto de 2021, do Estado 
do Rio de Janeiro. Esta determinação ocorreu a partir da conces-
são de um habeas corpus, pelo Tribunal de Justiça daquele Estado, 
destinada a garantir o acesso a estabelecimentos e locais de uso 
coletivo para atividades de lazer, o qual havia sido condicionado à 
comprovação da vacinação contra a Covid-19 pelo aludido Decre-
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to Municipal. Assim, foi suspensa a decisão do Tribunal Estadual e 
restabelecida a eficácia do Decreto do ente local.

Veja-se que, neste caso, fica muito clara a percepção de que 
há um recorrente enfraquecimento da autonomia estadual, ainda 
que em nome de uma proteção da autonomia municipal. Embora, 
por um lado, deva ser celebrada a garantia à autonomia dos entes 
locais para estabelecerem as restrições que entenderem mais ade-
quadas para o enfrentamento da pandemia, por outro fica patente 
a desvalorização do papel dos Estados-membros em que tais Mu-
nicípios estão situados, o que enfraquece, por sua vez, sua autono-
mia. Evidentemente, neste caso há uma série de decisões judiciais 
em um processo que chegou ao STF, sendo que, nesta medida, a 
Corte cumpriu sua missão de arbitrar um conflito federativo de 
âmbito regional, afastando uma decisão de órgão jurisdicional es-
tadual. No entanto, se analisada a celeuma sob a perspectiva do 
federalismo, verifica-se que o STF afastou o entendimento que a 
jurisdição estadual entendeu mais adequado para aquele âmbito 
territorial, sendo questionável, portanto, se caberia ao órgão de 
cúpula do Poder Judiciário interferir nas relações interfederati-
vas entre Estado-membro e Município – até porque decididas no 
âmbito judicial regional. Em termos federativos, isto representa, 
uma vez mais, uma atuação que visa a proteger a autonomia dos 
Municípios, ainda que isto represente um enfraquecimento do já 
minguado poder político detido pelos Estados-membros.

A partir desses exemplos, que representam a complexidade 
do tema investigado, pode-se extrair algumas conclusões que, ain-
da que não tenham um caráter resolutivo, ante à complexidade da 
matéria tratada, nos permitem refletir acerca das possibilidades 
do federalismo brasileiro. Um primeiro ponto a ser assinalado, a 
teor da tendência já verificada nos itens anteriores, é o crescente 
alinhamento do STF em favor da descentralização e da consagra-
ção do princípio da predominância do interesse nos conflitos fede-
rativos, dando-se primazia à atuação dos entes regionais e locais 
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em matéria de proteção da saúde, em especial no contexto pan-
dêmico. Essa diretriz tem sido observada como norte para as de-
cisões tomadas pela Suprema Corte em matéria de conflitos fede-
rativos, havendo um amplo favorecimento do âmbito de atuação 
regional e local, o que representa um valoroso fortalecimento dos 
laços federativos que sustentam a República brasileira e contraria 
a histórica tendência centralizadora.

Outro ponto a ser destacado, ainda nesse mesmo sentido, é 
a homenagem ao modelo cooperativo de federalismo adotado na 
Carta de 1988, a teor das decisões oriundas do STF. Vale dizer, a 
concepção subjacente às decisões dos Ministros em favor da des-
centralização revela-se afeita ao modelo de cooperação estabele-
cido na Constituição, não havendo qualquer indicação jurispru-
dencial que possa ser entendida como um passo em direção ao 
chamado modelo dual ou competitivo de federalismo. Embora 
essa distinção tenha sido estabelecida na doutrina muito mais 
para fins didáticos do que para corresponder às distintas realida-
des federativas – tendo-se em conta a premissa de que em qual-
quer Estado Federal haverá um mínimo de cooperação e um mí-
nimo de competição entre as entidades associadas –, a realidade 
federativa brasileira, com sua tradição centralizadora, teria muito 
a ganhar com uma aproximação do modelo dual ou competitivo, 
desde que consubstanciada no incremento das competências re-
gionais e locais, já que isso permitiria uma maior independência 
e autonomia efetiva dos entes regionais em seus âmbitos territo-
riais. Para isso, no entanto, seria adequada – e necessária, para 
fins de legitimidade constitucional – uma redistribuição de com-
petências que acomodasse uma nova realidade federativa, possi-
bilidade com a qual a presente investigação tem a pretensão de, 
ao menos minimamente, contribuir.

Em terceiro lugar, é necessário frisar que as diversas refle-
xões que o modelo federativo brasileiro já propiciava antes mes-
mo da pandemia receberam candentes acréscimos com o irrom-
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pimento da crise sanitária, tendo em vista os infindáveis conflitos 
federativos que chegaram ao STF, envolvendo as mais variadas 
temáticas. Nesse aspecto, é importante destacar a impossibilidade 
de se abarcar todas as vertentes reflexivas possíveis sobre a maté-
ria, ainda mais no contexto pandêmico, que propiciou um inima-
ginável avanço das compreensões acerca do federalismo a partir 
dos desafios que se impuseram, política e juridicamente. Ainda as-
sim, verificou-se um avanço muito importante nos entendimentos 
jurisprudenciais dominantes com base nos princípios da predo-
minância do interesse e da subsidiariedade, sendo estabelecidos 
alguns freios na tendência aglutinadora da esfera central.

Por outro lado, um destaque negativo, que reforça a tese ora 
proposta, é a verificação, a partir das diversas notícias de frau-
des e desvios de dinheiro público destinados ao enfrentamento da 
pandemia, da insuficiência das instituições centrais de comando, 
tal como o Ministério da Saúde, de coordenar e planejar as ações 
e os serviços de saúde de forma adequada e eficiente e, principal-
mente, de fiscalizar a correta utilização dos recursos repassados 
aos entes regionais e locais. As notícias de superfaturamento, de 
desaparecimento de equipamentos e de desperdício de vacinas 
geraram prejuízos milionários aos cofres públicos, o que reflete 
uma política institucional de irresponsabilidade e incompetência 
de muitos agentes públicos que está enraizada na tradição bra-
sileira. A “CPI da Covid” também representou essas deficiências, 
embora seus propósitos eminentemente políticos não tenham, ao 
menos pelo que se verificou até o momento, o condão de imple-
mentar melhoramentos estruturais na República brasileira.

Por derradeiro, as decisões monocráticas oriundas dos autos 
da ADPF nº 756 e da STP nº 824 tiveram um papel bastante po-
sitivo em reforçar o entendimento sedimentado no STF ao longo 
da pandemia no sentido de privilegiar a competência dos entes 
regionais e locais para adotarem as medidas mais adequadas aos 
seus âmbitos territoriais para o enfrentamento da crise sanitária, 



258

retirando-os, nesse aspecto, da posição de dependência de orien-
tações e políticas determinadas pela União e privilegiando, assim, 
sua autonomia. Por outro lado, a decisão proferida nos autos da 
STP nº 824 determinou a suspensão de qualquer decisão da Justiça 
Estadual que contrariasse aquela determinação, o que, à luz do 
caso concreto, é bastante delicado, tendo em vista que, embora te-
nha privilegiado a autonomia do ente local para estabelecer medi-
das restritivas, esta determinação do STF pode ter impedido a tu-
tela de direitos fundamentais dos habitantes daquela localidade. 
Sem adentrar ao mérito específico dessa decisão, que certamente 
apresenta uma enorme complexidade de direitos envolvidos, fica 
patente um fortalecimento da autonomia local, mas em detrimen-
to da autonomia do Estado-membro em que aquele Município está 
situado, o que deixa em aberto qualquer conclusão assertiva so-
bre se houve, ou não, um movimento de descentralização a partir 
dessa decisão.

As perspectivas descentralizadoras devem levar em conside-
ração as possibilidades teóricas mais adequadas às peculiaridades 
brasileiras. Nesse sentido, é oportuno mencionar, ainda que de 
passagem, as ideias propostas por Bonavides em relação ao fede-
ralismo das regiões, visto por ele como a solução mais adequada 
para a crise federativa que o Brasil já vivenciava na década de 
1970259. A divisão do país em regiões – norte, sul sudeste, centro-
-oeste e nordeste – pavimentaria a viabilização de governos regio-
nais mais vinculados às particularidades de cada uma das regiões, 
configurando, assim, um modelo federativo tetradimensional, em 
que as regiões seriam alçadas ao status de entes federativos ao 
lado dos demais.

259 Quanto ao tema, ver: BONAVIDES, Paulo. O planejamento e os organismos regionais como 
preparação a um federalismo das regiões (a experiência brasileira). Revista de Informação 
Legislativa, Senado Federal, n. 31, jul./set. 1971; BONAVIDES, Paulo. O caminho para um fede-
ralismo das regiões. Revista de Informação Legislativa, Brasília, a. 17, n. 65, jan./mar. 1980.
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Embora o tema demande esforços investigativos mais apro-
fundados, originando divergentes interpretações260, merece re-
ferência o fato de que o Estado Regional, visado por Bonavides, 
buscava a descentralização do poder, excessivamente concentra-
do nas mãos da União, elemento causador de diversas patologias 
federativas que se mantêm na Federação brasileira, Constitui-
ção após Constituição. É nesse sentido, inclusive, a afirmação de 
Prélot, resgatada por Souza, de que a marca da passagem de um 
Estado Unitário para um Estado Federal é o reconhecimento, aos 
órgãos regionais, de um poder legislativo, de sorte que, quando se 
fala em Estado Regional, nessa perspectiva, pode-se compreendê-
-lo como “uma variante parcial e incompleta do Estado Federal” 
(1985, p. 138), aproximando-se, mas não se confundindo, com o 
Estado Federal. Nesse particular, fica evidente a importância da 
repartição de competências legislativas para a estrutura do Esta-
do, seja ele Federal ou Regional.

Em que pesem todas essas complexidades, verifica-se um evi-
dente avanço no tema do federalismo a partir do ainda recente 
aprendizado pandêmico, embora as discussões tenham se dado 
em um contexto de crise sanitária cuja dramaticidade apenas in-
flamou os ânimos dos debates políticos decorrentes de cada uma 
das decisões que se sucederam. Ainda assim, há muitos aspectos 
positivos a serem extraídos do entendimento que prevaleceu no 
STF acerca do tema, em especial as diretrizes que vem nortean-
do as decisões do Tribunal e a preocupação dos Ministros de bem 
fundamentar cada uma de suas decisões, sopesando direitos fun-
damentais em colisão de forma constitucionalmente adequada. 
Esse amparo jurisprudencial permitirá, assim que se possa vol-
tar os olhos para o futuro com maior tranquilidade, colocar-se em 
prática essas lições para alimentar o debate sobre as possibilida-

260 Nesse sentido, ver: SOUZA, Moacyr Benedicto de. Do estado unitário ao estado regional. 
Revista de Informação Legislativa, Brasília, a. 22, n. 85, jan./mar. 1985.
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des de reforma federativa que levem em conta tais diretrizes e en-
tendimentos, sem perder o norte da descentralização, planejando 
um futuro institucional mais adequado às demandas e à realidade 
de um país que já passou da hora de amadurecer.
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em uma perspectiva histórica da origem do federalismo nor-
te-americano, é possível identificar que a experiência levada a 
efeito pelos federalistas tinha o claro objetivo de contrabalançar 
o excesso de poder que estava nas mãos dos Estados-membros 
da Confederação, o que impedia o adequado funcionamento da 
entidade associativa como um todo. Embora cientes do risco de 
entregar maiores atribuições a uma esfera central de poder e re-
ceosos de que isso acarretasse uma subjugação das unidades fede-
radas, nos moldes absolutistas, os federalistas também possuíam 
a consciência de que o modelo até então vigente estava fadado ao 
fracasso, sendo necessária uma reforma profunda na arquitetu-
ra institucional daquele país recém-emancipado para possibilitar 
sua própria sobrevivência. O sucesso da experiência federalista 
norte-americana demonstrou que o medo de uma subjugação dos 
poderes regionais pelo poder central não se concretizou, demons-
trando que aquele risco fora devidamente calculado pelos pais do 
federalismo norte-americano ao planejarem o sofisticado modelo 
que veio a ser implementado.

Por outro lado, o Brasil, por ter experimentado um desenvolvi-
mento territorial e institucional bastante distinto daquele ocorrido 
nos Estados Unidos da América, apresenta um modelo federativo 
peculiar, cujas origens remontam aos tempos coloniais. O caráter 
centralizador ou centrípeto do federalismo brasileiro apresenta 
um forte vínculo com os interesses das classes detentoras do poder 
político, para as quais a dispersão territorial sempre representou 
uma grave ameaça. Nesse aspecto, a formação institucional rea-
lizada no Brasil se deu de cima para baixo, ou seja, houve uma 
imposição da ordem estatal antes mesmo da constituição de uma 
identidade nacional pelo povo a que ela se dirigia. Mesmo com a 
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Declaração de Independência e com a Proclamação da República, 
estas características centralizadoras do poder político se mantive-
ram, criando raízes nas instituições brasileiras e se fortalecendo 
sob o pálio das sucessivas Constituições, resistindo (e ocasionando) 
às crises políticas que, invariavelmente, assolam o país. 

Essas características marcam um modelo centrípeto de fede-
ralismo, que se manteve na Constituição de 1988 com a aglutina-
ção de muitas e relevantes competências legislativas e materiais 
nas mãos da União em detrimento dos entes regionais e locais, 
constituindo um modelo diametralmente oposto ao federalismo 
centrífugo criado pela experiência norte-americana. Embora a 
Constituição de 1988 tenha mantido a já tradicional forma federa-
tiva de Estado, a excessiva aglutinação de competências nas mãos 
da União perpetuou as patologias institucionais verificadas na Re-
pública brasileira, em especial por conta da fragilidade política 
identificada nos âmbitos regionais e locais, cujas competências 
continuam extremamente reduzidas. 

Nesse sentido, uma tendência inversa àquela preconizada 
pelos federalistas norte-americanos quando reformaram sua ar-
quitetura federativa parece ser apropriada ao modelo brasileiro, 
o que permitiria a retirada de certas competências das mãos da 
União e sua outorga aos entes regionais a fim de que possam usu-
fruir da autonomia necessária à implementação e à condução de 
políticas públicas regionais e locais mais efetivas. Uma reforma 
com esse viés teria o condão de valorizar a autonomia formalmen-
te ostentada por Estados-membros e Municípios e torná-los verda-
deiramente independentes da União, favorecendo o estreitamento 
dos laços federativos a partir da existência de entidades políticas 
efetivamente autônomas, com interesses regionais distintos, mas 
com propósitos de âmbito nacional afins a serem representados 
pela esfera central. Para isso, no entanto, é necessário superar o 
receio que a descentralização do poder desperta nas classes polí-
ticas que o detêm.
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No que se refere ao direito à saúde, o panorama histórico ve-
rificado no Brasil demonstra que, apesar das cicatrizes sociais que 
marcaram o combate às endemias e à pandemia do início do sé-
culo passado, foram produzidos resultados muito favoráveis no 
que toca ao desenvolvimento desse direito, o que culminou na sua 
atual e adequada compreensão como um direito fundamental, 
conforme consagrado na Carta de 1988. Quanto às medidas de sa-
nitização desenvolvidas no enfrentamento daquelas doenças, ve-
rificou-se um importante aprendizado que foi considerado, inclu-
sive, para a sedimentação do entendimento no STF com relação à 
compulsoriedade das vacinas, esclarecendo a Suprema Corte que, 
apesar de ser impossível legitimar-se qualquer ideia de vacinação 
forçada no território nacional, restrições a direitos fundamentais 
de quem optou por não se vacinar, com o fim de tutelar o direito à 
saúde pública, são absolutamente legítimas, desde que razoáveis, 
proporcionais e previstas em lei.

Quanto ao Sistema Único de Saúde (SUS), há uma evidente 
tensão entre os problemas verificados em seu funcionamento, que 
parte do princípio da descentralização das ações e dos serviços de 
saúde (demandando, assim, um funcionamento institucional ágil 
e desburocratizado para o atendimento adequado a cada uma das 
demandas das populações locais), e um modelo federativo centra-
lizador que acomoda esse sistema. Esta inadequação demanda as 
mais sérias reflexões acerca da mudança paradigmática do fede-
ralismo brasileiro com vistas ao aperfeiçoamento do SUS, a fim de 
que esse sistema fundamental para o país se fortaleça e alcance, 
na maior medida possível, o objetivo de propiciar maior e melhor 
acesso à saúde para toda a população. Aliás, as próprias ideali-
zação e instituição do SUS, consagradas na Constituição de 1988, 
tiveram como parâmetro a descentralização, ante à insuficiência 
do modelo centralizado que vigorou ao longo do século XX, mas 
seu funcionamento continua esbarrando no obstáculo da centrali-
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zação do poder político-decisório, o que prejudica, em última aná-
lise, a efetivação do direito fundamental à saúde.

Ademais, quando se fala em descentralização, sua manifesta-
ção mais expressiva é identificada na ponta do condomínio fede-
rativo, ou seja, nos Municípios. Os movimentos de reforma sani-
tária anteriores à promulgação da Constituição de 1988 tiveram 
grande importância para a consagração dos Municípios como en-
tes federativos na Lei Maior, tendo por base a ideia de acesso uni-
versal e igualitário à saúde de qualidade. Os avanços em direção à 
municipalização verificados, em especial, a partir de 1988, portan-
to, não podem ser desprezados, embora a tendência centralizado-
ra de poder político tenha sido mantida na arquitetura federativa 
brasileira, em especial em detrimento dos Estados-membros. Com 
a debilidade de autonomia dos entes regionais em que estão si-
tuados e o agigantamento das atribuições da União, a autonomia 
ostentada pelos Municípios, sob a perspectiva da engrenagem fe-
derativa, acaba perdendo efetividade, apesar de manter sua im-
portância normativa, conforme referendado pelo STF ao decidir 
conflitos federativos, em especial aqueles irrompidos no contexto 
da pandemia de Covid-19.

Aliás, com a deflagração da pandemia, o STF foi instado a deci-
dir diversos e infindáveis conflitos federativos, com destaque para 
aqueles relacionados às competências para o estabelecimento de 
medidas restritivas de direitos no enfrentamento do coronavírus. 
A partir das decisões que foram proferidas pela Suprema Corte, 
pôde-se verificar uma tendência descentralizadora, com primazia 
da autonomia dos entes regionais e locais para o estabelecimen-
to dessas medidas em detrimento da União, desde que razoáveis 
e previstas em lei. Houve, assim, uma mudança de compreensão 
acerca do federalismo brasileiro, tradicionalmente centralizado, 
partindo-se em direção ao paradigma da descentralização, ainda 
que no âmbito do federalismo cooperativo constitucionalmente 
desenhado. Dentre as medidas regionais de enfrentamento do 
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vírus, destacou-se a experiência do modelo de distanciamento 
controlado inaugurada no Estado do Rio Grande do Sul, que não 
apenas inovou no combate à pandemia, mas também deu um 
importante exemplo ao restante do país ao priorizar o funciona-
mento integrado entre Estado-membro e Municípios, atuando de 
forma coordenada e responsável, a fim de atender, com flexibi-
lidade, às necessidades vitais de cada localidade no contexto de 
crise sanitária.

Diante disso, a descoordenação da União no planejamento 
das políticas de enfrentamento da pandemia, que acentuou a cri-
se existente entre os poderes da República, possibilitou, sob uma 
perspectiva mais otimista, a intensa atuação do STF para a propo-
sição de novo entendimento acerca do federalismo, com primazia 
dada aos princípios da predominância do interesse e da subsi-
diariedade, fortalecendo o movimento em direção à descentrali-
zação. A Suprema Corte brasileira, assim, atuou não apenas para 
solucionar as controvérsias federativas, assumindo seu papel de 
árbitro da Federação, mas principalmente para auxiliar no desen-
volvimento de novas compreensões sobre o tema. A afirmação das 
competências dos entes regionais e locais para o estabelecimento 
de medidas restritivas no enfrentamento da pandemia e o enten-
dimento de que esses entes não dependem de autorização ou de-
terminação da União para atuarem na defesa da saúde pública 
em seus âmbitos territoriais, desde que amparados pela legislação 
federal atinente à matéria, foram pontos de destaque nessa atua-
ção jurisdicional.

Nesta senda, a análise da jurisprudência do STF permite veri-
ficar um movimento em direção à descentralização, contrariando 
a tradição centralizadora enraizada nas instituições republicanas 
brasileiras. Ainda assim, há limites consubstanciados no próprio 
desenho federativo constitucional, o que impede um maior for-
talecimento da autonomia dos entes regionais e locais. Este pa-
radoxo pode ser bem vislumbrado em diversos casos de conflitos 



266

federativos, mas especialmente naqueles em que há, de um lado, 
um direito fundamental tutelado por norma municipal ou esta-
dual, no âmbito das competências concorrentes, e de outro uma 
matéria que, ainda que tocada indiretamente, encontra-se no 
campo das atribuições privativas da União e, portanto, torna ilegí-
tima, sob um prisma formal-constitucional, a atuação regional ou 
local. Embora haja entendimentos dissonantes quanto à matéria, 
percebe-se que ainda prevalece, no âmbito da Suprema Corte, a 
preservação das competências privativas da União, o que está ali-
nhado ao desenho constitucional de repartição de competências 
e demonstra a insuficiência do modelo federativo brasileiro, sob 
uma perspectiva descentralizadora, em diversas hipóteses da her-
menêutica constitucional.

Por outro lado, no que se refere, especificamente, ao direito 
à saúde, por estar situado no âmbito das competências materiais 
comuns e legislativas concorrentes e, portanto, alheio ao âmbito 
privativo da União, o aceno do STF à descentralização no contexto 
pandêmico é extremamente relevante e oportuno para um me-
lhor desenvolvimento do sistema de saúde e incremento da efe-
tividade desse direito fundamental. Ainda assim, tal orientação 
jurisprudencial não é suficiente para produzir maiores resultados 
práticos, porquanto esbarra em limites orçamentários que decor-
rem da diminuta autonomia política ostentada por Estados-mem-
bros e Municípios, os quais ainda se encontram numa posição de 
dependência da esfera central. De qualquer forma, o papel do STF 
não é menos importante para a própria caracterização do federa-
lismo brasileiro como um modelo mais ou menos centralizado, a 
depender da orientação a ser seguida, o que reflete a ductibilidade 
dessa forma de Estado e os potenciais de aproveitamento que ela 
oferece.

Portanto, a complexidade da investigação é imensa e produz 
reflexos nos mais diversos aspectos da vida político-institucional 
brasileira. As diversas denúncias de fraudes no enfrentamen-
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to da pandemia e a instauração da chamada “CPI da Covid”, por 
exemplo, representam sintomas de algumas das patologias que já 
acometem a Federação brasileira há muito tempo – desde antes 
mesmo de se tornar uma República Federativa. A descoordenação 
da União sobre o planejamento do combate à pandemia e sobre 
os recursos destinados a enfrentar a crise sanitária demonstram 
a clara insuficiência de um modelo institucional excessivamente 
centralizado e burocratizado para um país de dimensões conti-
nentais e de realidades tão distintas.

Por outro lado, as decisões do STF têm reforçado o entendimen-
to de que os entes regionais e locais não dependem de autorização 
da União para estabelecerem suas políticas de enfrentamento da 
pandemia, o que representa um inestimável avanço na compre-
ensão acerca do novo papel que pode vir a ser desempenhado por 
essas entidades políticas em uma República Federativa mais bem 
estruturada e, também, na tutela do direito fundamental à saúde. 
Nesse cenário, o movimento de municipalização, em linha com os 
princípios do SUS, assume especial papel para a concretização do 
direito à saúde nas localidades, afinando-se com a concepção do 
Sistema Único de Saúde como uma garantia institucional funda-
mental. A partir dessas compreensões, uma redistribuição do ins-
trumental de competências constitucionais que privilegie a des-
centralização e a autonomia regional e local, inibindo a tendência 
centralizadora da União, serviria adequadamente ao propósito de 
incremento da efetivação do direito à saúde não apenas no con-
texto da crise sanitária, mas também no funcionamento ordinário 
do sistema de saúde, além de representar um fortalecimento do 
peculiar federalismo brasileiro.
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